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E M E N T A

PENAL. CRIME DE INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMAS INFORMATIZADOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. APELAÇÃO.
DESPROVIMENTO.
I – Apelação interposta à Sentença proferida nos autos de Ação Criminal, que condenou o Réu em face da
prática do Crime previsto no artigo 313-A do Código Penal, por 42 (quarenta e duas) vezes, em Continuidade
Delitiva (artigo 71 do Código Penal), à Pena Privativa de Liberdade de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de
Reclusão e Multa de 100 (cem) Dias-Multa, além da perda do Cargo Público que ocupava na Receita Federal do
Brasil e reparação ao Erário no montante de R$ 816.706,16 (oitocentos e dezesseis mil, setecentos e seis reais
e dezesseis centavos).
II – O conjunto probatório produzido nos autos (Documental e Testemunhal), minudentemente examinado na
Sentença, revela-se conclusivo quanto à Autoria e Materialidade no tocante ao Réu, que, na condição de
Servidor da Receita Federal do Brasil, inseriu, de modo deliberado, dados sobre pessoas fictícias no Sistema
Informatizado do Órgão, o que viabilizou a emissão, por ele, de 42 (quarenta e dois) CPF’s inverossímeis, no
período de Outubro/2014 a Março/2015, os quais, posteriormente, foram utilizados na concessão de 27 (vinte e
sete) Benefícios Previdenciários ilícitos, causando prejuízo de elevada monta à Previdência Social e exaurindo-
se, assim, o Crime do artigo 313-A do Código Penal.
III -  A reparação ao Erário decorre da previsão contida no artigo 387, IV, do Código de Processo Penal,
correspondente ao valor aproximado pago pelo INSS em relação aos Benefícios Previdenciários fraudulentos
para os quais concorreu o Réu ao emitir os respectivos CPF’s falsos pertencentes a pessoas fictícias, que foram
utilizados por integrantes de Organização Criminosa relacionada à denominada Operação FANES.
IV - Em sede recursal, o Apelante não apresentou elementos factuais e jurídicos que infirmam o Julgado, a teor
do ônus probatório de que trata o artigo 156 do Código de Processo Penal.
V – Desprovimento da Apelação.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são Partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, negar Provimento à Apelação, nos termos do
Relatório, do Voto do Relator e das Notas Taquigráficas constantes dos autos, integrantes do presente Julgado.

Recife, 12 de Dezembro de 2019 (Data do Julgamento).

Desembargador Federal ALEXANDRE LUNA FREIRE
Relator
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R E L A T Ó R I O

O Exmº Desembargador Federal Alexandre Luna Freire (Relator):

Trata-se de Apelação interposta à Sentença proferida nos autos da Ação Criminal nº 0001399-
98.2015.4.05.8201, em curso na 6ª Vara Federal (PB), que condenou o Réu, Wilton Prazeres Camará, em face
da prática do Crime previsto no artigo 313-A do Código Penal, por 42 (quarenta e duas) vezes, em Continuidade
Delitiva (artigo 71 do Código Penal1

), à Pena Privativa de Liberdade de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de Reclusão e Multa de 100 (cem)
Dias-Multa, além da perda do Cargo Público que ocupava na Receita Federal do Brasil e reparação ao Erário no
montante de R$ 816.706,16 (oitocentos e dezesseis mil, setecentos e seis reais e dezesseis centavos).

Consta da Denúncia:

“1-APRESENTAÇÃO DA DENÚNCIA:
Os fatos apurados no presente feito foram fruto da denominada OPERAÇÃO FANES, na qual se
elucidou o esquema comandado pelo servidor do INSS ANDRÉ SOARES DA CUNHA, lotado na
Agência de Previdência Social do Dinamérica, com atuação verificada principalmente entre os
anos de 2013 e 2015, com o envolvimento de diversas pessoas, com divisão de tarefas bem
definidas (em especial, cooptadores e falsários), integrantes de uma verdadeira organização
criminosa, voltada, em especial, para a prática de obtenção de benefícios e empréstimos
consignados fraudulentos.
Também se apurou que além dos integrantes da ORCRIM, familiares do servidor e algumas outras
pessoas davam algum tipo de suporte às atividades necessárias à execução do esquema, razão
pela qual além dos membros da organização criminosa, serão denunciadas, também, pessoas que
laboraram conscientemente para a execução de fraudes em benefícios previdenciários específicos,
sem envolvimento constante nas atividades da ORCRIM, e pessoas que colaboraram com seus
integrantes em situações determinadas.
Na tessitura dos fatos estão presentes, além do crime organizado, os delitos de inserção de dados falsos
nos sistemas informatizados do INSS, falsidade documental, lavagem de dinheiro, receptação qualificada
e estelionato contra entidades bancárias.
No decorrer da OPERAÇÃO FANES, a APEGR/MPS detectou um total de 265 (duzentos e sessenta
e cinco) benefícios previdenciários com indicativos de fraude, todos concedidos mediante
atuação do servidor do INSS ANDRÉ SOARES DA CUNHA.
Apurou-se que as irregularidades perpetradas pela ORCRIM giraram, em regra, em tomo da
concessão indevida de dois diferentes tipos de benefício: aposentadorias por idade rural e
pensões por morte. Os esforços investigativos foram concentrados no grupo de pensões por
morte -num total de 34 (trinta e quatro), que, concedidos com base em dados de empresas e
pessoas fictícias, serviram, especificamente, para locupletamento direto dos membros da
ORCRIM, de seus familiares (participantes ou não da organização criminosa, mas conscientes das

1 Código Penal�
Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de 
tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a 
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. �
Parágrafo único - Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, 
considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, 
aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 
70 e do art. 75 deste Código. �
�
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas
 informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar 
dano:�
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
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fraudes) e de pessoas que, por algum motivo, passaram a conhecer o esquema e obtiveram o
benefício para se manterem silentes. (...)
2 -SINOPSE FÁTICA DAS INVESTIGAÇÕES:
2.1 -Das apurações internas no INSS
A investigação teve início a partir de comunicação da Assessoria de Pesquisas Estratégicas e
Gerenciamento de Risco do INSS APEGR/lNSS à Polícia Federal, através dos Relatórios de
Informação nº 004/2015 e 006/2015 (fls. 05/14 e 16/22) e seus anexos, quanto à existência de
fundadas suspeitas, em face de apuração interna da autarquia, sobre desvio de conduta funcional
do servidor ANDRÉ SOARES DA CUNHA, lotado e em exercício na Agência de Previdência Social
APS Dinamérica, em Campina Grande/PB.
Conforme narrado no Relatório de Informação nº 004/2015, as apurações no INSS foram
deflagradas a partir das declarações (fls. 16 e 16-v, Apenso I, VoL I), colhidas em dezembro de
2014, na APS de Queimadas/PB, de Maria de Lourdes Alexandrino Cavalcante (arrolada como
testemunha), no sentido de que nunca estivera numa agência do INSS e, ainda assim, foi
aposentada; que, embora jamais tenha contraído empréstimo consignado, constatou que estavam
sendo descontadas de seu benefício parcelas referentes a dois destes empréstimos; que tudo o
que fez foi entregar documentos para uma agente comunitária de saúde e a mãe desta, que se
ofereceram para aposentar a noticiante, tendo a mãe da agente comunitária de saúde, depois de
alguns meses, retomado dizendo que havia sido concedido um benefício previdenciário em nome
da noticiante.
Ao buscar analisar o que havia acontecido com a senhora Mana de Lourdes Alexandrino Cavalcante,
verificou-se que seu benefício previdenciário, curiosamente, não fora concedido perante a agência do
INSS do município em que ela reside (Queimadas/pB), mas sim na Agência Dinamérica, em Campina
Grande/PB, pelo servidor ANDRÉ SOARES DA CUNHA. Na busca pelo processo concessório original
(que não fora devidamente arquivado), localizaram-se dezenas de processos em local não autorizado,
amontoadas próximo à mesa de trabalho do referido servidor.
Recolhidos e analisados os procedimentos num total de 132 (cento e trinta e dois), todos
habilitados e concedidos pelo acusado ANDRÉ SOARES DA CUNHA, foram percebidos fortes
indícios de irregularidades em todos eles, como sinais evidentes de montagem nos documentos e
repetição de dados nos diversos procedimentos. Além disso, observou-se que várias concessões
foram concluídas em tempo médio de cinco minutos (embora o procedimento de concessão do
benefício da espécie analisada, aposentadoria por idade rural compreenda várias etapas), fora do
horário de atendimento ao público e sem agendamento prévio atualmente obrigatório, segundo os
normativos internos aplicáveis.
Além desses 132 processos analisados inicialmente, cujas concessões foram realizadas no
período de novembro de 2013 a novembro de 2014, a gerência da APS Dinamérica chegou a
detectar outros 21 (vinte e um) procedimentos suspeitos, também de aposentadoria por idade
rural, apresentando as mesmas impropriedades observadas anteriormente, desta vez
compreendendo concessões realizadas nos dias 29 e 30 de janeiro de 2015 por ANDRÉ SOARES
DA CUNHA. Do total de benefícios que apresentaram evidências de fraude, constatou-se que à
imensa maioria foram vinculados empréstimos consignados, em montantes variando entre R$
4.000 (quatro mil reais) e R$ 8.000 (oito mil reais) (planilha de fls. 264/265).
Mais à frente, uma nova leva de benefícios irregularmente concedidos por ANDRÉ SOARES DA
CUNHA seria descoberta pelo INSS, desta vez da espécie Pensão por Morte, deferidos no período
de 31 de janeiro de 2015 a 17 de maio de 2015. De acordo com o Relatório de Informação nº
006/2015, durante o exame dos procedimentos irregulares, no total de 34 (trinta e guatro),
verificou-se a ausência de agendamento prévio, repetição de dados e indicativos contundentes de
falsidade documental, inclusive com a presunção, diante das circunstâncias, de que os
instituidores das pensões não existiam de fato, consoante será detalhado ao longo da denúncia.
Também nesse caso foram vinculados empréstimos consignados a parte dos benefícios, desta vez
em valores bem maiores que os observados nas aposentadorias por idade, alcançando o teto
permitido pela margem consignável dos benefícios, entre R$ 38.000 (trinta e oito mil reais) e R$
43.000 (quarenta e três mil reais) (planilha fls. 264/265).
Finalmente, com a deflagração da Operação FANES, foram detectados mais 80 (oitenta) benefícios
previdenciários concedidos pelo servidor ANDRÉ SOARES DA CUNHA, de diversas espécies,
igualmente com indicativos de fraude, constando estas últimas constatações no Relatório de
Informação nº 012/2015 (Apenso IV, VoI. I).
Assim, consolidada categoricamente, em relação ao servidor ANDRÉ SOARES DA CUNHA, a
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suspeita de concessão fraudulenta dos diversos benefícios analisados pelo INSS, restava
descobrir como se dava a trajetória das fraudes, desde a obtenção dos documentos falsos e o
provável aliciamento de beneficiários, até a contratação dos empréstimos consignados e outros
desdobramentos; e quem eram as pessoas que colaboravam com o servidor para a consumação
das irregularidades, uma vez que, pela densidade das fraudes, era de se presumir que não atuasse
sozinho. (...)
Prosseguindo na ordem de importância dos integrantes do grupo, exercendo com destaque a função de
providenciar documentação falsa para a ORCRIM, conseguindo esquemas de obtenção dos documentos
através de seus contatos no Estado de Pernambuco e figurando como pessoa da confiança de ANDRÉ
SOARES DA CUNHA e EDVAN RAMOS DOS SANTOS, estava JACQUELINE GUEDES CARNEIRO,
que, por sua vez, obtinha documentação falsa para as fraudes através de DORGIVAL CAETANO DA
SILVA (vulgo DODGE) e recebia o auxílio do irmão MICHAEL GUEDES CARNEIRO.
Por fim, também integravam a organização criminosa familiares de ANDRÉ SOARES DA CUNHA que
colaboravam com a ocultação e lavagem dos ativos provenientes do crime e ocultação, obtenção de
documentos falsos: seu pai, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, e seu tio, GIOVANNI CAETANO
SOARES DA SILVA. (...)
Além da ação concertada dos referidos indivíduos, verificou-se a atuação de pessoas que, mesmo sem
integrar a ORCRIM, laboraram conscientemente para a fraudação de benefícios específicos ou
cooperaram, ainda que pontualmente, com a organização criminosa. Neste grupo estão WILTON
PRAZERES CAMARÁ, CRISTIANO DA COSTA TERTO, ANA PAULA GALDINO LIMA, MARIA GORETTI
SOARES DA CUNHA, ALISSON SOARES DA CUNHA, GILMAR CAETANO SOARES DA SILVA,
VERÔNICA GALDINO RIBEIRO, GEORGE CAETANO SOARES, familiares de ANDRÉ SOARES DA
CUNHA; e JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS, CHIMÊNIA KELLY SILVA SOUSA, DIOGO RUBENS
SALES, SEVERINO BARRETO DA SILVA, RAMON PEREIRA DE SOUSA, IZAÍAS RAIMUNDO DOS
SANTOS e EDINEIA MARIA HIGINO. (...)
5.10. WILTON PRAZERES CAMARÁ
O denunciado, na condição de servidor público da Receita Federal do Brasil, lotado na ARF de
Jaboatão dos Guararapes/PE, aproveitando-se do cargo, em 2014 e 2015, confeccionou CPFs para
a concessão das 27 (vinte e sete) das pensões por morte fraudulentas tratadas nesta denúncia
(tabela A), praticando, assim, os crimes previstos no art. 313-A do Código Penal (27 vezes, em concurso
material).
Apurou-se, já após a deflagração da Operação, e realizado o interrogatório de JACQUELINE GUEDES
CARNEIRO, que esta obtinha os documentos falsos com seus contatos em Pernambuco DORGIVAL
CAETANO DA  SILVA (vulgo DODGE) e "Wilson". E nas diligências para identificar a pessoa
indicada como "Wilson", acabou-se chegando justamente ao nome de WILTON PRAZERES
CAMARÁ.
(...) o envolvimento do acusado começou a ser desvendado quando a Receita Federal enviou as
informações de ff. 274/276, de onde se comprovou que fora responsável pela emissão de nada
menos que 42 (quarenta e dois) CPFs, utilizados nos processos concessórios de 27 (vinte e sete)
pensões por morte fraudulentas. Todos os CPFs eram referentes a instituidores e titulares fictícios,
criados pela organização criminosa apenas para concessão indevida dos benefícios, de modo que
nenhuma dessas "pessoas" compareceu à repartição durante o processo de inscrição. Além disso,
em dezenas de casos apresentavam o mesmo endereço (ff. 72/77). Ainda assim, os CPFs foram
emitidos pelo acusado, revelando que agiu voluntária e conscientemente na fraudação dos
documentos para instrumentalizar as fraudes previdenciárias. O caso, inclusive, não é isolado, haja
vista a informação de que WILTON PRAZERES CAMARÁ está envolvido com a regularização de
CPFs suspensos pela OPERAÇÃO ALTER EGO, da Polícia Federal (ff. 1214/1217). (...)
Sobre o procedimento de inscrição dos CPFs das pessoas fictícias, o próprio acusado admitiu (f. 1210)
que "não se ateve ao fato de em um só dia no mês de fevereiro/2015 ter dado prosseguimento a
vários pedidos de registro de CPF indicando o mesmo endereço; QUE quando os pedidos de
inscrição de CPS são trazidos por despachantes, as vezes o interrogado analisa a documentação,
outras vezes não, e sabe que esta conduta é errada".
Além do evidente envolvimento na emissão dos CPFs  fraudulentos, há indícios de que WILTON
PRAZERES CAMARÁ forneceu, também,  juntamente com DORGIVAL CAETANO, outros
documentos falsos para instrução dos processos concessórios das pensões por morte. Segundo
narrou JACQUELINE GUEDES CARNEIRO (ff. 1079/1080). (...)
Assim, não há dúvidas que o acusado teve participação ativa na fraudação de, pelo menos, 27
(vinte e sete) benefícios, através da confecção de falsos CPF's.
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Desde já, e considerando que até o presente momento elucidou-se apenas a conduta do acusado
na emissão dos CPF's (ocorrida todas no mês de fevereiro/2015) , reserva-se este Órgão Ministerial
o direito de aditar a denúncia pelo crime do art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013, acaso surjam
novas provas de outras atuações do acusado na organização, indicando a permanência e
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estabilidade.”2

2 DENÚNCIA�
EXMO. SE. JUIZ DA 6ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA PARAÍBA �
(SUBSEÇÃO CAPINA GRANDE – PB)�
OPERAÇÃO FANES�
Denúncia nº 3952/2015 – MPF/PRM-CG/PB�
Processo nº 0000685-41.2015.4.05.8201�
Inquérito Policial nº 257/2015-DPF/CGE�
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da procuradora da República que esta subscreve, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, notadamente as conferidas ex vi do art. 129, inciso I, da Constituição Federal, e do art. 24 c/c art. 41 do 
Código de Processo Penal, vem, à presença de Vossa Excelência, oferecer a presente DENÚNCIA em face de: ANDRÉ SOARES DA 
CUNHA (...), ALUSKA TAVARES DOS SANTOS (...), EDVAN RAMOS DOS SANTOS (...), JACQUELINE GUEDES CARNEIRO (...), 
GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA (...), ROMERO BATISTA TEÓFILO (...), DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo DODGE) (...), 
JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS (vulgo XANDY) (...), JOSÉ PEREIRA DA SILVA (...), WILTON PRAZERES CAMARÁ (...), ANTÔNIO 
JOSÉ DA CUNHA NETO (...), GLAUBER ELBERT LIMA SILVA (...), ROSEANE DE ALBUQUERQUE MALHEIROS (conhecida por ROSE) 
(...), MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA (...),  CHIMÊNIA KELLY SILVA (...), MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA (vulgo NETA) 
(...), JANDEILDA DUARTE DE MACEDO (vulgo JADA), EDIVALDO DO NASCIMENTO (vulgo GUEDES) (...), MARICÉLIA SILVA ARAÚJO 
(vulgo CÉLIA) (...), MARIA DULCE MACIEL HIGINO (...), EDINÉIA MARIA HIGINO (...), MICHAEL GUEDES CARNEIRO (...), JEFFERSON 
RAMOS DOS SANTOS (...), RAMON PEREIRA DE SOUSA (...), SEVERINO BARRETO DA SILVA (...), DIOGO RUBENS SALES (...), 
IZAÍAS RAIMUNDO DOS SANTOS (...), ANA PAULA GALDINO (vulgo FLOR) (...), CRISTIANO DA COSTA TERTO (...), ALISSON SOARES 
DA CUNHA (...), GEORGE CAETANO SOARES (...), VERÔNICA GALDINO RIBEIRO (...) e GILMAR SOARES. CAETANO SOARES DA 
SILVA (...) pelos diversos fatos delituosos expostos a seguir:�
1-APRESENTAÇÃO DA DENÚNCIA: �
Os fatos apurados no presente feito foram fruto da denominada OPERAÇÃO FANES, na qual se elucidou o esquema comandado 
pelo servidor do INSS ANDRÉ SOARES DA CUNHA, lotado na Agência de Previdência Social do Dinamérica, com atuação verificada 
principalmente entre os anos de 2013 e 2015, com o envolvimento de diversas pessoas, com divisão de tarefas bem definidas (em 
especial, cooptadores e falsários), integrantes de uma verdadeira organização criminosa, voltada, em especial, para a prática de 
obtenção de benefícios e empréstimos consignados fraudulentos. �
Também se apurou que além dos integrantes da ORCRIM, familiares do servidor e algumas outras pessoas davam algum tipo de 
suporte às atividades necessárias à execução do esquema, razão pela qual além dos membros da organização criminosa, serão 
denunciadas, também, pessoas que laboraram conscientemente para a execução de fraudes em benefícios previdenciários 
específicos, sem envolvimento constante nas atividades da ORCRIM, e pessoas que colaboraram com seus integrantes em 
situações determinadas.�
Na tessitura dos fatos estão presentes, além do crime organizado, os delitos de inserção de dados falsos nos sistemas 
informatizados do INSS, falsidade documental, lavagem de dinheiro, receptação qualificada e estelionato contra entidades 
bancárias.�
No decorrer da OPERAÇÃO FANES, a APEGR/MPS detectou um total de 265 (duzentos e sessenta e cinco) benefícios 
previdenciários com indicativos de fraude, todos concedidos mediante atuação do servidor do INSS ANDRÉ SOARES DA CUNHA. �
Apurou-se que as irregularidades perpetradas pela ORCRIM giraram, em regra, em tomo da concessão indevida de dois diferentes 
tipos de benefício: aposentadorias por idade rural e pensões por morte. Os esforços investigativos foram concentrados no grupo de 
pensões por morte -num total de 34 (trinta e quatro), que, concedidos com base em dados de empresas e pessoas fictícias, serviram, 
especificamente, para locupletamento direto dos membros da ORCRIM, de seus familiares (participantes ou não da organização 
criminosa, mas conscientes das fraudes) e de pessoas que, por algum motivo, passaram a conhecer o esquema e obtiveram o 
benefício para se manterem silentes. �
Seguindo a linha adotada durante as investigações, especialmente considerando as particularidades referentes às pensões por morte, esta 
peça acusatória tratará deste conjunto de 34 pensões por morte". Além desses benefícios, que orientaram as medidas investigativas, serão 
também abordados, pela importância na ordem e na contextualização dos fatos:�
a) 02 (dois) benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição concedidos aos pais de ANDRÉ SOARES DA CUNHA; �
b) 1 (uma) pensão por morte concedida a JOSÉ PEREIRA DA SILVA, membro da ORCRIM (descoberta em fase avançada da investigação); �
c) 1 (uma) aposentadoria por idade rural concedida a MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA, membro da ORCRIM; �
d) 1 (uma) aposentadoria por tempo de contribuição concedida a ROMERO BATISTA TÉOFILO, membro da ORCRIM; �
e) 1 (uma) pensão rural concedida a Maria de Lourdes Alexandrino Cavalcante, cuja denúncia no INSS deflagrou as investigações, totalizando, 
assim, 40 benefícios previdenciários indevidos, todos concedidos por ANDRÉ SOARES DA CUNHA.�
Na primeira parte da denúncia, será apresentada uma visão geral das investigações e dos diversos elementos de prova colhidos ao longo do 
Inquérito Policial nº 257/2015 e no âmbito das medidas de afastamento de sigilo implementadas por autorização desse Juízo. �
Na segunda parte, será feito um apanhado geral sobre o funcionamento da ORCRIM, descortinando-se os múltiplos modus operandi, o 
controle e a divisão de tarefas, com uma apresentação da atuação de seus integrantes. Por oportuno, também se fará menção às condutas de 
pessoas que, ainda que sem integrar a organização criminosa, laboraram para a execução de fraudes específicas ou colaboraram 
pontualmente com o esquema. Outrossim, se discorrerá sobre os benefícios fraudulentos objeto de denúncia e a relação dos acusados com 
cada benefício.�
Uma terceira parte será reservada à descrição pormenorizada  das condutas dos acusados, com a indicação das principais evidências 
probatórias, e a correspondente capitulação legal.�
2 -SINOPSE FÁTICA DAS INVESTIGAÇÕES: �
2.1 -Das apurações internas no INSS �
A investigação teve início a partir de comunicação da Assessoria de Pesquisas Estratégicas e Gerenciamento de Risco do INSS 
APEGR/lNSS à Polícia Federal, através dos Relatórios de Informação nº 004/2015 e 006/2015 (fls. 05/14 e 16/22) e seus anexos, quanto 
à existência de fundadas suspeitas, em face de apuração interna da autarquia, sobre desvio de conduta funcional do servidor 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA, lotado e em exercício na Agência de Previdência Social APS Dinamérica, em Campina Grande/PB. �
Conforme narrado no Relatório de Informação nº 004/2015, as apurações no INSS foram deflagradas a partir das declarações (fls. 16 
e 16-v, Apenso I, VoL I), colhidas em dezembro de 2014, na APS de Queimadas/PB, de Maria de Lourdes Alexandrino Cavalcante 
(arrolada como testemunha), no sentido de que nunca estivera numa agência do INSS e, ainda assim, foi aposentada; que, embora 
jamais tenha contraído empréstimo consignado, constatou que estavam sendo descontadas de seu benefício parcelas referentes a 
dois destes empréstimos; que tudo o que fez foi entregar documentos para uma agente comunitária de saúde e a mãe desta, que se 
ofereceram para aposentar a noticiante, tendo a mãe da agente comunitária de saúde, depois de alguns meses, retomado dizendo 
que havia sido concedido um benefício previdenciário em nome da noticiante.�
Ao buscar analisar o que havia acontecido com a senhora Mana de Lourdes Alexandrino Cavalcante, verificou-se que seu benefício 
previdenciário, curiosamente, não fora concedido perante a agência do INSS do município em que ela reside (Queimadas/pB), mas 
sim na Agência Dinamérica, em Campina Grande/PB, pelo servidor ANDRÉ SOARES DA CUNHA. Na busca pelo processo 
concessório original (que não fora devidamente arquivado), localizaram-se dezenas de processos em local não autorizado, 
amontoadas próximo à mesa de trabalho do referido servidor. �
Recolhidos e analisados os procedimentos num total de 132 (cento e trinta e dois), todos habilitados e concedidos pelo acusado 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA, foram percebidos fortes indícios de irregularidades em todos eles, como sinais evidentes de 
montagem nos documentos e repetição de dados nos diversos procedimentos. Além disso, observou-se que várias concessões 
foram concluídas em tempo médio de cinco minutos (embora o procedimento de concessão do benefício da espécie analisada, 
aposentadoria por idade rural compreenda várias etapas), fora do horário de atendimento ao público e sem agendamento prévio 
atualmente obrigatório, segundo os normativos internos aplicáveis. �
Além desses 132 processos analisados inicialmente, cujas concessões foram realizadas no período de novembro de 2013 a 
novembro de 2014, a gerência da APS Dinamérica chegou a detectar outros 21 (vinte e um) procedimentos suspeitos, também de 
aposentadoria por idade rural, apresentando as mesmas impropriedades observadas anteriormente, desta vez compreendendo 
concessões realizadas nos dias 29 e 30 de janeiro de 2015 por ANDRÉ SOARES DA CUNHA. Do total de benefícios que 
apresentaram evidências de fraude, constatou-se que à imensa maioria foram vinculados empréstimos consignados, em montantes 
variando entre R$ 4.000 (quatro mil reais) e R$ 8.000 (oito mil reais) (planilha de fls. 264/265). �
Mais à frente, uma nova leva de benefícios irregularmente concedidos por ANDRÉ SOARES DA CUNHA seria descoberta pelo INSS, 
desta vez da espécie Pensão por Morte, deferidos no período de 31 de janeiro de 2015 a 17 de maio de 2015. De acordo com o 
Relatório de Informação nº 006/2015, durante o exame dos procedimentos irregulares, no total de 34 (trinta e guatro), verificou-se a 
ausência de agendamento prévio, repetição de dados e indicativos contundentes de falsidade documental, inclusive com a 
presunção, diante das circunstâncias, de que os instituidores das pensões não existiam de fato, consoante será detalhado ao longo 
da denúncia. Também nesse caso foram vinculados empréstimos consignados a parte dos benefícios, desta vez 

em valores bem maiores que os observados nas aposentadorias por idade, alcançando o teto permitido pela margem consignável dos 
benefícios, entre R$ 38.000 (trinta e oito mil reais) e R$ 43.000 (quarenta e três mil reais) (planilha fls. 264/265). �
Finalmente, com a deflagração da Operação FANES, foram detectados mais 80 (oitenta) benefícios previdenciários concedidos 
pelo servidor ANDRÉ SOARES DA CUNHA, de diversas espécies, igualmente com indicativos de fraude, constando estas últimas 
constatações no Relatório de Informação nº 012/2015 (Apenso IV, VoI. I). �
Assim, consolidada categoricamente, em relação ao servidor ANDRÉ SOARES DA CUNHA, a suspeita de concessão fraudulenta 
dos diversos benefícios analisados pelo INSS, restava descobrir como se dava a trajetória das fraudes, desde a obtenção dos 
documentos falsos e o provável aliciamento de beneficiários, até a contratação dos empréstimos consignados e outros 
desdobramentos; e quem eram as pessoas que colaboravam com o servidor para a consumação das irregularidades, uma vez 
que, pela densidade das fraudes, era de se presumir que não atuasse sozinho.�
2.2 -Das interceptações telefônicas �
As interceptações telefônicas, deferidas nos autos do Pedido de Quebra nº 0000687-11.2015.4.05.8201, foram implementadas, através do 
método da ação controlada, em seis períodos, cada qual descortinando elementos diversos da movimentação do grupo e permitindo a 
identificação de novos envolvidos. Segue adiante um compêndio das informações colhidas, ressaltando-se que, nesse momento, por se 
tratar de exposição genérica dos fatos constatados, optou-se por não transcrever os diálogos, reservando-se a medida para as pastes 
posteriores da denúncia, nas quais será aprofundada a descrição dos fatos (as folhas indicadas são referentes aos autos do Pedido de 
Quebra acima mencionado): �
(a) 1ª Fase -Periodo 13 a 28/06/2015 (Auto Circunstanciado nº 0112015, fls. 83/100): �
Num primeiro momento, foi pedido o afastamento do sigilo telefônico de ALUSKA TAVARES DOS SANTOS, esposa de ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA, considerando a notícia de que este não usava telefone celular próprio e se comunicava com as pessoas atrav
és do terminal da esposa. Dos diálogos captados, foi visto que ALUSKA é o canal das comunicações de ANDRÉ, recebendo e 
enviando recados para o esposo, inclusive de pessoas que demonstraram, em outras conversações, ligação com o esquema de 
fraudes previdenciárias (Ex. Índice 8106160). �
Percebeu-se que ALUSKA exerce controle sobre os atos, as despesas e os negócios de ANDRÉ, resolve assuntos no banco (embora não 
possuísse ocupação profissional, tratando-se apenas de estudante universitária) e está por trás dos gastos incompatíveis com a renda lícita 
do esposo, com viagens, restaurantes caros e negociações para aquisição de um veículo de luxo, escolhido por ALUSKA, no valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) -v. índice 8144906. Desde o início, havia fortes evidências de que ALUSKA TAVARES DOS SANTOS 
conhecia esquema de fraude e colaborava para seu funcionamento. �
Durante o aludido período de monitoramento, confirmou-se que ANDRÉ ultrapassava o horário normal de trabalho na APS Dinamérica, com 
o conhecimento da esposa ALUSKA (Índice 8107954). Além disso, ANDRÉ SOARES DA CUNHA manteve diálogos suspeitos, truncados e 
abreviados, evitando prolongar as conversações ao telefone e usando termos como "negócios" e "ele", com �
o claro intuito de não identificar o assunto abordado nem as pessoas envolvidas. ALUSKA adotava os mesmos cuidados ao telefone, 
evitando falar nomes (índice 8111034). Nas conversas, era perceptível que ALUSKA controlava cada passo de ANDRÉ e este procurava 
deixá-la ciente de tudo o que fazia. �
Não obstante o esforço dos interlocutores para dissimular as conversas, já era possível inferir que estas se aludiam a ajustes ligados ao 
esquema criminoso, a exemplo do diálogo nº 8180056, no qual uma pessoa não identificada perguntou a ANDRÉ sobre "os dois que 
estavam faltando", querendo saber se os receberia pra "fazer essa semana", tendo ANDRÉ respondido "estou com eles aqui pra te entregar 
agora", certamente referindo-se a documentos ou dados falsos que seriam utilizados nas fraudes. �
Já nessa fase da interceptação, destacou-se a pessoa de EDVAN RAMOS DOS SANTOS, com quem ANDRÉ se encontrava 
praticamente todos os dias, para resolver "negócios" cujo teor não era detalhado nas conversas (índice 8105688). �
(b) 2ª Fase -Período 29/06/2015 a 07/07/2015 (Auto Circunstanciado nl.! 0212015, fls. 136/155): �
Nesta fase, consolidaram-se as conclusões anteriores acerca da atuação consciente de ALUSKA na colaboração com as 
atividades ilícitas de ANDRÉ, efetuando ligações, recebendo e enviando recados das pessoas envolvidas com as fraudes, 
especialmente EDVAN RAMOS DOS SANTOS (ex. Índice 8212035).�
Com a interceptação do telefone de EDVAN, foi possível observar que este funcionar como uma espécide de “braço direito” de ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA, em nítida posição de subordinação, seguindo ordens e instruções deste, encomendando e pegando documentos, 
intermediando comunicações e resolvendo assuntos do interesse de ANDRÉ. Ademais, mantém extensa rede de contatos, comunicando-se 
com diversas pessoas envolvidas em diferentes fases do esquema de fraude, desde a cooptação de beneficiários, passando pela 
obtenção/fornecimento de documentação fraudulenta, até a contratação de empréstimos consignados (ex. Índice 8196383). �
Através dessas conversas, foi possível chegar, no período em análise, às pessoas de MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA (vulgo 
NETA) (índice 8196383), MARIA DULCE MACIEL HIGINO (índice 8207446) e EDIVALDO DO NASCIMENTO (vulgo GUEDES) (índice 
8213728), como atravessadores/intermediários na cooptação de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários, e ROMERO 
BATISTA TEÓFILO (índice 8215036), como fornecedor de documentos falsos. Também se observou diálogo relacionado ao esquema de 
fraude entre EDVAN e SHIRLEY SOARES GONÇALVES (índice 8213685), prima de ANDRÉ, e emergiram os primeiros indicativos da 
colaboração de IZAÍAS RAIMUNDO DOS SANTOS com EDVAN e ANDRÉ (índice 8217283). �
Verificou-se, outrossim, que EDVAN abriu empresa de crédito consignado e negociava diretamente com outros corretores a contratação de 
empréstimos em nome dos titulares das pensões por morte fraudulentas, tendo mantidos contatos telefônicos nesse sentido com KEEREM 
SUELEN BEZERRA PESSOA (ex. índice 8208090) e GLAUBER ELBERT LIMA SILVA (ex. Índice 8215988). Outro parceiro de EDVAN nos 
ajustes envolvendo empréstimos consignados era JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS (vulgo XANDY), que já aparece negociando 
contratações com EDVAN, embora em menor medida nesse período de monitoramento (ex. 8216631).�
Com especial importância despontou a participação de GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA, tio de ANDRÉ, que manteve conversas 
com o sobrinho tratando acerca da elaboração de documentos falsos para uso nas fraudes (Índice 8209104), além de ter contatado EDVAN 
reiteradas vezes para se informar sobre o andamento um empréstimo (ex. Índice 8192754). �
Já nesse período, assomava a existência de um grupo de pessoas agindo concertadamente para o cometimento de delitos. �
(c) 3ª Fase -Período 07/07/2015 a 14/07/2015 (Auto Circunstanciado nº 03/2015, fls. 275/303): �
A continuidade do monitoramento telefônico de EDVAN RAMOS DOS SANTOS confirmou a importância de sua atuação para a realização da
s fraudes previdenciárias, ficando claro que o acusado laborava conscientemente, gerenciando as atividades de terceiros colaboradores 
(falsários, atravessadores e corretores de empréstimos) para garantir o alcance das finalidades do esquema �
delituoso. Nesse momento, já não havia mais dúvidas acerca do funcionamento de , uma autêntica organização criminosa, operando de 
modo estruturado para a realização sistemática de crimes, com vistas à obtenção das vantagens econômicas daí decorrentes. �
No período em exame, começou-se a descortinar o modus operandi da ORCRIM, tendo sido constatado que ANDRÉ SOARES DA 
CUNHA, valendo-se do codinome "Dr. Felipe", se apresentava para as pessoas como advogado, prometendo, juntamente com EDVAN, 
"aposentar" quem tivesse interesse, em troca de pagamento pelos serviços prestados, através, em especial, da contratação de empréstimo c
onsignado pelo beneficiário, cujo valor era prontamente revertido em favor de ANDRÉ, com a destinação de um percentual, a título de 
"comissão", para EDVAN e o corretor de empréstimos eventualmente envolvido na contratação (índices 8253083 e 8244147). As conversaçõ
es de EDVAN nessa terceira fase de monitoramento pennitiram, outrossim, identificar a pessoa de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, 
que, conforme seria desvendado no decorrer das investigações, exercia relevante tarefa no esquema de fraudes, providenciando 
documentação falsa para instrução dos processos concessórios, junto a contatos mantidos por ela no Estado de Pernambuco. O nome de 
MICHAEL GUEDES CARNEIRO, irmão de JACQUELINE, também é citado nas conversas, como sendo a pessoa que vai colaborar para a 
falsificação dos documentos (índice 8253083). Foram percebidos diversos diálogos entre EDVAN e JACQUELINE acerca da formalização 
de empréstimos consignados vinculados a três pensões por morte fraudulentas, todas recebidas por JACQUELINE (ex. Índice 8253083). 
Pelo teor das conversas, e conforme seria esclarecido no decorrer das investigações, constatou-se que o grupo, sob o comando de ANDRÉ 
SOARES, adotava a praxe de conceder benefícios previdenciários indevidos (geralmente pensões por morte) aos colaboradores do 
esquema, tanto como forma de "remunerar" os serviços prestados, quanto como meio de comprometer tais pessoas, evitando delações. �
(d) 4ª Fase - 15/07/2015 a 01/08/2015 (Auto Circunstanciado nº 04/2015, fls. 355-394): �
Iniciado mais um período de monitoramento telefônico de diversos alvos, foi possível acompanhar em tempo real a ativa movimentação das 
várias pessoas envolvidas no esquema, cada qual incumbida de uma função determinada para o sucesso das fraudes contra o INSS, 
sempre mediante a coordenação de EDVAN RAMOS DOS SANTOS e a ciência e o comando de ANDRÉ SOARES DA CUNHA. �
Muito

s dos diálogos captados referiam-se à contratação de empréstimos consignados sobre pensões por morte fraudulentas. Ficou claro que ANDRÉ 
e EDVAN estavam providenciando, junto a GLAUBER e KEEREM, um empréstimo em nome de JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS, irmão 
mais novo de EDVAN, titular de uma das pensões por morte indevidamente concedidas por ANDRÉ (ex. Índice 8348355). Depois de um 
desentendimento acerca do percentual de comissão cobrado sobre o referido empréstimo, EDVAN encerrou as negociações com GLAUBER 
e KEEREM e passou a tratar da maioria dos empréstimos fraudulentos com JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS (vulgo XANDY), que começa 
a aparecer com mais frequência nos diálogos, demonstrando consciência da irregularidade dos contratos e se esforçando para garantir a 
consumação das fraudes (ex. Índice 8304754). �
JACQUELINE continuou, no período, exercendo com proeminência a função de intermediar a obtenção de documentos falsos e conseguir 
novos "esquemas" e "canais" para o grupo criminoso (índice 8290361). �
Outras figuras surgem nessa fase das interceptações. Segundo as conversações captadas, CRISTIANO DA COSTA TERTO, casado com 
uma irmã de ALUSKA, fornece documentação a EDVAN e a ANDRÉ para contratação de um empréstimo consignado, em contexto que, 
segundo seria descortinado no transcurso das investigações, envolvia a colaboração de CRISTIANO com o esquema, mediante o fornecimento
 de seus dados para concessão fraudulenta de pensões por morte (índice 8292111). Como novos personagens responsáveis pelo aliciamento 
de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários, despontam MARICÉLIA SILVA ARAÚJO (vulgo CÉLIA) (índice 8312522) e 
JANDEILDA DUARTE DE MACEDO (vulgo JADA) (índice 8347176), filha de MARIA DO SOCORRO DUARTE DE R)tO SOUZA (vulgo 
NETA). �
IZAÍAS continua mantendo contato com EDVAN, tendo intercedido, no período, por uma causa de ANDRÉ junto ao advogado identificado 
como "Luiz Carlos" (índice 8278002); em outra conversa, cobra de EDVAN um "favor" que este lhe devia (índice 8317093). �
Por fim, foi possível vislumbrar as primeiras negociações entabuladas por ANDRÉ e seu tio GIOVANNI para instalação de empreendimento 
comercial voltado para a fabricação de sabão, tendo ANDRÉ se responsabilizado pelo financiamento da empresa, obrigando-se a arcar com 
os custos dos insumos e negociando pessoalmente com fornecedores (ex. Índice 8326549). Pela conjuntura dos fatos, estava claro que 
ANDRÉ começava a procurar meios de "investir" o dinheiro obtido com as fraudes, dando-lhe aparência de licitude. �
(e) 5ª Fase -30/07/2015 a 22/08/2015 (Auto Circunstanciado nº 05/2015, fl.459/494): �
Na quinta e penúltima fase das interceptações, as funções da cada colaborador na ORCRIM ficaram mais evidentes; emergiram 
circunstâncias até então não conhecidas e descortinou-se a atuação de pessoas ainda não identificadas. �
As conversas captadas deram conta que as atividades de produção de sabão estavam prestes a ser inauguradas, sob a administração de 
GIOVANNI, bem assim deixaram claro que o produto a ser fabricado seria dolosamente adulterado e vendido em embalagens falsificadas de 
uma marca de sabão consagrada no mercado (ex. Índice 8411555). No período, houve um diálogo de ROMERO com GIOVANNl cujo teor 
permite concluir que eles tratavam de documentos falsos elaborados por ROMERO para GIOVANNI e urna pessoa identificada como "Pedro", 
certamente para uso nas fraudes ou no estabelecimento empresarial recém-instalado (índice 8393509). Percebeu-se, adernais, que, além da 
participação e do interesse de ANDRÉ sobre a produção de sabão, a entrada de �
EDVAN no negócio também estava sendo negociada (índice 8402118). Foi possível, ademais, descobrir que os pais de ALUSKA, WILSON 
MANOEL DOS SANTOS e MARILUCE TAVARES DOS SANTOS recebem mensalmente dinheiro de ANDRÉ e ALUSKA (índice 8388304). 
Nessa quarta fase de monitoramento, verificou-se que a acusada JANDEILDA DUARTE DE MACEDO (vulgo JADA) era incumbida de manter 
cartões de EDVAN em sua guarda (índice 8440661), bem como o denunciado IZAÍAS RAIMUNDO DOS SANTOS prestava auxílio a EDVAN 
na resolução de seus "negócios" no banco (índice 8439173). Outra pessoa ligada a EDVAN, que aparece no período analisado, é CHIMÊNIA 
KELLY SILVA SOUSA, fornecendo seus dados para operações de ocultação patrimonial, qual seja, a alteração do contrato social para constar 
seu nome na empresa de crédito consignado de EDVAN, função esta que lhe rendeu a concessão de uma pensão por morte fraudulenta em 
seu nome (índice 8419948). Com particular relevo desponta, ainda, a figura de DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo DODGE), contato de 
JACQUELINE em Pernambuco que providenciava a obtenção de documentação falsa para o esquema de fraudes previdenciárias engendrado 
em Campina Grande/PB (CPF, títulos de eleitor e, posteriormente, CNH) (ex. Índice 8417104). Consoante será exposto adiante, os 
documentos fornecidos por DORGIVAL CAETANO, mediante a participação de WILTON PRAZERES, seriam utilizados nos processos 
concessórios das pensões por morte fraudulentas objeto da presente denúncia. Finalmente, foi possível observar que ANDRÉ começara a 
perfilhar um novo método de aplicação dos proveitos dos crimes, procurando investir em imóveis, tendo, para tanto, encetado negociações 
para aquisição de uma casa de praia no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) (índice 8423751). �
(f) 6ª Fase -23/08/2015 a 14/09/2015 (Auto Circunstanciado Final fls. 540/579): �
Na última fase de monitoramento telefônico, ANDRÉ e GIOVANNI continuaram, em parceria, negociando a compra de materiais 
necessários para a venda do sabão (índice 8483377 -f.551). IZAÍAS contribuiu intermediando o contato de ANDRÉ com pessoa que 
providenciaria "notas", certamente para serem utilizadas no empreendimento (índice 8483804 -fls. 552). Outro colaborador no 
período é o contador JOSÉ PEREIRA DA SILVA (vulgo PEREIRA), que aparece nas conversações como o responsável pela 
formalização a empresa de sabão de GIOVANNI e ANDRÉ junto à Prefeitura Municipal de Campina GrandelPB, havendo indícios de 
que teria subornado um funcionário do órgão por R$ 200,00 (duzentos reais) para agilizar a expedição da documentação do 
empreendimento (índice 8505690 -fls. 560). �
Também nesse período das interceptações prosseguiram os ajustes entre JACQUELlNE e DORGIVAL (vulgo DODGE) envolvendo o 
fornecimento de documentos falsos para uso nas fraudes previdenciárias desta vez, títulos de eleitor, tendo ANDRÉ manifestado 
explicitamente interesse na obtenção de CNHs (índice 8533273 -f. 565). �
A contribuição de JANDEILDA DUARTE (vulgo JADA) se acentua no período em análise, sendo ela a responsável pela formalização de 
procurações em cartório, pelo acompanhamento de "clientes" de EDVAN ao banco, juntamente com EDIVALDO DO NASCIMENTO (vulgo 
GUEDES), e pela realização de operações bancárias no interesse de EDVAN (ex. Índice 8468317 -f.545). �
Por fim, com a efetivação do bloqueio das contas bancárias dos benefícios fraudulentos, determinada cautelarmente por esse Juízo, foi 
possível acompanhar a intensa movimentação do grupo para entender e tentar resolver o imbróglio, tendo ANDRÉ comunicado prontamente o 
ocorrido a GIOVANNI e incumbido EDVAN de comparecer à agência do banco Bradesco da Avenida Canal para procurar desbloquear as 
contas junto ao gerente, de quem era "conhecido" (índice 8537606 -f. 569). Mais uma vez, IZAÍAS contribuiu com o grupo{índice 8538105 
f.570) intermediando a assunção da causa pelo advogado Danilo Ricardo de França Cariri (arrolado como testemunha), que se dispôs a 
pleitear o desbloqueio das contas dos benefícios na Justiça, cobrando R$ 10.000 (dez mil reais) por beneficiário (índice 8538213 –fls. 571). �
Também apareceu nas conversações o auxílio de ROMERO BATISTA TEÓFILO, a quem coube elaborar novos comprovantes de residência 
dos titulares das contas bancárias, para uso na futura ação judicial (índice 8543158 -f. 576). �
Foi visto que JACQUELINE contou à sua mãe sobre o funcionamento do esquema criminoso, tendo, durante a conversa, atribuído o bloqueio 
das contas aos deslizes de ANDRÉ na execução das fraudes, que, por ter achado alto o custo da documentação falsa, não providenciou títulos
 de eleitor para os contratos bancários, e ignorou a advertência de JACQUELINE em relação ao fato de haver muitos documentos com 
repetição de dados: "eu disse a ele que é muita gente de um estado só" (índice 8541880 f. 575). �
No mesmo diálogo (nQ 8541880), JACQUELINE relatou à mãe que teria havido o pagamento de um considerável valor em suborno para que o 
gerente do banco não levasse ao conhecimento do INSS o bloqueio das contas: "o gerente fez isso porque ele queria comer e deram uma 
bolada grande ao gerente, para o gerente não entregar lá ao órgão". Nas conversas (8537593 -f. 567/569), JACQUELINE também criticou o 
fato de ANDRÉ ter esbanjado excessivamente com o dinheiro das fraudes, mencionando, inclusive, que DODGE teria lhe aconselhado que 
saísse do esquema, afirmando que isso não tem futuro não e vai ficar no seu nome e chama muito a atenção.�
2.3 -Das demais medidas investigatórias �
Paralelamente às interceptações telefônicas, implementou-se, no período de 07 a 11 de julho de 2015, o afastamento do sigilo das 
comunicações telemáticas, nos autos do Pedido de Quebra nº 0000755-58.2015.4.05.820t em relação ao HD da máquina de trabalho ut
ilizada por ANDRÉ SOARES DA CUNHA na APS Dinamérica, mediante a captura de imagens da tela do computador. �
O monitoramento telemático permitiu observar que o próprio ANDRÉ SOARES realizava os agendamentos virtuais de atendimento 
em nome dos segurados, incluindo alguns dos titulares das pensões por morte tratadas nesta denúncia, sempre indicando horários 
nos quais apenas ele mesmo poderia realizar o atendimento. �
Além disso, foi percebida intensa comunicação de ANDRÉ, através do aplicativo Hungout, com a acusada JACQUEUNE (usando o codinome 
"Gitana Ciccone"), em conversas envolvendo a troca de dados de titulares de pensões por morte fraudulentas e empréstimos consignados. 
Também foi possível observar que ANDRÉ realizava despesas manifestamente incompatíveis com sua renda lícita, planejando presentear

 JACQUELINE com um anel da marca de italiana "Bvlgari" e tendo acabado de adquirir um videogame PS4. Houve, ainda, troca de mensagens 
entre ANDRÉ e ROSEANE MALHEIROS, nas quais aquele informava que pretendia iniciar as atividades da distribuidora de sabão, junto com 
seu tio GIOVANNI, em agosto ou setembro de 2015. �
Também foi requerida e deferida medida de afastamento do sigilo bancário e fiscal de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, ALUSKA TAVARES DOS 
SANTOS e MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA (mãe de ANDRÉ), tendo se obtido extratos bancários das contas dos acusados e cópias 
de suas DIRPF relativas aos exercícios 2013 e 2014 (Pedido de Quebra n.º 0000686-26.2015.4.05.8201). Para melhor esclarecer os fatos, foi im
plementada, no âmbito do Pedido de Quebra nº 0000756-43.2015.4.05.8201, nova medida de afastamento do sigilo bancário e fiscal de 
ALUSKA e ANDRÉ, bem como dos genitores de ambos, desta vez para que, através do BACENJUD, fossem identificadas as contas bancárias 
de titularidade dos acusados em quaisquer instituições bancárias do país, e para o acesso a cópias de suas últimas DIRPF. �
As informações colhidas apontaram que ANDRÉ possuía uma única conta bancária e declarava à Receita Federal que sua renda se 
resumia aos seus proventos de servidor público, enquanto sua esposa ALUSKA não declarava qualquer renda e sequer possuía 
conta bancária em seu nome. Foi percebido que MARILUCE TAVARES DOS SANTOS, mãe de ALUSKA, apesar de desempregada, 
mantinha 12 (doze) contas bancárias ativas em 4 (quatro) instituições diversas. Demais disso, embora o veículo utilizado por ANDRÉ 
e ALUSKA (Golf de placa OFF-6727) estivesse registrado em nome do pai de ANDRÉ, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, este não 
declarava a propriedade do bem em sua DIRPF. Todas as evidências indicavam que os familiares serviam de instrumento para 
ocultação do efetivo patrimônio de ANDRÉ. �
De outra parte, nos autos do Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 0000807-54.2015.4.05.8201. deferiu-se o afastamento do sigilo 
bancário dos titulares das contas vinculadas às 34 (trinta e quatro) pensões por morte concedidas mediante fraude por ANDRÉ 
SOARES, tendo sido constatado, através do exame da documentação utilizada para abertura das contas, que parte dos titulares das 
pensões simplesmente não existia, tendo os acusados fornecidos suas próprias assinaturas e fotografias para produção de 
documentos falsos necessários à criação de personalidades fictícias a partir das quais era possível conceder o benefício fraudulento. 
Tais conclusões foram ao encontro das fortes suspeitas já levantadas nas auditorias do INSS, no sentido de que também 
instituidores das pensões não existiam de fato. Observou-se, ademais, pelas imagens gravadas durante os saques nas referidas 
contas, que alguns dos acusados, a exemplo de ANDRÉ, seu pai ANTÔNIO JOSÉ, JACQUELINE e GIOVANNI, sacavam diretamente o 
valor das pensões concedidas em nome desses titulares inexistentes.�
Na sequência, no bojo do Pedido de Quebra nº 000102497.2015.4.05.8201, foi empreendida medida de afastamento de sigilo fiscal através do 
fornecimento de informações mais amplas em dossiês integrados, relativamente aos principais alvos da investigação, bem assim aos titulares 
das pensões por morte fraudulentas. Analisados os dados obtidos, verificou-se que, estranhamente, os acusados GIOVANNI CAETANO 
SOARES DA SILVA e ALUSKA TAVARES DOS SANTOS, nos anos de 2013 e 2014, justamente no período de ebulição das fraudes, 
movimentaram valores vultosos em suas contas bancárias, sem explicação aparente, considerando que deixaram de declarar tais valores nas re
spectivas DIRPF. �
Com a deflagração da operação no dia 9 de setembro de 2015, foram efetuadas diversas prisões, além de medidas de busca e 
apreensão nas residências dos principais envolvidos e nos locais identificados como a sede e o depósito da fábrica de sabão de 
propriedade de GIOVANNI. �
Concomitantemente, para fins de ressarcimento dos danos causados pelos crimes, foi empreendida medida cautelar de sequestro de bens 
(imóveis, automóveis e dinheiro) havidos em nome dos acusados ou das personalidades fictícias criadas para recebimento de benefícios, 
considerando a possibilidade de uso dos nomes dessas pessoas inexistentes para movimentação econômico-financeira paralela por parte dos 
acusados. Os resultados encontram-se nos autos do Pedido de Sequestro nº 0001066-49.2015.4.05.8201, no qual foram tornados indisponíveis 
diversos bens de propriedade dos acusados, valores constantes em contas bancárias, inclusive dos titulares dos benefícios fraudulentos, e o 
imóvel adquirido por ANDRÉ e ALUSKA em 2014, no valor de R$ 450.000,00, pago na época inteiramente em espécie com os proventos do 
crime.�
3 – DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA �
3.1 -Dos diversos Modus Operandi �
A partir dos elementos de prova angariados durante as investigações, foi possível constatar que 18 dos denunciados agem com relativo grau de 
organização e coordenação, mediante definição de regras, planejamento de itinerários e divisão de incumbências para a prática de crimes, de 
forma estável e duradoura, com vistas à obtenção de vantagens indevidas decorrentes da concessão fraudulenta de benefícios previdenciários, 
funcionando como autêntica organização criminosa, tendo restado comprovado que seus integrantes tinham plena ciência da inteireza do 
esquema, em suas várias fases, e contribuíam de modo concertado e estável para a prática dos delitos.�
Foi possível observar a ação da ORCRIM através de duas frentes:�
A primeira compreendia a cooptação de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários, especialmente aposentadorias 
por idade rural, mas que não faziam jus ao benefício ou não dispunham da documentação exigida para o seu deferimento; a 
organização, então, providenciava os documentos falsos necessários à instrução do processo concessório; em seguida, o benefício 
era, sem contar sequer com a presença do beneficiário, rapidamente concedido na APS Dinamérica pelo servidor e líder da ORCRIM, 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA, mediante a inserção de dados falsos nos sistemas do INSS; por fim, eram vinculados, em regra, dois 
empréstimos consignados ao benefício, no valor de R$ 4.000 a R$ 8.000 cada um, revertidos à organização como "pagamento" pela 
concessão do benefício. �
Por esse método, foram fraudados cerca de 150 aposentadorias por idade rural, entre novembro de 2013 a janeiro de 2015, das quais apenas 5 
não apresentam empréstimo consignado (fls. 264/265 dos autos principais). APÓS a deflagração da OPERAÇÃO FANES, foram descobertos 
diversos outros benefícios dessa espécie com indicativos de fraude, listados na tabela de fls. 163/168 do Apenso IV.�
Nessa primeira forma de atuação, ANDRÉ SOARES DA CUNHA costumava se apresentar, sob o codinome “Dr. Felipe”, como advogad
o que, juntamente com EDVAN RAMOS DOS SANTOS (este funcionando como um “assistente”), conseguia “aposentar” as pessoas, 
tudo para atrair potenciais beneficiários que levariam à concessão indevida de benefícios e trariam lucro à organização através dos 
empréstimos consignados. Em seu interrogatório, EDVAN RAMOS DOS SANTOS explicou (ff. 398/405):�
“QUE passou a trabalhar em parceria com ANDRÉ SOARES, sendo que a parceria ocorria da seguinte forma: o interrogado levava as pessoas 
até a agência Dinamérica do INSS onde ANDRÉ concedia o benefício, e em seguida as pessoas beneficiadas faziam um empréstimo 
consignado e realizavam um pagamento a ANDRÉ do qual R$ 200,00 (duzentos reais) era do interrogado; (...)�
A segunda frente de obtenção de vantagem indevida envolveu a concessão de pensão por morte para: (i) beneficiar diretamente os 
membros da ORCRIM, que as recebiam em nome próprio, através de interpostas pessoas (em geral familiares que aderiam às 
fraudes) ou por meio de identidades falsas ou a criação de pessoas inexistentes; (ii) beneficiar parentes de ANDRÉ  SOARES DA 
CUNHA, caso em que também eram concedidas em nome de pessoas fictícias; ou, ainda, (iii) comprometer pessoas que tivessem 
conhecimento do esquema, evitando que delatassem os crime. Também nesses casos eram contratados empréstimos consignados (ff
. 264/264), que revertiam ao líder da organização, ANDRÉ SOARES DA CUNHA, além da comissão de EDVAN RAMOS DOS SANTOS e 
do corretor de empréstimos que atuasse no caso. Sobre esse segundo modus operandi, EDVAN RAMOS DOS SANTOS esclareceu (f. 
398/405):�
“QUE tem conhecimento que no início desse ano o Sr. ANDRÉ SOARES passou a trabalhar com o benefício Pensão por Morte seguido da 
obtenção de empréstimo consignado; QUE ANDRÉ procurava o interrogado para que o mesmo realizasse empréstimos consignados de 
pessoas que recebiam o benefício de Pensão por Morte junto ao INSS;”�
Por fim, como uma fase derradeira do esquema criminoso, mas não menos importante, após a percepção das vantagens econômicas 
decorrentes da fraudação do sistema previdenciário, alguns membros da organização criminosa providenciavam a ocultação dos ativos obtidos 
com as práticas delituosas, seja se valendo de pessoas próximas -amigos ou parentes para simular a propriedade dos bens, seja procurando 
investir o dinheiro sujo em atividades empresariais. (...)�
3.2 – Da estrutura da organização criminosa e das participações pontuais�
No tocante à estrutura da ORCRIM, foi possível observar, com o aprofundamento das investigações, a existência de uma cadeia hierár
quica entre seus membros, bem delimitada pela divisão de funções. �
A liderança do esquema cabia a ANDRÉ SOARES DA CUNHA, que definia o roteiro das fraudes e era o responsável pela etapa do 
esquema em redor da qual giravam todas as outras: a concessão fraudulenta de benefícios previdenciários, na APS Dinamérica em 
Campina Grande/PB. Ao lado de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, com plena ciência das fraudes, estava sua esposa ALUSKA TAVARES 
DOS SANTOS, verdadeiro canal de comunicação entre o marido e os demais membros da ORCRIM, recebendo e enviando recados, 
exercendo controle sobre os atos e principalmente sobre as despesas de ANDRÉ SOARES DA CUNHA e gerenciando o dinheiro 
obtido com as fraudes, tendo, ainda, cedido sua conta para ocultar a movimentação financeira dos recursos provenientes do crime. �
Logo em seguida estava 
EDVAN RAMOS DOS SANTOS, funcionando como verdadeiro “testa de ferro". Figura de fundamental importância na estrutura da ORCRIM, 

parceiro direto de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, braço operacional deste no gerenciamento e coordenação da organização, que 
mantinha extensa rede de contatos recrutada para atuação em diversas fases do esquema, desde a cooptação de beneficiários, 
passando pela obtenção de documentos falsos, até a contratação de empréstimos consignados, através dos quais lucrava com o 
recebimento de "comissões". �
Vinculados a EDVAN RAMOS DOS SANTOS e sob suas orientações, atuavam: �
a) na cooptação de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários: MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA 
(vulgo NETA), JANDEILDA DUARTE DE MACEDO (vulgo JADA), MARIA DULCE MACIEL HIGINO, MARICÉLIA SILVA ARAÚJO 
(vulgo CÉLIA) e EDIVALDO DO NASCIMENTO (vulgo GUEDES); �
b) na produção/fornecimento de documentos falsos: ROMERO BATISTA TEÓFlLO e JOSÉ PEREIRA DA SILVA; �
c) na facilitação dos empréstimos consignados: JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS (vulgo XANDY), GLAUBER ELBERT LIMA SI
LVA e ROSEANE DE ALBUQUERQUE MALHEIROS. �
Prosseguindo na ordem de importância dos integrantes do grupo, exercendo com destaque a função de providenciar documentação 
falsa para a ORCRIM, conseguindo esquemas de obtenção dos documentos através de seus contatos no Estado de Pernambuco e 
figurando como pessoa da confiança de ANDRÉ SOARES DA CUNHA e EDVAN RAMOS DOS SANTOS, estava JACQUELINE GUED
ES CARNEIRO, que, por sua vez, obtinha documentação falsa para as fraudes através de DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo 
DODGE) e recebia o auxílio do irmão MICHAEL GUEDES CARNEIRO. �
Por fim, também integravam a organização criminosa familiares de ANDRÉ SOARES DA CUNHA que colaboravam com a ocultação e 
lavagem dos ativos provenientes do crime e ocultação, obtenção de documentos falsos: seu pai, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, e 
seu tio, GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA. (...)�
Além da ação concertada dos referidos indivíduos, verificou-se a atuação de pessoas que, mesmo sem integrar a ORCRIM, laboraram 
conscientemente para a fraudação de benefícios específicos ou cooperaram, ainda que pontualmente, com a organização criminosa. 
Neste grupo estão WILTON PRAZERES CAMARÁ, CRISTIANO DA COSTA TERTO, ANA PAULA GALDINO LIMA, MARIA GORETTI 
SOARES DA CUNHA, ALISSON SOARES DA CUNHA, GILMAR CAETANO SOARES DA SILVA, VERÔNICA GALDINO RIBEIRO, 
GEORGE CAETANO SOARES, familiares de ANDRÉ SOARES DA CUNHA; e JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS, CHIMÊNIA 
KELLY SILVA SOUSA, DIOGO RUBENS SALES, SEVERINO BARRETO DA SILVA, RAMON PEREIRA DE SOUSA, IZAÍAS 
RAIMUNDO DOS SANTOS e EDINEIA MARIA HIGINO. (...)�
4. DOS BENEFÍCIOS FRAUDULENTOS �
Conforme explicado anteriormente, serão abordadas nesta peça acusatória as concessões indevidas de 40 (quarenta) 
benefícios previdenciários por ANDRÉ SOARES DA CUNHA. São eles:�
(i) 34 (trinta e quatro) pensões por morte descobertas na fase inicial das investigações e 1 (uma) pensão por morte descoberta após a 
delfagração da Operação FANES, todas concedidas de acordo com o segundo modus operandi já narrado, ou seja, para locupletamento
 direto dos membros da organização criminosa ou familiares;�
(ii) 2 (duas) aposentadorias por tempo de contribuição concedidas aos pais de ANDRÉ SOARES DA CUNHA;�
(iii) 1 (uma) aposentadoria por tempo de contribuição concedida a um dos membros da organização criminosa, ROMERO BATISTA 
TEÓFILO;�
(iv) 1 (uma) aposentadoria por idade rural concedida a um dos membros da organização criminosa, MARIA DO SOCORRO DUARTE 
DE SOUZA (NETA) e�
(v) 1 (uma) pensão rural concedida a Maria de Lourdes Alexandrino Cavalcante, cuja reclamação no INSS deflagrou as investigações 
da Operação Fanes.�
4.1 -Das pensões por morte (trinta e cinco): �
No tocante às pensões por morte, indicadas e analisadas pela APEGR/MPS no Apenso II (Relatório de Informação nº 
006/2015), compondo as cópias dos processos concessórios os Apensos IV, volumes III a V, do IPL nº 257/2015, apurou-se 
que foram concedidas mediante fraude por ANDRÉ SOARES DA CUNHA para atender aos interesses diretos do grupo 
criminoso, tendo se distinguido claramente três finalidades distintas na referida concessão:�
(i) beneficiar os principais membros da ORCRIM, caso em que eram concedidas no próprio nome do membro, em nome de algum 
familiar que aderia à fraude e fornecia documentos, ou em nome de pessoa fictícia;�
(ii) beneficiar parentes do líder da ORCRIM ou pessoas que colaboravam ocasionalmente com o grupo; �
(iii) beneficiar pessoa que conhecia o esquema, para não delatá-lo. Analisando estes benefícios, o INSS observou que não houve 
agendamento em nenhum dos casos pelo servidor, embora se trate de etapa obrigatória. Além disso, estranhamente, os instituidores de 
todas as pensões analisadas estavam vinculados, como autônomos, a apenas duas microempresas: Comercial de Alimentos RP Ltda. 
ME (CNPJ 19.778.597/0001-29) e Maria Edivonete de Almeida Eireli ME (CNPJ 20.646.011/0001-50) (GFIPs às fls. 13/37 e 138/141 e 
cadastros no CNIS às fls. 40/136, Apenso II) e recebiam, segundo as respectivas GFIPs, salários em torno de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), próximos ao teto previdenciário, não obstante o pequeno porte das empresas. Ainda mais estranho foi o fato de que os 
instituidores teriam falecido todos no ano de 2015 e seus óbitos não constavam no Sistema de Cadastramento de Óbitos -SISOBI (fls. 14
4/167, Apenso II). Outras irregularidades saltavam aos olhos, como a inserção de vários vínculos laborais de empresário com uma única 
empresa individual, cuja natureza não permite a existência de sócios e o registro do mesmo endereço, em Recife/PE, para diversos 
instituidores e titulares (fls. 72/77).�
Buscas em campo apontaram que as empresas às quais foram vinculados os instituidores das pensões por morte não 
possuíam existência física (fls. 284/285 e 323/326) e o nome de um dos sócios sequer aparecia nos bancos de dados 
disponíveis (f. 286/288). De outra parte, diligenciado o endereço que se repete em nada menos que 43 casos, entre titulares e in
stituidores, verificou -se que ele simplesmente não existia (f. 289). Chamou a atenção, ainda, que 42 (quarenta e dois) dos 
CPFs dos instituidores e titulares das pensões por morte apresentava numeração sequenciada, e coincidentemente foram 
inscritos pelo mesmo servidor, WILTON PRAZERES CAMARÁ (fls. 274/275 e 1227/1228). Os RGs, supostamente expedidos em 
sua maioria em Pernambuco, também apresentavam inconsistências, como numeração repetida para mais de uma pessoa, 
além de não coincidirem com os dados oficiais do órgão expedidor (fls. 979/993). Por fim, as certidões de óbito apresentadas 
nos processos concessórios de pensões por morte eram material e ideologicamente falsas (f. 176, Apenso Iv, VoI. lI).�
Assim, restou apurado, como de fato todas as evidências apontavam, que a organização criminosa criou duas microempresas de 
fachada (acima referidas); “criou" pessoas fictícias a partir da falsificação de documentos pessoais; forjou vínculos empregatícios 
dessas pessoas com as empresas de fachada, apontando altos salários de contribuição; ainda através de documentação falsa; forjou o 
óbito destes “segurados"; e em seguida, “criou" outras pessoas fictícias e as fez constar como dependentes dos "segurados" falecidos, 
através de certidões de casamento falsas (titulares). Finalmente, mediante a inserção de tais dados falsos nos sistemas do INSS, foram 
concedidas as 35 (trinta e cinco) pensões por morte, entre outubro de 2014 e fevereiro de 2015. Desse total, em 14 (catorze) foram 
vinculados empréstimos consignados, sempre no montante máximo permitido, de R$ 38.000 a R$ 40.000, valor que, segundo 
constatado nas interceptações telefônicas, era dividido entre o beneficiário da pensão e o líder da organização criminosa, ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA, com a destinação de um percentual em tomo de 8 a 10 % a título de comissão para EDVAN RAMOS DOS 
SANTOS e o corretor de empréstimos que atuasse no caso.�
Para a concessão fraudulenta das pensões por morte, além da colaboração de pessoas que se dispuseram a fornecer seus 
dados e assinaturas para criação de personalidades fictícias (conforme será exposto na individualização das condutas), 
houve a decisiva participação dos seguintes denunciados:�
(i) ANDRÉ SOARES DA CUNHA, responsável pela inserção de dados falsos nos sistemas informatizados do INSS e concessão 
indevida todos os benefícios (Apenso lI), além de também providenciar a obtenção dos documentos falsos utilizados, conforme dito nos 
interrogatórios de JACQUEUNE GUEDES CARNEIRO (fls. 590/598) e EDVAN RAMOS DOS SANTOS (fls. (fls. 398/405) e de diversos 
de seus familiares.�
(ii) EDVAN RAMOS DOS SANTOS: de acordo com o que afirmou JACQUELINE GUEDES CARNEIRO (fls. 590/598), o acusado 
intermediou a�
" obtenção da documentação falsa que instruiu os processos concessórios e foi responsável por apresentar ANDRÉ SOARES a 
JACQUEUNE GUEDES, de onde se iniciou a "parceria" para aquisição dos documentos. De outra parte, encomendava diretamente a 
ROMERO BATISTA TEÓFILO a produção de documentos falsos, notadamente comprovantes de residência (fls. 622/625). Em seu pode
r foram encontrados inúmeros documentos pessoais falsos dos titulares e instituidores fictícios das pensões por morte (fls. 420/421).�
(iii) JACQUELINE GUEDES CARNEIRO: fez a ponte entre ANDRÉ SOARES e EDVAN RAMOS DOS SANTOS (a quem foi 
apresentada por JOSÉ PEREIRA DA SILVA) e seus contatos fornecedores de documentos falsos em Pernambuco. Conseguiu 
certidões, CPFs e RGs falsos para os titulares e instituidores fictícios das pensões por morte, encomendando-os diretamente a 
DORGIVAL CAETANO DA SILVA e WILTON PRAZERES CÂMARA (fls. 590/598). JACQUELINE também era responsável por receber 
o pagamento dado pela documentação e repassá-lo aos falsários, conforme ficou claro nas interceptações telefônicas;�
(iv) DORGIVAL CAETANO DA SILVA e WILTON PRAZERES CAMARÁ: De acordo com o interrogatório de JACQUELINE GUEDES 
CARNEIRO (fls. 590/598), DODGE forneceu "pacotes" com certidões de casamento, nascimento e óbito e RGs falsos, sendo WILTON 
responsável pela inscrição dos CPFs falsos (fls. 274/276);�
(v) JOSÉ PEREIRA DA SILVA: apr

esentou JACQUELINE GUEDES CARNEIRO a EDVAN RAMOS e ANDRÉ SOARES, como a pessoa que podia lhes fornecer os documentos 
necessários para as concessões fraudulentas de pensões por morte e foi quem primeiro solicitou a JACQUELINE GUEDES certidões 
falsas para que pudesse ser beneficiado com uma pensão por morte fraudulenta (fls. 590/598). Além disso, possuindo conhecimentos 
de contabilidade, foi responsável por falsificar as GFIPs usadas para comprovar vínculo de emprego dos instituidores fictícios (fls. 
323/326);�
(vi) ROMERO BATISTA TEÓFILO: elaborou comprovantes de residência falsos para abertura de contas bancárias para recebimento 
dos benefícios e era responsável pelas falsas autenticações dos documentos (fls. 622/625).�
4.2 -Das aposentadorias por tempo de contribuição:�
Os benefícios concedidos aos pais de ANDRÉ SOARES, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO e MARIA GORETTI SOARES DA 
CUNHA, e a ROMERO BATISTA TEÓFILO, que fornecia documentos falsos para a ORCRIM, foram fraudados mediante a 
inserção no CNIS, por parte de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, de falsos vínculos dos beneficiários com a empresa IPELSA 
-Indústria de Papel da Paraíba, a partir de recibos de pagamento inautênticos.�
Com efeito, quando ainda estava lotado na APS Princesa Isabel, o acusado ANDRÉ SOARES excluiu vínculos antigos dos 
pais ANTÔNIO JOSÉ e MARIA GORETTI e inseriu novos vínculos com a IPELSA, no necessário tempo de contribuição, desta 
vez apontando altos salários de benefício, o que permitiu a concessão das aposentadorias (operada por outros servidores a 
partir dos dados inseridos no sistema por ANDRÉ), com considerável renda mensal (fls. 95/108 e 111/132). Reforçando a 
comprovação da fraude, foram encontrados na residência de ANTÔNIO JOSÉ e MARIA GORETI1 diversos recibos falsos da 
IPELSA em nome de familiares, e até um carimbo da empresa (fls. 335, 338, 352/357, Apenso V).�
Além dos próprios beneficiários que aderiram às fraudes, teve atuação decisiva na concessão indevida destes benefícios o ser
vidor ANDRÉ SOARES, que providenciou a documentação falsa e inseriu os dados incorretos nos sistemas do INSS com 
objetivo de obter vantagem para seus pais. O acusado confessou a conduta em seu interrogatório perante a autoridade 
policial (f. 353).�
De seu turno, a aposentadoria por tempo de contribuição em nome de ROMERO BATISTA TEÓFILO também foi concedida por 
ANDRÉ SOARES com base em falsos vínculos com a mesma empresa, IPELSA (procedimento administrativo em anexo), certamente 
se valendo de recibos da mesma espécie dos O Ofício nº 450IMOB da GEXCPG em anexo informa que foram revisados os processos 
de ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA e ROMERO BATISTA TEÓFILO, tendo a autarquia 
concluído que TODOS são irregulares que foram encontrados na residência de seus pais. Conforme apurado, os integrantes principais 
da ORCRIM geralmente tinham instituídos benefícios indevidos em seu nome, tendo assim ocorrido também com ROMERO BATISTA 
TEÓFILO. Ouvido em interrogatório (f. 623), o acusado afirmou que ''foi por intermédio de EDVAN e ANDRÉ que o interrogado obteve a 
aposentadoria por tempo de contribuição, esclarecendo que possuía dezoito anos de tempo de contribuição", deixando claro que, 
também pelo viés do tempo de contribuição, o benefício era indevido.�
Além do próprio beneficiário que aderiu às fraudes, teve atuação decisiva na concessão indevida deste benefício: (i) o servidor ANDRÉ 
SOARES, que providenciou a documentação falsa e inseriu os dados incorretos nos sistemas do INSS com objetivo de obter vantagem 
para outrem; e (ii) EDVAN RAMOS DOS SANTOS, que, segundo as declarações de ROMERO BATISTA, intercedeu junto a ANDRÉ 
SOARES para a concessão do benefício.�
4.3 - Dos benefícios rurais�
Também integrante da ORCRIM, MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA foi "agraciada", através de ANDRÉ SOARES e 
EDVAN RAMOS, com a concessão de uma aposentadoria por idade rural indevidas, considerando a existência de vínculos urbanos da 
acusada e o fato de não ter sequer comparecido à APS para requerer o benefício, conforme esclareceu ao ser reinquirida na Polícia 
Federal (fls. 1010).�
Além da própria beneficiária que aderiu à fraude, teve participação decisiva na concessão do benefício: (i) o servidor ANDRÉ SOARES, 
que inseriu dados incorretos nos sistemas do INSS, habilitou e concedeu indevidamente a aposentadoria; e (iv) EDVAN RAMOS DOS 
SANTOS, que, segundo narrou a própria MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA, recolheu seus documentos e os levou à APS 
Dinamérica, intercedendo junto a ANDRÉ SOARES para a concessão do benefício. �
De outra parte, igualmente indevida a pensão rural concedida em benefício de Maria de Lourdes Alexandrino Cavalcante (arrolada como 
testemunha), sem agendamento e sem o comparecimento da interessada à APS, a qual se limitou a entregar seus documentos à 
atravessadora MARIA DULCE MACIEL HIGINO e sua filha EDINEIA MARIA HIGINO. Por não aceitar a contratação de empréstimo 
consignado sobre o benefício, rotina já adotada pela organização criminosa, Maria de Lourdes Alexandrino Cavalcante denunciou os 
fatos à APS Queimadas, deflagrando as investigações da Operação Fanes (fls. 16, Apenso I).�
Nesse caso, tiveram participação decisiva na concessão do benefício: (i) ANDRÉ SOARES, que habilitou e deferiu a pensão sem 
observância das regras aplicáveis; (ii) MARIA DULCE MACIEL HIGINO, membro da ORCRIM incumbida da cooptação de pessoas, foi 
quem intermediou a concessão do benefício, recolhendo os documentos de Maria de Lourdes Alexandrino e entregando-lhes a EDVAN 
RAMOS (fls. 791/792); (iii) EDINEIA MARIA HIGINO, filha de MARIA DULCE, auxiliou a mãe na intermediação para obtenção do 
benefício, ainda que sem, a princípio, fazer parte da ORCRIM e sem conhecer a condição de funcionário público de ANDRÉ SOARES; 
e (iv) EDVAN RAMOS DOS SANI0S, que tinha contato direto com as atravessadoras MARIA DULCE e EDINEIA, recebeu os 
documentos de Maria de Lourdes e repassou-lhes a ANDRÉ SOARES para concessão da aposentadoria.�
Para facilitar a visualização, elaborou-se a tabela a seguir, contendo informações individualizadas sobre cada benefício, de acordo com 
o que restou apurado nas investigações: (...)�
5 -DA INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS�
5.1-ANDRÉ SOARES DA CUNHA�
O denunciado, aproveitando-se do cargo público de Técnico do Seguro Social, engendrou e pôs em prática vultoso esquema 
de fraudes previdenciárias, causando prejuízo estimado em mais de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) aos cofres 
públicos.�
Líder da organização criminosa, foi o responsável pela inserção de dados falsos nos sistemas informatizados do INSS, 
habilitando e concedendo, os 40 (quarenta) benefícios previdenciários fraudulentos tratados nesta denúncia (tabelas A a F), en
tre diversos outros que serão objeto de desdobramento da Operação, obtendo vantagem indevida em razão do cargo, razão 
pela qual praticou os crimes dos art. 313-A do Código Penal (40 vezes, em concurso material); art. 2º, §§ 3!! e 4°, 11, da Lei n!! 
12.850/13; além do delito do art. 1°, caput e § 2°, I, da Lei n!! 9.613/98, eis que também procedeu a operações de ocultação de 
bens e lavagem de dinheiro, através da utilização de contas bancárias e registro de bens em nome de outras pessoas, e 
estava providenciando a inserção do proveito do crime em atividade econômica em nome de terceiro.�
Concessão/recebimento de benefícios previdenciários fraudulentos�
O acusado é servidor do INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social desde 05/04/2010, atualmente lotado na APS 
Dinamérica, em Campina Grande/PB, depois de lotação anterior na APS de Princesa Isabel/PB.�
No exercício do cargo, concedeu por volta de 265 benefícios previdenciários mediante fraude. A informação decorre dos 
resultados de auditoria interna realizada pelo INSS, quando da deflagração das investigações, nos processos em que ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA atuara.�
Segundo os Relatórios de Informação 04, 06 e 12 da APEGR/INSS (fls. 05/14, 16/22 dos autos principais e fls. 1230/1236, Apenso IV), 
nos quais estão condensadas os levantamentos da auditoria do INSS, os processos de concessão dos benefícios apresentavam 
documentos públicos grafados com erros grosseiros de redação; repetição de nomes e dados em dezenas de procedimentos; 
declarações, recibos e certificados não confirmados pelo órgão público apontado como emissor. Ademais, observou-se que os 
benefícios foram concedidos em datas próximas e diversos deles sem o obrigatório agendamento.�
Para completar, verificou-se que as concessões eram feitas em ritmo frenético, com o deferimento seguido de dezenas de benefícios 
por dia, em tempo médio de concessão de 5 (cinco) minutos por procedimento, como demonstra a trecho da planilha, referente às 
atividades de ANDRÉ SOARES DA CUNHA apenas no dia 30/01/20151ocalizada à fls. 11/13 dos autos principais): (...)�
Durante interceptação das comunicações telemáticas de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, realizada em julho de 2015 com 
autorização judicial, verificou-se a continuidade das irregularidades já relatadas nos relatórios de informação do INSS, tendo 
sido captadas imagens da máquina de trabalho do acusado demonstrando a conclusão de procedimentos concessórios na 
incrível média de 10 minutos (fl. 28, Processo nº 0000755-58.2015.4.05.8201). Posteriormente, perícia realizada no HD da 
máquina de trabalho do acusado demonstrou que, em alguns casos, o próprio ANDRÉ SOARES DA CUNHA realizava 
pessoalmente, através de seu computador funcional na APS Dinamérica, o agendamento virtual para atendimento dos 
"requerentes", muito embora essa tarefa fosse atribuição do segurado interessado (f. 259).�
Fato que chamou a atenção desde o início foi que dos 185 primeiros benefícios auditados que apresentam evidências de 
fraude, em nada menos que 159 havia vinculação de empréstimos consignados (tabela de fls. 264/265, autos principais).�
Do total de benefícios fraudulentos verificados, destacaram-se as 34 pensões por morte (Relatório de Informação nº 06) concedidas por 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA sem agendamento, cujos instituidores estavam vinculados a apenas duas microempresas, com 
remuneração superior a R$ 4.500 (não obstante o pequeno porte dos empregadores), definindo rend

as mensais próximas ao teto previdenciário, e que, curiosamente, consoante já dito, faleceram todos em 2015, além de outras irregularidades 
evidentes que apontavam serem os instituidores das pensões, na verdade, pessoas inexistentes, criadas apenas para a concessão dos benef
ícios, em relação aos quais também havia registro de empréstimos consignados, conforme novamente a tabela de fls. 264/265.�
O aprofundamento das investigações demonstrou que, de fato, as pensões por morte foram concedidas por ANDRÉ SOARES DA CUNHA 
com base em documentos forjados unicamente para simular a ocorrência, no mundo fático, das condições necessárias ao deferimento dos 
benefícios: as empresas eram fantasmas, os sócios eram "laranjas"; os instituidores e, em alguns casos, os dependentes, eram pessoas fictíc
ias (as fraudes sobre os benefícios serão detalhadas na próxima parte da denúncia). Descobriu-se, ainda, que as 34 pensões por morte com 
evidências de fraude detectadas pelo INSS foram concedidas por ANDRÉ SOARES DA CUNHA para beneficiar diretamente os interesses 
da organização criminosa formada para execução do esquema de fraudes previdenciárias. Conforme dito, parte das�
eram recebidas pelo próprio ANDRÉ SOARES DA CUNHA e outros integrantes da ORCRIM; parte pelos parentes de ANDRÉ; e parte por 
pessoas que presenciavam o  funcionamento do esquema e eram subornadas com a concessão das pensões. Em seu interrogatório, 
JACQUEUNE GUEDES CARNEIRO esclareceu (fls. 590/598): (...)�
Dessa forma, consoante amplamente demonstrado nos autos, valendo-se do cargo, ANDRÉ SOARES DA CUNHA inseriu voluntária e 
conscientemente dados falsos no sistema informatizado do INSS para o alcance de vantagens indevidas, para si ou para outrem, fraudando to
dos os benefícios abordados nesta denúncia, indicados nas tabelas A a F acima (fls. 39 à 44), de 2011 a 2015.�
Além disso, segundo apurado, auferia diretamente as pensões por morte concedidas em nome dos titulares fictícios: ALISSON 
BATISTA CARVALHOSA, ALISSON CARIRI DOS SANTOS, GEORGE CAETANO SOARES, JEFERSON BARROS NUNES, VERÔNICA 
SANTOS ANDRADE, VERÔNICA WANDERLEI BATISTA, CRISTIANO ROCHA FARIAS, CRISTIANO AGRIPINO SOUSA, KATARINA 
CAETANO DOS SANTOS, CAROL SERQUEIRA DO AMARAL, MICAEL BATISTA DO NASCIMENTO, GILMAR TEIXEIRA SABINO, 
GILMAR MILIT ÃO FARIAS, ISMAEL OLIVEIRA DA SILVA.�
Atuação em organização criminosa�
Dentro da ORCRIM, a função de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, além de conceder fraudulentamente os benefícios previdenciários, 
aproveitando-se da condição de funcionário público do INSS, era claramente a de liderar a organizacão, agindo concertadamente, 
isto é, de forma estável e duradoura, no planejamento, tomada de decisões, definição de métodos e no controle da atuação dos 
demais integrantes do grupo. Agia principalmente através de EDVAN RAMOS DOS SANTOS, seu braço direito no esquema e 
comandado direto, executando ordens e seguindo suas orientações com subserviência. Nas interceptações telefônicas realizadas 
com autorização judicial, foi possível perceber que ANDRÉ SOARES DA CUNHA e EDVAN RAMOS DOS SANTOS mantinham 
intensa comunicação e se encontravam quase que diariamente, nunca entrando em detalhes por telefone sobre do que iam tratar 
nos encontros, que fatalmente envolviam ajustes escusos.�
É possível perceber o poder de mando de ANDRÉ SOARES DA�
CUNHA sobre EDVAN RAMOS DOS SANTOS e também a forma como controlava e fiscalizava as atividades do esquema nos seguintes 
diálogos:�
Índice nº 8193837, AC 02/2015 (f. 139):�
Aluska: fala para André que está chamando e passa o telefone�
Edvan: diga doutor você está aonde?�
Andre: tás aonde?�
Edvan: to lanchando, to até com teu pai aqui e Artur lanchando no gordinho�
lanche.�
Andre: vai pra casa agora, Vá agora pra casa.�
Edvan: pra tua casa?�
Andre: não pra tua casa.�
Edvan: tá certo, tá certo, to indo agora.�
Andre: pegou lá a segunda parte do negócio?�
Edvan: eu cheguei lá a menina não agendou, então peguei 7.�
Andre: ta bom, tchau.�
Edvan: tchau�
Índice 8196383, AC 02/2015 (f. 139/140)�
André pergunta aonde Edvan está e se ele foi resolver o negócio do Banco do Brasil�
Edvan diz que está perto do tropeiro�
André: e o negocio dos 8?�
Edvan: vou pegar Neta de 1 hora.�
André: tem que ir lá em Assunção de novo pra pegar o negócio que�
ficou faltando os 2 .... Resolva o negócio do Banco hoje, viu. Os 2.�
Edvan: eu vou resolver os 2.�
André: mais tarde ligo pra você e vou na sua casa, separou lá o�
negócio que eu disse pra você?�
Edvan: eu separo bem direitinho�
André: Não vacile não.�
Índice 8208437, AC 02/2015 (f. 143)�
Edvan: amanhã de 8 horas vou estar na sua casa,�
André: amanhã não, nego, AGORA. Você marcou comigo agora.�
Edvan: espera aí que já está comigo.�
OBS: Menos de 15 minutos depois, EDVAN chega na casa de ANDRÉ e liga para ele descer (Índice 8208472). No dia seguinte,  03/07/2015, 
às 07h26, EDVAN vai novamente à casa de ANDRE e liga para ele descer (Índice 8208869).�
Em outro diálogo, a também acusada JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, falando sobre os valores cobrados pelos documentos falsos, se 
refere expressamente a ANDRÉ SOARES DA CUNHA como o "cabeça" do grupo�
criminoso:�
Índice 8480681, AC Final (f. 551):�
Jacquelíne: eu já disse a eles o valor, eu encontrei com o outro [EDVAN] e ele ficou irado porque o PRINCIPAL, O CABEÇA [ANDRÉ] não 
tinha dito a�
ele.�
Em seu interrogatório, o acusado ANDRÉ SOARES DA CUNHA apresentou uma versão dos fatos em que buscou diminuir sua 
responsabilidade, atribuindo a EDVAN a iniciativa do esquema e o papel de destaque na organização criminosa (fls. 351/362):�
"que EDVAN (pessoa que o interrogado conhece desde a infância) procurava o interrogado dizendo que alguns processos de aposentadoria 
rural haviam sido negados e pedindo que o interrogado revisse administrativamente pois aquelas pessoas eram realmente agricu1toras; ( ...) 
QUE foi EDVAN quem em janeiro/2015 propôs ao interrogado o negócio das pensões, em fevereiro/2015 forneceu ao interrogado todos os 
documentos falsos para fazer as pensões que favoreciam EDVAN e os parentes do interrogado, tendo assim o interrogado concedido todas 
as pensões rapidamente, em fevereiro/2015, por conta da mudança da Lei; ( ...) "�
Por outro lado, do interrogatório de EDVAN RAMOS DOS SANTOS se extrai (fls. 398/405):�
"QUE ANDRÉ SOARES passou a insistir junto ao interrogado para que o mesmo trouxesse pessoas que estivessem interessadas em 
receber benefício de aposentadoria rural; QUE passou a trabalhar em parceria com ANDRÉ SOARES, sendo que a parceria ocorria da 
seguinte forma: o interrogado levava as pessoas até a agência Dinamérica do INSS onde ANDRÉ concedia o benefício, e em seguida as pess
oas beneficiadas faziam um empréstimo consignado e realizavam um pagamento a ANDRÉ do qual R$ 200,00 (duzentos reais) era do 
interrogado;"�
De fato, conforme ficou evidente pelos diálogos interceptados, embora houvesse uma parceria firmada por ANDRÉ e EDVAN para 
a perpetração das fraudes, a posição de comando estava com ANDRÉ SOARES DA CUNHA, sendo EDVAN RAMOS DOS SANTOS 
uma espécie de gerenciador do esquema, responsável por providenciar a execução das etapas do processo de fraude, desde a 
cooptação de beneficiários, passando pela obtenção de documentação falsa, até a contratação de empréstimos consignados, 
tarefas que EDVAN cumpria pessoalmente ou através de outros membros da ORCRIM que mantinha sob sua coordenação. O 
controle e a autoridade de ANDRÉ SOARES DA CUNHA eram tamanhos que chegou a se declarar "patrão" de EDVAN RAMOS DOS 
SANTOS e determinou que este reservasse um celular exclusivo para as comunicações de ambos:�
Índice 8498911, AC Final (f. 557/558) MNI atende efala que Edvan nao se encontra no momento.�
André pergunta aonde ele está. André pergunta qual o nome dela, ela�
responde que é Paula.�
André diz "Paula, aqui é o patrão dele, que ele deixou no meio da rua Paula pergunta qual o nome, e ANDRÉ diz: FELIPE. Eu estou no meio 
da rua, sem ter como ir pra casa, dê um recado a ele: "Se ele não me ligar em dez minutos vai ter consequência muito grave."�
Índice 8469454, AC Final (fl.547)�
André: porque o outro telefone está desligado, o outro meu filho? �
Edvan: Alô, Quem é que está falando André; quem é que está falando, pelo amor de Deus!!! �
Edvan: sim meu filho, eu estou resolvendo as coisas aqui André: porque o outro telefone está desligado? �
Edvan: deixei la no carro André: eu disse a você que ficasse com você 24hrs. Ai você está com esse ai e está com o outro. �
Edvan: amigo estou resolvendo umas coisas André: deixe o outro telefone ligado, fique com os 2�
Edvan: ta lá no carro�
Apesar de laborar com mais frequência através de EDVAN RAMOS DOS SANTOS, ANDRÉ SOARES DA CUNHA também executava 
diretamente as tarefas do esquema criminoso. Para viabilizar o aliciamento de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários, se 
apresentava como um�
advogado, sob o pseudônimo "Dr. Felipe", que, em parceria com EDVAN RAMOS DOS SANTOS, conseguia "aposentar" as pessoas. Em 
diversas conversas entre os membros da organização criminosa ANDRÉ é citado pelo referido pseudônimo, dando a entender, inclusive, que 
os integrantes do grupo convencionavam se referir ao acusado dessa forma, até mesmo para evitar o comprometimento de sua verdadeira 
identidade. Exemplo disso é o seguinte áudio:�
Áudio 8533273, AC Final (fls. 565)�
( ...) parte final�
JACQUELINE: esse telefone é seu?�
ANDRÉ: é�
JACQUELINE: amanhã eu ligo de 9h pra você, eu pergunto por "FELIPE"�
ANDRÉ: certo�
As referências a ANDRÉ como se fosse um advogado que aposenta as pessoas fica especialmente clara no seguinte diálogo, em que 
EDVAN orienta as pessoas interessadas a aguardar o retorno de ANDRÉ, citado como "advogado", da cirurgia bariátrica a que havia se 
submetido, para que os pedidos de benefícios fossem protocolados:�
Áudio 8244147, AC 03/2015: (f. 294)�
MNI: ele já fez a cirurgia, é de estômago, é? EDVAN: é de estômago e depois tem que tirar a pele, ai tá lá, aí daqui a 4 meses ele volta. É para
 vocês avisarem ao povo "oh, que o advogado fez uma cirurgia, quando voltar resolve", É uma coisa normal ele precisa de repouso. Vou 
aproveitar a minha (olhos) pra quando voltar a gente estar tudo ..... paguei 15 mil reais de cada olho. Não é

 raspagem não é outro nome. Diga a ele que dia 4 ou dia 5 eu dou a ele. Eu só trouxe o de Maria Nazaré EDVAN começa a citar outros nomes: 
Maria Nazaré dos Santos; Antonio Ferreira Cavalcante; Maria de Fátima Brito Batista Santos; Maria de Fatima Sousa Martins - "ta lá"; Evanilson 
Cunha da Silva - "ta lá"; Maria Madalena da Silva Machado .... Pronto o teu só tem esses aqui lá, lá até ali, queria até pra você mostror a 
documentação, tá tudo pronto, pra quando o rapaz vir a gente dá entrada. Além disso, ANDRÉ SOARES DA CUNHA também providenciava 
diretamente a obtenção de documentos falsos para uso nas fraudes.�
Inicie-se destacando que, em sua residência foram encontradas cópias de�
documentos pessoais em nome de diversas pessoas, certamente para uso em futuras fraudes (fls. 391/393). Em inúmeras conversas foi 
flagrado encomendando pessoalmente documentação falsa a JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, com quem, de igual modo, negociava os 
valores que seriam pagos pelos documentos. Ademais, tratou sobre documentos falsos também com o tio GIOVANNI CAETANO SOARES DA 
SILVA e com um homem que não chegou a ser identificado, como demonstram os seguintes diálogos:�
Áudio 8303821, AC 04/2015 (f. 374)�
André: Alô Jacqueline: Alô, é Edvan? �
André: é Dr. Felipe.�
Jacqueline: oi menino, tudo bom? Eu queria falar com você mesmo, falei com o rapaz agora, viu. Ele disse que o rapaz lá vai resolver, agora é 
R$ 2 cada um (dois mil reais) e que mandasse digitado de todo mundo, digitado, e eu ficasse com a xerox porque não pode vir errado nenhum 
não. �
André: pronto vou providenciar isso aí. Jacqueline: isso é bom providenciar logo porque vou ter que fazer umas viagens, como eu disse a você. 
Aí eu disse: e o outro? Aí ele respondeu: o outro ainda não falei com o contato não. Aquele que eu te falei. Tu sabe né? André: sim o da CNH. �
Jacqueline: é. �
André: mas vai dar certo lá também? �
Jacqueline: vai, com certeza, com certeza.�
André: você é demais meu amor, a potência máxima.�
(...)�
[Edvan ri ao fundo]�
André: se eu ficar como Mike já fico feliz, diga a ele aí.�
Jacqueline: o cara perguntou quantos são, eu disse a ele, juntando�
tudo dá uns 22 juntando com os meus.�
André: tá certo.�
Índice 8533273, AC finaV2015 (f. 565)�
(...)�
ANDRE: eu queria desenrolar o negócio da CNH JACQUELINE: até já falei com o menino (DODGE). ANDRÉ: ele resolve em quanto tempo?�
Índice 8209104, AC 0212015 (f.144)�
GIOVANE liga para ANDRÉ e diz que foi lá e falou com ele, só que o bicho lá fez errado, fez retificação, mas era pra fazer correção.�
ANDRÉ: e aí?�
GIOVANE: E aí JOÃO disse, agora é o que tá me fud ..., ele disse que dá um�
trabalho do ca... fazer uma. Aí ele disse que só vai poder fazer todo dia uma.�
ANDRÉ: mas vai dar pra fazer?�
GIOVANE: vai, porque ele vai ter que mudar lá o sistema, aí JOÃO disse�
que só vai poder fazer desse jeito, porque passa mais de 30 minutos, aí ele�
tem que tirar uma horinha, porque se fosse feito correção, na mesma hora�
inaudível.�
ANDRÉ pergunta se dá pra fazer tudinho.�
GIOVANE: dá, mas vai ter que modificar todinho, mas já deixou lá com ele.�
Índice 8180056, AC 01/2015 (f. 99).�
ANDRÉ: "está tudo resolvido".�
HNI pergunta: "e os dois que estão faltando? Você vai me dar pra eu fazer essa semana?".�
ANDRÉ: Eu  estou com eles aqui pra te entregar agora",�
A propósito, foi ANDRÉ SOARES DA CUNHA que, para�
conseguir a documentação que precisava para a concessão das pensões por morte fraudulentas, aliciou JACQUELINE GUEDES CARNEIRO 
a se juntar a organização criminosa, tendo lhe oferecido, em troca, a concessão de um benefício previdenciário, consoante informou a referida 
acusada em interrogatório (fls. 590/598):�
"ANDRÉ disse que se quisesse se organizar financeiramente, ele forneceria os nomes para a interrogada e esta teria que conseguir umas 
certidões de óbito e casamento, como já tinha feito antes; que foram muitos nomes passados por ANDRÉ, não se recordando no momento 
deles, mas se for apresentada uma relação pode ser que se lembre; que conseguiu umas 25 certidões para ANDRÉ; que a interrogada pediu 
as certidões para DORGIVAL, MAGAL ou WILSON; que ANDRÉ pagou os serviços da interrogada com benefícios fraudulentos ..."�
Do exposto percebe-se que, no cenário da ORCRIM, ANDRÉ SOARES DA CUNHA, em posição de comando, quem definia os V�
documentos que deveriam ser fornecidos, conforme fosse o tipo de benefício�
fraudado. Esse aspecto é percebido com clareza em conversas de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO com a mãe, também gravadas com 
autorização judicial, em que JACQUEUNE atribui a culpa pelo bloqueio das contas bancárias das pensões por morte fraudulentas (determinada 
em razão da Operação Fanes) ao fato de ANDRÉ SOARES DA CUNHA ter dispensado encomendar títulos de eleitor e ter insistido no uso de 
documentação falsa com coincidências em relação aos vários titulares das pensões, que acabavam levantando suspeitas (CPFs falsos todos 
do Estado de Pernambuco):�
Índice 8537593, AC Final (f. 567):�
JACQUELlNE: Ele ligou ontem para mim, virado, perguntando o que está acontecendo e dizendo que vinha aqui em casa agora. (...) �
Ela comenta que sabe o que foi, dizendo para a mãe que comentou isso para André: "foi aquilo que você não fez, eu acho que foi isso, pode 
nem ter sido (referindo-se aos títulos de eleitor). �
A mãe pergunta se exigia. �
Jacqueline: exigia, que na documentação consta como todo mundo analfabeto, ai ele (André) disse que 'fulaninho aqui vai fazer', Eu disse a ele q
ue se esse povo todinho não quisesse pagar, se você tirasse do seu bolso, era barato, porque tu recebe de cada um tu recebe um, tem deles qu
e tu recebe dois.�
Índice 8541880, AC Final (f. 575): �
Jacqueline: foi porque ele não me ouviu, eu disse a ele que é muita gente dum estado só, aí ele disse "isso é besteira", eu disse, tá certo, eu 
faço o que me manda ... eu disse "uma coisa é um ou outro, mas quase trinta..." (referindo-se aos cpJs de pernambuco). (...) Os da família dele 
foi fácil de resolver [colher as assinaturas] mas se eu tivesse viajado ia dar problema porque tem que entrar com tudo.�
Extrai-se do diálogo acima, inclusive, a confirmação de que�
ANDRÉ SOARES DA CUNHA era "remunerado" com os empréstimos consignados feitos sobre os benefícios, tendo JACQUELINE criticado o 
fato de ANDRÉ ter achado alto o custo da documentação falsa, considerando o expressivo lucro que ele auferia com o esquema, referindo-se 
aos empréstimos consignados, geralmente dois, que eram feitos sobre cada benefício: "de cada um tu recebe um, tem deles que tu recebe 
dois".�
No tocante aos empréstimos consignados, igualmente se verificou o acentuado interesse e atuação de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, 
tudo porque, conforme exposto anteriormente, essa era uma das principais vertentes do lucro da organização criminosa e, em 
especial do líder ANDRÉ SOARES.�
Consoante ficou esclarecido na investigação, uma das funções de EDVAN RAMOS DOS SANTOS na ORCRIM, através de seus contatos com 
os corretores de empréstimos GLAUBER ELBERT LIMA SILVA e JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS, era formalizar empréstimos 
consignados nos benefícios fraudulentamente concedidos por ANDRÉ. Um percentual do valor do contrato, em tomo de 8 a 10%, era destinado 
a título de comissão para EDVAN e o corretor que trabalhasse no caso, enquanto todo o restante do empréstimo revertia em favor de ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA.�
Sobre as pensões por morte fraudulentas, os empréstimos eram sempre tomados no valor máximo permitido pela margem consignável, em 
tomo de R$ 40.000 por operação, consoante se verifica do trecho da tabela abaixo constante às fls. 264/265: (...)�
Se destacaram durante o monitoramento telefônico dos acusados as tratativas para formalização de um empréstimo consignado, negociado por 
EDVAN RAMOS DOS SANTOS junto aos corretores GLAUBER e KEEREM, sobre a pensão por morte concedida em nome de JEFFERSON 
RAMOS DOS SANTOS (irmão de EDVAN), tendo ANDRÉ SOARES DA CUNHA se envolvido pessoalmente no caso. Com efeito, o acusado 
foi ouvido em diversas conversas telefônicas fiscalizando junto a EDVAN RAMOS DOS SANTOS o andamento do referido contrato de 
empréstimo. Ademais, chegou a discutir diretamente com os corretores em razão do percentual de comissão que estava sendo cobrado, no 
patamar de 30%, segundo demonstram os seguintes diálogos10:�
10 Nos diálogos, Keerem Suelen Be.zerra Pessoa é referida como "Kely", pois assim costumava serJ chamada pelas pessoas, tendo esta 
grafia, portanto, sido mantida nas transcrições.�
Áudio 8319438, AC 04/2015 (f. 381)�
ANDRÉ: aí o carro pode entregar sexta né, sábado? E o negócio de�
Jefferson?�
EDVAN: saiu ainda não, faz uns 5 minutos que eu conversei com a menina que disse que de hoje para amanhã.�
Áudio 8220128, AC 03/2015 (f. 287):�
Edvan: não tem Jefferson? Pode mandar cancelar, porque ele [ANDRÉ] não quer mais, o rapaz achou o negócio de 30% muito alto [comissão]�
Kerem: só posso cancelar amanhã, porque não estou no escritório.�
Áudio 8220148, AC 03/2015 (f. 287/288):�
Edvan: Ei, não tem como vc cancelar ele agora não?�
Kely: não, já sai do escritório.�
Edvan: ele já foi averbado?�
Kely: Já, e eu tenho que ver como está o contrato porque se ja foi averbado�
não tem como cancelar.�
Edvan: Mas tem que cancelar, porque o rapaz achou muito alto.�
Kelly: mas ele não sabia?�
voz de André ao fundo dizendo que não sabia, "deixa eu falar com�
ela"�
André: oi aqui é o irmão dele, um amigo do rapaz, de Jefferson. É porque não informou ao rapaz que ia tirar essa porcentagem em cima. Porque 
primeiramente o valor era pra ser passado todo para o rapaz, isso não existe de tirar 30% de comissão para vocês, aí o rapaz não aceitou isso 
não, se tiver averbado ele vai na delegacia prestar uma queixa, ai como vocês vão resolver isso aí?�
Kelly: quando foi feito esse contrato, Edvan não passou nada para você não?�
André: que procedimento é esse, é legal, tá no contrato?�
Kelly: quando você fez em outro canto não passava. Não foi isso? ... Edvan sabia que era pra passar esse valor, e era um dinheiro que você 
estava devendo a Edvan, ele ia perder esse valor só pra você pagar.�
André: não tá devendo nada não.�
Kelly: Jefferson não é irmão de Edvan?�
André: é sim, mas ele não aceitou isso aí não.�
Kelly: pronto, não vou cancelar hoje 
porque o rapaz não está trabalhando�

essa hora.�
André: é legal esse procedimento de vocês descontarem, tá no contrato?�
Kelly: é, verbalmente.�
Andre: não existe nada verbalmente não minha senhora.�
Em outra ocasião, o acusado ANDRÉ SOARES marcou�
encontro em plena madrugada com EDV AN RAMOS DOS SANTOS, determinando�
que este procurasse o irmão JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS para resolver o que pareceu ser um imprevisto ou problema 
envolvendo o benefício de JEFFERSON e/ou o respectivo empréstimo consignado. Também foi observado diálogo em que EDVAN diz a 
JEFFERSON que pegue um extrato de sua conta, a mando de ANDRÉ, certamente para saber se o valor do empréstimo fora 
creditado:�
Índice nº 8215146, AC 02/2015 (f. 149):�
ANDRÉ: vem aqui em casa agora que eu quero falar um negócio com você. EDVAN: certo, tchau.�
OBS: plena madrugada. Às 03:01, EDVAN chega e ALUSKA liga para EDVAN para avisar que ANDRÉ está descendo (Índice 
8215149).�
Índice nº 8215160, AC 02/2015:�
Logo em seguida, EDVAN liga para JEFERSON: "ANDRÉ quer falar�
com você aqui, tô aqui em frente."�
Índice 8215167, AC 02/2015 (diálogo constante na mídia que acompanha o áudio):�
Por não ter conseguido falar com JEFFERSON, EDVAN liga para ALUSKA: "diga a ele [ANDRÉ] que eu tô aqui, eu ligo, ligo e só faz 
chamar, eu tô aqui na frente, mas amanhã logo cedo a gente ... Mas não é nada [inaudível] eu acho que é uma coisa simples, diga a ele 
que pode dormir tranquilo, é porque ele [se referindo a JEFERSONJ foi pro parque do povo. Sete horas eu tô aí amanhã.�
ALUSKA: valeu, tchau.�
Áudio 8277449, AC 04/2015 (diálogo constante na mídia que acompanha o áudio):�
Edvan: oh, André mandou você pegar um extrato da sua conta agora que eu tenho que levar para ele. Eu to aqui em nada. Vá, vá agora. 
�
Jeferson: ta, peraí que eu ja estou indo.�
Corroborando a participação ativa de ANDRÉ SOARES DA CUNHA nos assuntos relacionados aos empréstimos consignados, nos 
autos do Pedido de Quebra de Sigilo Telemático nº 0000755-58.2015.4.05.8201, observou-se, em troca de mensagens entre o acusado 
e JACQUELINE GUEDES CARNEIRO (utilizando o codinome "Gitana Goconen ), que ANDRÉ SOARES DA CUNHA realizava pessoalm
ente consultas sobre a margem consignável dos benefícios fraudulentos através de seu computador funcional na APS Dinamérica. �
Ademais, se confirma nas conversas o modus empregado pela ORCRIM consistente em vincular dois empréstimos aos benefícios, pois q
ue JACQUELlNE revela a insatisfação de SEVERINO BARRETO DA SILVA, um dos titulares de pensão por morte fraudulenta, quando 
soube da formalização do segundo empréstimo:�
Troca de mensagens (f. 32 dos autos 755-58.2015.4.05.8201):�
Em seguida, ANDRÉ faz consulta ao sistema Plenus do INSS, em nome de SEVERINO BARRETO DA SILVA (f. 33 dos autos 
755-58.2015.4.05.8201):�
Nova troca de mensagens (f. 34 dos autos 755-58.2015.4.05.8201):�
Assim, envolvido nas diversas etapas do esquema, o acusado ANDRÉ SOARES DA CUNHA procedeu de modo determinante para a 
consumação das fraudes. Quando não atuava diretamente, agia encomendando tarefas a outros integrantes da ORCRIM e fiscalizando 
o respectivo cumprimento. Contudo, ainda que não executasse diretamente alguns atos, detinha, consciente da organização criminosa, 
inequívoco domínio do fato, definindo o roteiro das fraudes e controlando o resultado final das atividades ilícitas através da posição 
assumida de comando dentro do grupo, e sobretudo pelo domínio da função de conceder os benefícios previdenciários indevidos, a partir 
dos quais se desencadeava uma série de vantagens ilícitas em benefício da organização.�
Obtenção de vantagens ilícitas com as fraudes previdenciárias�
ANDRÉ SOARES DA CUNHA era, inequivocamente, o principal favorecido pelas fraudes descortinadas na investigação. 
Conforme abordado em linhas anteriores, era praxe da organização criminosa cobrar propina em face da concessão indevida 
dos benefícios, em regra através da vinculação de dois empréstimos consignados ao benefício, cujos valores eram revertidos 
em favor de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, com a destinação de um pequeno percentual para EDVAN RAMOS DOS SANTOS e o 
corretor de empréstimos que atuasse no caso, a título de comissão. Em alguns casos, a propina era paga através de 
contribuição mensal dos beneficiários, também em proveito de ANDRÉ SOARES DA CUNHA. Não satisfeito, o acusado ainda 
sacava diretamente a renda mensal de várias pensões por morte, concedidas em nome de titulares inexistentes criados" a 
partir dos dados fornecidos por parentes.�
Em seu interrogatório, confirmou que se locupletava do dinheiro das pensões concedidas em nome de alguns de seus 
familiares e que guardava consigo os documentos falsos e os cartões de benefício (fls. 357/359). Em sua residência foi 
encontrado histórico de crédito em nome de Carol Serqueira do Amaral, titular fictícia de uma das pensões por morte 
fraudulentas (fls. 391/393). Por fim, afastando quaisquer dúvidas, as imagens de saque remetidas pelo Banco do Brasil nos 
autos do Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 0000807-54.2015.4.05.8201 mostram ANDRÉ SOARES DA CUNHA sacando os 
valores dos benefícios de pensão por morte concedidos em nome dos titulares fictícios Carol Serqueira do Amaral, Micael 
Batista do Nascimento e Verônica Wanderlei Batista:�
Pensão por morte em nome de Carol Serqueira do Amaral (f. 30/34 do Apenso único dos autos 807-54.2015.4.8201):�
Pensão por morte em nome de Micael Batista do Nascimento (f. 74/84 do Apenso único dos autos 807-54.2015.4.8201):�
Rua Cônsul Joseph Noujaim Habib Nacab, 705, Catolé Campina GrandeIPB CEP: 58.410-260 Fone: (083) 2101-6100 65/219�
Pensão por morte em nome de Verônica Wanderlei Batista (f. 215/227 do Apenso único dos autos 807-54.2015.4.8201):�
O diálogo a seguir transcrito, entre JACQUEUNE GUEDES CARNEIRO e o irmão MICHAEL GUEDES CARNEIRO, dá ideia da 
amplitude do lucro auferido pelo acusado com os crimes:�
Áudio 8407635, AC OS/2015 (fls. 476/477).�
jACQUELINE: "eu disse, se você achou caro, pode procurar outro... menino, mas homem, de graça [referindo-se a conversa com André, 
tempos atrás, sobre os valores dos documentos falsos]. Aí eu disse: tá de graça mesmo... Ele disse a mim que sabe quanto ele tava 
recebendo por mês? 33 reais [33 mil reais], fora aqueles 10 reais [10 mil] de comissão [empréstimos consignados] que ele recebe já 
certo. Aí dá 43 reais todo mês [43 mil reais], fora o que ele ganha com aquela fábrica de sabão. Ele disse a mim: “daqueles negocinhos, 
daquelas OFERTINHAS eu ganhei 33 reais, sem contar os EMPRÉSTIMOS, COMISSÃO, tudo'. Eu fiquei só olhando assim... Aí você 
acha que vou trabalhar de graça, é?"�
O rendimento do esquema criminoso e a autoconfiança de ANDRÉ SOARES DA CUNHA eram tamanhos que este chegava a declarar, e
ntre os membros da ORCRIM, que iria deixar o emprego no INSS, visando se manter unicamente com o dinheiro das fraudes, como se 
percebe do seguinte diálogo, entre JACQUELINE e EDVAN:�
Áudio 8437378, AC OS/2015 (f. 481/482):�
JACQUELINE: ele [ANDRÉ] disse a mim que daqui a uns dias ia deixar o emprego, eu disse "rapaz, não faz isso não"�
EDVAN: se eu fosse ele eu pensava um pouquinho e só deixava quando entrasse naquele negocio.�
JACQUELINE: rapaz, tu tá ligado que as coisas mudam de repente.�
Tu ta ligado naquelas pessoas que ajudam ele, né, que dá as ofertas todo mês na Igreja [propina], se essas pessoas cismarem e não 
der mais, e aí. Tem que pensar no fator surpresa. As coisas mudam muito...�
Diante de tamanho proveito, passou a formar com a esposa ALUSKA TAVARES DOS SANTOS um patrimônio manifestamente 
incompatível com a renda lícita do casal, que se resumia aos proventos do cargo de ANDRÉ SOARES DA CUNHA no INSS, já que, 
segundo apurado, ALUSKA TAVARES DOS SANTOS era estudante universitária que não trabalhava.�
Foi constatado, assim, que ANDRÉ SOARES DA CUNHA realizou festa de casamento que custou em tomo de R$ 70.000,00, em 
dezembro de 2013 (f. 373), justamente quando se iniciou a concessão irregular de benefícios. Além disso, investia, com o incentivo da 
esposa ALUSKA TAVARES DOS SANTOS, em viagens e atividades de lazer dispendiosas e caros restaurantes; realizou cirurgias 
estéticas; efetuava compras onerosas, a exemplo de joia da marca Bvlgari para presentear a acusada JACQUELINE GUEDES 
CARNEIRO e videogames de última geração (f. 37, Processo n2 0000755-58.2015.4.05.8201). Segundo a própria ALUSKA TAVARES 
DOS SANTOS, "às vezes havia considerável quantia de dinheiro em espécie na casa" (f. 375). Verificou-se, ainda, que ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA estava custeando a reforma e mobília de uma casa para os sogros, WILSON MANOEL DOS SANTOS e 
MARlLUCE TAVARES DOS SANTOS (interceptações telefônicas).�
Em conversas gravadas com autorização judicial, verificou-se, inclusive, que ANDRÉ SOARES DA CUNHA e ALUSKA TAVARES 
planejavam adquirir veículos de luxo, tendo ANDRÉ aceitado prontamente fazer um sinal no valor de R$ 5.000,00 para compra de um 
veículo no valor de R$ 125.000,00:�
Áudio 8149424, AC 01/2015 (fls. 96/97):�
André: Alô�
Rafaela: bom dia, André, é Rafaela da BMVY, tudo bom? Sua esposa lhe falou que aquela foi vendida?�
Andre: falou�
Rafaela: a gente fez pedido de outra, to ligando pra saber se você vai querer�
ficar com essa pra não perder�
André: vou lhe dar a resposta quinta feira .... Aluska vai querer ficar com a BMW mesmo, ela não gostou muito do Volvo.�
Rafaela: o que ela gostou é lítop", vem com couro, xenon, luzes de LED, todo completo, eu tinha feito R$ 139.950,00, e eu tinha feito por 
R$ 129.950,00. Você consegue fazer um sinal para ver se eu consigo baixar o valor do carro e reservar?�
André: pode ser sim, um sinal no valor de quanto?�
Rafaela: deixa eu ver quanto eu consigo fazer nesse caso, deixar por R$ 125.000,00, aí vocês fariam R$ 5.000,00... você consegue 
fazer hoje?�
André: tá certo, consigo sim�
Rafaela: eu vou falar com meu diretor pra ver se ele autoriza... aí vai�
ser carta de crédito?�
André: a carta de crédito dela vai ser liberada agora em julho. Interrogado, ANDRÉ SOARES DA CUNHA admitiu que seus gastos com 
viagens, restaurantes, hotéis e passagens, realizados nos últimos meses, foram custeados com o proveito do crime, assim como a 
aquisição dos móveis que�
guarnecem s

eu apartamento (fls. 351/361):�
"QUE perguntado como justifica os gastos com viagens, restaurantes, hotéis, passagens realizados nos últimos meses, informa que suas 
despesas com tais itens foram custeadas com os valores recebidos indevidamente em razão de percentual que o interrogado recebia por 
cada benefício concedido irregularmente; QUE informa que desde março de 2015, teve aumentada a sua renda em virtude dos valores 
recebidos indevidamente em decorrência da concessão de benefícios previdenciários irregulares ( ...)QUE os móveis que guarnecem seu 
apartamento foram adquiridos com os valores das pensões que o interrogado recebeu indevidamente, tendo pago em dinheiro pelos referidos 
móveis"�
Como demonstração cabal da discrepância entre os rendimentos lícitos e o efetivo padrão de vida mantido por ANDRÉ SOARES e 
sua esposa ALUSKA TAVARES, temos as constatações resultantes das medidas de busca e apreensão na residência do casal (fls. 
02/107, Apenso V): foram encontrados fotos no celular de ALUSKA de comprovantes de depósitos realizados em um único dia em 
favor de empresa hoteleira no valor de R$ 5.280; fotos de depósito para compra de um gato no valor de R$ 5.450; fotos de planta bai
xa de loteamento em Barra de Mamanguape, onde provavelmente fariam investimento; notas fiscais de compra de móveis e itens 
decorativos nos valores de R$ 8.000, R$ 3.000 e R$ 20.000,00, sem parcelamento.�
Ocultação patrimonial e lavagem de dinheiro�
Embora no plano fático esbanjasse com o dinheiro do crime, formalmente ANDRÉ SOARES DA CUNHA procurava ocultar seus bens e sua 
verdadeira situação econômica, por óbvio em razão da origem ilícita da evolução patrimonial.�
Segundo as informações colhidas em procedimentos vinculados ao IPL nº 257/2015, o acusado mantinha contas bancárias com 
diminuta movimentação (Pedidos de quebra de sigilo bancário e fiscal n.º 000075643.2015.4.05.8201 e nº 
0000686-26.2015.4.05.8201), e declarava à Receita Federal que sua renda se resumia à remuneração recebida do INSS, no valor 
líquido mensal de R$ 3.997,39 (Pedido de Quebra de Sigilo Bancário e Fiscal nº 0000756. 43.2015.4.05.8201). De outra parte, a 
esposa ALUSKA TAVARES DOS SANTOS não declarava qualquer renda (Pedido de quebra de sigilo bancário e fiscal n.º 
000075643.2015.4.05.8201).�
Não se encontrou registros de bens imóveis em nome de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, nem de ALUSKA TAVARES DOS SANTOS (f. 
299). No entanto, apurou-se que o casal adquirira terreno no Condomínio Reino Verde, em Campina Grande/PB, cuja propriedade jamais 
escriturou (fls. 354 e 374).�
Além disso, verificou-se que ANDRÉ SOARES DA CUNHA declarava nos cadastros do INSS residir em endereços localizados em bairros  
de Campina Grande-PB favorecidos em Campina Grande/PB, quando, na verdade, adquirira e morava em apartamento localizado em 
condomínio de classe média alta da cidade (fls. 53/56), no Edifício Vivant Club Residence, Catolé, Campina GrandefPB. Quando do 
cumprimento de mandado de busca e apreensão na residência do acusado, foi localizado o contrato de compra e venda do apartamento. Colh
idas as declarações de José Luciano Farias Pereira, que figurava como promitente vendedor no contrato, este esclareceu que "QUE em 
outubro de 2014 vendeu a unidade em tela ao casal ANDRÉ e ALUSKA, ao valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) em 
parcelas que variavam entre R$ 40 mil eR$ 100 mil, sendo certo que sempre recebeu os valores em espécie" (f. 215 do Processo 0001066-49
.2015.4.05.8201). Evidente, pelo alto valor das parcelas (recibos de fls. 246/249, em nome somente de ALUSKA TAVARES DOS SANTOS), 
entregue em curtos períodos e em espécie, que o imóvel fora adquirido, igualmente, com proveitos do crime.�
Ainda com objetivo de ocultar o patrimônio, ANDRÉ SOARES DA CUNHA se valeu de seu genitor, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, 
para registrar a propriedade de seu veículo, um Golf de placa OFF-6727 (f. 49), embora referido bem não tenha sido mencionado na DIRPF 
de ANTÔNIO JOSÉ (Processo nº 0000756-43.2015.4.05.8201) e muito menos na DIRPF do referido acusado.�
Ademais, estranhamente, consta na DIMOF do exercício de 2013 de ALUSKA TAVARES DOS SANTOS a elevada movimentação de R$ 
350.135,50 (trezentos e cinquenta mil, cento e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), embora, em tese, se tratasse de estudante 
universitária sem renda, dependente economicamente do esposo. Conforme será detalhado no decorrer da denúncia, também há evidências 
de que ANDRÉ SOARES DA CUNHA utilizava também os nomes da mãe, MARIA GOREm SOARES DA CUNHA, e da sogra, MARILUCE 
TAVARES DOS SANTOS, para dissimular a movimentação de dinheiro ilícito em contas bancárias abertas em seus nomes.�
O acusado ANDRÉ SOARES DA CUNHA também adentrou o campo dos negócios empresariais, esforçando-se para investir o dinheiro das 
fraudes�
em atividades econômicas que distanciassem o proveito do crime de sua origem ilícita. Segundo apurado nas interceptações telefônicas, 
iniciou tratativas para aquisição de painéis de publicidade, envolvendo investimentos na monta de R$ 150.000,00, como demonstra o seguinte 
diálogo:�
Áudio 8112192, AC 01/2015 (fls. 90/92):�
ANDRÉ: Alô.�
DEYVSON: Meu querido, tudo em ordem?�
ANDRÉ: tudo bem, graças a Deus. e aí, como é que voce está meu filho?�
DEYVSON: Tudo bem, graças a Deus. ei, deixa eu te dizer uma coisa: peguei o telefone do cara que importa os telões,viu?�
ANDRÉ: Foi? E aí?�
DEYVSON: Vamos ver se a gente consegue conversar com ele no sábado, né?�
ANDRÉ: pronto. eu conheci o menino lá no jantar da igreja�
DEYVSON: É DEDA?�
ANDRÉ: É CÉSAR.�
DEYVSON: Não o que eu vi aqui é DEDA.�
ANDRÉ: é DEDA, é DEDA�
DEYVSON: Dupla imagem, é o negócio dele�
ANDRÉ: É. É o que fez o DVD do TENDA.�
DEYVSON: É esse aí.�
ANDRÉ: Escute, o cara estava dizendo, ele conhece até um cara que fez um�
trabalho para ele, CÉSAR, um trabalho de uma revista�
DEYVSON: Sim, Sim.�
ANDRÉ: Eu estava conversando com ele, e ele disse que uma boa também�
poderia ser ali na esquina do SIERRA, onde vai ser o shopping, o cara já�
pega o justamente o shopping, contraste do shopping.�
DEYVSON: Hum rum�
ANDRÉ: Então talvez o melhor seja mesmo no começo da Manoel Tavares, porque o cara podia botar ele no meio, subindo e descendo, 
colocava ele de um lado e do outro lado.�
DEYVSON: eu falei isso para o menino da comunicação visual e ele ficou doidinho. Ele disse: meu amigo ali na Manoel Tavares é show.�
ANDRÉ: Pois é homem. Temos que correr atrás disso antes que alguém coloque.�
DEYVSON: Aí ele falou que o investimento é menos do que cento e cinquenta mil.�
ANDRÉ: Apois vamos trabalhar, falar com VITOR para ver se a gente faz isso até o mês que vem, para a gente colocar esse negócio.�
DEYVSON: Bora, eu vou ligar pra ele. Eu estou com o telefone dele aqui. Aí eu vejo onde ele pode conversar com a gente e a gente vai.�
De outra parte, começara a investir na compra de imóveis, havendo diálogo revelando que estava negociando a aquisição de uma casa de 
praia oferecida por R$ 750.000,00:�
Áudio 8423751, AC OS/2015 (áudio constante na mídia que acompanha o auto)�
ANDRÉ: a senhora vende a como esses terrenos? .. se a senhora tiver interesse em vender, com um preço que seja justo a gente faz 
negócio... MNI: eu tenho que fazer pesquisa com um corretor (...)�
ANDRÉ: eu não sou corretor, mas gosto de investir em imóveis�
Negociam um imóvel cuja proprietária está pedindo R$ 750.000, mas ANDRÉ faz pechincha, achando caro.�
ANDRÉ: tem que fazer uma reforma, trocar piso, tem que saber se o Ibama libera pra construir uma piscina...�
De arremate, foi constatado que começara a investir em uma fábrica de sabão, em parceria com o tio GIOVANNI CAETANO SOARES DA 
SILVA, buscando introduzir o proveito do crime na economia. No tocante ao empreendimento, foi possível acompanhar em tempo real, 
principalmente nos três últimos períodos de monitoramento telefônico, a realização das primeiras tratativas para instalação do negócio, tendo 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA revelado acentuado interesse em investir no empreendimento, se prestando prontamente a financiar o custo 
dos insumos e chegando a realizar pagamentos a fornecedores (diálogo nº 8326549, Auto Circunstaciado nº 04/2015, fls. 384/385).�
Também foi possível descobrir que o sabão a ser produzido não passava de uma falsificação de marcas conhecidas no mercado e que 
GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA emitira cheques sem fundo para a compra do galpão que seria usado como sede da fábrica 
(declarações de f. 917), revelando a acentuada inclinação dos acusados para condutas ilícitas. Ilustram esses fatos os seguintes diálogos:�
GIOVANNI revela à esposa o interesse de ANDRÉ na produção�
de sabão, quando soube da rentabilidade do negócio:�
Áudio 8402118, AC OS/2015 (áudio constante na mídia que acompanha o auto):�
GIOVANNI: tá mas o outro... deixei ele [ANDRÉ] aqui mais o gago [EDVAN] e to indo aí... queria que tu visse a miadeira dos dois, sabe? "tu 
vai entrar ou não vai, tu vai vender tua casa ou não vai? ", aí quando agente entrou ali no supermercado que eu disse "uma caixa de sabão 
Orno tá por quanto", que disse "80 reais", esse homem quase cai pra trás, "ei, o que falta pra fazer? ", aí eu disse /Ieu consegui as caixas ", 
aí ele disse U consiga, veja quanto é que eu arrumo o dinheiro", aí eu disse "não, eu ainda não consegui as caixas"... aí ele disse: "tem que 
ser como tu disse mesmo, não precisa fazer flocado não, agente faz na forrageira mesmo, eu compro aforrageira, como a pitoneira", aí eu 
disse "não, vamos ver depois, vamos conhecer"...�
ANDRÉ investindo no negócio:�
Áudio 8326549, AC 04/2015 (fls. 384/385)�
Andre: ei doido, já fiz o depósito já.�
Giovanni: tu fez no envelope ou lá dentro?�
André: na boca do caixa.�
Giovanni: Pronto então tá bom, vou ligar pra ele. Ai quarta ou�
quinta feira já está aqui os troços.�
André: o que o clichê? dos 3 no caso?�
Giovanni: sim, já não tava pronto da outra vez, já tava pronto, já�
tinha dado os 5 mil, agora vai coisar pra ele mandar�
André :entendi, pronto ai a gente vai providenciar para fazer o�
plástico�
Giovanni: ta joia, vou ligar para ele�
ANDRÉ negocia o valor dos insumos com o fornecedor:�
Índice 8279580, AC 04/2015 (aúdio constante na mídia que acompanha o auto):�
GIOVANNI: agen

te quer comprar 10.000 litros de óleo de soja�
MNI: deu certo o sabão?�
GIOVANNI: agente vai começar agora�
MNI: e tu vai fazer tanto sabão assim, que precisa de tanto óleo?�
GIOVANNI: a gente vai fazer muito�
MNI passa o telefone para JOÃO�
GIOVANNI: aquele teu caminhão pega quantos mil quilos?�
JOÃO: pega 4. Diga o que é?�
GIOVANNI: 10.000 litros de óleo de soja, quanto tu faz? Pra deixar lá na�
fábrica... eu quero que você me diga que eu to levantando o dinheiro�
Eles ficam negociando o valor do litro (R$ 2,00/R$2,25). GIOVANNI passa o telefone para ANDRÉ�
André: eu tô em Campina Grande, a gente vai descer pra Cajazeiras pra produzir, vai começar a produção em larga escala, vamos ficar compr
ando a você o óleo, mas ajeite esse preço, todo ws ficamos comprando a você Discutem o valor do litro CIOVANNI pega o telefone e diz: é no 
dinheiro, pegou o carro, tu recebe. Se não quiser que o motorista ande com o dinheiro, a gente vai e bota na conta GIOVANNI conversa com 
um homem não identificado (HNI) sobre a falsificação da embalagem do sabão e este lhe recomenda que aja discretamente:�
Áudio 8411555, AC OS/2015 (áudio constante na mídia que acompanha o auto):�
GIOVANNI: o negócio aqui tá pronto �
HNI: parte todinha ne? �
GIOVANNI: sim, não ficou 100% não, ficou um milhão por cento, do mesmo jeito! Tem uns detalhezinhos que eu disse, "não precisa botar 
não", ele disse "não, eu vou botar tudo". Ficou idêntico, idêntico, idêntico... Só queria que tu visse, até o detalhe da faca, meu amigo.. vou 
segunda-feira, sair de 5 horas praí, agente tem que passar em Goiana e deixar a outra faca, são duas facas pra fazer... ele abriu o negócio e 
me mostrou, "só falta agora só montar"... HNI: escuta, tu cuidado pra não tá conversando, não conversa muito nos bares não, essas coisas 
tem que estar tudo bizurado, entendeu? ...É o seguinte, fazer lá e arrumar um prédio em outro canto, visse? Em Campina, visse? Se preparar 
pra fazer um negócio pra não estar com problema, ne? Fica de bico calado�
GIOVANNI: eu sei�
Em seu interrogatório, para justificar seus rendimentos, ANDRÉ SOARES DA CUNHA chegou a informar que prestava serviços na 
fábrica de sabão de GIOVANNI (f. 352), mas, conforme demonstraram os diálogos gravados nas interceptações telefônicas, as 
atividades da fábrica não haviam sido iniciadas, estando o negócio ainda em fase de investimentos, tendo GIOVANNI, inclusive, 
afirmado que ANDRÉ não participava das vendas de sabão (f. 647). Cotejando declarações de GIOVANNl com o teor dos diálogos 
gravados durante as interceptações telefônicas, percebe-se que ANDRÉ SOARES atuava mais na condição de investidor" no 
negócio, que era conduzido pelo acusado GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA para ocultar a origem dos valores investidos 
por ANDRÉ.�
Por fim, as investigações revelaram a visível tendência de ANDRÉ SOARES DA CUNHA para o engodo, tendo sido constatado que 
costumava falsificar atestados médicos para apresentação no INSS, consoante diálogo nº 8417702, entre o irmão, ARTUR SOARES DA 
CUNHA, e o pai do acusado, JOSÉ ANTÓNIO DA CUNHA NETO, em que ARTUR relata a JOSÉ ANTÔNlO o fato de ANDRÉ ter lhe 
revelado que "fazia" atestados para uso no trabalho e salvava os arquivos no computador de ARTUR.�
Demais disso, em 2014, ANDRÉ SOARES DA CUNHA ingressou com ação judicial contra a UFCG alegando fazer jus às cotas destinadas a 
pessoas pardas de baixa renda, tendo instruído a petição inicial com documentos ideologicamente falsos, desde declarações de residência 
em que afirmava morar com a esposa no bairro do Serrotão até declarações de dependência econômica e composição familiar apontando 
que era o responsável pela manutenção de diversos parentes.�
5.2 -ALUSKA TAVARES DOS SANTOS�
A denunciada, de forma consciente e voluntária, figurava como peça chave na tessitura dos fatos denunciados, integrando a organização 
criminosa, ao servir de canal de comunicação de ANDRÉ SOARES com os demais membros do grupo, além de ter atuado na gerência do 
dinheiro obtido com as fraudes e colaborado com a ocultação dos valores obtidos através de empréstimo de conta bancária e utilização de 
seu nome para aquisição de imóvel, razão pela praticou os crimes no art. 211, §4º, II, da Lei nº 12.850/13 e art. 111, §1º, II, da Lei nº 
9.613/98.�
Das conversas telefônicas interceptadas com a devida autorização judicial e dos depoimentos colhidos após a deflagração da Operação, 
infere-se claramente que a ora denunciada não apenas usufruía amplamente do dinheiro proveniente das fraudes, corno também pela postura 
consurnista, instigava ANDRÉ SOARES DA CUNHA a empenhar-se cada vez mais nas atividades ilícitas e obtenção de vantagens 
indevidas. �
Atuação em organização criminosa �
Logo nos primeiros períodos de interceptação das comunicações telefônicas, foi possível perceber que ALUSKA TAVARES DOS SANTOS 
ocupava posição estratégica na organização criminosa então investigada. Inicie-se destacando que, para chegar às comunicações telefônicas 
de ANDRÉ SOARES DA CUNHA -naquele momento o único investigado dos crimes -foi preciso interceptar o telefone de ALUSKA, diante da n
otícia de que ANDRÉ SOARES se comunicava através do celular da esposa, porquanto não tinha celular próprio (fls. 04/12, Processo nº 
0000687-11.2015.4.05.8201). (...)�
Durante as investigações, uma das principais suspeitas em relação à conduta funcional de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, apontada desde 
os primeiros levantamentos realizados pela APEGR/INSS em auditoria dos benefícios, consubstanciava-se exatamente no fato de que o servid
or costumava ultrapassar o horário normal de serviço na APS, tendo diversos benefícios com indicativos de fraude sido concedidos fora do 
horário de atendimento ao público. Pois bem. Nos diálogos gravados com autorização judicial, foi visto que a acusada ALUSKA TAVARES 
DOS SANTOS transparecia normalidade em relação ao fato de ANDRÉ SOARES DA CUNHA ultrapassar o horário regular de trabalho na 
APS Dinamérica e até mesmo trabalhar aos sábados, embora, para seu perfil controlador, essas situações pudessem despertar 
desconfiança, se não soubesse realmente o que o esposo estava fazendo. Certa feita, chegou, inclusive, a chamar a atenção de ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA em relação aos processos que estavam "atrasados" na APS, demonstrando conhecer detalhes do "trabalho" do 
esposo nesse caso, do trabalho ilícito (...)�
Importa destacar que, durante buscas no apartamento de ANDRÉ SOARES DA CUNHA e ALUSKA TAVARES DOS SANTOS foram 
encontradas diversos documentos relacionados às fraudes, como cópias de documentos pessoais de pessoas aparentemente sem relação 
com o casal (certamente para uso em futuras fraudes) e históricos de crédito relativos a benefícios fraudulentos sacados por ANDRÉ 
SOARES (fls. 20, 36, 42, 45/46, 51, 55/56, 66/67, Apenso V). Acrescente-se as declarações da própria ALUSKA TAVARES no sentido de 
que "sabe que às vezes havia considerável quantia de dinheiro em espécie na casa" (f. 375) e as de ANDRÉ SOARES no sentido de que 
guardava em sua residência, além de altas somas em dinheiro (tendo dado a EDVAN, de uma só vez, R$ 60.000 em espécie para pagamento 
de advogado), cartões de saque e identidades falsas dos beneficiários fictícios de pensões por morte (f. 359), não sendo crível que ALUSKA 
TAVARES DOS SANTOS desconhecesse a existência de todos esses objetos relacionados ao crime em sua própria casa. �
Confirmando o envolvimento da acusada com as irregularidades, foi encontrada fotografia em seu celular de uma mão feminina, cujas 
circunstâncias fazem concluir que seja a sua própria mão, segurando um cartão bancário em nome de "Sebastião S Santos", pessoa sem 
qualquer relação aparente com a denunciada, de modo a presumir que se tratasse de mais um nome utilizado nas fraudes (fls. 3, Apenso V). 
�
Não há dúvidas que ALUSKA TAVARES DOS SANTOS, plenamente consciente da organização criminosa, sabedora da fraudação de 
benefícios previdenciários pelo esposo e interessada diretamente no lucro proveniente das fraudes, com o qual também se beneficiava, 
colaborava deliberadamente com o esquema comandado pelo esposo ANDRÉ SOARES DA CUNHA, servindo de meio para suas 
comunicações com o grupo criminoso, tendo, ainda, emprestado seu nome para operações de lavagem do dinheiro proveniente dos crimes 
consoante será detalhado a seguir. �
Gerência e desfrute do proveito do crime �
Fato que se destacou desde o princípio, igualmente, foi a postura de gerência e mesmo de controle, da acusada ALUSKA TAVARES DOS 
SANTOS em relação às finanças e despesas de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, incluindo os vultosos recursos arrecadados com as fraudes 
contra o INSS. �
Conforme dito, a denunciada é estudante universitária sem renda própria (DIRPF às fls. 56/57, Quebra de Sigilo Bancário e Fiscal nº 
000075643.2015.4.05.8201 e CTPS às fls. 64/65, Apenso V), tendo ANDRÉ confirmado em seu interrogatório que a esposa "não trabalha 
nem nunca trabalhou". Desse modo, o casal vivia unicamente com os rendimentos de ANDRÉ SOARES DA CUNHA. Ocorre que, longe de 
ter postura de dependência em relação ao marido, a acusada protagonizava os gastos do casal, efetuava pagamentos, definia prioridades e 
exigia verdadeira "prestação de contas" de ANDRÉ SOARES DA CUNHA. (...)�
De fato, deleitando-se com o dinheiro das fraudes do INSS, a acusada, ao lado do esposo, passou a investir em gastos explicitamente 
incompatíveis com a condição econômica lícita do casal, que, repise-se, declarava aos órgãos públicos viver apenas do rendimento recebido 
por ANDRÉ SOARES do cargo de Técnico do Seguro Social. Conforme aludido anteriormente, os acusados mantinham uma intensa rotina de 
lazer, viajando praticamente todos os fins de semana e �
frequentando caros restaurantes, chegando ALUSKA TAVARES a afirmar, em diálogo interceptado, que lia gente já viajou demais, não sei 
nem quando foi o último final de semana que eu fiquei em casa... ainda tõ me recuperando da viagem de Fortaleza (índice 8165974). Ainda 
através das interceptações telefônicas foi possível constatar que os acusados iniciaram tratativas para a compra de carro de luxo da marca 
BMW no valor de R$ 125.000,00, tendo a vendedora da concessionária asseverado que o modelo escolhido por ALUSKA TA

VARES seria "top, com couro, xenon, luzes de LED, todo completo (...)" (diálogo completo já transcrito anteriomente). �
Como demonstração cabal da discrepância entre os rendimentos lícitos e o efetivo padrão de vida mantido por ALUSKA TAVARES e 
ANDRÉ SOARES, temos as constatações resultantes das medidas de busca e apreensão na residência do casal (fls. 03/107, Apenso 
V): foram encontrados fotos no celular de ALUSKA de comprovantes de depósitos realizados em um único dia em favor de empresa 
hoteleira no valor de R$ 5.280: fotos de depósito para compra de um gato no valor de R$ 5.450; fotos de planta baixa de loteamento em 
Barra de Mamanguape, onde provavelmente fariam investimento; notas fiscais de compra de móveis e itens decorativos nos valores de 
R$ 8.000, R$ 3.000 e R$ 20.000,00, sem parcelamento. O fato de essas fotografias estarem no celular utilizado por ALUSKA TAVARES 
remete, novamente, ao seu envolvimento direto com as despesas e pagamentos feitos com o proveito do crime. �
Ocultação patrimonial e lavagem de dinheiro�
As investigações demonstraram que, procurando ocultar o efetivo patrimônio, ANDRÉ SOARES DA CUNHA declarava nos cadastros 
do INSS que residia em endereços localizados em bairros menos favorecidos em Campina Grande/PB, mas na verdade adquirira e 
morava, com ALUSKA TAVARES DOS SANTOS, em apartamento localizado em condomínio de classe média alta da cidade no Edifício 
Vivant Club Residence, Catolé, Campina Grande/PB (fls. 53/56). Quando do cumprimento de mandado de busca e apreensão na residên
cia dos acusados, foi localizado o contrato de compra e venda do apartamento no nome de ALUSKA, figurando ANDRÉ apenas como 
testemunha, em uma clara demonstração de ocultação do seu patrimônio obtido com a prática de crime. Colhidas as declarações de 
José Luciano Farias Pereira, que figurava como promitente vendedor no contrato, este esclareceu "QUE em outubro de 2014 vendeu a 
unidade em tela ao casal ANDRÉ e ALUSKA, ao valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) em parcelas que variavam 
entre R$ 40 mil e R$ 100 mil, sendo certo que sempre recebeu os valores em espécie" (f. 215 do Processo nº 
0001066-49.2015.4.05.8201). No contrato de compra e venda e respectivo aditivo, às fls. 239/245 do Processo nº 
0001066-49.2015.4.05.8201, como dito, ALUSKA TAVARES DOS SANTOS figura como promitente compradora na avença, enquanto 
ANDRÉ SOARES assinou na condição de testemunha. O imóvel foi negociado mediante pagamento de um sinal no valor de R$ 
100.000, em espécie, seguido de parcelas mensais entre R$ 50.000 e R$ 100.000, totalizando o valor de R$ 450.000,00. (...)�
Evidentemente, pelo alto valor das parcelas, entregues em curtos períodos e em espécie, que o imóvel em questão fora adquirido com 
proveitos �
do crime, tendo ALUSKA TAVARES DOS SANTOS emprestado seu nome para dissimular a operação de compra e evitar a identificação
 de ANDRÉ SOARES como verdadeiro proprietário. �
Perguntados em interrogatório sobre o imóvel, os acusados mentiram abertamente, ALUSKA TAVARES afirmando "QUE, o imóvel que 
reside não é de sua propriedade; QUE, o imóvel pertence a um sr. Chamado LUCIANO ou JOSÉ LUCIANO" e ANDRÉ SOARES, por 
sua vez, apontando que o bem estaria avaliado em R$250.000,00 em 2013, e que "continua pagando o apartamento em parcelas de 
acordo com o dinheiro que obtém com o seu trabalho, de modo que realiza pagamentos que variam entre R$2.000,00 a R$3.000,00, em 
espécie, com intervalos de 30 dias a 60 dias;" (f. 354). �
De igual modo, a acusada emprestou sua conta bancária para dissimular a utilização de valores provenientes dos crimes, tendo sido 
detectada em sua DIMOF do exercido de 2013, exatamente o ano em que se iniciaram as concessões sistemáticas de beneficios 
fraudulentos por ANDRÉ SOARES, a portentosa movimentação, em conta mantida no Banco do Brasil, de R$ 350.135,50 (trezentos e 
cinquenta mil, cento e trinta e cinco reais e cinquenta centavos) em créditos e R$ 345.470,37 (trezentos e quarenta e dnco mil, quatrocen
tos e setenta reais e trinta e sete centavos) em débitos (fls. 142/146, Processo 000102497.2015.4.05.8201). �
Sobre a movimentação, inexplicável para uma estudante universitária dependente economicamente do esposo, ALUSKA TAVARES 
DOS SANTOS deu explicações evasivas, afirmando que seria referente a um empréstimo de cheques que teria feito ao tio de ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA, GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA, para movimentação de valores relativos à sua empresa, querendo 
fazer crer que o fez por confiar em GIOVANNI. A justificativa, no entanto, cai por terra diante do fato de que ALUSKA não tinha bom 
relacionamento com a família do esposo, conforme relataram diversos familiares de ANDRÉ SOARES quando ouvidos na Polícia 
Federal (fls. 1083/1085). �
Também nesse caso, portanto, ficou evidente a colaboração deliberada e consciente da denunciada com o milionário esquema de 
fraudes descoberto. �
5.3 -EDVAN RAMOS DOS SANTOS: �
O denunciado EDVAN RAMOS DOS SANTOS, corretor de empréstimos consignados, entre 2013 e 2015, contribuiu decisiva e 
ativamente para o funcionamento do esquema criminoso descortinado nas investigações, sendo o braço direito de ANDRÉ SOARES 
DA CUNHA, participando de todas as fases do esquema criminoso. Consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ 
SOARES, concorreu para a concessão indevida de 38 dos benefícios fraudulentos tratados na denúncia (tabelas A, B, D, E e F) e 
recebia três pensões por morte concedidas em 2015 em nome de pessoas fictícias criadas a partir de seus próprios dados. Também 
em 2015, fez uso de documentos falsos e procedeu a operações de ocultação patrimonial e lavagem de dinheiro, razão pela qual 
praticou os delitos do art. 313-A do Código Penal (38 vezes, em concurso material), e art. 211, §4º, lI, da Lei nº 12.850/2013, art. 304 do 
Código Penal e art. 111, §2º, I, da Lei nº 9613/98. Depois do líder ANDRÉ SOARES DA CUNHA, ocupava a posição de maior destaque 
na estrutura da organização criminosa, com atuação estável e duradoura, sendo responsável por manter uma rede de pessoas 
recrutadas para colaborar com as fraudes. �
Atuacão em organizacão criminosa o acusado EDVAN RAMOS DOS SANTOS constituía peça de fundamental importância para a 
dinâmica da organização criminosa. Prova disso é que através da interceptação de suas comunicações telefônicas a investigação 
conseguiu chegar a diversos outros integrantes do grupo e elucidar em grande medida o funcionamento do esquema de fraudes 
previdenciárias. �
Conforme abordado na exposição da conduta de ANDRÉ SOARES, desde o início, revelou se sujeitar-se às suas ordens e orientações 
e tornouse seu braço operacional no esquema, laborando ativamente para a realização das várias etapas necessárias à consumação 
das fraudes, desde a cooptação de beneficiários, passando pela obtenção de documentos falsos, até a contratação de empréstimos 
consignados após a concessão fraudulenta do benefício. Paralelamente à execução das ordens de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, no 
entanto, demonstrou certa atuação independente, recrutando contatos, que mantinha sob sua coordenação e controle, para execução 
de funções específicas no esquema. �
Em suma, pode-se dizer que o acusado exercia verdadeiro gerenciamento da organização criminosa, providenciando, fiscalizando e 
controlando a cooptação de pessoas, a falsificação de documentos e a contratação de empréstimos. �
Para atrair interessados em obter benefícios previdenciários, costumava se apresentar como alguém que conseguia "aposentar" as 
pessoas, afirmando atuar em parceria com o advogado "Dr. Felipe", na verdade o codinome utilizado por ANDRÉ SOARES. Assim, após
 colher dados e eventuais documentos das pessoas, os fornecia a ANDRÉ para a concessão do benefício mediante fraude, no mais 
das vezes sem a presença do interessado na APS, e, posteriormente, providenciava a contratação de empréstimos consignados para 
remuneração da organização criminosa. (...)�
Para o desempenho dessa função, EDVAN RAMOS DOS SANTOS contava com a colaboração de atravessadores que intermediavam 
o seu contato com as pessoas interessadas, conforme será detalhado no decorrer da denúncia: MARIA DO SOCORRO DUARTE DE 
SOUZA (vulgo NETA); JANDEILDA DUARTE DE MACEDO (vulgo JADA); MARIA DULCE MACIEL HIGINO; 
MARICÉLIASILVAARAÚJO (vulgo CÉLIA); EDIVALDO DO NASCIMENTO (vulgo GUEDES) e SHIRLEY SOARES GONÇALVES. Em p
oder de EDVAN RAMOS DOS SANTOS, inclusive, foram encontradas listas das pessoas que mantinha sob sua coordenação para 
cooptar terceiros interessados em obter benefícios previdenciários (fls. 183/184, Apenso V), o que revela o grau de arranjo das 
atividades da organização criminosa e a gestão exercida pelo acusado. (...)�
Prova inequívoca do exposto foi o resultado da medida de busca e apreensão realizada em sua residência, que servia como verdadeiro 
depósito de documentos falsos, tendo sido contabilizados mais de uma centena de documentos vinculados às fraudes. Com efeito, 
toram localizados "kits" que incluíam documentos pessoais, certidões da Justiça Eleitoral e de óbito; declarações da Secretaria de Agricul
tura de Campina Grande e da EMATER; certificados de cadastro de Imóvel Rural; fichas de Sindicato de Trabalhadores Rurais e outros 
papéis, com carimbo de autenticação do cartório "Fechine", coincidentes com a documentação verificada pelo INSS nos processos dos 
benefícios com indicativos de fraude concedidos por ANDRÉ SORES DA CUNHA (fls. 420/421). (...)�
Eliminando quaisquer dúvidas sobre o alto grau de engajamento nos crimes, foi encontrada em seu poder uma infinidade de 
documentos falsos relacionados às fraudes, inclusive em nome dos beneficiários fictícios das pensões por morte abordadas nesta 
exordial (incluindo as identidades falsas que usava para, entre outras finalidades, receber benefícios fraudulentos) e cartões de saque 
de benefícios. Em seu celular, havia fotografias de grande quantidade de dinheiro em espécie. Ademais, foram localizados documentos 
que indicavam que um empréstimo iria ser tomado sobre a pensão por morte fraudulentamente concedida ao acusado DORGIVAL 
CAETANO DA SILVA (DODGE), listas de aliciadores de pessoas interessadas em obter benefícios e docu

mentos pessoais falsos de outros integrantes da ORCRIM e familiares de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, além de um atestado médico em 
branco contendo assinatura e carimbo. �
Ocultação patrimonial e lavagem de dinheiro.�
Os autos revelam que EDVAN RAMOS DOS SANTOS ocultava bens e rendas e atuou na lavagem do dinheiro obtido com as fraudes 
contra o INSS. �
Consoante apurado, abriu a empresa de crédito consignado "GR Soluções Financeiras" em nome da sócia "laranja" e também denunciad
a CHIMÊNIA KELLY SILVA SOUSA, que, inclusive, recebia uma pensão por morte fraudulenta por ter emprestado seu nome para a 
constituição da pessoa jurídica, o que revela que a operação tinha relação com as fraudes previdenciárias, e fora feita com o objetivo de 
ocultar qualquer ativo obtido com proveito do crime. �
A constituição da empresa foi providenciada por JOSÉ PEREIRA DA SILVA, membro da organização criminosa que tem um escritório 
de contabilidade e era responsável pelas demandas que envolvessem conhecimento da área, tendo sido o autor da falsificação dos 
documentos relativos a empresas fantasmas e respectivos vínculos empregatícios, que foram usados para concessão de pensões por 
morte fraudulentas por ANDRÉ SOARES DA CUNHA. (...)�
Em interrogatório, afirmou que "não possui bens em seu nome nem em nome de terceiros" (f. 401). Não obstante, há fortes indicativos 
de que, igualmente em nome de CHIMÊNIA KELLY SILVA SOUSA, registrou a propriedade de um apartamento avaliado em R$ 
100.247,16 (cem mil, duzentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos), adquirido em 07/08/2013 (f. 125, Pedido de Quebra de Sigi
lo Fiscal nº 0001024-97.2015.4.05.8201). (...)�
Enfim, de todos os elementos constantes nos autos, resta igualmente evidenciado que EDVAN RAMOS DOS SANTOS efetuou 
operações de lavagem de dinheiro, com vistas a ocultar a propriedade e origem de bens e valores adquiridos com proveito do crime. �
Recebimento de benefícios previdenciários fraudulentos �
Consoante apurado, EDVAN RAMOS DOS SANTOS recebia três pensões por morte fraudulentas, a seguir indicadas, concedidas por 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA, em nome de ERlVAN ROCHA MELO, EDVANILSON GOMES DOS SANTOS e EDVAN RAMOS DA 
SILVA, pessoas fictícias criadas com o uso de dados fotográficos e assinatura do acusado (fls. 809/854, Apenso IV). Sobre as três 
pensões foram contratados empréstimos consignados (fls. 264/265), cujo valor, conforme demonstrado, era repassado a ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA, depois da destinação da comissão de 10% para o próprio acusado e o corretor de empréstimos que o auxiliasse. 
(...)�
Uso de documentos falsos �
Revelando acentuada tendência para o crime, o acusado EDVAN RAMOS DOS SANTOS mantinha nada menos que quatro identidades 
falsas: EDVAN MORAIS SILVA (CPF 049.604.654-33), ERIVAN ROCHA MELO (CPF nº 710.636.134-85), EDVANILSON GOMES 
DOS SANTOS (CPF nº 710.637.674-40) e EDVAN RAMOS DA SILVA (CPF nº 710.636.864-40), constando os três últimos como 
titulares de pensões por morte fraudulentas. Os documentos pessoais relativos a essas personalidades fictícias foram encontrados em 
poder do acusado (fls. 108/218, Apenso V). (...)�
As investigações levantaram evidências de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios 
fraudulentos, mas foram utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes 
previdenciárias. �
Com efeito, o acusado utilizou documentos falsos, incluindo RG e comprovante de residência, para abertura de contas bancárias nos ban
cos Bradesco, em nome de EDVAN RAMOS DA SILVA; Itaú, em nome de EDVANILSON GOMES DOS SANTOS; e Santander, em 
nome de ERIVAN ROCHA MELO (fls. 440/448, 156/157 e fls. 61/73 do Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 000080754.4.05.8200 res
pectivamente). Demais disso, cadastrou o terminal telefônico 83.99911-4579, em 09/06/2015, perante a operadora Tim, em nome de 
ERIVAN ROCHA MELO e o terminal telefônico 83.986795233, em 08/08/2015, perante a operadora Oi, em nome de EDVANILSON 
GOMES DOS SANTOS (fls. 277 e 542, Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico nº 0000687-11.2015.4.05.8201). Ainda, realizava compras
 com cartões de lojas emitidos em nome de EDVANILSON GOMES DOS SANTOS e ERIVAN ROCHA MELO (fls. 126, Apenso V). �
Tais nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses do acusado nas mais variadas situações, 
razão pela qual incidiu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal. �
5.4 – JACQUELINE GUEDES CARNEIRO�
A atuação de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO na organização criminosa se destacou pelo entrosamento com os dois principais 
integrantes do grupo, EDVAN RAMOS DOS SANTOS e ANDRÉ SOARES DA CUNHA, a quem fornecia, de modo estável e duradouro, 
desde 2014, documentação falsa para uso nas fraudes, a partir de contatos mantidos no Estado de Pernambuco e com a colaboração 
de seu irmão, MICHAEL GUEDES CARNEIRO.�
Consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ SOARES, concorreu para a concessão das 35 pensões por morte 
fraudulentas tratadas na denúncia (tabelas A e B) e recebia guatro delas, concedidas em 2015 em nome de pessoas fictícias criadas a 
partir dos dados da própria acusada e de seu filho menor, Samuel Filipe Guedes do Nascimento. Em 2015, fez uso de documentos 
falsos. Praticou, assim, os crimes previstos no art. 313-A do Código Penal (trinta e cinco vezes, em concurso material), art. 2Q, § 4Q, lI, d
a Lei n2 12.850/2013 e art. 304 do Código Penal.�
Atuação em organização criminosa �
Efetuada a prisão preventiva de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, a acusada de dispôs a colaborar com as investigações, relatando 
em detalhes como se deu sua participação no esquema de fraudes previdenciárias. �
O ingresso da acusada na organização criminosa se deu no ano de 2014, quando JOSÉ PEREIRA DA SILVA, que já atuava junto ao 
grupo e conhecia JACQUELINE GUEDES CARNEIRO pelo fato de ela já ter lhe fornecido documentos falsos, apresentou-a a EDVAN 
RAMOS DOS SANTOS e ANDRÉ SOARES DA CUNHA como pessoa que podia intermediar a obtenção de documentos falsos para as 
fraudes. Os serviços de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, então, ficaram sendo pagos com a concessão de várias pensões por 
morte fraudulentas. Segundo esclareceu a acusada em interrogatório, e ratificou em acareação com JOSÉ PEREIRA DA SILVA (ff. 
1081) os fatos ocorreram da seguinte forma (ff. 590/598):�
“que há mais de 4 quatro anos procurou um contador conhecido por PEREIRA ( ...) Que o contador perguntou à interrogada se ela tinha 
como arrumar uma certidão de óbito e uma de casamento, ao que respondeu, num primeiro momento, que não; que o contador disse: 
se a interrogada arrumasse aquelas certidões, ele arrumava um empréstimo, que seria dividido com a interrogada; ( ...) a interrogada 
falou com DORGIV AL, também conhecido por CAETANO e DORGI e falou também com um tal de WILSON e MAGAL, todos de 
RecifefPE, para conseguir as ditas certidões; ( ...) que ao receber as certidões de OORGIVAL, em novembro/2014, as repassou ao  
contador PEREIRA ( ...) que no início de dezembro de 2014, seu filho estava em crise, quando a interrogada foi ao escritório do contador 
PEREIRA, que já havia mudado para outro endereço na Rua Tiradentes, no Centro; que ao chegar no novo escritório do contador, já 
bastante agoniada com a situação, perguntou incisivamente ao contador pela situação da sua firma, sendo perguntado pelo contador à 
interrogada se servia "um negócio desse", e ao ser indagado pela interrogada que negócio era esse, ele disse que era uma pensão por 
morte; sendo dito pelo contador que a interrogada deveria providenciar a mesma coisa de antes: arranjar duas certidões; que o contador 
forneceu o nome de GILVANDRO GOMES para constar na certidão de óbito e de casamento, e a interrogada seria a beneficiária; que o 
contador PEREIRA disse ainda que seria requerido o benefício de pensão por morte, mas a interrogada teria que fazer um empréstimo 
no máximo que pudesse; ( ...) que transferiu esses valores para a conta de EDVAN RAMOS DOS SANTOS ( ...) que este nome foi 
fornecido pelo contador PEREIRA ( ...) que na verdade a última parcela no valor de R$ 5.500,00, PEREIRA tinha pedido para receber 
em mãos, para repassar para EDVAN, porém a interrogada pediu o contato do mesmo, para que ela mesma pudesse fazer a entrega 
em mãos da referida quantia; ( ...) que EDVAN pediu o telefone da interrogada, o qual foi fornecido e feita uma ligação para ficar o 
registro ( ...)que EDVAN chegou por volta das 19:30, e disse que sabia que a interrogada é quem tinha conseguido as certidões, e 
perguntou como é que faria para conseguir outras certidões; que a interrogada disse que não mexia com isso e contou como tinha 
chegado até ali; que EDVAN saiu e deixou a residência e retomou logo depois com uma pessoa; que a interrogada ficou sabendo que 
era um servidor do INSS, da agência DINAMÉRICA, apresentado como ANDRÉ SOARES CUNHA ou CUNHA SOARES; que ANDRÉ 
disse que se quisesse se organizar financeiramente, ele forneceria os nomes para a interrogada e esta teria que conseguir umas 
certidões de óbito e casamento, como já tinha feito antes; que foram muitos nomes passados por ANDRÉ, não se recordando no 
momento deles, mas se for apresentada uma relação pode ser que se lembre; que conseguiu umas 25 certidões para ANDRÉ; que a 
interrogada pediu as certidões para DORGIVAL, MAGAL ou WILSON; que ANDRÉ pagou os serviços da interrogada com benefícios 
fraudulentos, em nome de }ANE ROCHA JUSTINO, JACY MARIA MARTINO SILVA, FILIPE GUEDES DO NASCIMENTO e SAMUEL 
CARNEIRO BASTOS, todos nomes fictícios;" �
Das informações prestadas, extrai-se que, uma vez integrada à ORCRIM, JACQUELINE GUEDES CARNEIRO passou, a partir de 
seus contatos em MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  Pernambuco DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo DODGE) e WILTON 
PRAZERES CAMARA a fornecer sistematicamente, de modo estável e duradouro, documentação falsa para uso nas fraudes, 
especialmente envolvendo pensões por  morte, incluindo os 34 benefícios objeto desta denúncia. Durante as interceptações telefônicas, 
a acusada foi flagrada em inúmeros diálogos tratando sobre documentos falsos, principalmente com DORGIVAL CAETANO DA SILVA 
(DODGE

), e intermediando o fornecimento da documentação para ANDRÉ SOARES e EDVAN RAMOS DOS SANTOS, havendo menção a MICHAEL 
GUEDES CARNEIRO, irmão de JACQUELINE, como colaborador na produção de documentos falsos. Destaque-se que, segundo apurado, a 
pessoa identificada por "Magal" nas conversas seria um pseudônimo do próprio DORGIVAL CAETANO. (...)�
Houve alusão nos diálogos interceptados, ainda, à obtenção, por parte de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, também através de DORGIVA
L  CAETANO DA SILVA, de CNHs para os principais membros da organização criminosa e de títulos de eleitor. (...)�
Dessa forma, próxima e entrosada com ANDRÉ SOARES e EDVAN RAMOS DOS SANTOS, que demonstravam ter bastante confiança em 
seus serviços, a acusada JACQUELINE GUEDES CARNEIRO ocupava posição de destaque na organização criminosa e colaborou 
consciente e ativamente para o sucesso do esquema de fraude, inclusive quanto às pensões por morte tratadas nessa denúncia. Em seu 
poder, foram encontrados cartões de crédito e de lojas em nome de pessoas inexistentes que figuram como titulares das pensões por morte 
auferidas pela acusada, certidões de casamento e óbito falsas, fotos 3x4 de pessoas aparentemente sem relação com a acusada (certamente 
para uso em futuras falsificações) e cartas de concessão do INSS referentes a benefícios fraudulentos (ff. 257/295, Apenso V).�
O envolvimento de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO se confirma cabalmente em diálogos mantidos com sua genitora, interceptados no 
último período de monitoramento, logo depois do bloqueio das contas dos benefícios fraudulentos. Nessas conversações, demonstra conhecer 
cada detalhe do esquema criminoso, até mesmo os lucros de ANDRÉ SOARES com as fraudes, critica o fato de ANDRÉ ter esbanjado 
excessivamente e revela que estava ciente, desde o princípio, do alto risco assumido com a documentação fraudulenta usada para concessão 
das pensões por morte (CPFs), chegando a alertar ANDRÉ SOARES para isso. Nas palavras da acusada, "eu sei porque vivo disso não é de 
hoje não ...". �
Recebimento de benefícios previdenciários fraudulentos�
Consoante apurado e admitido pela própria acusada, JACQUELINE GUEDES CARNEIRO recebia quatro pensões por morte fraudulentas,  a 
seguir indicadas, concedidas por ANDRÉ SOARES DA CUNHA, em nome de  JANE ROCHA JUSTINO, JACY MARIA MARTINO SILVA, 
FILIPE GUEDES DO NASCIMENTO e SAMUEL CARNEIRO BASTOS, pessoas fictícias criadas com o uso de dados fotográficos e 
assinaturas da acusada e de seu filho menor Samuel Filipe Guedes do Nascimento (ff. 855/870,889/900,905/917,918/932).�
As imagens de saque juntadas aos autos do Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nQ 0000807 54.2015.4.05.8201 confirmam o recebimento, 
por JACQUELINE e seu filho, do benefício em nome de SAMUEL CARNEIRO BASTOS (ff. 189/199). De igual modo, em conversa no 
aplicativo Hungout, JACQUELINE GUEDES (codinome "Gitana Ciccone" foi flagrada fornecendo a ANDRÉ SOARES os CPFs do que chama 
de "filhos postiços" na verdade os titulares fictícios de pensão por morte, criados a partir dos dados do filho de JACQUELINE GUEDES 
CARNEIRO (Pedido de Quebra de Sigilo Telemático nº 0000755-58.2015.4.05.8201), além de haver referência a "Jacy", outra beneficiária 
fictícia de pensão por morte recebida por JACQUELINE GUEDES. (...)�
De acordo com a rotina já adotada pelo grupo, foram  interceptados inúmeros diálogos dando conta que EDVAN RAMOS DOS SANTOS 
estava formalizando empréstimos sobre as pensões por morte que JACQUELINE GUEDES recebia, ficando claro nas conversas que o valor 
do empréstimo seria entregue a ANDRÉ, depois do desconto da comissão de EDVAN. (...)�
É válido ressaltar, outrossim, que, além de fornecer dados para  criação de titulares fictícios para as pensões por morte que auferia, 
JACQUELINE  GUEDES também emprestou seu nome para criação de instituidores fictícios em  benefícios recebidos por outros acusados, a 
exemplo das pensões por morte �
concedidas em nome de ANTÔNIO ADRIANO DOS SANTOS e de MICHAEL  GUEDES CARNEIRO (ff. 23/24). �
Uso de documentos falsos�
Revelando acentuada tendência para o crime, JACQUELINE GUEDES CARNEIRO (CPF regular 979.560.074-53) mantinha, além de um 
segundo CPF, irregular e suspenso (nº 095.892.564-06), nada menos que quatro identidades falsas: JAQUELINE GUERRA FILHO (CPF 
700.518.134-40), JAQUELINE ROCHA JUSTINO (CPF 018.117.434-04), JANE ROCHA JUSTINO (CPF 710.634.544-09) e JACY MARIA 
MARTINO SILVA (CPF 710.633.864-89), todas elas constando corno titulares ou instituidores fictícios de pensões por morte fraudulentas (ff. 
23/24). Além disso, providenciou documentos falsos para seu filho, Samuel Filipe Guedes do Nascimento, os quais lhe atribuíam duas 
identidades falsas: FILIPE GUEDES DO  NASCIMENTO (CPF 710.793.394-93) e SAMUEL CARNEIRO BASTOS (CPF 710.788.044-60), que 
também figuravam como titulares de pensões por morte  fraudulentas (ff. 23/24). �
Diálogos captados durante as interceptações telefônicas  confirmaram o uso dos nomes falsos por JACQUEUNE GUEDES CARNEIRO. 
(...)Tanto em face dos diálogos interceptados quanto dos objetos  apreendidos na casa de JACQUEUNE GUEDES, verificou-se que a 
acusada realizava compras com cartões de lojas cujas titularidades eram de suas falsas identidades e as de seu filho menor, Samuel Filipe 
Guedes do Nascimento (ff. 258/259 e 279, Apenso V). Ademais, utilizou documentos falsos, incluindo RG e comprovante de residência, para 
abertura de contas bancárias nos bancos Itaú, em nome de JACY MARIA MARTINO SILVA e FILIPE GUEDES DO NASCIMENTO; 
Bradesco, em nome de JANE ROCHA JUSTINO; e Banco do Brasil, em nome de SAMUEL CARNEIRO BASTOS (ff. 219/226, 233/241, 
424/430 e 178/184, respectivamente, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário na 0000807-54.2015.4.05.8201).�
Dessa forma, há evidências de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios fraudulentos, mas 
foram utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes previdenciárias. Tais 
nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses da acusada nas mais variadas situações, razão pela 
qual incidiu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal.�
5.5. GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA �
O acusado GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA (tio de ANDRÉ) colaborou de modo estável e duradouro com o esquema criminoso, 
contribuindo com a obtenção/fornecimento de documentação falsa para as fraudes, com a participação da esposa, ANA PAULA GALDINO 
UMA (FLOR), além de ter iniciado, por volta de 2013, empreendimento para lavagem do proveito do crime e movimentado, em 2013 e 2014, 
valores decorrentes das fraudes. Consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, contribuiu para a 
concessão de seis pensões por morte fraudulentas e recebia duas delas, concedidas em 2015 em nome de pessoas fictícias  criadas a partir 
dos dados do próprio acusado, fazendo uso também de documentos falsos, razão pela qual praticou os crimes previstos no art. 313-A (seis 
vezes, em concurso material) e art. 304, todos do Código Penal, art. 2º, §4º, II, da Lei nº 12.850/2013 e art. 1º, §1º, II, e §2º, I,da lei 
9613/1998.�
 Atuação em organização criminosa�
A participação de GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA  se destacou pela proximidade mantida com o líder da organização criminosa,  
ANDRÉ SOARES DA CUNHA, seu sobrinho, a quem auxiliou conscientemente no  funcionamento do esquema criminoso. Em diálogos entre 
ambos, foi percebido que  GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA atuara intermediando a obtenção de  documentos falsos para uso nas 
fraudes e esteve envolvido em tratativas para  obtenção de CNHs falsas através do já narrado esquema de JACQUELINE GUEDES 
CARNEIRO.  (...)�
Em outra oportunidade, foi flagrado em conversa com ROMERO BATISTA TEÓFILO, integrante da ORCRIM responsável pela produção de 
documentos falsos, em circunstâncias que fazem concluir que estavam tratando justamente de documentos falsos. (...)�
Ademais, consta dos autos do Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 0000807-54.2015.4.05.8201 que o acusado forneceu, através de sua 
empresa "Lojão Auto Car Comércio Varejista de Peças Nacionais e Importadas Ltda." comprovantes de rendimentos falsos em nome de 
"Antônio Teófilo Lisboa" (f. 06, Apenso) e "Verônica Wanderlei Batista" (f. 210, Apenso), titulares fictícios de pensões por morte concedidas por 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA, documentos esses que foram apresentados em contratos de abertura de contas bancárias para recebimento 
dos benefícios fraudados.�
Reforçando a existência de relação de GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA com documentos falsos, em seu poder foram encontrados 
outros recibos do mesmo tipo, indicando, desta vez, vínculos do acusado e seu irmão GILMAR CAETANO SOARES DA SILVA com a 
empresa IPELSA -Indústria de Papel da Paraíba (ff. 352/353, Apenso V, Vol. TI). Tais documentos certamente seriam utilizados em fraudes 
semelhantes às verificadas nas aposentadorias por tempo de contribuição concedidas aos pais de ANDRÉ SOARES, ANTÓNIO JOSÉ DA 
CUNHA NETO e MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA, com base em vínculos falsos com  a referida empresa, tendo ANDRÉ SOARES, 
nesses casos, sido o responsável pela  inclusão dos vínculos nos sistemas do INSS (fl. 95/108 e 111/132). Outros documentos relacionados a 
titulares fictícios de pensões por morte foram encontrados na residência do acusado, tendo este admitido em interrogatório (f. 647). (...)�
O acusado agia, portanto, consciente da organização criminosa e de modo concertado para a realização das fraudes contra o INSS. Outra 
função de GNOANNI CAETANO SOARES DA SILVA na organização criminosa em foco consistia em promover, em parceria com ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA e EDVAN RAMOS DOS SANTOS, a lavagem do dinheiro obtido com as fraudes, que, depois de ocultado, era inserido 
pelos acusados em atividade econômica voltada para a produção de sabão. É o que se detalhará a seguir. �
Ocultação patrimonial e lavagem de dinheiro �
Consoante amplamente constatado durante o monitoramento  telefônico dos acusados, GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA iniciara 
empreendimento de fabricação de sabão, com sede a ser instalada em Cajazeiras/PB e

 galpão localizado em Campina Grande/PB, e participação financeira de ANDRÉ SOARES DA CUNHA e EDVAN RAMOS DOS SANTOS. Foi 
possível acompanhar em tempo real, principalmente nos três últimos períodos de monitoramento telefônico, a realização de tratativas para 
instalação do negócio, sendo ANDRÉ SOARES DA CUNHA o verdadeiro investidor do empreendimento, chegando a realizar pagamentos a forn
ecedores (diálogos 8402118 e 8326549, transcrito no item 4.1.1).�
Por óbvio, até pela ativa participação nas fraudes, que  GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA conhecia a origem ilícita do dinheiro  aplicado
 por ANDRÉ SOARES DA CUNHA no negócio, que não tinha condições de  arcar com os custos dos investimentos apenas com os 
rendimentos de seu trabalho  lícito no INSS. �
Dessa forma, havia utilização deliberada e consciente, em  atividade econômica, de valores provenientes de infração penal, com o objetivo de  
dar-lhe aparência de licitude, permitindo o retomo desses ativos à esfera patrimonial  dos acusados sem vinculação com o crime antecedente. �
Ocorre que tamanha era a inclinação dos denunciados para o  crime que até mesmo a atividade econômica a ser instalada para dar aparência 
de  licitude ao proveito da infração dava mostras de ser irregular. Com o prosseguimento  das investigações, constatou-se que o sabão a ser 
produzido não passava de uma  falsificação de marca conhecida no mercado (Orno). Alguns diálogos deixaram essa  circunstância bem clara. 
(...)�
A medida de busca e apreensão realizada na casa do acusado  confirmou o cenário já constatado nas interceptações telefônicas: foram 
encontradas  inúmeras réplicas de embalagens de sabão em pó da marca Orno, prontas para serem  montadas e preenchidas (ff. 330, Apenso 
V).. �
Além da suspeita atividade de produção de sabão, GIOVANNI  CAETANO SOARES DA SILVA realizou vultosa movimentação financeira em 
suas  contas bancárias, sem a respectiva declaração à Receita Federal, nos anos de 2013 e  2014, exatamente quando o esquema de fraudes 
contra o INSS ganhava corpo (Relatórios 004/2015, 006/2015 e 012/2015, produzidos pela APEGR/INSS -Apensos I, II e IV). Com efeito, as 
informações fiscais juntadas aos autos do Pedido de Quebra  de Sigilo Fiscal nº 0001024-97.2015.4.05.8201 (ff. 66/77) indicam que o acusado 
declarou, no ano de 2013, rendimentos tributáveis no valor de R$ 40.518,00, mas movimentou o montante de R$ 242.473,88; de igual modo, em 
2014, movimentou crédito na ordem de R$ 668.135,93, sem a correspondente declaração. �
Em interrogatório, GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA deu explicações evasivas para as estranhas transações financeiras, imputado-as 
à "movimentação da loja de peças e da venda de sabão". Conforme exposto, porém, até a deflagração da Operação FANES a produção de 
sabão não havia sido efetivamente iniciada, não sendo crível, ademais, que esses valores decorressem apenas do comércio de autopeças, 
considerando o pequeno porte da empresa de GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA. �
Todas as evidências apontam, portanto, à semelhança do que se verificou com ALUSKA TAVARES DOS SANTOS, que o acusado emprestou 
sua conta bancária para movimentação do proveito do crime, conclusão reforçada pelo fato de que as contas bancárias de ANDRÉ SOARES 
DA CUNHA, principal beneficiário das fraudes, apresentam parca movimentação (ff. 56/71 e 74/79). Assim, também por essa conduta, o 
acusado GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA procedeu à ocultação patrimonial e lavagem do dinheiro proveniente das fraudes 
previdenciárias, colaborando voluntária e conscientemente com o esquema criminoso descortinado. �
Recebimento de benefícios previdenciários fraudulentos�
Segundo se apurou, GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA colaborou diretamente para a concessão de seis pensões por morte 
fraudulentas. As quatro primeiras, em nome de MICAEL BATISTA DO NASCIMENTO, ISMAEL OLIVEIRA DA SILVA, MOABE BATISTA 
VASCONCELOS e GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA, a seguir indicadas, sendo os três primeiros pessoas fictícias criadas com o uso 
de dados fotográficos e assinatura do  acusado (ff. 790/808, 1134/1184). Desses benefícios, auferia diretamente os dois últimos, sendo os dois p
rimeiros destinados a ANDRÉ SOARES DA CUNHA. Foram vinculados empréstimos consignados às pensões em nome de GIOVANNI 
CAETANO SOARES DA SILVA e MOABE BATISTA VASCONCELOS (f. 265). (...)�
As imagens de saque remetidas pelo Banco do Brasil SIA aos autos do Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 000807-54.2015.4.05.8201 
confirmam que GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA sacava mensalmente a pensão por morte em nome de MOABE BATISTA 
VASCONCELOS (ff. 49/58). �
Durante o monitoramento telefônico dos acusados foram interceptados diversos diálogos envolvendo a contratação de empréstimo consignado 
sobre o benefício concedido em nome de MOABE BATISTA VASCONCELOS, negociado por EDVAN RAMOS DOS SANTOS junto aos 
corretores de empréstimos KEEREM SUELEN BEZERRA PESSOA e GLAUBER ELBERT LIMA SILVA. (...)�
Demonstrando o enlaçamento dos negócios do grupo, verificou-se que o valor do empréstimo tomado em nome de MOABE BATISTA 
VASCONCELOS seria usado por GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA para pagamento de uma dívida referente à suposta compra de 
um carro, envolvendo EDVAN RAMOS DOS SANTOS e ANDRÉ SOARES DA CUNHA. (...)�
Ademais, por ter fornecido, através de sua empresa “Lojão  Auto Car Comércio Varejista de Peças Nacionais e Importadas Ltda." 
comprovantes  de rendimentos falsos em nome dos titulares de benefícios fraudulentos “Antônio Teófilo Lisboa" (f. 06, Apenso, Processo nº 
0000807-54.2015.4.05.8201) e "Verônica  Wanderlei Batista” (f. 210, Apenso, Processo nº 0000807-54.2015.4.05.8201), concorreu,  
igualmente, para a fraudação dos dois referidos benefícios. (...)�
Uso de documentos falsos �
As investigações demonstraram que GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA, além de possuir um CPF falso, irregular e suspenso (nº 
601.879.724-00), mantinha nada menos que três identidades falsas: MOABE BATISTA VASCONCELOS, MICAEL BATISTA DO 
NASOMENTO e ISMAEL OLIVEIRA DA SILVA, todas elas constando como titulares fictícios de pensões por morte fraudulentas (ff. 23/24). �
Com efeito, o acusado utilizou documentos falsos, incluindo RG e comprovante de residência, para abertura de contas bancárias nos bancos 
Bradesco, em nome de ISMAEL OUVEIRA DA SILVA, e Banco do Brasil, em nome de MOABE BATISTA VASCONCELOS e MICAEL BATISTA
 DO NASCIMENTO (ff. 405/410, 41/47 e 63/67, respectivamente, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 0000807-54.2015.4.05.8201). 
Ademais, cadastrou o terminal telefônico 83.98642-7899, perante a operadora Oi, em nome de MOABE BATISTA VASCONCELOS (Auto 
Circunstanciado nº 03/2015), além de ter sido localizada, em sua residência, fatura da operadora Claro expedida em nome da mesma referida 
identidade. �
Dessa forma, há evidências veementes de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios 
fraudulentos, mas foram utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes 
previdenciárias. Tais nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses da acusada nas mais variadas 
situações, razão pela qual incidiu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal. �
5.6 -ROMERO BATISTA TEÓFILO �
O denunciado, consciente da organização criminosa, colaborou ativamente com as fraudes, desde 2014, produzindo documentos falsos, tendo,  
consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ SOARES, contribuído para a concessão de 26 (vinte e seis) das pensões por morte 
fraudulentas tratadas na denúncia (tabelas A), além de receber 1 (uma) aposentadoria por tempo de contribuição indevida (tabela D), também 
concedida por ANDRÉ SOARES, com pleno conhecimento da fraude, praticando, assim, os crimes previstos no art. 313-A do Código Penal (27 
vezes, em concurso material) e art. 2º, § 4º, lI, da Lei nº 12.850/2013. �
Durante as investigações, principalmente com as interceptações telefônicas, ficou constatado que ROMERO BATISTA TEÓFILO possuía 
função bem definida no esquema criminoso: produzia, de modo estável e duradouro, documentação falsa para uso nas fraudes, tendo contato 
direto, para tanto, com EDVAN RAMOS DOS SANTOS, que fazia as encomendas dos documentos. Em diversos diálogos os acusados foram 
flagrados tratando sobre o fornecimento de documentos falsos. (...)�
A partir do interrogatório de ROMERO BATISTA TEÓFILO, em que este esclareceu como se davam os "negócios" com EDVAN RAMOS DOS 
SANTOS, ficou constatado que o acusado foi responsável, em relação aos benefícios de aposentadoria rural, pela produção dos "pacotes" de 
documentos comprobatórios da condição de rurícola; e no tocante às pensões por morte, pelas falsas "autenticações" dos documentos 
pessoais e pela falsificação de comprovantes de  residência que instruíram os processos concessórios no INSS (Apenso IV, Vols. III  a  V) e os 
contratos de abertura de contas bancárias dos pensionistas (Processo nº 0000807-54.2015.4.05.8201). (...)�
Embora o acusado só cite expressamente o nome de alguns  titulares de pensão por morte fraudulenta, a análise comparativa dos 
comprovantes  de residência dos nomes apontados por ROMERO com os comprovantes  apresentados nos demais contratos de abertura de 
conta bancária permite concluir  que eles partiram de um mesmo falsificador (todos da Claro TV, Oi ou GVT  Processo nº 
0000807-54.2015.4.05.8201). Demais disso, observou-se nas interceptações  telefônicas (e confirmou-se com a reinquirição de EDVAN 
RAMOS -f. 1154) que, quando as contas bancárias das pensões por morte fraudulentas foram bloqueados,  ROMERO BATISTA foi incumbido 
pela ORCRIM de elaborar novos comprovantes de residência em nome dos pensionistas, sendo, inclusive, citados os nomes das empresas 
que coincidem com os documentos encontrados em poder do acusado e nos processos concessórios do INSS (Apenso IV) e de abertura de 
contas bancárias (Processo nº 0000807-54.2015.4.05.8201). (...)�
A análise pericial do computador pessoal do acusado (ff. 1161/1189) permitiu verificar que este participou, produzindo documentos falsos, da 
fraudação de 22 (vinte e dois) benefícios, pois que 
foram localizados no seu computador justamente os arquivos dos comprovantes de residência falsos em nome de titulares fictícios de pensões 

por morte. Os documentos são flagrantemente adulterados, contendo em muitos deles a mesma data/competência, com idêntico valor da 
fatura e endereços. Além disso, coincidem com os constantes no Apenso IV do IPL (cópias dos processos concessórios do INSS) e no 
Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 0000807-54.4.05.8201.�
Ademais, apesar de não encontrados no computador de ROMERO BATISTA, os comprovantes de residência utilizados nos benefícios 
concedidos em favor de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO e seu filho Samuel Filipe Guedes do Nascimento apresentam visível 
similitude com os encontrados no computador de ROMERO e as mesmas incongruências nestes observadas, como a identidade de valore
s nas faturas. O próprio ROMERO assumiu, em interrogatório,  que "se recorda de ter confeccionado um comprovante de residência em 
nome de  uma JAQUELINE" (f. 624). Assim, em síntese, ficou comprovada a participação do, Q."I'" acusado nas concessões indevidas 
dos seguintes benefícios. (...)�
Por fim, conforme exposto anteriormente, ROMERO BATISTA recebia, consciente da condição de servidor público de ANDRÉ SOARES, 
uma aposentadoria por tempo de contribuição, a seguir indicada, a qual sabia ser irregular, pois que deferida a partir de documentos falsos 
indicando falso vínculo do acusado com a empresa IPELSA -Indústria de Papel da Paraíba (ff. 98, Apenso IV e procedimento do INSS em 
anexo, em que a autarquia concluiu ser o benefício INDEVIDO). Em interrogatório, assumiu que "foi por intermédio de EDVAN e ANDRÉ 
que o interrogado obteve a aposentadoria por tempo de contribuição, esclarecendo que possuía dezoito anos de contribuição, 
aproximadamente" (f. 623). (...)�
Em todo o tempo, o acusado agiu conhecendo a organização  criminosa, de modo estável e duradouro e, com suas condutas, colaborou 
ativamente para o funcionamento do esquema de fraudes contra o INSS. �
5.7-DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo DODGE) �
O acusado, consciente da organização criminosa, colaborou ativamente com as fraudes, intermediando, em 2014 e 2015, a obtenção de 
documentos falsos e, consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ SOARES, contribuiu para a concessão das trinta e cinco 
pensões por morte fraudulentas tratadas na denúncia, além de receber os valores de duas delas, praticando, assim, os crimes previstos 
no art. 313-A c/c art. 29 do Código Penal (35 vezes, em concurso material) e art 20, § 4º, 11, da Lei nº 12.850/2013.�
Atuava junto a JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, tendo sua participação no esquema criminoso sido demonstrada principalmente 
durante as interceptações telefônicas, quando foi flagrado em inúmeros diálogos negociando (em geral com uso de códigos) o 
fornecimento de documentos falsos encomendados por ANDRÉ SOARES e EDVAN RAMOS. (...)�
Pelo monitoramento telefônico dos acusados, ficou evidente que DORGIVAL CAETANO era o principal canal de JACQUELINE na 
obtenção da documentação falsa e, longe de ter apenas encaminhado-a ao falsário, o acusado estava efetivamente envolvido no 
fornecimento de documentação falsa para o esquema de fraudes. (...)�
No interrogatório de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, esta  confirmou que conseguiu as certidões falsas usadas para concessão dos 
benefícios de  pensão por morte com DORGIVAL CAETANO e "Wilson"j que posteriormente  descobriu-se tratar-se de WILTON 
PRAZERES CAMARÁ (ff. 591/593). Segundo  narrou JACQUELINE GUEDES CARNEIRO (f. 591). (...)�
Assim, o acusado teve participação ativa na fraudação de todas as pensões por morte tratadas na denúncia, considerando que, nos 35 
(trinta e cinco) casos (tabelas A e B), os instituidores eram pessoas fictícias (quando não O era também o titular), necessitando, portanto, d
e documentos pessoais falsos que lhes dessem existência formal, sendo que justamente esses documentos eram fornecidos pelo trio 
JACQUELINE GUEDES, DORGIVAL CAETANO e WILTON PRAZERES. Reforça essa conclusão o fato de terem sido encontrados, em 
poder do acusado, além de diversos documentos em nome de terceiros e carimbos, escritos contendo dados pessoais e CPFs com 
numeração sequenciada, certamente para confecção de novos documentos falsos para as fraudes, e RGs falsos em nome de JACY 
MARIA MARTINO SILVA, SAMUEL CARNEIRO BASTOS e JANE ROCHA JUSTINO, titulares de pensões por morte fraudulentas (ff. 
433/469, Apenso V). �
DORGIVAL CAETANO DA SILVA contribuiu, portanto, fornecendo documentos falsos, para fraudar todas as 35 pensões por morte 
indicadas nas tabelas A e B, acima. Ademais, se locupletava diretamente dos valores das  pensões concedidas em nome de DORGIVAL 
CAETANO DA SILVA (ff. 934/949, Apenso IV) e DIOGO RUBENS SALES (ff.950/965, Apenso IV e 1203/1205 dos autos principais). (...)�
Indagado em interrogatório sobre as referidas pensões, se reservou o direito de permanecer calado. Embora todos os elementos dos 
autos apontem o contrário, afirmou que "não falsifica documentos e que não faz intermediação entre qualquer pessoa e falsários" (f. 921). 
�
Em todo o tempo, conforme visto, o acusado agiu de modo estável e duradouro, conhecendo a organização criminosa e, com suas 
condutas, colaborou ativamente para o funcionamento do esquema de fraudes contra o INSS. �
5.8 -JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS (vulgo XANDY) �
O acusado JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS (XANDY), colaborou de modo concertado na organização criminosa, funcionando na 
facilitação de empréstimos consignados sobre benefícios previdenciários fraudulentos, sob a supervisão e controle de EDVAN RAMOS 
DOS SANTOS, tendo concorrido ainda para a prática do delito do art. 313-A do Código Penal em uma oportunidade, razão pela qual 
praticou os delitos previstos no art. 313-A (uma vez) do Código Penal e art. 2º, §4º, II, da Lei nº 12.850/2013. �
Consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ  SOARES DA CUNHA, recebia desde fevereiro de 2015 pensão por morte  
fraudulenta, concedida a partir dos dados pessoais de seu irmão, Antônio Adriano  dos Santos (Tabela A, ff. 39 à 42 da presente 
denúncia). �
Conforme dito anteriormente, quando os empréstimos  consignados eram vinculados a benefícios fraudulentos, EDVAN RAMOS DOS  
SANTOS, apesar de ter uma empresa de crédito consignado, procurava outros  corretores para formalizar os contratos. Um desses 
corretores era JOSÉ ALEXANDRE  DOS SANTOS, que agia com plena ciência das irregularidades, movido pela intenção  de colaborar 
com o lucro da organização criminosa e para seu próprio proveito, já  que auferia altas comissões com a realização de cada contrato. 
Durante as  interceptações telefônicas, manteve inúmeras conversas com EDVAN RAMOS DOS  SANTOS, nos quais tratavam sobre 
empréstimos consignados realizados em  benefícios de pensão por morte fraudulentos, identificados nos diálogos pelos nomes  dos 
"pensionistas". (...)�
JOSÉ ALEXANDRE DOS SANIOS também auxiliava no  acompanhamento de pessoas para realização dos saques dos empréstimos 
consignados nas agências bancárias, juntamente com JANDEILDA DUARTE DE MACEDO e EDIVALDO DO NASCIMENTO, conforme 
demonstram os diálogos transcritos por ocasião da individualização das condutas dos referidos denunciados. �
Reinquirido, o acusado admitiu participação no esquema (ff. 1001/1002). (...)�
Em troca dos serviços prestados à organização criminosa, recebia uma pensão por morte fraudulenta, concedida em nome de Antônio 
Adriano dos Santos, cujos documentos o próprio acusado entregou a EDVAN RAMOS DOS SANTOS para que fosse instituída a pensão, 
conforme explicou EDVAN RAMOS em termo de reinquirição à f. 1153: "QUE sabe que JOSÉ ALEXANDRE -XANDY, entregou ao 
reinquirido a documentação do irmão dele (ANTÓNIO ADRIANO) para o reinquirido entregar a documentação a ANDRÉ e obter uma 
pensão por morte em nome de ANTÓNIO ADRIANO, e o valor da pensão passou a ser recebido pelo próprio XANDY". �
Em todo o tempo, o acusado agiu conhecendo a organização criminosa, de modo estável e duradouro e, com suas condutas, colaborou 
ativamente para o funcionamento do esquema de fraudes contra o INSS.�
5.9 -JOSÉ PEREIRA DA SILVA �
O acusado JOSÉ PEREIRA DA SILVA, valendo-se de seus conhecimentos na área contábil, consciente da organização criminosa, 
exerceu, entre 2014 e 2015, importante contribuição com o esquema de fraudes previdenciárias, fornecendo documentação falsa para 
uso nos processos concessórios de benefícios e apresentando ANDRÉ e EDVAN a JACQUELINE GUEDES (ff. 591/592), principal 
intermediadora na obtenção de documentos falsos para a ORCRIM. �
Próximo dos principais integrantes da ORCRIM, ANDRÉ SOARES, EDVAN RAMOS e GIOVANNI CAETANO, consciente da condição de 
funcionário público de ANDRÉ SOARES, foi beneficiado em 2014 com 1 (uma) pensão por morte fraudulenta concedida em seu nome 
(tabela B), tendo sido o responsável, em 2015, pela elaboração das falsas GFIPs que permitiram a comprovação de vínculos 
previdenciários necessários à concessão de mais 34 (trinta e quatro) pensões por morte fraudulentas (tabela A). Praticou, assim, os 
crimes previstos no art. 313-A do Código Penal (35 vezes, em concurso material) e art. 2º, § 4º, II, da Lei Nº 12.850/2013. �
A participação de JOSÉ PEREIRA DA SILVA na ORCRIM em foco iniciou ainda em 2014, quando ANDRÉ SOARES e EDVAN RAMOS, 
que já atuavam juntos, lhe 11 agraciaram" com a concessão de uma pensão por morte fraudulenta, a seguir indicada, sob a condição de 
que sobre o benefício fosse contratado um empréstimo consignado que ficaria com os dois referidos acusados (ff. 1043). (...)�
Em acareação com a acusada JACQUELINE GUEDES, JOSÉ  PEREIRA DA SILVA admitiu participação nas fraudes (f. 1081). (...)�
A concessão da pensão revela que já nessa época JOSÉ PEREIRA DA SILVA auxiliava a execução do esquema, na esteira da praxe 
adotada pelo grupo de instituir benefícios fraudulentos para os principais colaboradores. Tanto é verdade que, podendo ser citados como 
exemplos, a abertura da empresa de EDVAN, colocada em nome de ROSEANE MALHEIROS e tratativas de alteração contratual para 
colocar a denunciada CHIMENIA KELLY; diálogos com GIOVANNI sobre a inscrição da empresa da fábrica de sabão, e a elaboraç

ão das falsas GFIPs contendo os vínculos fictícios com empresa criada apenas para possibilitar a instituição do benefício (ff. 12/37 e 138/141, 
Apenso II).�
Na realidade, existem indícios veementes que PEREIRA era quem resolvia tudo referente a contabilidade do grupo, tendo sido, como já dito, 
responsável pela falsificação das GFIPs (fI. 12/37 e 138/141, Apenso II) que comprovariam os "vínculos trabalhistas" dos 34 instituidores 
fictícios das pensões por morte fraudulentamente concedidas por ANDRÉ SOARES em proveito da própria organização criminosa e de seus 
familiares. Em algumas das GFIPs, que apresentam diversas impropriedades, consta mesmo o nome de JOSÉ PEREIRA DA SILVA como 
responsável pelo envio (ff. 14,16, 21, 26, 28, 30, 33, 35 e 37, Apenso 11). O envolvimento de JOSÉ PEREIRA D A SILVA na falsificação das 
GFIPs ficou fatalmente  demonstrado nas declarações de EDVAN RAMOS DOS SANTOS" quando explicou que "PEREIRA era o contador 
de GIOVANNI, e então tudo que ANDRE precisasse na área de despacho contábil, ANDRÉ procurava PEREIRA" (f. 1153). �
Além disso, reafirmando sua colaboração com os interesses da ORCRIM, JOSÉ PEREIRA DA SILVA se responsabilizou, ainda, pela 
formalização da empresa de crédito consignado de EDVAN RAMOS DOS SANTOS, que foi registrada em nome de ROSEANE DE 
ALBUQUERQUE MALHEIROS e seria transferida para CHIMÊNIA KELLY SILVA SOUSA, ambas funcionando como "testas-de-ferro" para 
ocultar o patrimônio de EDVAN RAMOS DOS SANTOS. Comprova o exposto o seguinte diálogo, entre EDVAN RAMOS DOS SANTOS e 
uma mulher não identificada que, na ligação, usava o telefone de JOSÉ PEREIRA DA SILVA, fazendo concluir que se tratava de alguma 
secretária ou despachante do referido acusado. (...)�
Também foi o denunciado JOSÉ PEREIRA DA SILVA que providenciou o registro da fábrica de sabão que seria usada por ANDRÉ SOARES 
DA CUNHA e GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA para lavagem do dinheiro proveniente das fraudes contra o INSS, havendo 
indícios, inclusive, de que teria subornado funcionário da Prefeitura de Campina Grande/PB para agilização do processo. (...)�
Outro ponto que chama atenção é a atuação do denunciado em convidar/recrutar uma pessoa, no caso, JACQUELINE GUEDES 
CARNEIRO, para intermediar a obtenção de documentos falsos para a realização das fraudes (ff. 591/593), apresentando-a a ANDRÉ e 
EDVAN, demonstrando sua importância e autonomia na organização. �
Dessa forma, além de ter colaborado em diversas oportunidades com os interesses da ORCRIM, o acusado teve participação ativa na 
fraudação das 35 (trinta e cinco) pensões por morte tratadas na denúncia: tanto a concedida em seu nome, obtendo, através de 
JACQUELINE GUEDES documentos falsos para instrução do processo concessório; quanto as outras 34 (trinta e quatro), elaborando as 
GFIPs falsas necessárias à comprovação do vinculo trabalhista dos instituidores inexistentes. Em todo o tempo, o acusado agiu de modo 
estável e duradouro, conhecendo a organização criminosa e, com suas condutas, colaborou ativamente para o funcionamento do esquema 
de fraudes contra o INSS.�
5.10. WILTON PRAZERES CAMARÁ �
O denunciado, na condição de servidor público da Receita Federal do Brasil, lotado na ARF de Jaboatão dos Guararapes/PE, 
aproveitando-se do cargo, em 2014 e 2015, confeccionou CPFs para a concessão das 27 (vinte e sete) das pensões por morte 
fraudulentas tratadas nesta denúncia (tabela A), praticando, assim, os crimes previstos no art. 313-A do Código Penal (27 vezes, 
em concurso material). �
Apurou-se, já após a deflagração da Operação, e realizado o interrogatório de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, que esta obtinha 
os documentos falsos com seus contatos em Pernambuco DORGIVAL CAETANO DA  SILVA (vulgo DODGE) e "Wilson". E nas 
diligências para identificar a pessoa indicada como "Wilson", acabou-se chegando justamente ao nome de WILTON PRAZERES 
CAMARÁ. �
o envolvimento do acusado começou a ser desvendado quando a Receita Federal enviou as informações de ff. 274/276, de onde se 
comprovou que fora responsável pela emissão de nada menos que 42 (quarenta e dois) CPFs, utilizados nos processos 
concessórios de 27 (vinte e sete) pensões por morte fraudulentas. Todos os CPFs eram referentes a instituidores e titulares 
fictícios, 1/criados" pela organização criminosa apenas para concessão indevida dos benefícios, de modo que nenhuma dessas 
"pessoas" compareceu à repartição durante o processo de inscrição. Além disso, em dezenas de casos apresentavam o mesmo 
endereço (ff. 72/77). Ainda assim, os CPFs foram emitidos pelo acusado, revelando que agiu voluntária e conscientemente na 
fraudação dos documentos para instrumentalizar as fraudes previdenciárias. O caso, inclusive, não é isolado, haja vista a 
informação de que WILTON PRAZERES cAMARÁ está envolvido com a regularização de CPFs suspensos pela OPERAÇÃO ALTER 
EGO, da Polícia Federal (ff. 1214/1217). (...)�
Sobre o procedimento de inscrição dos CPFs das pessoas fictícias, o próprio acusado admitiu (f. 1210) que "não se ateve ao fato 
de em um só dia no mês de fevereiro/2015 ter dado prosseguimento a vários pedidos de registro de CPF indicando o mesmo endere
ço; QUE quando os pedidos de inscrição de CPS são trazidos por despachantes, as vezes o interrogado analisa a documentação, 
outras vezes não, e sabe que esta conduta é errada".�
Além do evidente envolvimento na emissão dos CPFs  fraudulentos, há indícios de que WILTON PRAZERES CAMARÁ forneceu, 
também,  juntamente com DORGIVAL CAETANO, outros documentos falsos para instrução dos processos concessórios das 
pensões por morte. Segundo narrou JACQUELINE GUEDES CARNEIRO (ff. 1079/1080). (...)�
Assim, não há dúvidas que o acusado teve participação ativa na fraudação de, pelo menos, 27 (vinte e sete) benefícios, através da 
confecção de falsos CPF's.�
Desde já, e considerando que até o presente momento elucidou-se apenas a conduta do acusado na emissão dos CPF's (ocorrida 
todas no mês de fevereiro/2015) , reserva-se este Órgão Ministerial o direito de aditar a denúncia pelo crime do art. 2º, § 4º, II, da 
Lei nº 12.850/2013, acaso surjam novas provas de outras atuações do acusado na organização, indicando a permanência e 
estabilidade. �
5.11. ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO �
O acusado (pai de ANDRÉ), consciente da organização  criminosa, colaborou de modo concertado com as fraudes, guarnecendo, em sua  
residência, documentos falsos e carimbos utilizados nas fraudes da ORCRIM, além de se dispor a receber valores produto do crime e ter 
concorrido para ocultação patrimonial e lavagem de dinheiro. �
Consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ SOARES, desde 2011 recebia aposentadoria por tempo de contribuição 
irregularmente concedida pelo filho e contribuiu para a concessão fraudulenta de duas pensões por morte, que recebia diretamente, 
concedidas em 2015 em nome de pessoas fictícias criadas a partir dos dados do próprio acusado, fazendo também uso dos documentos 
falsos, razão pela qual praticou os delitos previstos no art. 313-A (três vezes, em concurso material) do Código Penal, art. 2º, § 4º, II, da Lei 
nº 12.850/2013, art. 1Q, caput, da Lei 9613/1998 e art. 304 do Código Penal.�
Atuação em organização criminosa �
As investigações demonstraram que ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO participou conscientemente do esquema criminoso arquitetado por 
seu filho, ANDRÉ SOARES DA CUNHA. �
Em diálogo interceptado, ANDRÉ SOARES DA CUNHA ordenou que EDVAN RAMOS DOS SANTOS entregue valores de saque de 
benefícios fraudulentos e propinas a ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO e à esposa MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA, em 
circunstâncias que fazem concluir que  o acusado não apena sabia que receberia o numerário, como que aquela prática era algo rotineiro, 
integrado à praxe do grupo criminoso, tendo ANDRÉ SOARES ressaltado que ANTÔNIO JOSÉ estava “esperando" pelo dinheiro. A 
comunicação em códigos não deixa dúvidas que ANDRÉ e EDVAN estavam, efetivamente, tratando de assuntos escusos, fatalmente 
ligados à fraude. (...)�
Prosseguindo na colaboração com a organização criminosa, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO mantinha, em sua residência, diversos 
extratos do CNIS em nome de terceiros que certamente procuravam obter benefícios previdenciários com ANDRÉ SOARES DA CUNHA, 
indicando tais indícios que funcionava como canal de relações destas pessoas com ANDRÉ. Além disso, guardava diversos documentos 
falsos, entre certidões de nascimento, casamento e óbito, CPFs e RGs, comprovantes de residência e comprovantes de rendimentos em 
nome de diversos familiares referentes a várias empresas, dentre as quais a WELSA Indústria de Papel da Paraíba, usada para concessão 
fraudulenta de benefício previdenciário em favor do acusado, e até mesmo carimbos das empresas IPELSA e Mult Som Comércio de 
Autopeças utilizados nas fraudes (ff. 112/134, Apenso IV, Vol. I e 331/359, Apenso V, Vol. II).�
A ligação de ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO com documentos falsos e o entrosamento com outros membros da ORCRIM foi reforçada 
pelo interrogatório de ROMERO BATISTA TEÓFILO, responsável por falsificar e fornecer documentos para a organização criminosa, que 
esclareceu (f. 624). (...)�
Dessa forma, resta evidente que, consciente da organização  criminosa, em postura de colaboração com o filho ANDRÉ SOARES DA 
CUNHA, agindo de modo estável e duradouro, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO participou ativamente do funcionamento do esquema 
criminoso descortinado. �
Ocultação patrimonial e lavagem de dinheiro �
As investigações demonstraram, outrossim, que ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO emprestou, deliberadamente, seu nome para ocultação 
do patrimônio que o filho, ANDRÉ SOARES DA CUNHA, estava formando com os valores provenientes das fraudes contra o INSS. Conforme
 apurado, o veículo utilizado por ANDRÉ SOARES DA CUNHA, um Volkswagen Golf, ano 2012, modelo 2013, placa OFF-6727jPB, está 
registrado em nome de ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO (f. 49). No bojo do Pedido de Quebra de Sigilo Fiscal e Bancário nll 
0000756-43.2015.4.05.8201, verificou-se, porém, que este não declara a propriedade do aludido bem em sua DIRPF (ff. 59/69). �
Embora as atividades da organização criminosa tenham se encorpado no período de 2013 a 2015, certo é que pelo menos desde

 2011 ANDRÉ SOARES DA CUNHA já concedia benefícios indevidos, sendo deste ano, inclusive, as aposentadorias por tempo de contribuição 
instituídas em benefício de seus pais, os acusados ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO e MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA, sobre as 
quais foram contratados diversos empréstimos consignados (ff. 182/200) para garantir o retorno financeiro a ANDRÉ SOARES DA CUNHA em 
virtude da concessão dos benefícios. Assim, desde os idos de 2011 ANDRÉ SOARES DA CUNHA aufere vantagens indevidas provenientes 
de fraudes contra a Previdência. �
Considerando que o veículo pertencente de fato a ANDRÉ  SOARES DA CUNHA fora adquirido em 2012 e que, nessa época, os bens de 
maior  valor do referido acusado já eram adquiridos com produto do crime, pois que seus rendimentos lícitos não ultrapassam R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), fica clara a intenção de ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO de ocultar a propriedade de bem proveniente, ainda que 
indiretamente, de infração penal. �
Percebeu-se, ainda, que ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO não declara propriedade de qualquer outro bem e indica como renda apenas uma 
aposentadoria por tempo de contribuição paga pelo INSS. Não obstante, mantém 7 (sete) contas bancárias ativas em três instituições diversas 
(f. 89, Processo nQ 000075643.2015.4.05.8201), fato que causa estranheza considerando que se trata, em tese, de simples aposentado sem 
bens ou outra fonte de renda. Na verdade, considerando a já demonstrada disposição do acusado para contribuir com a dissimulação da origem 
do patrimônio do filho, a manutenção do inconcebível número de contas bancárias ativas só pode ser explicada como mais um modo de 
colaboração com a lavagem do dinheiro proveniente das fraudes. �
Recebimento de benefícios previdenciários fraudulentos �
Na mesma esteira dos principais integrantes da organização criminosa, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO se locupletava diretamente de 
benefícios previdenciários concedidos mediante fraude. Conforme apurado, colaborou para a concessão de duas pensões por morte 
fraudulentas, a seguir indicadas, em nome de ANTÔNIO TEÓFILO LISBOA e ANTÔNIO LIRA BARROS, pessoas fictícias criadas com o uso 
de dados fotográficos e assinatura do acusado (ff. Xxxx), e também auferia diretamente os valores dessas pensões. (...)�
Do mesmo modo, as imagens de saque fornecidas pelo Banco do Brasil nos autos do processo n.º 000807-54.2015.4.05.8201, mostram 
ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO sacando o benefício em nome de ANTÔNIO TEÓFILO LISBOA em diversas oportunidades: �
Além das pensões por morte fraudulentas, o acusado ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO obteve, em 2011, juntamente com a esposa MARIA 
GORETTI SOARES DA CUNHA, aposentadoria por tempo de contribuição irregular, a seguir indicada, concedida a partir da inserção no CNIS, 
por parte do filho ANDRÉ SOARES DA CUNHA, de vínculos empregatícios falsos dos pais com a empresa IPELSA -Indústria de Papel da 
Paraíba S/ A, a partir de documentos material e ideologicamente falsificados, que foram, inclusive, encontrados em poder do acusado, 
consoante narrado anteriormente. (...)�
Na operação, ANDRÉ SOARES DA CUNHA excluiu vínculos antigos verdadeiros e incluiu falsos vínculos com a mencionada empresa, 
indicando  salários de benefício no limite máximo, que permitiram a concessão da aposentadoria  com considerável renda mensal em benefício 
do acusado (ff. 120/133). Em  interrogatório, porém, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO negou a falsidade dos  vínculos (ff. 697/699), sem 
saber que ANDRÉ SOARES DA CUNHA já confessara a concessão indevida, quando ouvido na Polícia Federal. (...)�
Sobre o referido benefício, foi contratada uma série de empréstimos consignados, de 2011 a 2014 (ff. 185/186), fato que também revela, desde e
sse período, o surgimento dos primeiros esboços do modo de atuação da organização criminosa comandada por ANDRÉ SOARES DA 
CUNHA, já tendo inclusive concluído o INSS na revisão administrativa que houve sua concessão foi irregular (Ofício n!.! 450/MOB da 
GEXCPG/BENEF e cópia da revisão em anexo). �
Uso de documentos falsos �
Consta dos autos, ainda, que ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO mantinha duas identidades falsas: ANTÔNIO LIRA BARBOSA e ANTÔNIO 
TÉOFILO LISBOA, figurando ambas como titulares fictícios de pensões por morte fraudulentas (ff. 23/24).�
Nesse contexto, o acusado utilizou documentos falsos,  incluindo RG e comprovante de residência, para abertura de contas bancárias nos 
bancos Itaú, em nome de ANTÔNIO LIRA BARBOSA, e Banco do Brasil, em nome de ANTÔNIO TEÓFILO LISBOA (ff. 210/217 e 04/14, respec
tivamente, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 0000807-54.2015.4.05.8201). Dessa forma, há evidências de que as identidades falsas não 
foram criadas tão somente para concessão de benefícios fraudulentos, mas foram utilizadas também em outras finalidades, revelando 
potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes previdenciárias. Tais nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas 
servindo aos interesses do acusado em diversas situações, razão pela qual incidiu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código 
Penal.�
5.12. GLAUBER ELBERT LIMA SILVA �
O acusado GLAUBER ELBERT LIMA SILVA colaborou de modo concertado na organização criminosa, funcionando na facilitação de 
empréstimos consignados sobre benefícios previdenciários fraudulentos, sob a supervisão e controle de EDVAN RAMOS DOS SANTOS, 
razão pela qual praticou o delito previsto no art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013.�
Conforme dito anteriormente, quando os empréstimos consignados eram vinculados a benefícios fraudulentos, EDVAN RAMOS DOS 
SANTOS, apesar de ter uma empresa de crédito consignado, procurava outros corretores para formalizar os contratos. Um desses corretores 
era GLAUBER ELBERT LIMA SILVA, que demonstrou agir com plena ciência das irregularidades, movido pela intenção de colaborar com o 
lucro da organização criminosa e para seu próprio proveito, já que auferia altas comissões com a realização de cada contrato. Durante as 
interceptações telefônicas, ficou bastante claro que o acusado laborou para a formalização de, pelo menos, e em situações distintas, dois 
empréstimos consignados para a ORCRIM, vinculados às pensões por morte fraudulentas concedidas em nome  de MOABE BATISTA 
VASCONCELOS e JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS. (...)�
Durante o monitoramento dos acusados, houve uma discussão  (índice 8220148, AC 03/2015, f. 287) a respeito do percentual de comissão que 
seria  cobrado sobre o contrato em nome de JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS,  considerando que ANDRÉ SOARES DA CUNHA, a quem 
seria destinado o montante final do empréstimo, não aceitara a fixação de uma generosa comissão de  30% sobre o valor do contrato, que 
estava sendo cobrada por GLAUBER ELBERT LIMA SILVA e a esposa Keerem Suelen Bezerra Pessoa. O alto valor da comissão, 
inimaginável para simples correspondente bancário, revela a ciência da fraude e o dolo do acusado em obter o maior percentual de lucro do 
esquema. (...)�
Em outro diálogo fica especialmente clara a ciência de  GLAUBER ELBERT UMA SILVA acerca da organização criminosa, quando conversa  
com ANDRÉ SOARES e EDVAN RAMOS e resolvem manter o contrato de  empréstimo em nome de JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS, 
tendo GLAUBER  ELBERT afirmado expressamente que "0 comando" seria de EDVAN e ANDRÉ,  enquanto ele seria apenas 
uma"engrenagem na parada". (...)�
Posteriormente, buscando ter notícias do andamento do  empréstimo de JEFFERSON, EDVAN liga novamente para GLAUBER (índice 
8348355, AC 04/2015, f. 388/389), que demonstra extrema deferência a ANDRÉ, chamando-o de comandante, quando o telefone é passado par
a ele, e procura  explicar as dificuldades do empréstimo em razão da idade de JEFFERSON, sendo  certamente essa a razão de ter sido 
cobrada comissão tão elevada. (...)�
Em interrogatório, reforçando a prova de que tinha conhecimento das irregularidades e procurando diminuir sua responsabilidade, limitou-se a 
negar que conhecia ANDRÉ SOARES e afirmou não se recordar do contrato feito em nome de JEFFERSON, não obstante os inúmeros 
diálogos interceptados demonstrem exatamente o contrário (ff. 516/518). Assim, em todo o tempo o acusado agiu conhecendo a organização 
criminosa, de modo estável e duradouro e, com suas condutas, colaborou ativamente para o funcionamento do esquema de fraudes contra o 
INSS.�
5.13 -ROSEANE DE ALBUQUERQUE MALHEIROS �
A acusada colaborou de modo estável e duradouro com o esquema criminoso, contribuindo com a obtenção de empréstimos consignados 
fraudulentos realizados nos benefícios concedidos irregularmente, além de ter emprestado seu nome para ocultação da empresa de EDVAN e 
se colocado à disposição para trabalhar no empreendimento que seria iniciado (fábrica de sabão) completamente financiado com o proveito do cr
ime e que serviria para ocultar os bens do líder da ORCRIM, razão pela qual praticou os crimes previstos no art. 2º, § 4º, II, da Lei na 
12.850/2013 e art. 1°, caput, da Lei 9613/1998.�
Atuação em organização criminosa �
A participação de ROSE se destacou pela proximidade mantida com o EDVAN RAMOS DOS SANTOS e posteriormente com o próprio líder da 
organização criminosa, ANDRÉ SOARES DA CUNHA. �
Apurou-se que referida denunciada trabalhava na empresa de EDVAN GR Soluções, e como ela própria declarou perante a autoridade policial 
(ff. 768/770), tratava-se da única pessoa que tinha senha para encaminhar propostas de contrato de empréstimos consignados, pois só ela 
tinha a carteira da FEBRABAN. Assim, apenas a ora acusada era habilitada na empresa para a inserção de dados no  sistema visando a 
obtenção de empréstimos.�
Buscou a acusada escusar-se de qualquer responsabilidade,  declarando que era apenas funcionária, tendo inclusive pedido demissão porque  
estava sem receber salário e comissão (ff. 763/767 e 768/770). �
Entretanto, as investigações apontaram conclusão diversa. Em  diálogo interceptado com a devida autorização judicial foi percebido que ROSE  
resolvia várias questões da empresa e do grupo, pois trata com EDVAN sobre  aluguel da loja, exames de ANDRÉ, além de se declarar ciente 
que ficaria na fábrica  de sabão só faturando nota, aderindo, portanto, as atividades fraudulentas da  ORCRIM . (...
)�

Outro exemplo é o diálogo índice 8215691 AC 02/2015, que se inicia com EDVAN pedindo expressamente a ROSE que envie por whatsapp o 
cartão de JEFF ( possivelmente JEFFERSON), tendo a mesma não apenas dito de pronto que iria mandar naquele momento, como 
posteriormente efetuado nova ligação (índice 8215698 AC 02/2015) informando que já havia mandado a mensagem a EDVAN e se ele ia 
continuar com o painel de LED (investimento também verificado na investigação em torno de cento e cinquenta mil reais). �
Também nas conversas interceptadas de códigos 8275038 e 8319476 fica claro que ROSE leva trabalho para casa, transitando, assim, em 
sua residências documentos relativos a empréstimos. No termo de reinquirição (ff. 768/770), ela própria confessa que chegou a levar o 
notebook da loja para casa para lançar propostas de contratos de empréstimos consignados a pedido de EDVAN, conduta completamente 
incompatível com de uma simples funcionária que está sem receber salário, como quis aduzir a ora denunciada.�
Espancando quaisquer dúvidas sobre sua atuação na ORCRIM  com os empréstimos consignados, tem-se ainda o depoimento da acusada 
CHIMÊNIA KELLY SILVA SOUSA que em suas declarações (Termo de Reinquirição ff. 1006/1007) afirmou que: hoje esclarece que 
realmente ROSE trabalhava para EDVAN, pois a ROSE pegou a documentação da reinquirida (RG, CPF e comprovante de residência) para 
fazer um empréstimo consignado na financeira de EDVAN; que também se recorda que em companhia de ROSE e EDVAN esteve num 
cartório em frente à Praça da Bandeira, onde a reinquirida assinou alguns documentos, sem ler tais documentos; QUE também em 
companhia de ROSE e EDVAN esteve numa financeira, perto do Itaú no centro da Cidade, onde também a reinquirida assinou alguns 
documentos sem ler o conteúdo".�
Assim, pelos elementos de prova colacionados, a acusada não  apenas tinha ciência das fraudes perpetradas, como também passou a 
integrar a ORCRIM, colaborando, inclusive, com a ocultação de bem como se demonstrará a seguir. �
Ocultação patrimonial e lavagem de dinheiro �
Consoante amplamente constatado durante o monitoramento telefônico, ROSE é pessoa de confiança de EDVAN e ANDRÉ, tanto que tinha 
ciência dos empreendimentos da ORCRIM (fábrica de sabão e aquisição de painel eletrônico), já tendo acertado que iria também participar 
das atividades da fábrica (diálogo Áudio 8217123 -AC 02/2015 -f. 153 transcrito anteriormente), e colaborou para a ocultação da propriedade 
de bem de EDVAN, figurando como sócia da empresa GR SOLUÇÕES (documento em anexo), informação que surpreendeu a própria 
investigação eis que pelos diálogos interceptados a empresa já estaria em nome da acusada CHIMÊNIA. �
Ao que tudo indica, portanto, não houve tempo hábil para a alteração contratual da GR SOLUÇÕES, sendo certo que referida empresa 
pertence a EDVAN que utiliza-se de interpostas pessoas para ocultação da propriedade do bem, no caso ROSE e CHIMÊNIA. �
Embora ROSE tenho declarado em seu depoimento ser apenas funcionária da empresa GR SOLUÇÕES, em seu perfil do facebook, consta 
como sócia da GR SOLUÇÕES FINANCEIRAS, e gerente da MOEDA DE OURO EMPRÉSTIMOS (outra empresa utilizada pelo grupo para 
realizar os empréstimos). (...)�
5.14. MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA �
A acusada, ciente da falsidade de inclusão de vínculos empregatícios realizada por seu filho ANDRÉ, na condição de servidor do INSS, foi 
beneficiária de uma aposentadoria concedida irregularmente praticando assim o crime do artigo 313-A (uma vez) do código Penal. �
Da mesma forma que ocorreu com o benefício de aposentadoria de seu esposo ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, a aposentadoria por 
tempo de contribuição da ora denunciada, a seguir indicada, foi irregular, concedida a partir da inserção no CNIS, por parte do filho ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA, de vínculos empregatícios falsos com a empresa IPELSA Indústria de Papel da Paraíba S/A, a partir de documentos 
material e ideologicamente falsificados, que foram, inclusive, encontrados na residência da acusada. (...)�
Na operação, ANDRÉ SOARES DA CUNHA excluiu vínculos  antigos verdadeiros e incluiu falsos vínculos com a mencionada empresa, 
indicando  salários de benefício no limite máximo, que permitiram a concessão da aposentadoria  com considerável renda mensal em 
benefício da acusada (ff. 120/133). Em  interrogatório, porém, MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA negou a falsidade  dos vínculos (ff. 
683/685), sem saber que ANDRÉ SOARES DA CUNHA já confessara  a concessão indevida, quando ouvido na Polícia Federal (ff. Interrog. 
ANDRE). (...)�
Registre-se que o INSS já procedeu com a revisão administrativa  do benefício em exame (Benefício nº 42/154.827.991-6), cópia em anexo, 
tendo concluído pela sua concessão irregular.�
5.15. CHIMÊNIA KELLY SILVA SOUSA �
A acusada (amiga de EDVAN) também aderiu ao esquema criminoso, contribuindo, ainda que sem integrar a organização criminosa, para a 
concessão fraudulenta de uma pensão por morte, concedida em 2015 em seu próprio nome, além de auxiliar EDVAN RAMOS DOS SANTOS 
na lavagem do dinheiro produto do crime, razão pela qual incorreu nos crimes previstos no artigo 313-A c/c artigo 29, do Código Penal e artigo 
1º, caput, da Lei nº 9.613/98. �
Lavagem de dinheiro �
A acusada CHIMÊNIA KELLY SILVA SOUSA, prestando auxílio direto a EDVAN RAMOS DOS SANTOS, colaborou com a ocultação patrimon
ial e lavagem do dinheiro proveniente das fraudes, em benefício do referido acusado. Aparece como proprietária de um apartamento adquirido, 
na verdade, pelo referido acusado, além de ter emprestado para ele sua conta bancária para movimentação e seu nome para que constasse 
corno sócia "laranja" da empresa de crédito consignado "GR Soluções Financeiras"23, pertencente a EDVAN. �
As operações de ocultação patrimonial ficaram bastante claras no diálogo a seguir transcrito, em que CHIMÊNIA procura se informar com EDV
AN a respeito das consequências do fato de servir de "testa-de-ferro". (...)�
A propriedade do imóvel mencionado nas conversas confirmou-se nas informações remetidas pela Receita Federal do Brasil nos autos do  
Pedido de Quebra de Sigilo Fiscal nº 0001024-97.2015.4.05.8201 (f. 125), nas quais  também foi possível verificar que a operação de compra, 
pelo valor de R$ 100.247,16, deu-se justamente quando o esquema criminoso se robustecia, demonstrando que o  bem foi adquirido com 
produto de crime e teve a propriedade ocultada para desvinculá-lo de sua origem ilícita. Embora CHIMÊNIA KELLY tenha sustentado, nas 
duas oportunidades em que foi ouvida (ff. 569/572 e 1006/1007), que adquiriu o apartamento com seu próprio salário, todas as evidências, 
principalmente os  diálogos acima transcritos, apontam que a transação tratou-se de mais uma manobra  para ocultar o efetivo patrimônio de 
EDVAN RAMOS DOS SANTOS, inclusive porque a acusada não teria renda suficiente para adquirir o imóvel, considerando que, segundo ela 
própria declarou, recebe apenas um salário mínimo de seu trabalho (f. 569). �
Ademais do exposto, em termo de reinquirição às ff. 1006/1007, CHIMÊNIA KELLY SILVA SOUSA esclareceu que costumava emprestar sua 
conta bancária para uso de EDVAN RAMOS, evidentemente para movimentação do dinheiro do crime, já que não havia razão para que 
EDVAN, que possuía contas bancárias próprias, solicitasse as de um terceiro, a não ser para que o uso fosse destinado à dissimulação da 
origem dos valores movimentados. (...)�
Com efeito, ciente da condição de servidor público de ANDRÉ SOARES, CHIMÊNIA KELLY colaborou diretamente para a concessão de 
pensão por morte fraudulenta, a seguir indicada, instituída em nome da acusada e auferida diretamente pela própria e por EDVAN RAMOS 
DOS SANTOS (ff. 725/741, Apenso IV). (...)�
Consoante já explicitado no item 4 da denúncia, afora ANDRÉ e  EDVAN por serem os comandantes da organização, participaram das 
fraudes na  concessão das 35 (trinta e cinco) pensões por morte, PEREIRA, JACQUELINE e DODGE, responsáveis respectivamente pela 
documentação da empresa fictícia que simulava os vínculos com os instituidores (PEREIRA) e obtenção da documentação falsa para criação 
das pessoas inexistentes (JACQUELINE e DODGE). �
Em interrogatório (f. 357), ANDRÉ SOARES DA CUNHA confessou a concessão fraudulenta do benefício: "QUE sabe dizer que CHIMENIA 
KELLY SILVA SOUZA, favorecida com uma pensão, é pessoa vinculada a EDVAN;". Por fim, a própria CHIMÊNIA KELLY assumiu ter 
aderido à fraude, ressaltando que os valores do benefício eram recebidos por EDVAN, que lhe dava uma "gratificação" pela colaboração na 
ocultação patrimonial. (...)�
5.16 -MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA (vulgo NETA): �
A acusada MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA  (NETA), colaborou de modo concertado na organização criminosa, funcionando na 
cooptação de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários para as fraudes, sob a supervisão e controle de EDVAN RAMOS 
DOS SANTOS, concorrendo para a prática do delito do art. 313-A do Código Penal, razão pela qual praticou os delitos previstos no art. 313-A 
do Código Penal e art.2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013. (...)�
Conforme apurado, MARIA 00 SOCORRO DUARTE DE SOUZA (NETA) atuava concertadamente no aliciamento de pessoas para obtenção 
de benefícios previdenciários através do esquema criminoso comandado por ANDRÉ SOARES DA CUNHA. Depois de recolher eventuais 
documentos, a acusada os repassava a EDVAN RAMOS DOS SANTOS, com quem tinha contato direto e relação de bastante proximidade, 
que, por sua vez, os encaminhava a ANDRÉ SOARES para a concessão fraudulenta do benefício. Era responsável por repassar informações 
às pessoas interessadas nos benefícios, inclusive sobre a necessidade de contratação de empréstimo consignado para "pagamento" da 
ORCRIM, funcionando como canal de comunicação entre tais pessoas e o grupo criminoso. Em diversos diálogos foi possível confirmar a 
participação de MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA (NETA) no esquema. (...)�
Por ocasião de sua reinquirição, MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA admitiu que "acompanhou EDVAN umas duas vezes para 
intermediar com ele a obtenção de documentos para fins de aposentadoria" (f. 1010). O próprio EDVAN RAMOS confirmou que "outras 
pessoas também 

arranjavam terceiros para o reinquirido encaminhar para ANDRÉ fazer o benefício de aposentadoria rural, que dentre as pessoas que 
conseguiam outras lembra agora dos nomes de DULCE, NETA, GUEDES, CÉLIA" (f. 1153). Demais disso, o nome da acusada 
consta em manuscrito encontrado na residência de EDVAN RAMOS, contendo lista dos cooptadores que encaminhavam pessoas 
para obter benefícios pelo esquema de fraude (ff. 183/184, Apenso V).�
Outrossim, conforme exposto, MARIA DO SOCORRO DUARTE recebia, consciente da condição de servidor público de ANDRÉ 
SOARES, uma aposentadoria por idade rural que sabia ser irregular, diante da existência de diversos vínculos urbanos, e pelo fato 
de sequer ter comparecido à APS para requerer �
o benefício, tendo assumido que "entregou cópias de seus documentos pessoais para EDVAN, e depois de um tempo recebeu uma 
carta, dizendo que era para a reinquirida ir até na CEF, na CEF recebeu o cartão do benefício e fez a senha, passando a partir daí a 
receber a aposentadoria rural" (ff. 1010). �
Em todo o tempo, a acusada agiu conhecendo a organização criminosa, de modo estável e duradouro e, com suas condutas, colabor
ou ativamente para o funcionamento do esquema de fraudes contra o INSS.�
5.17 -JANDEILDA DUARTE DE MACEDO (vulgo JADA) �
A acusada JANDEILDA DUARTE DE MACEDO (JADA), consciente da organização criminosa, atuou de modo estável e duradouro 
na preparação de documentos para as fraudes, acompanhando beneficiários às agências  bancárias para sacar valores de 
empréstimos consignados que ficariam com a  organização criminosa e na cooptação de pessoas interessadas em obter benefícios  
previdenciários para as fraudes, sob a supervisão e controle de EDVAN RAMOS DOS SANTOS. Praticou, assim, o crime previsto 
no art. 2º, §4º, II, da Lei 12.850/2013. �
Conforme apurado, JANDEILDA DUARTE DE MACEDO  (JADA) atuava concertadamente auxiliando EDVAN RAMOS DOS 
SANTOS na  execução do esquema criminoso. Durante as interceptações telefônicas, foi flagrada  se dispondo a acompanhar 
pessoas, juntamente com os acusados JOSÉ ALEXANDRE  DOS SANTOS e EDIVALDO DO NASCIMENTO para realização de 
saques de  empréstimos consignados feitos sobre os benefícios fraudulentos, providenciou a  emissão de procurações, além de ter 
atuado também na cooptação de pessoas para  obter benefícios indevidos através da organização criminosa. (...)�
Em interrogatório, a acusada admitiu que "já sabia o número da conta onde deveriam ser depositados os valores porque já havia 
sido feito depósitos em outras oportunidades (. ..) QUE concordava em ajudar EDVAN, realizando 05 depósitos e acompanhando 
clientes de EDVAN em saque (. ..) QUE EDVAN propôs que a reinquirida arrumasse pessoas para aposentar e que daria R$ 
1.000,00 para a reinquirida por cada pessoa que indicasse (. ..) que realmente ajudava EDVAN na preparação de documentos" (f. 
1012). �
Assim, a acusada agiu conhecendo a organização criminosa, de  modo estável e duradouro e, com suas condutas, colaborou 
ativamente para o  funcionamento do esquema de fraudes contra o INSS.�
5.18. EDIVALDO DO NASCIMENTO (vulgo GUEDES) �
o acusado EDNALDO DO NASCIMENTO (GUEDES),  consciente da organização criminosa, atuou de modo estável e duradouro no 
 acompanhamento de beneficiários às agências bancárias para sacar valores de  empréstimos consignados que ficariam com a 
organização criminosa e na cooptação  de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários para as fraudes, sob a  
supervisão e controle de EDVAN RAMOS DOS SANTOS. Praticou, assim, o crime  previsto no art. 2°, §4º, II, da Lei 
nº12.850/2013.�
Conforme apurado, EDIVALDO DO NASCIMENTO (GUEDES) atuava concertadamente auxiliando EDVAN RAMOS DOS SANTOS 
na execução do  esquema criminoso. Durante as interceptações telefônicas, foi flagrado se dispondo a  acompanhar pessoas, 
juntamente com os acusados JOSÉ ALEXANDRE DOS  SANTOS e JANDEILDA DUARTE DE MACEDO para realização de 
saques de �
empréstimos consignados feitos sobre os benefícios fraudulentos, providenciou a  emissão de procurações, além de ter atuado 
também na cooptação de pessoas para  obter benefícios indevidos através da organização criminosa. (...)�
o próprio EDVAN RAMOS confirmou que "outras pessoas também arranjavam terceiros para o reinquirido encaminhar para ANDRÉ f
azer o beneficio de aposentadoria rural, que dentre as pessoas que conseguiam outras lembra agora dos nomes de DULCE, NETA, 
GUEDES, CÉLIA" (f. 1153). Demais disso, consta o nome do acusado em manuscrito encontrado na residência de EDVAN 
RAMOS, contendo lista dos cooptadores que encaminhavam pessoas para obter benefícios pelo esquema de fraude (ff. 183/184, 
Apenso V).�
Assim, o acusado agiu conhecendo a organização criminosa, de modo estável e duradouro e, com suas condutas, colaborou ativame
nte para o funcionamento do esquema de fraudes contra o INSS.�
5.19. MARICÉLIA SILVA ARAÚJO �
A acusada MARICÉLIA SILVA ARAÚJO (CÉLIA), colaborou de modo concertado na organização criminosa, funcionando na 
cooptação de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários para as fraudes, sob a supervisão e controle de EDVAN 
RAMOS DOS SANTOS, razão pela qual praticou o delito previsto no art. 2°, § 4°, II, da Lei nº 12.850/2013.�
Conforme apurado, MAURICÉLIA SILVA ARAÚJO (CÉLIA) atuava concertadamente na cooptação/aliciamento de pessoas para 
obtenção de benefícios previdenciários através do esquema criminoso comandado por ANDRÉ SOARES DA CUNHA. Depois de 
recolher eventuais documentos, a acusada os repassava a EDVAN RAMOS DOS SANTOS, com quem tinha contato direto, que, 
por sua vez, os encaminhava a ANDRÉ SOARES para a concessão fraudulenta do benefício. Em diversos diálogos foi possível 
confirmar a participação de MARICÉLIA SILVA ARAÚJO (CÉLIA) no esquema. (...)�
o próprio EDVAN RAMOS confirmou que "outras pessoas também arranjavam terceiros para o reinquirido encaminhar para ANDRÉ f
azer o beneficio de aposentadoria rural, que dentre as pessoas que conseguiam outras lembra agora dos nomes de DULCE, NETA, 
GUEDES, CÉLIA" (f. 1153). Demais disso, o nome da acusada consta em manuscrito encontrado na residência de EDVAN 
RAMOS, contendo lista dos cooptadores que encaminhavam pessoas para obter benefícios pelo esquema de  fraude (ff. 183/184, 
Apenso V). �
Assim, a acusada agiu conhecendo a organização criminosa, de  modo estável e duradouro e, com suas condutas, colaborou 
ativamente para o funcionamento do esquema de fraudes contra o INSS.�
5.20. MARIA DULCE MACIEL HIGINO �
A acusada MARIA DULCE MACIEL HIGINO colaborou de modo concertado na organização criminosa, funcionando na cooptação de
 pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários para as fraudes, sob a supervisão e controle de EDVAN RAMOS DOS 
SANTOS, concorrendo para a prática do delito do  art. 313-A do Código Penal em uma oportunidade, razão pela qual praticou os 
delitos previstos no art. 313-A (uma vez) e art.2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013.�
Consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, em 2014 colaborou para a concessão indevida de 
Pensão Rural em nome de Maria de Lourdes Alexandrino Cavalcante (Tabela F).�
Conforme apurado, MARIA DULCE MACIEL HIGINO atuava concertadamente no aliciamento de pessoas, principalmente da zona 
rural, para obtenção de benefícios previdenciários através do esquema criminoso comandado por ANDRÉ SOARES DA CUNHA. 
Depois de recolher eventuais documentos, a acusada os repassava a EDVAN RAMOS DOS SANTOS, com quem tinha contato 
direto, que, por sua vez, os encaminhava a ANDRÉ SOARES para a concessão fraudulenta do beneficio. Uma vez concedido o 
benefício, colhia as assinaturas do beneficiário para formalização do empréstimo consignado que remuneraria a organização 
criminosa e, em geral, ficava com parte do primeiro pagamento, como fez no caso da pensão rural deferida a Maria de Lourdes 
Alexandrino por seu intermédio (ff. 998/999). �
Durante as interceptações telefônicas, ficou clara a participação de MARIA DULCE MACIEL HIGINO no esquema, a relação de 
proximidade com EDVAN RAMOS e o desempenho da função de atravessadora. (...)�
Em interrogatório, EDVAN RAMOS confirmou que "outras  pessoas também arranjavam terceiros para o reinquirido encaminhar 
para ANDRÉ fazer o beneficio de aposentadoria rural, que dentre as pessoas que conseguiam outras lembra agora dos nomes de 
DULCE, NETA, GUEDES, CÉLIA" (f. 1153). Demais disso, o nome da acusada consta em manuscrito encontrado na residência de E
DVAN RAMOS, contendo lista dos cooptadores que encaminhavam pessoas para obter benefícios pelo esquema de fraude (ff. 
183/184, Apenso V). �
5.21. EDINÉIA MARIA HIGINO �
A acusada (filha de MARIA DULCE MACIEL HIGINO), contribuiu, ainda que sem integrar a ORCRIM e sem conhecer a condição de 
servidor público de ANDRÉ SOARES, para a concessão fraudulenta de  pensão rural concedida em 2014, em nome de Maria de 
Lourdes Alexandrino Cavalcante, razão pela qual incorreu nos crimes previstos nos artigos 171, § 3º  (uma vez) do Código Penal. �
Segundo se apurou, EDINÉIA MARIA HIGINO, auxiliando, ainda que pontualmente, sua genitora MARIA DULCE MACIEL HIGINO, 
que era responsável pela cooptação de beneficiários na organização criminosa, colaborou diretamente para a concessão indevida 
de uma pensão rural, a seguir indicada, instituída em nome de Maria de Lourdes Alexandrino Cavalcante (ff. 16, Apenso I, e 141, 
Apenso IV). (...)�
Consoante já explicitado no item 4 da denúncia, afora EDINÉIA MARIA HIGINO e MARIA DULCE MAOEL HIGINO, participaram da 
fraude na concessão do benefício em questão ANDRÉ e EDVAN, por serem os comandantes da organização, o primeiro inserindo 
dados falsos nos sistemas do INSS e concedendo irregularmente o benefício, e o segundo intermediando a concessão, tendo 
recebido os documentos de Maria de Lourdes, fornecidos por MARIA DULCE MACIEL HIGINO . e EDINÉIA MARIA HIGINO, 
entregando-lhes, em seguida, a ANDRÉ SOARES para concessão do benefício na APS Dinamérica, que fora instituído sem 
agendamento e sequer comparecimento pessoal da interessada. EDVAN RAMOS foi, ainda, responsável pela realização de emprésti
mos consignados sobre os benefícios, mesmo sem autorização de Maria de Lourdes Alexand

rino Cavalcante, fato que redundou na denúncia juntada à f. 16 do Apenso 1, que deflagrou as investigações da OPERAÇÃO FANES. �
Interrogada, a acusada EDINÉIA MARIA HIGINO confessou  participação na concessão indevida do benefício, relatando que, juntamente 
com sua genitora MARIA DULCE, recolheu os documentos de Maria de Lourdes e os entregou a EDVAN RAMOS para que este 
“agilizasse" a “aposentadoria" da referida senhora. (...)�
Embora EDINÉIA MARIA HIGINO alegue desconhecer que a concessão do benefício tenha se dado por meio de fraude, este argumento 
não se sustenta em face das circunstâncias pessoais da acusada, que possuía esclarecimento, sendo inclusive servidora pública (agente 
de saúde), com condições de saber que uma intermediação deste tipo não era devida. (...)�
5.22. MICHAEL GUEDES CARNEIRO �
o denunciado MICHAEL GUEDES CARNEIRO (irmão de JACQUEUNE) colaborou, em 2015, de modo estável e duradouro com a organizaç
ão criminosa, auxiliando na produção de documentos falsos. Outrossim. consciente da condição de funcionário público de ANDRÉ 
SOARES, contribuiu para a concessão de 1 (uma) pensão por morte fraudulenta (tabela A), razão pela qual praticou os crimes do art 313-A 
(uma vez), do Código Penal, e art 2°, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013. �
Atuação em organização criminosa�
Durante as investigações, principalmente com as interceptações telefônicas, ficou constatado que MICHAEL GUEDES CARNEIRO (vulgo 
MIKE), atuando junto a JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, possuía função bem definida no esquema criminoso, auxiliando na produção 
de documentos falsos para uso nas fraudes, sendo o responsável por tirar as fotografias que constariam nos documentos e recebendo 
contraprestação da ORCRIM pelos “serviços" prestados. Em diversos diálogos foi possível observar a participação de MICHAEL GUEDES n
o esquema e o seu pleno conhecimento da dinâmica da ORCRIM, inclusive porque conversava com  a irmã JACQUELINE a respeito até 
mesmo dos lucros do líder ANDRÉ SOARES com as fraudes. (...)�
Recebimento de benefício previdenciário fraudulento�
Segundo apurado, o acusado MICHAEL GUEDES CARNEIRO, na esteira da rotina adotada pela organização criminosa de remunerar seus 
 integrantes com benefícios indevidos, concorreu para a concessão fraudulenta de  uma pensão por morte, a seguir indicada, fornecendo 
seus dados para produção de documentos falsos e concessão indevida do benefício, instituído em 2015 em nome do acusado e auferido 
pelo próprio, consoante comprovam as imagens de saque às ff. 101/139 do Processo nº 0000807-54.2015.4.05.8201 (apenso). (...)�
Confirmando a participação de MICHAEL GUEDES CARNEIRO nas fraudes, EDVAN RAMOS DOS SANTOS afirmou (ff. 402/403) que 
"conhece a pessoa de MIKE, sabendo que o mesmo é irmão de JACQUELINE, também possuí beneficio de Pensão por Morte e empréstimo
 consignado".�
5.23. JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS �
o acusado (irmão de EDVAN) também aderiu ao esquema criminoso, contribuindo, ainda que sem integrar a organização criminosa, para a 
concessão fraudulenta de duas pensões por morte, concedidas em 2015, sendo uma delas em seu próprio nome e outra em nome de 
pessoa fictícia criada a partir dos dados do acusado, tendo também feito uso dos documentos falsos elaborados, razão pela qual incorreu 
no crime previsto no artigo 313-A (duas vezes, em concurso material), do Código Penal e artigo 304 do Código Penal. �
Com efeito, ciente da condição de servidor público de ANDRÉ SOARES, JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS colaborou diretamente para 
a concessão de duas pensões por morte fraudulentas, a seguir indicadas, a primeira instituída em nome do acusado e auferida pelo próprio 
e a segunda instituída em nome de pessoa fictícia a partir de dados fotográficos e assinatura do acusado, sendo auferida diretamente por 
ANDRÉ SOARES (ff. 295/708 e 871/888, Apenso IV). (...)�
Consoante já explicitado no item 4 da denúncia, afora ANDRÉ e EDVAN por serem os comandantes da organização, participaram das 
fraudes na concessão das 35 (trinta e cinco) pensões por morte, PEREIRA, JACQUELINE e  DODGE, responsáveis respectivamente pela 
documentação da empresa fictícia que simulava os vínculos com os instituidores (PEREIRA) e obtenção da documentação falsa para 
criação das pessoas inexistentes (JACQUELINE e DODGE), também participou da fraude ao benefício em nome de JEFERSON BARROS 
NUNES, ROMERO BATISTA TEÓFILO, fato comprovado pelos documentos encontrados em seu computador (tabela G, acima). WILTON 
PRAZERES participou da concessão fraudulenta do benefício em nome de JEFERSON BARROS NUNES, na falsificação dos CPFs, 
consoante informações de ff. 274/275 e tabela H constante na denúncia.�
Em interrogatório (f. 357), ANDRÉ SOARES DA CUNHA confessou a concessão fraudulenta dos dois benefícios: "QUE sabe dizer que as 
pensões concedidas em favor de JEFFERSON BARROS NUNES e JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS fazem alusão ao irmão de 
EDVAN chamado JEFFERSON;”.�
Por sua vez, EDVAN RAMOS DOS SANTOS esclareceu a quem eram destinados os benefícios fraudulentos (f. 1153): "QUE a pensão por 
morte em nome de JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS (irmão do reinquirido) era recebido de fato pelo próprio irmão do reinquirido; QUE 
o beneficio em nome de JEFERSON BARROS NUNES era recebido por ANDRÉ". �
Em diversos diálogos gravados durante as interceptações telefônicas foram observadas tratativas entre EDVAN RAMOS DOS SANTOS, 
GLAUBER ELBERT LIMA SILVA e ANDRÉ SOARES DA CUNHA para realização de empréstimo consignado sobre o benefício em nome 
do acusado JEFFERSON, cujo montante seria destinado a ANDRÉ SOARES, havendo, inclusive, diálogo em que, por ordem deste, 
EDVAN RAMOS pede ao irmão que providencie um extrato de sua conta bancária, certamente para conferir se o valor do empréstimo fora 
creditado.  (...)�
Consta dos autos, ainda, que JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS utilizou documentos pessoais falsos para abertura de conta bancária 
no banco Itaú, em nome de JEFERSON BARROS NUNES (ff. 149/159, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nQ 
0000807-54.2015.4.05.8201). �
Dessa forma, há evidências de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios fraudulentos, mas for
am utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes previdenciárias. Tais 
nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses do acusado em diversas situações, razão pela qual 
incidiu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal.�
5.24. RAMON PEREIRA DE SOUSA �
O acusado (amigo de JACQUELINE) também aderiu ao esquema criminoso, contribuindo, ainda que sem integrar a organização criminosa 
de modo estável e duradouro, para a concessão fraudulenta de uma pensão por morte, concedida em 2015 em seu próprio nome, razão 
pela qual incorreu no crime previsto no artigo 313-A (uma vez), do Código Penal. (...)�
Segundo se apurou, por imposição de ANDRÉ SOARES, toda pessoa que de alguma forma tivesse conhecimento das fraudes deveria 
receber um benefício fraudulento para, comprometido com o esquema criminoso, não delatá-lo. Assim, RAMON PEREIRA DE SOUSA, que 
é amigo de JACQUELINE GUEDES e costumava levá-la aos encontros com os fornecedores de documentos falsos, foi aliciado pela 
organização criminosa a fornecer seus dados para produção de documentos falsos e concessão indevida do benefício. Aderindo livremente 
à fraude, o acusado assim procedeu, obtendo a pensão por morte ora tratada e recebendo diretamente o benefício, como comprovam as 
imagens de saque às ff. 157/177 do Processo nQ 0000807-54.2015.4.05.8201 (apenso).�
Consoante já explicitado no item 4 da denúncia, afora ANDRÉ e EDVAN por serem os comandantes da organização, participaram das 
fraudes na concessão das 35 (trinta e cinco) pensões por morte, PEREIRA, JACQUELINE e DODGE, responsáveis respectivamente pela 
documentação da empresa fictícia que simulava os vínculos com os instituidores (PEREIRA) e obtenção da documentação falsa para 
criação das pessoas inexistentes (JACQUELINE e DODGE). Também participou da concessão fraudulenta do benefício WILTON 
PRAZERES, na falsificação do CPF da instituidora, consoante informações de ff. 274/275 e tabela H, acima. �
Interrogado, o acusado RAMON PEREIRA DE SOUSA apresentou a resposta "talvez sim, talvez não" para todas as perguntas realizadas 
(f. 1042). Por outro lado, ao ser reinquirida, JACQUELINE GUEDES CARNEIRO explicou como se deu a concessão do benefício em nome 
de RAMON PEREIRA DE SOUSA (ff. 1079/1080). (...)�
5.25 -SEVERINO BARRETO DA SILVA �
O acusado (empregado de JACQUEUNE) também aderiu ao esquema criminoso, contribuindo, ainda que sem integrar a organização 
criminosa, para a concessão fraudulenta de uma pensão por morte, concedida em 2015 em seu próprio nome, razão pela qual incorreu no cri
me previsto no artigo 313-A (uma vez), do Código Penal. (...)�
Segundo se apurou, por imposição de ANDRÉ SOARES, toda pessoa que de alguma forma tivesse conhecimento das fraudes deveria 
receber um benefício fraudulento para, comprometido com o esquema criminoso, não delatá-lo. Assim, SEVERINO BARRETO DA SILVA, 
que executou obras na casa de JACQUELINE GUEDES, foi aliciado pela organização criminosa a fornecer seus dados para produção de 
documentos falsos e concessão indevida do benefício. Aderindo livremente à fraude, o acusado assim procedeu, obtendo a pensão por 
morte ora tratada. (...)�
A fraude relativa à pensão por morte em nome de SEVERINO BARRETO DA SILVA pôde ser confirmada durante as interceptações das 
comunicações telemáticas de ANDRÉ SOARES, na qual foi percebido diálogo através do aplicativo Hungout entre ANDRÉ e JACQUELINE, 
onde estes discutem a respeito da insatisfação de SEVERINO BAERRETO em razão de terem sido vinculados, pela ORCRIM, dois 
empréstimos consignados ao seu benefício (ff. 32/35 do Processo nº 0000755-58.2015.4.05.8201) . �
Em seu interrogatório, JACQUELINE GUEDES CARNEIRO explicou como se deu a concessão do benefício em nome de SEVERINO 
BARRETO  DA SILVA e a posterior contratação de empréstimo consignado que, como de  costume, serviu para desfrute dos próprios 
membros da ORCRIM (ff. 1079/1080). (...)�
5.26 -DIOGO RUBENS SALES �
o acusado (amigo de DO

RGIVAL) também aderiu ao esquema  criminoso, contribuindo, ainda que sem integrar a organização criminosa e, a  princípio, sem conhecer a 
qualidade de funcionário público de ANDRÉ SOARES,  para a concessão fraudulenta de uma pensão por morte, concedida em 2015 
em seu  próprio nome, razão pela qual incorreu no crime previsto no artigo 171, § 3º (uma  vez), do Código Penal. (...)�
Segundo se apurou, DIOGO RUBENS SALES foi aliciado pela  organização criminosa, através de DORGIVAL CAETANO DA SILVA, 
a fornecer seus dados para produção de documentos falsos e concessão indevida do benefício. Aderindo livremente à fraude, o 
acusado assim procedeu, obtendo a pensão por morte ora tratada. �
Consoante já explicitado no item 4 da denúncia, afora ANDRÉ e  EDVAN por serem os comandantes da organização, participaram das 
fraudes na concessão das 35 (trinta e cinco) pensões por morte, PEREIRA, JACQUELINE e DODGE, responsáveis respectivamente 
pela documentação da empresa fictícia que simulava os vínculos com os instituidores (PEREIRA) e obtenção da documentação falsa 
para criação das pessoas inexistentes (JACQUELINE e DODGE). Também participou da concessão fraudulenta do benefício WILTON 
PRAZERES, na falsificação do CPF da instituidora, consoante informações de ff. 274/275 e tabela H, acima. �
Em seu interrogatório, DIOGO RUBENS SALES negou que fosse beneficiário de pensão por morte fraudulenta e que referido benefício 
fosse depositado em sua conta bancária, versão que não se sustenta com os demais elementos dos autos, principalmente as 
assinaturas apostas pelo acusado no requerimento do benefício e no recibo da carta de concessão do INSS (f. 951 e 965, Apenso IV). 
Ademais, embora negando ser o recebedor da pensão, confirmou ter fornecido seus dados para realização da fraude, explicando que 
DORGIVAL ficava com o valor do benefício e lhe repassava determinada quantia pela "colaboração" (ff. 1203/1205). (...)�
5.27.-IZAÍAS RAIMUNDO DA SILVA �
o acusado IZAÍAS RAIMUNDO DA SILVA colaborou com o esquema criminoso descortinado, ainda que episodicamente, tendo 
intermediado a contratação de advogado para defender causa no interesse dos integrantes da organização criminosa (desbloqueio das 
contas bancárias dos benefícios fraudulentos) e, ainda, recebido e conduzido, em proveito próprio e alheio, dinheiro que sabia ser 
produto de crime derivado de fraude ao INSS, razão pela qual praticou o delito previsto no art. 180, §6º do Código Penal.�
Durante as investigações, verificou-se perceptível postura de colaboração do acusado IZAÍAS RAIMUNDO DA SILVA com os interesse
s de ANDRÉ SOARES e EDVAN RAMOS, integrantes do núcleo principal da organização criminosa, tendo em diversas oportunidades 
providenciado a contratação de advogados para atuação em causas judiciais no interesse dos referidos acusados. Além disso, 
conhecia e fez negócios com GLAUBER ELBERT LIMA SILVA, que indicou, quando ouvido na Polícia Federal, como sendo um “agiota”
 junto a quem já contraiu alguns empréstimos (interrogatórios de IZAÍAS, f.548). �
Nesse contexto, plenamente ciente do esquema de fraudes contra o INSS e da atuação criminosa de ANDRÉ SOARES e EDVAN 
RAMOS, IZAÍAS RAIMUNDO DOS SANTOS foi responsável por intermediar, no interesse da organização criminosa, a contratação do 
advogado Danilo Ricardo de França Cariri para pleitear o desbloqueio das contas bancárias dos benefícios previdenciários 
fraudulentos, bloqueadas por ordem judicial decorrente da OPERAÇÃO FANES (procurações, RGs e cartões bancários em nome dos 
titulares fictícios de pensão por morte foram entregues na Polícia Federal pelo referido causídico ff. 975/976).�
Após a assunção da causa e definição do custo dos serviços advocatícios, no importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), referentes 
ao desbloqueio de 7 (sete) contas bancárias, conduziu até o advogado Danilo Ricardo de França Cariri, novamente no interesse da 
organização criminosa, a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em espécie, que sabia ser produto de crime, para pagamento de part
e dos honorários advocatícios, fato revelador, inclusive, da extrema confiança que o grupo criminoso depositava no acusado IZAÍAS 
RAIMUNDO DOS SANTOS, a ponto de entregar a seus cuidados a expressiva quantia em dinheiro. A origem criminosa dos valores é 
evidente, considerando que os acusados EDVAN RAMOS e ANDRÉ SOARES não tinham como levantar tal montante, de uma só vez 
e em espécie, de suas ocupações lícitas.�
Ademais, a título de “comissão" pelo encaminhamento dos clientes, IZAÍAS RAIMUNDO DOS SANTOS recebeu do advogado Danilo 
Ricardo de França Cariri, em seu proveito, o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referente a um percentual de 30% sobre o 
montante total pago pela causa, dinheiro que, conforme exposto, provinha fatalmente do crime, e que, inclusive, foi encontrado em seu 
poder durante a deflagração da OPERAÇÃO FANES (f. 564). �
Diversos diálogos interceptados revelam que, de fato, IZAÍAS RAIMUNDO, em auxílio a ANDRÉ SOARES e EDVAN RAMOS, foi o 
responsável por intermediar a contratação de advogado para desbloqueio das contas bancárias dos benefícios fraudulentos. (...)�
o recebimento e a condução de valores produto do crime  ficaram bem demonstrados no interrogatório de IZAÍAS RAIMUNDO DOS  
SANTOS, que confessou saber do funcionamento do esquema criminoso, e nas  declarações de Danilo Ricardo de França Cariri. (...)�
5.28. ANA PAULA GALDINO LIMA (vulgo FLOR) �
A acusada (casada com GIOVANNI, tio de ANDRÉ) também  aderiu ao esquema criminoso, contribuindo para a concessão 
fraudulenta de três pensões por morte, concedidas em 2014 e 2015, sendo duas em nome de pessoas fictícias criadas a partir dos 
dados da própria denunciada, tendo ainda feito uso de documentos falsos, razão pela qual incorreu nos crimes previstos nos artigos 
313-A (três vezes, em concurso material) e artigo 304 do Código Penal. �
Recebimento de benefícios previdenciários fraudulentos �
Segundo se apurou, ANA PAULA GALDINO LIMA colaborou diretamente para a concessão de três pensões por morte fraudulentas, a 
seguir indicadas, sendo as duas primeiras pessoas fictícias criadas com o uso de dados  fotográficos e assinatura da acusada (ff. 
709/724, 774/789 e 1035/1046). Desses benefícios, auferia diretamente o último, sendo os dois primeiros destinados a ANDRÉ 
SOARES DA CUNHA. Foi vinculado empréstimo consignado à pensão em nome de ANA PAULA GALDINO LIMA (f. 265). (...)�
Consoante já explicitado no item 4, afora ANDRÉ e EDVAN que por serem os comandantes da organização, participaram das fraudes 
na concessão das 35 (trinta e cinco) pensões por morte, PEREIRA, JACQUELINE e DODGE, responsáveis respectivamente pela 
documentação da empresa fictícia que simulava os vínculos com os instituidores (PEREIRA) e obtenção da documentação falsa para 
criação das pessoas inexistentes (JACQUELINE, DODGE). Também participou desses três benefícios ora tratados, ROMERO 
BATISTA TEÓFILO, fato inclusive confessado em seu interrogatório policial : /Ique conhece a esposa de G10VANNI por FLOR, não 
sabendo se seu nome é ANA PAULA GALDINO LIMA; QUE o interrogado chegou a produzir documentos falsos para FLOR, por 
intermédio de EDVAN" (f. 624) e comprovado pelos documentos encontrados em seu computador (tabela G). (...)�
A própria acusada, por sua vez, confessou sua participação na fraudação dos benefícios, em conluio com ANDRÉ SOARES DA 
CUNHA e o marido  GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA (ff.660/661). (...)�
Uso de documentos falsos �
Consta dos autos, ainda, que ANA PAULA GALDINO LIMA  mantinha duas identidades falsas: KATARINA CAETANO DOS SANTOS 
e CAROL  SERQUEIRA DO AMARAL, figurando ambas como titulares fictícios de pensões por  morte fraudulentas (ff. 23/24). �
Nesse contexto, ANA PAULA GALDINO LIMA utilizou  documentos falsos, incluindo RG e comprovante de residência, para abertura 
de  contas bancárias nos bancos Bradesco, em nome de KATARINA CAETANO DOS  SANTOS, e Banco do Brasil, em nome de 
CAROL SERQUEIRA DO AMARAL (ff. 437/439 e 25/29, respectivamente, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 
000080754.2015.4.05.8201). �
Dessa forma, há evidências de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios fraudulentos, 
mas foram  utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que  transbordou, em muito, as fraudes 
previdenciárias. Tais nomes, portanto, �
consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses da acusada em diversas situações, razão pela qual incidiu 
também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal.�
5.29 -CRISTIANO DA COSTA TERTO �
O acusado CRISTIANO DA COSTA TERTO (concunhado de ANDRÉ SOARES) aderiu ao esquema criminoso, contribuindo, ainda que
 sem integrar a ORCRIM, para a concessão fraudulenta de duas pensões por morte, concedidas em 2015, em nome de pessoas 
fictícias criadas a partir dos dados fotográficos e assinatura do acusado, tendo também feito uso dos documentos falsos elaborados, 
razão pela qual incorreu nos crimes previstos no art. 313-A (duas vezes, em concurso material) e art. 304 do Código Penal.�
Segundo se apurou, ciente da condição de servidor público de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, CRISTIANO DA COSTA TERTO 
colaborou diretamente para a concessão de duas pensões por morte fraudulentas, a seguir indicadas, em nome de pessoas fictícias 
criadas com o uso de dados fotográficos e assinaturas fornecidos pelo acusado (ff. 983/998 e 1065/1080, Apenso IV). Ambos os 
benefícios eram auferidos por ANDRÉ SOARES DA CUNHA, enquanto CRISTIANO DA COSTA TERTO, pela colaboração na fraude, 
recebia, segundo afirmou (f. 945), uma feira mensal e despesas com jantares e almoços em restaurantes. (...)�
Consoante já explicitado no item 4 da denúncia, afora ANDRÉ e EDVAN por serem os comandantes da organização, participaram das f
raudes na concessão das 35 (trinta e cinco) pensões por morte, PEREIRA, JACQUELINE e DODGE, responsáveis respectivamente 
pela documentação da empresa fictícia que simulava os vínculos com os instituidores (PEREIRA) e obtenção da documentação falsa 
para criação das pessoas inexistentes (JACQUELINE e DODGE), também participou desses dois benefícios ora tratados, ROMERO 
BATIST

A TEÓFILO, fato comprovado pelos documentos encontrados em seu computador (tabela G, acima), e WILTON PRAZERES, na falsificação 
dos CPFs, consoante informações de ff. 274/275 e tabela H, acima. �
Em interrogatório (f. 357), ANDRÉ SOARES DA CUNHA confessou a concessão fraudulenta dos dois benefícios: "QUE foram concedidas 
pensões por morte favorecendo CRISTIANO ROCHA FARIAS e CRISTIANO AGRIPINO SOUSA (jazendo alusão ao cunhado do interrogado 
CRISTIANO)", acrescentando que sacava mensalmente o valor das pensões: "QUE o interrogado sacava mensalmente as pensões em nome 
de ( ... ) CRISTIANO ROCHA FARIAS, CRISTIANO AGRIPINO SOUSA". O acusado CRISTIANO DA COSTA TERTO, por sua vez, também 
assumiu ter participado das fraudes, recebendo vantagens econômicas em troca (ff. 944/947). (...)�
Apesar de esta informação não constar na tabela de ff. 264/2651  o acusado narrou (f. 946) que foram feitos empréstimos consignados nos 
benefícios que ajudou a fraudar, cujos valores ficaram com ANDRÉ e EDVAN: "QUE os documentos que assinou a mando de ANDRÉ E 
EDVAN, foram referentes ao empréstimo no valor de R$ 42.0001001 em nome de uma das pessoas que o declarante recebia o beneficio 
previdenciário fraudulento; QUE desse valor o interrogado sacou R$ 7.000, 00 e entregou ANDRÉ e transferiu os outros R$ 35.000100 para a 
conta de EDVAN, a mando de ANDRÉ e EDVAN". �
Consta dos autos, ainda, que CRISTIANO DA COSTA TERTO utilizou documentos falsos, incluindo RG e comprovante de residência, para 
abertura de contas bancárias nos bancos Itaú, em nome de CRISTIANO AGRIPINO SOUSA, e Bradesco, em nome de CRISTIANO ROCHA 
FARIAS (ff. 182/189 e 431/436, respectivamente, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 0000807-54.2015.4.05.8201).�
Dessa forma, há evidências de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios fraudulentos, mas 
foram utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes previdenciárias. Tais 
nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses do acusado em diversas situações, razão pela qual incid
iu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal. �
5.30. ALISSON SOARES DA CUNHA �
O acusado (irmão de ANDRÉ) também aderiu ao esquema criminoso, contribuindo, ainda que sem integrar a organização criminosa, para a 
concessão fraudulenta de duas pensões por morte, concedidas em 2015, em nome de pessoas fictícias criadas a partir dos dados do próprio 
denunciado, tendo também feito uso dos documentos falsos elaborados, razão pela qual incorreu nos crimes previstos nos artigos 313-A 
(duas vezes, em concurso material) e artigo 304 do Código Penal. �
Segundo se apurou, ciente da condição de servidor público de ANDRÉ SOARES, ALISSON SOARES DA CUNHA colaborou diretamente 
para a concessão de duas pensões por morte fraudulentas, a seguir indicadas, em nome de pessoas fictícias criadas com o uso de dados 
fotográficos e assinatura do acusado (ff. 1035/1046, 774/789 e 709/724, Apenso IV). Os benefícios eram auferidos diretamente por ALISSON 
SOARES DA CUNHA. (...)�
Consoante já explicitado no item 4 da denúncia, afora ANDRÉ e EDVAN por serem os comandantes da organização, participaram das fraudes 
na concessão das 35 (trinta e cinco) pensões por morte, PEREIRA, JACQUELINE e DODGE, responsáveis respectivamente pela documentaç
ão da empresa fictícia que simulava os vínculos com os instituidores (PEREIRA) e obtenção da documentação falsa para criação das pessoas 
inexistentes (JACQUELINE e DODGE). Também participou desses três benefícios ora tratados ROMERO BATISTA TEÓFILO, fato 
comprovado pelos documentos encontrados em seu computador (tabela G, acima), e WILTON PRAZERES, na falsificação dos CPFs, 
consoante informações de ff. 247 /245 e tabela H, acima. (...)�
Por sua vez, o acusado ALISSON SOARES DA CUNHA igualmente assumiu ter participado das fraudes, indicando que ANDRÉ SOARES 
costumava ficar com o dinheiro dos benefícios (ff. 1083/1084). (...)�
Consta dos autos, ainda, que ALISSON SOARES DA CUNHA utilizou documentos falsos, incluindo RG e comprovante de residência, para abe
rtura de contas bancárias nos bancos Bradesco, em nome de ALISSON BATISTA CARVALHOSA, e Itaú, em nome de AUSSON CARIRI 
DOS SANTOS (ff. 400/404 e 159/160, respectivamente, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário 000080754.2015.4.05.8201). �
Dessa forma, há evidências de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios fraudulentos, mas 
foram utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes previdenciárias. Tais 
nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses da acusada em diversas situações, razão pela qual incid
iu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal. �
5.31-GEORGE CAETANO SOARES �
o acusado (tio de ANDRÉ) também aderiu ao esquema criminoso, contribuindo, ainda que sem integrar a organização criminosa, para a 
concessão fraudulenta de uma pensão por morte, concedida em 2015 em seu nome, razão pela qual incorreu no crime previsto no artigo 
313-A (uma vez) do Código Penal.�
Segundo se apurou, ciente da condição de servidor público de ANDRÉ SOARES, GEORGE CAETANO SOARES colaborou diretamente para 
a concessão de uma pensão por morte fraudulenta, a seguir indicada, instituída em seu próprio nome (ff. 649/662, Apenso IV). O benefício era 
auferido diretamente por GEORGE CAETANO e ANDRÉ SOARES. (...)�
Em interrogatório, ANDRÉ SOARES DA CUNHA confessou a  concessão fraudulenta dos benefícios (f. 356): 1/ QUE foi concedida pensão 
por morte favorecendo GEORGE CAETANO SOARES (tio do interrogado GEORGE CAETANO SOARES)", acrescentando que o tio recebia 
diretamente o benefício: "QUE alguns das pensões referidas ficaram sendo sacadas diretamente pelos parentes do interrogado, como 
ALISSON SOARES DA CUNHA, GEORGE CAETANO SOARES (...)". �
O acusado GEORGE CAETANO SOARES, por sua vez, igualmente assumiu ter participado das fraudes, ressaltando que ANDRÉ SOARES 
também auferia o benefício (ff. 1089/1090). (...)�
5.32 -VERÔNICA GALDINO RIBEIRO�
A acusada VERÔNICA GALDINO RIBEIRO (casada com GILMAR CAETANO, tio de ANDRÉ) também aderiu ao esquema criminoso, 
contribuindo, ainda que sem integrar a organização criminosa, para a concessão  fraudulenta de duas pensões por morte, concedida em 2015, 
em nome de pessoas fictícias criadas a partir dos dados da própria denunciada, tendo também feito uso dos documentos falsos elaborados, 
razão pela qual incorreu nos crimes previstos nos artigos 313-A (duas vezes, em concurso material) e artigo 304 do Código Penal. �
Segundo se apurou, ciente da condição de servidor público de ANDRÉ SOARES, VERÔNICA GALDINO RIBEIRO colaborou diretamente 
para a concessão de duas pensões por morte fraudulentas, a seguir indicadas, instituídas em nome de pessoas fictícias criadas a partir de 
dados fotográficos e assinaturas da acusada (ff. 966/982 e 1047/1064, Apenso IV). Os benefícios eram auferidos diretamente por VERÔNICA 
GALDINO e ANDRÉ SOARES. (...)�
Em interrogatório, ANDRÉ SOARES DA CUNHA confessou a concessão fraudulenta dos benefícios (f. 356): "QUE foi concedida pensão por 
morte favorecendo VERÔNICA SANTOS ANDRADE e VERÔNICA WANDRELEY BATISTA (jazendo alusão à esposa VERÔNICA do tio do 
interrogado de nome GILMAR);" acrescentando que auferia diretamente o benefício: "QUE o interrogado sacava mensalmente as pensões em 
nome de VERÔNICA SANTOS ANDRADE, VERÔNICA WANDERLEY BATISTA", consoante confirmam as imagens de saque às ff. 215/227 
do Processo nQ0000807-54.2015.4.05.8201 (Apenso). �
A acusada VERÔNICA GALDINO RIBEIRO também assumiu ter participado das fraudes, ressaltando que recebia parte do valor do benefício 
(f. 1102). (...)�
Consta dos autos, ainda, que VERÔNICA GALDINO RIBEIRO utilizou documentos falsos, incluindo RG e comprovante de residência, para 
abertura de contas bancárias nos bancos Bradesco, em nome de VERÔNICA SANTOS ANDRADE, e Banco do Brasil, em nome de 
VERÔNICA WANDERLEI BATISTA (ff. 411/418 e 207/212, respectivamente, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário nº 
000080754.2015.4.05.8201). �
Dessa forma, há evidências de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios fraudulentos, mas 
foram utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes previdenciárias. Tais 
nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses da acusada em diversas situações, razão pela qual incid
iu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal.�
5.33 -GILMAR CAETANO SOARES DA SILVA �
o acusado (tio de ANDRÉ) também aderiu ao esquema criminoso, contribuindo, ainda que sem integrar a organização criminosa, para a 
concessão fraudulenta de duas pensões por morte, concedida em 2015, em nome de pessoas fictícias criadas a partir dos dados do próprio 
denunciado, tendo também feito uso dos documentos falsos elaborados, razão pela qual incorreu nos crimes previstos nos artigos 313-A 
(duas vezes, em concurso material) e artigo 304 do Código Penal. �
Segundo se apurou, ciente da condição de servidor público de ANDRÉ SOARES, GILMAR CAETANO SOARES DA SILVA colaborou 
diretamente para a concessão de duas pensões por morte fraudulentas, a seguir indicadas, instituídas em nome de pessoas fictícias criadas a 
partir de dados fotográficos e assinaturas do acusado (ff. 1016/1034 e 1081/1097, Apenso IV). Os benefícios eram auferidos diretamente por 
GILMAR CAETANO e ANDRÉ SOARES. (...)�
Em interrogatório, ANDRÉ SOARES DA CUNHA confessou a concessão fraudulenta dos benefícios (f. 356): "QUE foram concedidas 
pensões por morte favorecendo GILMAR TEIXEIRA SABINO e GILMAR MILIT ÃO FARIAS (fazendo alusão ao tio do interrogado de nome 
GILMAR); ", acrescentando que auferia diretamente o benefício: "QUE o interrogado sacava mensalmente as pensões em nome de C..) 
GILMAR TEIXEIRA SABINO, GILMAR MILITÃO FARIAS". �
Em interrogatório perante a autoridade policial, o acusado GILMAR CAETANO assumiu ter participado das fraudes, ressaltando que recebia 
parte do valor do benefício (f

. 1107/1108). (...)�
Consta dos autos, ainda, de acordo inclusive com a confissão do acusado, que este utilizou documentos falsos, incluindo RG e comprovante 
de residência, para abertura de contas bancárias nos bancos Itaú, em nome de GILMAR TEIXEIRA SABINO, e Bradesco, em nome de 
GILMAR MILITÃO FARIAS (ff.191/198 e 419/423, respectivamente, Pedido de Quebra de Sigilo Bancário 000080754.2015.4.05.8201). �
Dessa forma, há evidências de que as identidades falsas não foram criadas tão somente para concessão de benefícios fraudulentos, mas 
foram utilizadas também em outras finalidades, revelando potencialidade lesiva que transbordou, em muito, as fraudes previdenciárias. Tais 
nomes, portanto, consubstanciavam personalidades paralelas servindo aos interesses da acusada em diversas situações, razão pela qual 
incidiu também, e claramente, no crime do art. 304 do Código Penal. �
6. DA CAPITULAÇÃO LEGAL: �
Em face do exposto, encontrando-se os denunciados, por suas condutas dolosas, incursos: �
I -INTEGRANTES DA ORGANIZAÇAO CRIMINOSA: �
l. ANDRÉ SOARES DA CUNHA: arT. 313-A do Código Penal (40 vezes, em concurso material); art. 2º, §§ 3º  e 4º, II, da Lei nº 12.850/13 e 
art. 1 º, § 2º, I, da Lei nº 9.613/98; �
2.ALUSKA TAVARES DOS SANTOS: art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/13 e art. 1º, §1º, II, da Lei nº 9.613/98; �
3.EDVAN RAMOS DOS SANTOS: art. 313-A, c/c art. 29 (38 vezes, em concurso material) e art. 304, ambos do Código Penal, art.2º, § 4º, II, 
da Lei nº 12.850/2013, e art. 1º, §2º, I, da Lei nº 9613/98; �
4.JACQUELINE GUEDES CARNEIRO: art. 313-A, c/c art. 29 (35 vezes, em concurso material) e art. 304, ambos do Código Penal,. art. 2º, § 
4º, II, da Lei nº 12.850/2013; �
5.GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA: art. 313-A, c/c art. 29 (6 vezes, em concurso material) e art. 304, ambos do Código Penal, art. 
2º, § 4º,II, da Lei nº 12.850/2013 e art. 1º, § 1º, II, e § 2º, I, da Lei 9613/1998; �
6.ROMERO BATISTA TEÓFILO: art. 313-A, c/c art. 29 (27 vezes, em concurso material) e art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013; �
7.DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo DODGE): art. 313-A, c/c art. 29 (35 vezes, em concurso material) e art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 
12.850/2013; �
8.JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS (vulgo XANDY): art. 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do Código Penal e art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 
12.850/2013; �
9.JOSÉ PEREIRA DA SILVA: art. 313-A, c/c art. 29 do Código Penal (35 vezes, em concurso material) e art. 2º, § 4º, II, da Lei n2 
12.850/2013; �
10.GLAUBER ELBERT LIMA SILVA: art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013; �
11. ROSEANE DE A. MALHEIROS (vulgo ROSE): art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013 e art. 1º, caput, da Lei 9613/1998; �
12. ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO: art. 313-A, c/c art. 29 (três vezes, em concurso material) e art. 304, ambos do Código Penal, art. 2º, 
§ 4º , II, da Lei nº 12.850/2013 e art. 1º, caput, da Lei 9613/1998; �
13. MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA (vulgo  NETA): art. 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do Código Penal e art. 2º, § 4º, II, da Lei 
nQ 12.850/2013;�
14. JANDEILDA DUARTE DE MACEDO (vulgo JADA): art.2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013;�
15. MARICÉLIA SILVA ARAÚJO (vulgo CÉLIA): art. 2º, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013;�
16. EDIVALDO DO NASCIMENTO (vulgo GUEDES): art.2º, §4º, II, da Lei nº  12.850/2013;�
17.MICHAEL GUEDES CARNEIRO: art 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do Código Penal e art 2°, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013; �
18. MICHAEL GUEDES CARNEIRO: art 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do Código Penal e art 2°, § 4º, II, da Lei nº 12.850/2013; �
II -COLABORADORES EM FRAUDES ESPECÍFICAS �
19. WILTON PRAZERES CAMARÁ: art. 313-A, c/c art. 29 do Código Penal (27 vezes, em concurso material); �
20.MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA: artigo 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do código Penal;�
21.ANA PAULA GALDINO (vulgo FLOR): artigos 313-A, c/c art. 29 (três vezes, em concurso material) e artigo 304, ambos do Código Penal; 
�
22.CHIMÊNIA KELLY SILVA: artigo 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do Código Penal e artigo 1º, caput, da Lei nº 9.613/98;  �
23. JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS: 313-A, c/c art. 29 (duas vezes, em concurso material) e artigo 304, ambos do Código Penal;�
24.RAMON PEREIRA DE SOUSA: 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do Código Penal; �
25.SEVERINO BARRETO DA SILVA: 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do Código Penal; �
26.DIOGO RUBENS SALES: artigo 171, § 3º  (uma vez), do Código Penal; �
27.CRISTIANO DA COSTA TERTO: art. 313-A, c/c art. 29 (duas vezes, em concurso material) e art. 304, ambos do Código Penal; �
28.ALISSON SOARES DA CUNHA: artigos 313-A, c/c art. 29 (duas vezes, em concurso material) e artigo 304, ambos do Código Penal; �
29.GEORGE CAETANO SOARES: artigo 313-A, c/c art. 29 (uma vez) do Código Penal; �
30.VERÔNICA GALDINO RIBEIRO: artigo 313-A, c/c art. 29 (duas vezes, em concurso material) e artigo 304, ambos do Código Penal; �
31.GILMAR CAETANO SOARES DA SILVA: artigo 313-A, c/c art. 29 (duas vezes, em concurso material) e artigo 304, ambos do Código Pena
l; �
32. EDINEIA MARIA HIGINO: artigo 171, § 3º (uma vez) do Código Penal. �
III -OUTROS COLABORADORES�
33. IZAÍAS RAIMUNDO DOS SANTOS: art. 180, §6º do Código Penal. �
Assim, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL seja a presente denúncia recebida, instaurando-se o devido processo legal, 
citando-se os denunciados, para apresentar resposta por escrito e demais termos da ação penal, inquirindo-se a testemunha e 
declarante abaixo arrolados, procedendo-se aos interrogatórios, seguindo-se o rito processual estabelecido pelo art. 394, § 1º, I, do 
Código de Processo Penal, e ao final, comprovados os fatos imputados na presente denúncia, sejam os réus condenados como 
incursos nas penas acima indicadas. �
Por fim, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, requer ainda seja fixado, quantia mínima para reparação dos 
danos causados pelas infrações, considerando os prejuízos sofridos pelo INSS. �
Campina Grande (PB), a 19 de outubro de 2015.�
Acácia Soares Peixoto Suassuna�
Procuradora da República 
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A Sentença considerou, em resumo:

“II.2 - MATERIALIDADE, AUTORIA e ELEMENTO SUBJETIVO
27.  Consoante relatado, a denúncia formulada pelo Ministério Público Federal em desfavor de
WILTON PRAZERES CAMARÁ cinge-se à imputação de supostas emissões fraudulentas de CPF's
por parte do acusado, na condição de servidor público da Receita Federal, unidade de Jaboatão
dos Guararapes/PE. Como se depreende da peça acusatória, os documentos falsos obtidos pela
ORCRIM para subsidiar a concessão indevida de pensões por morte advinham do Estado de
Pernambuco, mediante intermediação da ré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO junto a falsários daquele
estado, identificados como sendo Dorgival Caetano da Silva (vulgo DODGE) e "Wilson".
28.  Ainda segundo aduz o parquet, as diligências investigativas levaram à conclusão de que o
agente identificado por "Wilson" correspondia, em verdade, ao réu WILTON PRAZERES CAMARÁ,
responsável direto pela inserção de dados falsos necessária à emissão de 42 (quarenta e dois)
CPF's ilegítimos, utilizados na concessão de 27 (vinte e sete) pensões por morte.
29.  A defesa, por seu turno, sustenta a inexistência de quaisquer atos criminosos por parte do
denunciado, seja porque não há provas de que WILTON PRAZERES CAMARÁ corresponde ao "Wilson"
mencionado por outros réus, seja porque a inserção de dados falsos para emissão de CPF's teria se dado
no âmbito de agências dos Correios, da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil conveniadas à
Receita Federal, não tendo o acusado responsabilidade por tais inclusões.
30.  Pois bem. Após análise detida da prova carreada aos autos, reputo possível consignar, desde
logo, que, em que pese estar comprovada a emissão fraudulenta de CPF's, como será melhor
detalhado adiante, não foram reunidos elementos suficientes para autorizar a conclusão de que o
"Wilson" mencionado pela corré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO em seus depoimentos
corresponde efetivamente ao acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ, não bastando para tanto a
simples semelhança entre as formas de escrita dos nomes dos dois personagens ou o fato de que
os documentos utilizados pela ORCRIM eram obtidos no vizinho estado de Pernambuco.
31.  Concluir em tal sentido importaria em mero exercício especulativo ou em dedução de fatos em
desfavor do acusado, o que sabidamente não se compatibilizaria com o ordenamento jurídico
pátrio, eis que ausentes elementos mais contundentes de prova, sobretudo em se considerando
que a confirmação da identidade do agente nominado "Wilson", em especial se este correspondia
ou não ao réu WILTON PRAZERES CAMARÁ, poderia ter sido obtida por outros meios
probatórios, a exemplo do reconhecimento por parte da co-denunciada JACQUELINE GUEDES
CARNEIRO, responsável direta pelos contatos com o referido agente, inclusive de forma pessoal.
32.  Por conseguinte, não estando evidenciada tal circunstância, não haveria como se afirmar, com o grau
de certeza exigido pelo Direito Penal, que o acusado integrou, de modo consciente, voluntário, estável e
duradouro, a organização criminosa desbaratada pela Operação "FANES", de modo a possibilitar a
incursão na figura típica do art. 2º da Lei nº 12.850/2013. Aliás, com essa conclusão parece anuir o
Ministério Público Federal, haja vista que restringiu a tipificação da conduta do réu a delito diverso, de
sorte que a eventual participação em organização criminosa não constitui objeto desta lide penal.
33.  Nada obstante, a impossibilidade exposta nos parágrafos anteriores não é suficiente para
eximir o acusado de qualquer responsabilidade penal pelos fatos apreciados neste feito. Não se
pode descuidar, pois, de que a emissão fraudulenta de CPF's, sendo ou não animada pelo dolo de
colaborar com futuras fraudes à Previdência Social, constitui fato criminoso autônomo, merecedor
da devida repressão estatal.
34.  É esse, portanto, o ponto sobre o qual deve se assentar o presente julgamento, ou seja,
incumbe neste momento perquirir sobre a existência de elementos probatórios suficientes para
evidenciar a atuação, consciente e voluntária, do acusado na emissão fraudulenta de CPF's.
35.  A propósito, é de se ponderar que, independentemente de qual seja a finalidade específica da
emissão de CPF's ilegítimos, essa conduta, por si só, já revela acentuado grau de lesividade,
sobretudo em face da relevância do documento fraudado para a prática de diversos atos da vida
civil, de tal modo que é deveras dificultosa, senão impossível, a tarefa de desvencilhar tal conduta
de finalidades ilícitas, circunstância que acentua a necessidade de repressão estatal.
36.  In casu, a falsidade dos dados inseridos no sistema de informações da Receita Federal é
inquestionável, haja vista que os dados pertenciam a pessoas fictícias, cuja criação, consolidada
através da emissão dos CPF's em questão, se destinou ao cometimento de fraudes contra a
Previdência Social. A propósito, os CPF's ilegítimos emitidos pelo acusado, e a correspondente
vinculação de tais documentos aos benefícios ilícitos concedidos pela ORCRIM (...)
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37.  É bem verdade que, conforme revela o documento de fls. 596/599, a deflagração dos procedimentos
administrativos para emissão dos CPF's em referência se deu perante agências da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (EBCT). O mesmo documento, no entanto, é cristalino ao evidenciar que a
conclusão dos procedimentos de inscrição, com a correspondente emissão dos novos CPF's, foi lograda
através da atuação direta do réu, enquanto servidor da Receita Federal. Aliás, ainda que não fosse a
referida prova, é de se frisar que o próprio acusado admitiu em seu interrogatório judicial a
responsabilidade pela emissão (cf. mídia de fl. 396, a partir dos 25 minutos e 15 segundos).
38.  O procedimento para cadastramento de novas inscrições no CPF por meio da intervenção de
agências conveniadas dos Correios, da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, foi
explicitado em juízo pelo próprio acusado e pelas testemunhas Clayton Adolfo da Costa e Carlos
Antônio da Silva, todos servidores públicos da Receita Federal.  (...)
42.  Ao contrário do aduzido pela defesa, a hipótese trata de verdadeiro procedimento administrativo
complexo, cuja homologação e entrega da prestação material postulada (emissão do CPF), inclusive
através da conferência de documentos e da confirmação da identidade do requerente, incumbem ao
agente da Receita Federal, sem a interveniência do qual a inscrição restaria inviabilizada. Se assim o é,
dúvidas não remanescem quanto à responsabilidade do agente do fisco pela regularidade do
procedimento e, por conseguinte, pela inserção de dados no sistema informatizado da Receita Federal.
43.  No caso dos autos, para além de estar demonstrada, à saciedade, a natureza fictícia dos
titulares dos CPF's emitidos pelo acusado, outros elementos estão a evidenciar a consciência e
voluntariedade das emissões fraudulentas por parte de WILTON PRAZERES CAMARÁ.
44.  A esse respeito, causa estranheza o fato de que os titulares de CPF's em questão invariavelmente
apresentaram o mesmo endereço residencial, qual seja, a Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - Jaboatão
dos Guararapes/PE. Da mesma forma, o número de telefone 8338-8719 foi registrado na quase totalidade
das inscrições. Mais precisamente, dentre os 42 (quarenta e dois) documentos versados nesta demanda,
em 39 (trinta e nove) foram informados os referidos dados de endereço e telefone para o titular.
45.  Para além disso, chama atenção a circunstância de que as emissões se deram de modo
sequenciado, sempre durante um mesmo turno de atendimento, em intervalos de poucos minutos,
o que resultou, inclusive, na geração de numerações bastante próximas. À guisa ilustrativa e em
caráter amostral, convém mencionar que, somente na manhã do dia 24/02/2015, foram
confeccionados 06 (seis) CPF's (...)
53.  Aliás, de acordo com o que se extrai dos depoimentos testemunhais, a ausência de
informação quanto à inscrição eleitoral era, muito provavelmente, a pendência cadastral que
demandava complementação da emissão do CPF perante a Receita Federal, oportunidade em que
o acusado prestava sua relevante colaboração, assinalando a condição de analfabeto e liberando a
emissão do documento.
54.  Inquirido sobre tais indícios de fraude, o acusado buscou justificá-los com base no elevado volume de
serviços por ele prestados na unidade da Receita Federal, bem como na impossibilidade de
reconhecimento das fraudes documentais, eis que não seria habilitado para tanto, ressaltando que todos
os contribuintes teriam comparecido pessoalmente para obtenção dos CPF's.
55.  O acolhimento da tese defensiva, entretanto, esbarra em óbice intransponível, haja vista que não
esclarece suficientemente como poderiam os titulares dos CPF's em questão ter comparecido
pessoalmente à Receita Federal, já que se tratam de pessoas fictícias, e, mais, deixa obscuro como
poderia o servidor haver confirmado as respectivas identidades, tendo em vista que, como afirmado pela
testemunha Clayton Adolfo da Costa, na condição de chefe de atendimento da unidade da Receita
Federal em Jaboatão dos Guararapes/PE, era obrigatória a apresentação de documento com foto pelo
contribuinte, como forma de possibilitar a confirmação de sua identidade.
56.  Registre-se que o acusado, embora tenha admitido a responsabilidade pela emissão dos
CPF's, não informou, e muito menos comprovou, que tais emissões se deram por meio da atuação
de procurador(es), de forma que, seguindo a informação do chefe de atendimento da Receita
Federal, os titulares dos CPF's deveriam ter comparecido pessoalmente à presença do acusado
com vistas à confirmação de suas identidades, o que certamente não ocorreu, tendo em conta
tratar-se de pessoas fictícias.
57. Todos esses elementos, portanto, estão a evidenciar a inverossimilhança das alegações
trazidas pelo acusado e, por conseguinte, a corroborar a versão acusatória quanto à emissão,
consciente e voluntária, de CPF's sem o devido respeito aos procedimentos de segurança da
Receita Federal.
58.  Assim, em síntese de todo o exposto, concluo que restaram devidamente comprovadas a
autoria, a materialidade e o dolo de inserção de dados falsos em sistema de informações por parte
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do acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ, por 42 (quarenta e duas) vezes. (...)
III - DISPOSITIVO
76. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia, para
condenar o acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ pela prática do crime de inserção de dados falsos
em sistema de informações, previsto no art. 313-A do Código Penal, por 42 (quarenta e duas) vezes, em
continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal).
Campina Grande, 17 de agosto de 2016.
GUSTAVO DE PAIVA GADELHA
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Juiz Federal Titular da 6ª Vara/PB”3
3 SENTENÇA�

I - RELATÓRIO�
      1. Cuida-se de Ação Penal resultante de desmembramento do processo nº 0000685-41.2015.4.05.8201, remanescendo no polo 
passivo deste feito unicamente o acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ, a quem o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL atribui a 
prática do crime de inserção de dados falsos em sistema de informações (art. 313-A, do Código Penal), por 27 (vinte e sete) vezes, 
em continuidade delitiva (art. 71, do CP).�
      2. O alcance subjetivo desta lide está adstrito ao referido réu por força do desmembramento da ação penal originária, 
determinado na Decisão de recebimento da inicial acusatória (fls. 222/237) com fundamento no art. 80 do Código de Processo Penal 
e, sobretudo, na necessidade de garantir-se a celeridade e a razoável duração do processo em benefício dos próprios acusados. 
Diante disso, passo a sintetizar as alegações vertidas na denúncia, apenas no que pertine ao deslinde das imputações dirigidas ao 
réu deste feito. Vejamos:�
      a) os fatos em apuração foram objeto da denominada "OPERAÇÃO FANES", através da qual se elucidou esquema comandado pelo 
servidor do INSS, ANDRÉ SOARES DA CUNHA, com o envolvimento de diversas pessoas, que compunham verdadeira organização 
criminosa voltada para a obtenção de benefícios previdenciários e empréstimos consignados fraudulentos, através da prática dos delitos de 
inserção de dados falsos nos sistemas informatizados do INSS, falsidade documental, lavagem de dinheiro, receptação qualificada e 
estelionato contra entidades bancárias;�
      b) a investigação teve início no âmbito da Assessoria de Pesquisas Estratégicas e Gerenciamento de Riscos do INSS (APEGR/INSS), em 
virtude da suspeita de desvio de conduta funcional do servidor ANDRÉ SOARES DA CUNHA, surgida a partir de declarações de segurada 
que afirmou ter sido aposentada sem nunca haver adentrado em uma agência do INSS;�
      c) as apurações em âmbito administrativo, consubstanciadas nos Relatórios nº 004/2015, 006/2015 e 012/2015, todos da lavra da 
APEGR/INSS, revelaram que ANDRÉ SOARES DA CUNHA habilitou e concedeu um total de 265 (duzentos e sessenta e cinco) benefícios 
previdenciários com fortes indícios de irregularidades, tais como montagem de documentos, repetições de dados em procedimentos distintos, 
concessões concluídas em curto espaço de tempo, fora do horário de atendimento ao público e sem agendamento prévio. As fraudes giraram, 
em regra, em torno da concessão indevida de benefícios de aposentadoria por idade rural e pensões por morte;�
      d) detectou-se, ainda, que à imensa maioria dos benefícios com evidências de fraude foram vinculados empréstimos consignados, muitos 
deles em montantes que alcançavam o teto permitido pela margem consignável dos benefícios, circunstância que fez surgir a suspeita de que 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA não atuava sozinho;�
      e) as interceptações telefônicas deferidas nos autos do Pedido de Quebra nº 0000687-11.2015.4.05.8201, implementadas mediante ação 
controlada, permitiram a descoberta de diversos elementos da atuação do grupo, além da identificação dos demais envolvidos, revelando o 
funcionamento de uma autêntica organização criminosa, que operava de modo estruturado para a realização sistemática de crimes, com vistas 
à obtenção das vantagens econômicas daí decorrentes;�
      f) paralelamente às interceptações telefônicas, implementaram-se outras medidas de investigação, tais como quebras de sigilo de 
comunicações telemáticas (Processo nº 0000755-58.2015.4.05.8201), bancário e fiscal (Processos nº 0000686-26.2015.4.05.8201, 
0000756-43.2015.4.05.8201, 0000807-54.2015.4.05.8201 e 0001024-97.2015.4.05.8201);�
      g) observou-se, ademais, que parte dos titulares das pensões simplesmente não existia, tendo os acusados fornecido suas próprias 
assinaturas e fotografias para produção de documentos falsos necessários à criação de personalidades fictícias, a partir das quais era possível 
conceder o benefício fraudulento. Além disso, verificou-se, pelas imagens gravadas durante os saques nas referidas contas, que alguns dos 
acusados sacavam diretamente os valores das pensões concedidas em nome desses titulares inexistentes;�
      h) a partir dos elementos de prova angariados durante as investigações, foi possível observar a ação da organização criminosa (ORCRIM) 
com dois modus operandi distintos: o primeiro compreendia a cooptação de pessoas interessadas em obter benefícios previdenciários, 
especialmente aposentadorias por idade rural, mas que não faziam jus ao benefício ou não dispunham da documentação exigida para o seu 
deferimento. A organização, então, providenciava os documentos falsos necessários à instrução do processo concessório. Em seguida, o 
benefício era rapidamente concedido pelo servidor e líder da ORCRIM, ANDRÉ SOARES DA CUNHA, mediante a inserção de dados falsos 
nos sistemas do INSS. Por fim, eram vinculados, em regra, dois empréstimos consignados ao benefício, no valor de quatro a oito mil reais, 
revertidos à organização como "pagamento" pela concessão do benefício;�
      i) a segunda frente de obtenção de vantagens indevidas envolveu a concessão de pensões por morte para: (i) beneficiar diretamente os 
membros da ORCRIM, que as recebiam em nome próprio, através de interpostas pessoas ou por meio da criação de pessoas inexistentes; (ii) 
beneficiar parentes de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, caso em que também eram concedidas em nome de pessoas fictícias; ou, ainda, (iii) 
comprometer pessoas que tivessem conhecimento do esquema, evitando que delatassem os crimes. Também nesses casos eram 
contratados empréstimos consignados, que revertiam aos membros da organização;�
      j) como uma fase derradeira do esquema criminoso, após a percepção das vantagens econômicas, alguns membros da organização 
criminosa providenciavam a ocultação dos ativos obtidos com as práticas delituosas, seja se valendo de pessoas próximas - amigos ou 
parentes - para simular a propriedade dos bens, seja procurando investir o dinheiro sujo em atividades empresariais;�
      k) o denunciado WILTON PRAZERES CAMARÁ, na condição de servidor público da Receita Federal do Brasil, lotado na ARF de 
Jaboatão dos Guararapes/PE, confeccionou, em 2014 e 2015, CPF's para a concessão das 27 (vinte e sete) pensões por morte 
fraudulentas tratadas na denúncia. Conforme evidenciou o interrogatório de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, esta ré obtinha os 
documentos falsos com seus contatos em Pernambuco, DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo DODGE) e "Wilson", tendo as 
diligências revelado que a pessoa indicada como "Wilson" era justamente WILTON PRAZERES CAMARÁ;  �
      l) o envolvimento do acusado começou a ser desvendado a partir de informações da Receita Federal, de onde se comprovou que 
o réu fora responsável pela emissão de 42 (quarenta e dois) CPF's, utilizados nos processos concessórios de 27 (vinte e sete) 
pensões por morte fraudulentas. Todos os CPF's eram referentes a instituidores e titulares fictícios, "criados" pela organização 
criminosa apenas para concessão indevida dos benefícios, de modo que nenhuma dessas pessoas compareceu à repartição durante 
o processo de inscrição, além do que, em dezenas de casos, apresentavam o mesmo endereço. �
      m) o acusado agiu voluntária e conscientemente na fraudação dos documentos para instrumentalizar as fraudes previdenciárias. 
O caso, inclusive, não é isolado, haja vista a informação de que WILTON PRAZERES CAMARÁ está envolvido com a regularização 
de CPF's suspensos pela OPERAÇÃO ALTER EGO, da Polícia Federal.�
      3. A Denúncia foi recebida em 22/10/2015, por via da Decisão de fls. 222/237, oportunidade em que foi acolhido o pedido de 
desmembramento do feito formulado pelo Ministério Público Federal na ação originária.�
      4. O réu foi regularmente citado, conforme Carta Precatória de fls. 298/310, tendo ofertado resposta à acusação, coligida às fls. 269/293. 
Em sua defesa, repudiou a "injusta e equivocada acusação que lhe é feita", sustentando, em suma: (i) que é servidor público federal desde o 
dia 12/04/1997, tendo sido remanejado para a Receita Federal em setembro de 2000, órgão no qual é reconhecido pelos seus excelentes 
préstimos; (ii) que o nome do acusado se pronuncia foneticamente "VILTON", ao passo em que, dentre as pessoas ouvidas pela Polícia Federal
, existe uma de nome WILSON MANOEL DOS SANTOS, o qual é sogro do mentor de toda a fraude denunciada, ANDRÉ SOARES DA 
CUNHA, e pai da também acusada ALUSKA TAVARES DOS SANTOS, havendo este investigado se beneficiado do enriquecimento ilícito 
decorrente das fraudes contra o INSS; (iii) que a triagem para cadastramento de CPF's é feita em um dos três órgãos competentes, a saber, 
Correios, Caixa Econômica e Banco do Brasil, perante os quais a pessoa deve apresentar seus documentos comprobatórios e pagar um 
boleto bancário. Somente após isso, quando os dados já se encontrarem lançados no sistema, é que o pretendente se dirige a uma unidade da 
Receita Federal para conferência e emissão do CPF, com a devida numeração; (iv) o acusado desenvolve suas atribuições no atendimento 
direto ao contribuinte, atendendo em média 60 (sessenta) a 70 (setenta) pessoas, diariamente, distribuindo-se em assuntos diversos, de 
maneira que é impossível atribuir-lhe participação nos atos criminosos, eis que não se pode exigir do réu que memorize os endereços 
residenciais de cada uma das pessoas; (v) nenhum dos corréus afirma ter recebido do acusado qualquer documento que serviu de base para 
os atos criminosos.�
      5. Às fls. 312/314, este juízo negou absolvição sumária ao acusado, por não vislumbrar a presença das causas estatuídas no art. 397 do 
Código de Processo Penal.�
      6. Na data de 15/03/2016, realizou-se audiência de instrução perante este juízo, durante a qual foi inquirida a testemunha de defesa Clayton 
Adolfo da Costa, por sistema de videoconferência (cf. Termo de fls. 333/335). Posteriormente, na data de 22/03/2016, foi realizada nova 
audiência de instrução, na qual se procedeu à oitiva da testemunha de defesa Carlos Antônio da Silva, bem como ao interrogatório do réu, 
também por sistema de videoconferência (cf. Termo de fls. 393/395). Todos os depo

imentos foram registrados em arquivos de áudio e vídeo, armazenados nas mídias de fls. 336, 338 e 396.�
      7. Finda a colheita da prova, o Ministério Público Federal e a defesa do acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ requereram 
diligências complementares, o que foi deferido por este juízo (cf. Termo de fls. 393/395). �
      8. Ao fim, juntadas as provas postuladas em audiência, às fls. 437/442 e 447/540, as partes foram instadas a apresentar alegações 
finais, em forma de memoriais.�
      9.  Em suas razões de fls. 544/573, o Ministério Público Federal manteve o pedido de condenação formulado na denúncia. Pugnou, 
entretanto, pela realização de emendatio libelli, na forma do art. 383 do Código de Processo Penal, a fim de que seja reconhecida a 
prática de 42 (quarenta e dois) delitos de inserção de dados falsos, e não de 27 (vinte e sete), como postulado inicialmente, 
mantendo-se o reconhecimento da continuidade delitiva.�
      10.  Já a defesa do acusado ofertou alegações finais às fls. 578/600. Em síntese, ratificou as alegações vertidas na resposta à 
acusação, acrescentando que os depoimentos das testemunhas Clayton Adolfo da Costa e Carlos Antônio da Silva corroboraram as 
informações do acusado, sobretudo quanto ao fato de que todas as informações cadastrais relativas aos CPF's em questão foram 
inseridas em momento anterior à sua atuação, pelas pessoas jurídicas conveniadas. Sustentou, ademais, que os registros de 
atendimento fornecidos pela Receita Federal, às fls. 452/539, evidenciaram o grande número de atendimentos diários ao público e a 
distinção de matérias levadas ao conhecimento do réu. �
      11.  É o relatório. Passo ao julgamento.�
II - FUNDAMENTAÇÃO�
      12.  De início, cumpre assentar a regularidade do presente feito, em face da ausência de nulidades processuais a ser declaradas. 
Convém, ademais, destacar a inexistência de questões preliminares pendentes de apreciação. Desse modo, não havendo causas a obst
ar o julgamento de mérito, passo a me debruçar sobre os fatos articulados na denúncia.�
   II.1 - PRÓLOGO �
      13.  A presente Ação Penal foi antecedida por investigações preliminares, conduzidas conjuntamente pela Procuradoria da 
República e pelo Departamento de Polícia Federal em Campina Grande/PB, no bojo do Inquérito Policial nº 257/2015, que deu 
ensejo à denominada "Operação FANES". �
      14.  Ditas investigações tinham por objeto, em princípio, a apuração de supostas irregularidades na concessão de 
benefícios previdenciários perpetradas pelo servidor público do INSS, ANDRÉ SOARES DA CUNHA, lotado na Agência de 
Previdência Social Dinamérica, neste município de Campina Grande/PB.�
      15.  Nada obstante, a efetivação de diligências investigativas ao longo do retro citado IPL - parte delas implementada com o devido 
respeito à cláusula de reserva jurisdicional - possibilitou aos órgãos encarregados da persecução penal a descoberta de uma suposta 
rede organizada de crimes destinada a fraudar a Previdência Social, através de diversas práticas delitivas, que iam desde a inserção de 
dados falsos em sistemas de informações do INSS, até a ocultação do patrimônio ilícito arrecadado, passando pela falsificação de 
documentos e pela contratação de empréstimos bancários igualmente fraudulentos.�
      16.  O fato é que as investigações preliminares resultaram na reunião de elementos em volume e nível de complexidade tal, que 
exigem deste Magistrado uma prévia incursão sobre as diversas medidas preparatórias ao oferecimento da denúncia, quer como forma 
de garantir aos jurisdicionados uma melhor intelecção acerca das teses de acusação e de defesa expostas ao longo da marcha 
processual, quer como mecanismo hábil a possibilitar uma prestação jurisdicional o mais próximo possível do ideal de justiça, enquanto 
máxima a guiar a atividade do Poder Judiciário.�
      17.  Pois bem. Conforme destacado por este juízo desde a apreciação de requerimentos anteriores à propositura desta Ação Penal, 
a exemplo do Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico nº 0000687-11.2015.4.05.8201, cuja decisão inicial foi proferida na data de 
11/06/2015, já se vislumbravam, àquele tempo, indícios razoáveis de fraudes previdenciárias, com a participação direta do agente 
público ANDRÉ SOARES DA CUNHA.�
      18.  Tais indícios estavam consubstanciados, até então, nos Relatórios nº 004 e 006/2015 - APEGR/INSS (coligidos às fls. 05/14 e 
16/24 do IPL), os quais apontavam para a presença, em processos concessórios de aposentadorias rurais conduzidos pelo servidor, de 
Declarações de ITR, Certificados de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), Certidões da Justiça Eleitoral, Declarações da Secretaria de 
Agricultura de Campina Grande/PB e Declarações da EMATER com fortes indícios de falsificação, ora em virtude da montagem dos 
documentos, ora em razão da inserção de informações ideologicamente falsas.�
      19.  De igual forma, quanto à concessão de pensões por morte formatadas pelo mesmo servidor, já se revelavam contundentes os 
indícios de que os processos concessórios estavam sendo instruídos com informações falsas a respeito dos vínculos empregatícios, 
das remunerações e das datas de óbito dos supostos instituidores. �
      20.  A tais constatações, somava-se o fato de que a maioria considerável dos benefícios previdenciários sobre os quais pairavam 
indícios de fraude havia sido concedida em tempo extremamente curto, fora do horário de atendimento ao público e sem o necessário 
agendamento prévio, cuja dispensa é excepcional. Aliado a esses fatores, constatou-se que à grande maioria dos benefícios estavam 
vinculados empréstimos consignados, que consumiam a totalidade da margem consignável dos beneficiários.�
      21.  Partindo de tais elementos indiciários, bem como em razão do grande volume de benefícios fraudados, passaram os 
encarregados da persecução penal a suspeitar que o investigado ANDRÉ SOARES DA CUNHA não percorria sozinho o caminho para 
a concessão fraudulenta de benefícios, mas, sim, que contava com o auxílio decisivo de terceiros, seja cooptando futuros segurados, 
seja intermediando a obtenção de documentos falsos ou, ainda, obtendo empréstimos consignados vinculados aos benefícios 
fraudulentos.�
      22.  Nesse contexto, foram postuladas perante este juízo, ainda durante a fase investigativa, diversas medidas destinadas à 
obtenção de provas sobre o iter criminis percorrido para a consumação das fraudes, a exemplo de quebras de sigilo bancário, fiscal e 
telefônico, todas elas apreciadas mediante aferição dos requisitos legais pertinentes e de ponderação entre os valores constitucionais 
em conflito (intimidade e privacidade versus interesse público na investigação de práticas criminosas). Resumidamente, as medidas 
deferidas podem ser apresentadas do seguinte modo:�
   * Processo nº 0000686-26.2015.4.05.8201 - Foi deferida representação da autoridade policial com vistas ao afastamento dos sigilos 
bancário e fiscal do então investigado ANDRÉ SOARES DA CUNHA;   �
   * Processo nº 0000687-11.2015.405.8201 - Foram acolhidas representações policiais voltadas para a quebra do sigilo telefônico de 
alguns investigados, estando concentradas nestes autos todas as medidas de interceptação produzidas durante a fase investigativa. As 
escutas se iniciaram tendo como alvo o réu ANDRÉ SOARES DA CUNHA, mas se estenderam, posteriormente, à quebra do sigilo de 
outros investigados, em razão do surgimento de novas informações captadas ao longo das interceptações;    �
   * Processo nº 0000755-58.2015.4.05.8201 - Neste processo foi deferida representação policial para quebra do sigilo telemático do 
então investigado ANDRÉ SOARES DA CUNHA;   �
   * Processo nº 0000756-43.2015.4.05.8201 - O objeto deste feito consistiu na quebra dos sigilos bancário e fiscal dos investigados 
ANDRÉ SOARES DA CUNHA, MARIA GORETTI SOARES DA CUNHA, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, ALUSKA TAVARES 
DOS SANTOS, MARILUCE TAVARES DE MELO e WILSON MANOEL DOS SANTOS;   �
   * Processo nº 0000807-54.2015.4.05.8201 - Mais um processo voltado à quebra de sigilo bancário, desta feita, direcionado aos 
titulares de benefícios previdenciários fraudulentos. A colheita de elementos nestes autos possibilitou traçar um liame entre as 
personalidades fictícias criadas pelo grupo criminoso e os investigados que delas se utilizavam, mormente através da obtenção de 
imagens captadas por sistemas de caixas eletrônicos e das documentações utilizadas para abertura de contas;�
   * Processo nº 0001024-97.2015.4.05.8201 - Este feito resultou na quebra do sigilo fiscal de um total de 41 (quarenta e uma pessoas), 
dentre titulares de benefícios fraudulentos e indivíduos com fortes indícios de envolvimento nas fraudes. As informações foram 
prestadas pela Delegacia de Receita Federal em Campina Grande/PB sob a forma de dossiê integrado, possibilitando uma visão mais 
ampla da movimentação financeira efetivada pelos investigados.�
      23.  O deferimento das medidas acima mencionadas, e a consequente reunião de um vasto elenco de provas documentais, 
possibilitou inferir, desde logo, a instalação de uma verdadeira organização criminosa, que aparentemente atuava de modo acertado para
 o cometimento de fraudes à Previdência Social. �
      24.  Já ao final das investigações e com amparo nos contundentes indícios obtidos, foram decretadas as prisões cautelares 
(preventivas e temporárias) dos investigados (Processos nº 0001061-27.2015.4.05.8201 e 0001383-47.2015.4.05.8201), além da 
expedição de ordens de Busca e Apreensão (Processo nº 0001062-12.2015.4.05.8201) e da suspensão de benefícios previdenciários 
com indícios de fraude (Processo nº 0001066-49.2015.4.05.8201).�
      25.  É esse, portanto, em linhas gerais, o contexto em que se insere a presente ação penal, ressaltando-se que, por força 
do já mencionado desmembramento estabelecido na Decisão de recebimento da denúncia, remanesce no polo passivo desta 
lide apenas o servidor da Receita Federal, WILTON PRAZERES CAMARÁ, a quem é imputada a emissão fraudulenta de CPF's e
m nome de pessoas fictícias que passaram a figurar como instituidoras e/ou beneficiárias de pensões por morte ilegítimas. �
      26.  Postas tais considerações in

iciais, passo a me debruçar sobre as imputações ministeriais, mediante divisão sistemática consagrada em julgamentos anteriores proferidos por 
este Magistrado, a qual reputo adequada ao perfeito delineamento dos fatos em apuração e, em especial, à aferição das condutas sob o pri
sma do conceito analítico de crime adotado pelo ordenamento jurídico pátrio (fato típico e ilícito, praticado por agente culpável).�
   II.2 - MATERIALIDADE, AUTORIA e ELEMENTO SUBJETIVO �
      27.  Consoante relatado, a denúncia formulada pelo Ministério Público Federal em desfavor de WILTON PRAZERES 
CAMARÁ cinge-se à imputação de supostas emissões fraudulentas de CPF's por parte do acusado, na condição de servidor 
público da Receita Federal, unidade de Jaboatão dos Guararapes/PE. Como se depreende da peça acusatória, os documentos 
falsos obtidos pela ORCRIM para subsidiar a concessão indevida de pensões por morte advinham do Estado de Pernambuco, 
mediante intermediação da ré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO junto a falsários daquele estado, identificados como sendo 
Dorgival Caetano da Silva (vulgo DODGE) e "Wilson".�
      28.  Ainda segundo aduz o parquet, as diligências investigativas levaram à conclusão de que o agente identificado por 
"Wilson" correspondia, em verdade, ao réu WILTON PRAZERES CAMARÁ, responsável direto pela inserção de dados falsos 
necessária à emissão de 42 (quarenta e dois) CPF's ilegítimos, utilizados na concessão de 27 (vinte e sete) pensões por morte.�
      29.  A defesa, por seu turno, sustenta a inexistência de quaisquer atos criminosos por parte do denunciado, seja porque não 
há provas de que WILTON PRAZERES CAMARÁ corresponde ao "Wilson" mencionado por outros réus, seja porque a inserção 
de dados falsos para emissão de CPF's teria se dado no âmbito de agências dos Correios, da Caixa Econômica Federal ou do 
Banco do Brasil conveniadas à Receita Federal, não tendo o acusado responsabilidade por tais inclusões.�
      30.  Pois bem. Após análise detida da prova carreada aos autos, reputo possível consignar, desde logo, que, em que pese 
estar comprovada a emissão fraudulenta de CPF's, como será melhor detalhado adiante, não foram reunidos elementos 
suficientes para autorizar a conclusão de que o "Wilson" mencionado pela corré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO em seus 
depoimentos corresponde efetivamente ao acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ, não bastando para tanto a simples 
semelhança entre as formas de escrita dos nomes dos dois personagens ou o fato de que os documentos utilizados pela 
ORCRIM eram obtidos no vizinho estado de Pernambuco.�
      31.  Concluir em tal sentido importaria em mero exercício especulativo ou em dedução de fatos em desfavor do acusado, o qu
e sabidamente não se compatibilizaria com o ordenamento jurídico pátrio, eis que ausentes elementos mais contundentes de 
prova, sobretudo em se considerando que a confirmação da identidade do agente nominado "Wilson", em especial se este 
correspondia ou não ao réu WILTON PRAZERES CAMARÁ, poderia ter sido obtida por outros meios probatórios, a exemplo do 
reconhecimento por parte da co-denunciada JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, responsável direta pelos contatos com o 
referido agente, inclusive de forma pessoal.�
      32.  Por conseguinte, não estando evidenciada tal circunstância, não haveria como se afirmar, com o grau de certeza exigido 
pelo Direito Penal, que o acusado integrou, de modo consciente, voluntário, estável e duradouro, a organização criminosa 
desbaratada pela Operação "FANES", de modo a possibilitar a incursão na figura típica do art. 2º da Lei nº 12.850/2013. Aliás, 
com essa conclusão parece anuir o Ministério Público Federal, haja vista que restringiu a tipificação da conduta do réu a delito 
diverso, de sorte que a eventual participação em organização criminosa não constitui objeto desta lide penal.�
      33.  Nada obstante, a impossibilidade exposta nos parágrafos anteriores não é suficiente para eximir o acusado de qualquer 
responsabilidade penal pelos fatos apreciados neste feito. Não se pode descuidar, pois, de que a emissão fraudulenta de CPF's, 
sendo ou não animada pelo dolo de colaborar com futuras fraudes à Previdência Social, constitui fato criminoso autônomo, 
merecedor da devida repressão estatal. �
      34.  É esse, portanto, o ponto sobre o qual deve se assentar o presente julgamento, ou seja, incumbe neste momento 
perquirir sobre a existência de elementos probatórios suficientes para evidenciar a atuação, consciente e voluntária, do acusado 
na emissão fraudulenta de CPF's.�
      35.  A propósito, é de se ponderar que, independentemente de qual seja a finalidade específica da emissão de CPF's 
ilegítimos, essa conduta, por si só, já revela acentuado grau de lesividade, sobretudo em face da relevância do documento 
fraudado para a prática de diversos atos da vida civil, de tal modo que é deveras dificultosa, senão impossível, a tarefa de 
desvencilhar tal conduta de finalidades ilícitas, circunstância que acentua a necessidade de repressão estatal.�
      36.  In casu, a falsidade dos dados inseridos no sistema de informações da Receita Federal é inquestionável, haja vista que 
os dados pertenciam a pessoas fictícias, cuja criação, consolidada através da emissão dos CPF's em questão, se destinou ao 
cometimento de fraudes contra a Previdência Social. A propósito, os CPF's ilegítimos emitidos pelo acusado, e a 
correspondente vinculação de tais documentos aos benefícios ilícitos concedidos pela ORCRIM, podem ser elencados da 
seguinte forma:�
* CPF 710.827.714-06 - ADALGISA BELARMINO CAMPOS: Figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953419, concedida 
em nome de RAMON PEREIRA DE SOUSA, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.825.154-00 - ADRIANA PORTO GARCIA: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709950649, concedida em nome 
de Alisson Batista Carvalhosa, este último também personagem fictício, consoante declinado a seguir;�
* CPF 710.816.324-10 - ALISSON BATISTA CARVALHOSA: figurou como beneficiário da pensão por morte NB 1709950649, concedida 
em alusão a ALISSON SOARES DA CUNHA, irmão de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, ambos denunciados na ação penal originária;�
* CPF 710.778.524-95 - ANDREZA AMBROSIO AMORIM: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709950959, concedida em 
nome de GEORGE CAETANO SOARES, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.808.244-64 - ANGELA SOARES COSTA: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953001, concedida em nome 
de Ismael Oliveira da Silva, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA;�
* CPF 710.775.007-67 - ANTÔNIO LIRA BARBOSA: figurou como titular da pensão por morte NB 1709950940, concedida em alusão a 
ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, pai de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, também denunciado na ação penal originária;�
* CPF 710.777.044-61 - ANTÔNIO TEÓFILO LISBOA: figurou como titular da pensão por morte NB 1709953265, concedida em alusão a 
ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, pai de ANDRÉ SOARES DA CUNHA, também denunciado na ação penal originária;�
* CPF 710.828.224-00 - ARNALDO SANTOS MARCOLINO: figurou como instituidor da pensão por morte NB 1709950665, concedida em 
nome de Verônica dos Santos Andrade, personagem também fictícia, criada em alusão à corré VERÔNICA GALDINO RIBEIRO;�
* CPF 710.824.114-50 - AUXILIADORA COELHO BORBA: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953559, concedida em 
nome de SEVERINO BARRETO DA SILVA, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.792.054-54 - BETÂNIA BASTOS CARVALHO: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709950967, concedida em 
nome de Jeferson Barros Nunes, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS;�
* CPF 710.888.374-09 - CECÍLIA BARBOSA DA SILVA: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953435, concedida em 
nome de DORGIVAL CAETANO DA SILVA, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.808.894-00 - CLÁUDIA BATISTA CARDOSO: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709950630, concedida em 
nome de Alisson Cariri dos Santos, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu ALISSON SOARES DA CUNHA;�
* CPF 710.815.684-96 - CRISTIANO AGRIPINO DE SOUSA: figurou como titular da pensão por morte NB 1709950932, concedida em 
alusão a CRISTIANO DA COSTA TERTO, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.825.894-38 - CRISTIANO ROCHA FARIAS: figurou como titular da pensão por morte NB 1709950924, concedida em alusão a 
CRISTIANO DA COSTA TERTO, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.888.924-26 - DEBORA RUTY DA SILVA: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953567, concedida em nome 
de DIOGO RUBENS SALES, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.636.864-40 - EDVAN RAMOS DA SILVA: figurou como titular da pensão por morte NB 1706034285, concedida em alusão a 
EDVAN RAMOS DOS SANTOS, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.637.674-40 - EDVANILSON GOMES DOS SANTOS: figurou como titular da pensão por morte NB 1706034331, concedida em 
alusão a EDVAN RAMOS DOS SANTOS, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.636.134-85 - ERIVAN ROCHA MELO: figurou como titular da pensão por morte NB 1706034323, concedida em alusão a 
EDVAN RAMOS DOS SANTOS, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.809.164-07 - FERNANDA LAURENTINO MAIA: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709950924, concedida em 
nome de Cristiano Rocha Farias, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu CRISTIANO DA COSTA TERTO;�
* CPF 710.793.394-93 - FILIPE GUEDES DO NASCIMENTO: figurou como titular da pensão por morte NB 1709953389, concedida em 
alusão a SAMUEL FELIPE GUEDES CARNEIRO, filho de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, ré na ação penal originária;�
* CPF 710.776.394-65 - FRANCISCA ALVES AMARAL: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953265, concedida em 
nome de Antônio Teófilo Lisboa, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO;�
* CPF 710.908.904-51 - GEVASIO BRITO SIQUEIRA: figurou como instituidor da pensão por morte NB 1709953257, concedida em nome 
de Verônica Wanderley Batista, personagem também fictícia, criada em alusão à corré VERÔNICA GALDINO RIBEIRO;�
* CPF 710.769.534-76 

- GILMAR TEIXEIRA SABINO: figurou como titular da pensão por morte NB 1709950657, concedida em alusão a GILMAR CAETANO 
SOARES, denunciado na ação penal originária;�
* CPF 710.809.274-33 - GLAUCIA GOMES FONTES: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709950932, concedida em nome de 
Cristiano Agripino Sousa, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu CRISTIANO DA COSTA TERTO;�
* CPF 710.633.864-89 - JACY MARIA MARTINO SILVA: figurou como titular da pensão por morte NB 1709953451, concedida em alusão a 
JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, denunciada na ação penal originária;�
* CPF 710.634.544-09 - JANE ROCHA JUSTINO: figurou como titular da pensão por morte NB 1709953460, concedida em alusão a 
JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, denunciada na ação penal originária;�
* CPF 710.786.234-06 - JEFERSON BARROS NUNES: figurou como titular da pensão por morte NB 1709950665, concedida em alusão a 
JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS, irmão de EDVAN RAMOS DOS SANTOS, ambos denunciados na ação penal originária;�
* CPF 710.768.994-04 - JOELMA CANDIDO ROCHA: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709950657, concedida em nome de 
Gilmar Teixeira Sabino, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu GILMAR CAETANO SOARES;�
* CPF 710.819.274-88 - JUDITE LEMOS CASTRO: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953516, concedida em nome de 
MICHAEL GUEDES CARNEIRO, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.770.834-16 - LEONICE DUTRA VILAR: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709950940, concedida em nome de 
Antônio Lira Barbosa, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO;�
* CPF 710.785.164-05 - LINDALVA DIAS FREIRE: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953052, concedida em nome de 
Micael Batista do Nascimento, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA;�
* CPF 709.829.844-13 - MARCOS GOMES DA SILVA: figurou como instituidor da pensão por morte NB 1709953451, concedida em nome de 
Jacy Maria Martino Silva, personagem também fictícia, criada em alusão à corré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO;�
* CPF 709.829.824-70 - MARIA DO CÉU SANTOS SOARES: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1706034285, concedida em 
nome de Edvan Ramos da Silva, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu EDVAN RAMOS DOS SANTOS;�
* CPF 710.788.624-00 - RAFAELA GOMES DIAS: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953389, concedida em nome de 
Filipe Guedes do Nascimento, personagem também fictício, criado em alusão a SAMUEL FELIPE GUEDES CARNEIRO, filho da corré 
JACQUELINE GUEDES CARNEIRO;�
* CPF 710.788.044-60 - SAMUEL CARNEIRO BASTOS: figurou como titular da pensão por morte NB 1709953400, concedida em alusão a 
SAMUEL FELIPE GUEDES CARNEIRO, filho de JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, ré na ação penal originária;�
* CPF 710.787.134-05 - SONIA GOMES COSTA: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953400, concedida em nome de 
Samuel Carneiro Bastos, personagem também fictício, criado em alusão a SAMUEL FELIPE GUEDES CARNEIRO, filho da corré 
JACQUELINE GUEDES CARNEIRO;�
* CPF 710.818.484-21 - VERONICA SANTOS ANDRADE: figurou como titular da pensão por morte NB 1709950665, concedida em alusão a 
VERÔNICA GALDINO RIBEIRO, denunciada na ação penal originária;�
* CPF 710.818.484-21 - VERONICA WANDERLEI BATISTA: figurou como titular da pensão por morte NB 1709953257, concedida em alusão 
a VERÔNICA GALDINO RIBEIRO, denunciada na ação penal originária;�
* CPF 710.808.834-79 - ALISSON CARIRI DOS SANTOS: figurou como titular da pensão por morte NB 1709950630, concedida em alusão a 
ALISSON SOARES DA CUNHA, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.770.704-38 - GILMAR MILITAO FARIAS: figurou como titular da pensão por morte NB 1709953150, concedida em alusão a 
GILMAR CAETANO SOARES, réu na ação penal originária;�
* CPF 710.822.384-81 - LUCIA BENTO BONFIM: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953273, concedida em nome de Moab
e Batista Vasconcelos, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA;�
* CPF 710.770.024-32 - LUCIANA SIQUEIRA CAMPOS: figurou como instituidora da pensão por morte NB 1709953150, concedida em nome 
de Gilmar Militão Farias, personagem também fictício, criado em alusão ao corréu GILMAR CAETANO SOARES.�
      37.  É bem verdade que, conforme revela o documento de fls. 596/599, a deflagração dos procedimentos administrativos para 
emissão dos CPF's em referência se deu perante agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT). O mesmo 
documento, no entanto, é cristalino ao evidenciar que a conclusão dos procedimentos de inscrição, com a correspondente emissão 
dos novos CPF's, foi lograda através da atuação direta do réu, enquanto servidor da Receita Federal. Aliás, ainda que não fosse a 
referida prova, é de se frisar que o próprio acusado admitiu em seu interrogatório judicial a responsabilidade pela emissão (cf. mídia 
de fl. 396, a partir dos 25 minutos e 15 segundos).�
      38.  O procedimento para cadastramento de novas inscrições no CPF por meio da intervenção de agências conveniadas dos 
Correios, da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, foi explicitado em juízo pelo próprio acusado e pelas testemunhas Clay
ton Adolfo da Costa e Carlos Antônio da Silva, todos servidores públicos da Receita Federal. �
      39.  Das informações prestadas, restou claro que, nas hipóteses de deflagração do procedimento perante agências conveniadas de outras 
instituições, a atuação do servidor da Receita Federal se faz necessária justamente com vistas à validação dos dados informados pelo 
contribuinte num primeiro momento, em virtude de supostas inconsistências. A missão do servidor público, dessa forma, é exatamente a de 
sanar eventuais vícios no procedimento e, assim, autorizar ou denegar a emissão do CPF.�
      40.  Confiram-se, por pertinente, os seguintes trechos do interrogatório e depoimentos testemunhais:�
       "(...) Advogado de defesa: Qual é o procedimento para que o cidadão faça a inscrição no CPF? Ele se dirige a que órgão?�
       Testemunha: A inscrição no CPF é feita pelas agências conveniadas. Hoje, a gente tem como conveniadas agências dos Correios, Banco 
do Brasil e Caixa Econômica. Então o contribuinte se dirige a uma dessas instituições, faz o pagamento de uma taxa, salvo engano é R$ 5,70, 
e apresenta a documentação lá. Existem alguns casos em que o atendimento é conclusivo, ou seja, ele já sai de lá com o número de CPF. 
Existem outros casos em que ele tem que se dirigir a uma unidade da Receita Federal. Nesses casos em que ele tem que se dirigir, ele leva a 
documentação de suporte, que ele levou lá pra agência conveniada, apresenta a um servidor, a gente dá conclusividade ao atendimento e gera 
o número do CPF dele.�
       (...) Advogado de defesa: Quer dizer, sinteticamente, quando o contribuinte vai lá pra emitir o CPF, que já foi atendido anteriormente por 
um desses três órgãos, quais são os documentos necessários?�
       Testemunha: Basicamente, é um documento de identificação, ou seja, todo documento em que conste foto do contribuinte, aqueles aceitos 
amplamente pela legislação, CNH, identificação funcional, RG. Tem que constar o nome dele, a filiação dele, uma foto e a data de nascimento. 
No dia a dia, como regra geral, o pessoal apresenta o RG. (...)"�
      (Depoimento de Clayton Adolfo da Costa, mídia de fl. 336)       �
       "(...) Advogado de defesa: Qual era o passo inicial? Eu, como cidadão, quero tirar meu CPF. O que eu devo fazer?�
       Testemunha: O contribuinte, às vezes, quando ele se dirigia às unidades da Receita Federal, quando ele não tinha CPF, a gente o direciona
va para as conveniadas, porque lá pagaria uma taxa, levaria toda a documentação, como RG, título de eleitor, comprovante de residência, 
certidão de nascimento ou casamento...�
       Advogado de defesa: Quais são as conveniadas?�
       Testemunha: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Correios.�
       (...) Advogado de defesa: Nessa triagem, a pessoa chega lá, então o senhor faz o quê? O senhor abre uma tela? Qual o procedimento 
que, não só o senhor, mas o senhor Perazo também, em épocas distintas, e também o senhor Wilton, qual o procedimento que vocês 
tomam?�
       Testemunha: Quando o contribuinte se dirige a uma das conveniadas, que seriam Banco do Brasil, Caixa Econômica ou Correios, ele paga 
uma taxa e solicita inscrição no CPF, apresentando toda a documentação devida pra que esse CPF seja gerado. Antes de 2013 esse CPF já 
era gerado, dava conclusivo. Ele só não dava conclusivo quando tinha homônimo. Aí ele dava não conclusivo. Então o contribuinte se dirigia à 
Receita Federal, com toda a documentação pra que fosse feito um levantamento via sistema, pra ver se o contribuinte tinha dois CPF's ou um 
homônimo, se era nome de pai ou mãe diferentes, pra poder gerar o CPF do contribuinte.�
       Advogado de defesa: Certo. Então, chegando lá, pelo que o senhor informa, apenas conferia...�
       Testemunha: Conferia toda a documentação. Porque as conveniadas inseriam os dados para inscrição do CPF, com os documentos que 
ele apresentaria lá nas conveniadas. Quando a gente entrava com o código de acesso das conveniadas, automaticamente ele puxava uma 
informação em que aparecia o nome do contribuinte, data de nascimento, nome da mãe e o título de eleitor. Posteriormente a gente faz essa 
consulta, perante a documentação dele, pra que a gente possa dar os passos seguintes pra fazer a geração do CPF do contribuinte.�
       Advogado de defesa: Todo o cadastro era feito junto às conveniadas?�
       Testemunha: Acho que 95% era feito nas conveniadas. Só nos casos excepcionais que era feito na Receita Federal. �
       (...)�
       Ministério Público: Quais são os casos em que o CPF precisa ir à Receita, ou seja, quais são os casos em que não é conclusivo e se 
precisa acabar com a restrição na Receita?�
       Testemunha: Hoje houve uma mudança, porque depois da Operação "Alter Ego" houve uma mudança na sistemática de CPF's. Se ele 
não tiver o Título de Eleitor na base, hoje, ele não gera CPF, ele dá

 não conclusivo. Em outros casos também, há a questão de ter homônimo, aí ele dá não conclusivo. �
       Ministério Público: Certo. Antes da Operação "Alter Ego", voltando pra fevereiro de 2015, os casos que não eram conclusivos também 
eram referentes a Títulos de Eleitor e a homônimos?�
       Testemunha: Sim.�
       Ministério Público: O Manual do SISCAC, Sistema Integrado de Atendimento ao Contribuinte, que vocês seguem, o que é que ele determina 
especificamente? Porque, pelo que eu vi, o servidor tem que analisar toda a documentação que é entregue. Então o senhor poderia detalhar os 
passos? Por exemplo, tem um CPF que não é conclusivo no Correio, então ele tem que tirar a restrição na Receita. Quando chega lá, pelo 
Manual, pelo que eu consegui ver da Portaria, tem que atender no Sistema Integrado de Atendimento ao Contribuinte e conferir a 
documentação. Eu estou pedindo pra o senhor especificar o que determina o manual. Qual a função do servidor nesse momento para poder 
retirar essa restrição?�
       Testemunha: Ele primeiro vai ver porque o CPF pode estar na condição "SUSPENSA". Naquela época tinha a "DAI", que o contribuinte não 
fazia, então ele ficava na condição suspensa, deixava o CPF bloqueado, ou por omissão de "DIRF". Quando era por omissão de DIRF, o 
contribuinte estava obrigado a entregar a Declaração de Imposto de Renda. Quando estava suspensa é porque tinha alguma informação que est
ava no CPF e que ele teria que regularizar...�
       Ministério Público: Consta no Manual que o servidor teria que analisar toda a documentação que a pessoa levou e que já está inserida no 
sistema.�
       Testemunha: Justamente. RG, Identidade, CPF... Quando as conveniadas já incluem o endereço, já vem com o endereço informado pelas 
conveniadas, ou Certidão de Nascimento ou Casamento... �
       Ministério Público: O servidor teria então que checar essa documentação?�
       Testemunha: Isso, isso, isso...�
       (Depoimento de Carlos Antônio da Silva, mídia de fl. 396)�
       "(...) Juiz: De fato, eu acho que o senhor, depois da instauração do processo, deve ter olhado esses CPF's que foram concedidos, e deve 
ter verificado se foi o senhor quem concedeu...�
       Acusado: Quem fez fui eu.�
       Juiz: Foi o senhor, não é?�
       Acusado: Isso!�
       Juiz: Então a parte que indica que foi o senhor que emitiu esses CPF's, o senhor confirma? �
       Acusado: Quem expediu fui eu, os CPF's, eu não vou mentir. Agora, não sabia para que fato se tratava e nem tinha conhecimento dessa 
quadrilha.�
       Juiz: Como foi que o senhor concedeu esses CPF's?�
       Acusado: Fiz normalmente, como vão todas as pessoas lá. Vão com a documentação. Já vem dos órgãos conveniados. A gente só faz 
conferir os dados. Se alguém levou alguma documentação falsa e passou por mim, eu não tenho como saber, porque eu não tenho curso de 
perito pra saber se aquela documentação é realmente falsa ou não. Infelizmente não tenho esse dom de perceber se é falsa ou não.�
       Juiz: Então esses CPF's foram concedidos a pessoas que necessariamente compareceram perante sua presença, é isso?�
       Acusado: Isso! Porque a gente só pode dar o CPF se a pessoa estiver presente.�
       Juiz: Então foram CPF's cuja inscrição se iniciou nos Correios e terminou com o senhor. É isso? �
       Acusado: Certo, mas os dados já vêm de lá, da primeira fase. Eu só faço a conferência.�
       Juiz: Só faz conferir os documentos? Então a parte interessada apresenta novamente os documentos?�
       Acusado: Certo!�
       Juiz: E o senhor confere os documentos em relação aos dados já registrados na entidade conveniada. É isso?�
       Acusado: Isso! (...)" �
       (Interrogatório de WILTON PRAZERES CAMARÁ, mídia de fl. 396)�
      41. Ora, se é certo que a atuação do servidor da Receita Federal para a validação da emissão de CPF iniciada perante entidades 
conveniadas é etapa imprescindível nas hipóteses em que constatada a inconsistência de dados, justamente com o fim de prevenir eventuais 
vícios e/ou fraudes na obtenção do documento, não merece guarida a tese da defesa, segundo a qual seria impossível atribuir ao réu a 
responsabilidade pela inserção dos dados falsos, uma vez que tal atividade seria promovida por agente estranho ao fisco. �
      42.  Ao contrário do aduzido pela defesa, a hipótese trata de verdadeiro procedimento administrativo complexo, cuja 
homologação e entrega da prestação material postulada (emissão do CPF), inclusive através da conferência de documentos e da 
confirmação da identidade do requerente, incumbem ao agente da Receita Federal, sem a interveniência do qual a inscrição restaria 
inviabilizada. Se assim o é, dúvidas não remanescem quanto à responsabilidade do agente do fisco pela regularidade do 
procedimento e, por conseguinte, pela inserção de dados no sistema informatizado da Receita Federal.�
      43.  No caso dos autos, para além de estar demonstrada, à saciedade, a natureza fictícia dos titulares dos CPF's emitidos pelo 
acusado, outros elementos estão a evidenciar a consciência e voluntariedade das emissões fraudulentas por parte de WILTON PRAZE
RES CAMARÁ. �
      44.  A esse respeito, causa estranheza o fato de que os titulares de CPF's em questão invariavelmente apresentaram o mesmo 
endereço residencial, qual seja, a Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Da mesma forma, o número de 
telefone 8338-8719 foi registrado na quase totalidade das inscrições. Mais precisamente, dentre os 42 (quarenta e dois) documentos 
versados nesta demanda, em 39 (trinta e nove) foram informados os referidos dados de endereço e telefone para o titular.�
      45.  Para além disso, chama atenção a circunstância de que as emissões se deram de modo sequenciado, sempre durante um 
mesmo turno de atendimento, em intervalos de poucos minutos, o que resultou, inclusive, na geração de numerações bastante 
próximas. À guisa ilustrativa e em caráter amostral, convém mencionar que, somente na manhã do dia 24/02/2015, foram 
confeccionados 06 (seis) CPF's, nos seguintes moldes, conforme informações prestadas pela Receita Federal (fls. 422/427):�
* CPF 710.822.384-81 - LUCIA BENTO BONFIM: emitido às 08h06min, do dia 24/02/2015. Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - 
Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719. Título de Eleitor: ANALFABETO;�
* CPF 710.824.114-50 - AUXILIADORA COELHO BORBA: emitido às 09h00min, do dia 24/02/2015. Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, 
Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719. Título de Eleitor: ANALFABETO;�
* CPF 710.825.154-00 - ADRIANA PORTO GARCIA: emitido às 09h32min, do dia 24/02/2015. Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - 
Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719. Título de Eleitor: ANALFABETO;�
* CPF 710.825.894-38 - CRISTIANO ROCHA FARIAS: emitido às 09h57min, do dia 24/02/2015. Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, Piedade 
- Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719. Título de Eleitor: ANALFABETO;�
* CPF 710.827.714-06 - ADALGISA BELARMINO CAMPOS: emitido às 11h12min, do dia 24/02/2015. Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, 
Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719. Título de Eleitor: ANALFABETO;�
* CPF 710.828.224-00 - ARNALDO SANTOS MARCOLINO: emitido às 11h52min, do dia 24/02/2015. Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, 
Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719. Título de Eleitor: ANALFABETO;�
      46.  A mesma prática, com ligeiras variações quanto à quantidade de CPF's emitidos, se verificou nos dias 03/10/2014, 23/01/2015, 
10/02/2015, 11/02/2015, 12/02/2015, 13/02/2015, 20/02/2015, 23/02/2015, 24/02/2015, 05/03/2015 e 10/03/2015, conforme evidencia, ainda, o 
relatório de fls. 422/427.�
      47.  Ainda sobre esse ponto, há de se destacar que, embora o acusado tenha aduzido que as emissões se deram durante o horário de 
atendimento ao público e em meio a diversas outras atividades administrativas, o que teria prejudicado o reconhecimento das fraudes, a prova 
dos autos, em especial o relatório de atendimento de fls. 447/539, cuja juntada se deu a pedido da própria defesa, não valida a versão trazida a 
juízo. �
      48.  Ao contrário disso, o mencionado relatório denota que, nas datas das emissões de CPF apuradas neste feito, a distribuição de fichas de 
atendimento por parte do acusado para cumprimento das atividades cotidianas por ele próprio mencionadas em seu interrogatório (tais como 
emissão de Certidões, de DARF e inscrições de CPF e CNPJ) se deu unicamente no período da tarde, enquanto as emissões fraudulentas de 
CPF ocorreram invariavelmente no turno da manhã.�
      49.  Tomando como exemplo, mais uma vez em caráter amostral, o dia 24/02/2015, é possível observar no relatório de fls. 503/511 que a 
distribuição da primeira ficha de atendimento pelo acusado se deu às 12h26min (Senha LRR1), sendo que as 06 (seis) emissões fraudulentas 
praticadas nesse dia ocorreram entre as 08h06min e as 11h52min (fl. 450). A mesma constatação, com ligeiras variações de horário, se repetiu 
nos demais dias já mencionados nos tópicos anteriores.�
      50.  Destarte, embora não seja possível afirmar que as emissões de CPF analisadas neste feito ocorreram em horário distinto do reservado 
ao atendimento ao público - o que não impede o reconhecimento da ilicitude da conduta -, é forçoso salientar que a defesa também não logrou 
demonstrar o contrário, ou seja, que as emissões ocorreram em meio ao cumprimento de atividades rotineiras de atendimento, eis que a prova 
por ela própria requerida evidencia situação completamente diversa. �
      51.  Tenho, portanto, que a análise concatenada de todos esses dados, mormente em razão da repetição de rotinas administrativas e de 
informações lançadas para emissão dos cerca de 40 (quarenta) CPF's ora analisados, revela a fragilidade da tese de defesa, segundo a qual o 
servidor não teria meios para detectar a fraude, constituindo, ao contrário, forte indício a respeito da atuação consciente do réu na emissão dos d
ocumentos.�
      52. Não bastasse isso, é de se verificar que na quase totalidade das emissões foi registrada a condição de "analfabeto" dos contribuintes, 
conduta que se prestav
a a eliminar a necessidade de informação do número do Título de Eleitor, haja vista a facultatividade de alistamento estatuída no art. 14, §1º, II, 

"a", da Constituição Federal. �
      53.  Aliás, de acordo com o que se extrai dos depoimentos testemunhais, a ausência de informação quanto à inscrição eleitoral 
era, muito provavelmente, a pendência cadastral que demandava complementação da emissão do CPF perante a Receita Federal, 
oportunidade em que o acusado prestava sua relevante colaboração, assinalando a condição de analfabeto e liberando a emissão 
do documento. �
      54.  Inquirido sobre tais indícios de fraude, o acusado buscou justificá-los com base no elevado volume de serviços por ele 
prestados na unidade da Receita Federal, bem como na impossibilidade de reconhecimento das fraudes documentais, eis que não se
ria habilitado para tanto, ressaltando que todos os contribuintes teriam comparecido pessoalmente para obtenção dos CPF's. �
      55.  O acolhimento da tese defensiva, entretanto, esbarra em óbice intransponível, haja vista que não esclarece suficientemente 
como poderiam os titulares dos CPF's em questão ter comparecido pessoalmente à Receita Federal, já que se tratam de pessoas 
fictícias, e, mais, deixa obscuro como poderia o servidor haver confirmado as respectivas identidades, tendo em vista que, como 
afirmado pela testemunha Clayton Adolfo da Costa, na condição de chefe de atendimento da unidade da Receita Federal em 
Jaboatão dos Guararapes/PE, era obrigatória a apresentação de documento com foto pelo contribuinte, como forma de possibilitar 
a confirmação de sua identidade.�
      56.  Registre-se que o acusado, embora tenha admitido a responsabilidade pela emissão dos CPF's, não informou, e muito 
menos comprovou, que tais emissões se deram por meio da atuação de procurador(es), de forma que, seguindo a informação do che
fe de atendimento da Receita Federal, os titulares dos CPF's deveriam ter comparecido pessoalmente à presença do acusado com 
vistas à confirmação de suas identidades, o que certamente não ocorreu, tendo em conta tratar-se de pessoas fictícias.�
      57. Todos esses elementos, portanto, estão a evidenciar a inverossimilhança das alegações trazidas pelo acusado e, por 
conseguinte, a corroborar a versão acusatória quanto à emissão, consciente e voluntária, de CPF's sem o devido respeito aos 
procedimentos de segurança da Receita Federal.�
      58.  Assim, em síntese de todo o exposto, concluo que restaram devidamente comprovadas a autoria, a materialidade e o dolo de 
inserção de dados falsos em sistema de informações por parte do acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ, por 42 (quarenta e duas) 
vezes.�
   II.3 - TIPICIDADE (FORMAL E MATERIAL)�
      59. A tipicidade, enquanto elemento do fato típico, subdivide-se em tipicidade formal e material. O aspecto formal trata da subsunção entre 
a conduta efetivamente praticada pelo agente e o modelo descrito abstratamente pelo tipo penal, enquanto a tipicidade material consiste na 
ocorrência de lesão, ou perigo de lesão, ao bem jurídico penalmente tutelado. Assim, para que se reconheça a tipicidade da conduta e, por 
conseguinte, a existência de fato típico, é imprescindível que a atuação do agente se amolde, formal e materialmente, à previsão legal 
abstrata.�
      60.  No caso dos autos, é inconteste que a conduta do acusado se ajusta formalmente à previsão do art. 313-A do Código Penal, 
eis que, conforme largamente demonstrado nos itens anteriores, o agente, consciente e voluntariamente, inseriu ou facilitou a 
inserção de informações falsas em sistema informatizado da Receita Federal, objetivando a emissão ilegítima de CPF's, 
posteriormente utilizados na concessão de benefícios previdenciários ilícitos.�
      61.  No ponto, convém rechaçar a tese aduzida pela defesa técnica do acusado, no sentido de que, por terem os procedimentos 
de inscrição de CPF's se iniciado perante agências dos Correios, os dados não teriam sido inseridos diretamente pelo acusado, o 
que inviabilizaria a imputação do delito do art. 313-A. �
      62.  Ocorre que, consoante já assentado em tópico anterior, o procedimento para inscrição no CPF, quando iniciado em 
agências de entidades conveniadas à Receita Federal, a exemplo dos Correios, é do tipo complexo, demandando a complementação 
por servidor público da Receita, mormente nas hipóteses em que os dados informados apresentem inconsistências.�
      63.  Foi essa, exatamente, a hipótese das 42 (quarenta e duas) emissões que compõem o presente feito, haja vista que, embora iniciadas 
perante os Correios, todas elas passaram, invariavelmente, pelo crivo do acusado, o qual foi responsável pela conferência das pendências no 
registro e pela homologação das inscrições, mesmo em se tratando de pessoas fictícias. Agindo dessa forma, portanto, o réu tanto inseriu 
dados falsos em algumas ocasiões, a exemplo da condição de analfabeto dos contribuintes, quanto facilitou a inserção naquelas em que os 
dados já vieram inseridos desde a etapa anterior, de forma que, por um ou outro modo de atuação, incorreu formalmente na figura delitiva do 
art. 313-A, do Código Penal. �
      64.  De igual modo, a conduta afigurou-se materialmente lesiva à Administração Pública, enquanto bem jurídico tutelado pelo 
tipo penal em testilha, de sorte que os fatos estão revestidos de tipicidade (formal e material) quanto ao delito do art. 313-A, do 
estatuto repressor.�
   II.4 - ILICITUDE�
      65.  Caracterizada a conduta do agente como fato típico, a ilicitude revela-se indiciariamente, com fundamento na teoria da ratio 
cognoscendi, consagrada pelo Código Penal pátrio. Tal presunção, todavia, é relativa (iuris tantum), podendo ser elidida no caso concreto, desd
e que o autor do fato comprove ter atuado acobertado por alguma das causas de exclusão da ilicitude, legais ou supralegais, hipóteses em que 
a infração penal deixará de existir, por não se afigurar contrária ao ordenamento jurídico.�
      66.  No caso em análise, porém, não foi comprovada, e sequer alegada pelo acusado, qualquer causa de justificação de sua 
conduta. Em outros termos, o agente não demonstrou haver atuado em estado de necessidade, legítima defesa, estrito 
cumprimento do dever legal, exercício regular de direito ou outra hipótese supralegal capaz de afastar a antijuridicidade dos fatos 
no caso concreto, de modo que a atuação do réu afigurou-se ilícita.�
   II.5 - CULPABILIDADE�
      67.  A culpabilidade, enquanto juízo de reprovabilidade (censura) que incide sobre formação e exteriorização da vontade do autor de uma 
conduta típica e ilícita, deve ser aferida no caso concreto com base no perfil subjetivo do agente, isto é, na possibilidade de o agente, ao tempo 
do fato, conhecer o seu caráter ilícito e de determinar-se de acordo com a própria vontade. São elementos da culpabilidade a imputabilidade, a 
exigibilidade de conduta diversa e a potencial consciência da ilicitude.�
      68.  In casu, verifico que o acusado é penalmente imputável, eis que detém capacidade mental de entender o caráter ilícito de 
suas ações e de agir de acordo com esse entendimento, condição que possuía, também, à época das práticas delituosas em 
julgamento. Não há prova de que estivesse presente circunstância que impedisse ou tornasse inexigível um comportamento diverso 
do adotado pelo denunciado. �
      69.  Ademais, era possível ao agente, nas circunstâncias em que atuou, ter plena consciência da ilicitude dos atos praticados, desde que 
empregasse diligências normais. Não é crível, pois, que não pudesse compreender o caráter ilícito da emissão fraudulenta de CPF's, 
mormente em se tratando de um servidor da Receita Federal, conhecedor das mais diversas finalidades que podem ser atribuídas ao aludido 
documento.�
      70.  Assim, considero o agente culpável, porquanto, além de penalmente imputável, detinha a potencial consciência da ilicitude 
dos atos praticados, sendo-lhe exigível atuar de modo diverso.�
   II.6 - CONCURSO DE CRIMES�
      71. A fundamentação até aqui construída implicou o reconhecimento de fraudes na emissão de 42 (quarenta e dois) CPF's, circunstância 
essa que reclama deliberação sobre a espécie de concurso de crimes aplicável à hipótese.�
      72.  Sobre esse ponto, o Ministério Público Federal postulou, inicialmente, o reconhecimento do concurso material de delitos, tese que, se 
acolhida, sujeitaria a aplicação das penas à regra do cúmulo material, nos moldes do art. 69 do Código Penal. Em sede de alegações finais, 
entretanto, o parquet pleiteou o reconhecimento da continuidade delitiva, o que enseja a utilização do sistema da exasperação, insculpido no 
art. 71 do estatuto repressor.�
      73. O estudo dos delitos de inserção de dados falsos em sistema de informações até aqui formulado revelou que o iter criminis 
percorrido para a consumação dos crimes pelo acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ seguiu um padrão determinado quanto às 
circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução empregados na emissão fraudulenta dos 42 (quarenta e dois) CPF's.�
      74.  De fato, as emissões foram realizadas durante os meses de outubro/2014 e março/2015, e, de modo geral, se materializaram, 
mediante inserção ou homologação de dados falsos em sistema informatizado da Receita Federal, consubstanciados em 
documentação forjada pelos integrantes do esquema criminoso desmantelado pela Operação "FANES".�
      75.  Sendo assim, presentes condições semelhantes de tempo, lugar e modo de execução na emissão fraudulenta dos CPF's, 
mediante prática de crimes da mesma espécie (art. 313-A do Código Penal), impõe-se reconhecer a continuidade delitiva, nos 
moldes do art. 71 do Código Penal.�
III - DISPOSITIVO�
      76. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia, para condenar o acusado WILTON PRAZE
RES CAMARÁ pela prática do crime de inserção de dados falsos em sistema de informações, previsto no art. 313-A do Código Penal, por 42 
(quarenta e duas) vezes, em continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal).�
      77. Sendo assim, passo a calcular a pena, com base no critério trifásico, estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.�
IV- DOSIMETRIA�
    

  78.  Ao crime do art. 313-A do Código Penal são cominadas cumulativamente, as penas de reclusão, de 02 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
Por não se tratar de cominação alternativa, não incide na hipótese a previsão do art. 59, inciso I, do Código Penal. �
      79. Circunstâncias judiciais: (a) a culpabilidade do agente quanto ao delito de inserção de dados falsos não merece valoração negativa, eis
 que a qualidade de funcionário público do acusado já constitui elementar do tipo penal, de modo que não pode justificar uma maior reprovação 
da conduta. Além do mais, o elevado número de delitos cometidos já será considerado na terceira fase da dosimetria, quando da aplicação da co
ntinuidade delitiva; (b) os antecedentes não são negativos, uma vez que não ficou comprovada nos autos a existência de condenação penal por 
fato anterior; (c) não há nos autos informações desabonatórias da conduta social do réu que imponham uma valoração negativa desta 
circunstância; (d) a personalidade não deve ser sopesada negativamente, uma vez que não foram colhidos elementos durante a instrução que 
permitam traçar o perfil subjetivo do agente; (e) quanto ao motivo para a prática do crime, o mero intuito de causar dano, através da inserção de 
dados falsos em sistema de informação já constitui elementar do tipo delituoso praticado, de modo que nada há para se valorar negativamente; (f
) as circunstâncias do crime não devem ser sopesadas desfavoravelmente, tendo em vista que não fugiram ao ordinário para a espécie delitiva; 
(g) as consequências do crime foram graves, eis que a emissão fraudulenta de CPF's contribuiu, de modo decisivo, para a concessão e 
pagamento de 27 (vinte e sete) benefícios previdenciários indevidos, causando prejuízo de elevada monta à Previdência Social; e (h) o 
comportamento da vítima foi o ordinário para situações da espécie, não sendo possível valorar negativamente esta circunstância.�
      80.  Diante disso, havendo sido valoradas negativamente apenas as consequências do crime, considero necessária e suficiente à 
reprovação e prevenção do delito praticado a imposição de pena em patamar ligeiramente acima do mínimo legal, razão pela qual fixo a 
pena-base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa.�
      81.  Atenuantes e Agravantes: Não há circunstâncias atenuantes ou agravantes a ser consideradas na presente hipótese. Desse modo, 
mantenho o quantum de pena estabelecido na fase anterior da dosimetria.�
      82.  Causas de aumento e diminuição: não há causas de diminuição a ser valoradas. Por outra via, considerando o reconhecimento da 
continuidade delitiva, deve-se proceder ao aumento da pena, nos moldes do art. 71 do Código Penal, ressaltando-se que a jurisprudência das 
Cortes Superiores adota como parâmetro para delimitação da fração de aumento o número de infrações cometidas (v. STF, HC 99.245/RJ, rel. 
Min. Gilmar Mendes, DJ: 06/09/2011, e STJ, AgRg nos EDcl no AResp 267.637/SP, rel. Min. Assusete Magalhães, DJ: 13/08/2013). Nesse 
cenário, tendo este réu praticado 42 (quarenta e dois) delitos da mesma espécie, impõe-se a majoração da pena de um deles em 2/3 (dois 
terços), o que resulta numa pena definitiva de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa.�
      83. Tendo em vista que ficou evidenciado nos autos que o réu é servidor público federal, possuindo, portanto, fonte de renda estável, fixo o di
a-multa em valor equivalente a 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente em fevereiro/2015, durante o qual se consumaram os crimes em 
apuração neste feito, correspondente a R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), o que resulta no montante de R$ 7.880,00 (sete mil, 
oitocentos e oitenta reais), a título de multa.�
      84.  Em virtude do montante da pena aplicada ao réu, fixo o regime inicial semiaberto para cumprimento da privação de liberdade (art. 33, § 
2º, "b", do Código Penal).�
      85.  Substituição pela(s) pena(s) restritiva(s) de direitos: em face do quantitativo da pena privativa de liberdade aplicada não se mostra 
cabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, por restar descumprido o requisito do art. 44, I, do Código 
Penal.�
      86.  Suspensão condicional da pena: da mesma forma, o montante da pena aplicada impossibilita a suspensão condicional da pena, nos 
moldes do art. 77, caput, do Código Penal.�
      87. Faculto ao acusado o direito de apelar em liberdade, considerando que assim permaneceu durante toda a marcha processual, bem 
como por não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva (art. 312 do Código de Processo Penal).�
      88. Decreto, com fundamento no art. 92, I, "a", do Código Penal, a PERDA DO CARGO PÚBLICO ocupado por WILTON PRAZERES 
CAMARÁ junto à Receita Federal do Brasil, haja vista a aplicação de pena superior a um ano, bem como considerando que os crimes objeto des
ta ação penal foram praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública.�
      89.  Condeno, ainda, o acusado ao pagamento das custas processuais, em conformidade com o disposto no art. 804 do Código de 
Processo Penal.�
      90.  Em face do requerimento do Ministério Público Federal e cumprindo o estabelecido no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, fixo 
como valor mínimo para reparação dos danos causados ao erário a quantia de R$ 816.706,16 (oitocentos e dezesseis mil, setecentos e seis reai
s e dezesseis centavos), correspondente ao valor aproximado pago pelo INSS em razão dos 27 (vinte e sete) benefícios fraudulentos para os 
quais concorreu, tendo por base a (i) Data de Início do Benefício (DIB), (ii) a Renda Mensal (RM) e a (iii) Data de Cancelamento do Benefício 
(DCB) constantes nos autos, considerando como este último marco o mês de setembro/2015, durante o qual os benefícios foram suspensos 
por ordem judicial proferida nos autos de nº 0001066-49.2015.4.05.8201.�
      91.  Decreto, desde logo, o perdimento de eventuais bens pertencentes ao réu, apreendidos e/ou acautelados nos autos dos Processos nº 
0001066-49.2015.4.05.8201 e 0001062-12.2015.4.05.8201, em favor da União, com fundamento no art. 91, II, e §1º, do Código Penal.�
      92. Após o trânsito em julgado:�
      a) comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba para os efeitos do art. 15, III, da Constituição Federal;�
      b) cumpra-se o disposto no art. 809, § 3º, do Código de Processo Penal;�
      c) lance-se o nome do condenado no Rol dos Culpados;�
      d) remetam-se os autos à Distribuição para que seja alterada a situação do acusado para "Condenado";�
      e) expeça-se Mandado de Prisão em desfavor do réu, remetendo-o ao Departamento de Polícia Federal e, cumprido este, expeça-se Guia 
de Recolhimento, encaminhando-a ao juízo competente para execuções penais;�
      f) intime-se o condenado para, no prazo de 10 (dez) dias, realizar o pagamento da pena de multa, com posterior juntada de comprovante 
aos autos, ou requerer seu parcelamento, na forma do art. 50 do Código Penal.�
      g) oficie-se à Receita Federal do Brasil comunicando a decretação da perda do cargo público ocupado pelo réu WILTON PRAZERES 
CAMARÁ.�
      93. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, com vistas ao MPF. �
Campina Grande, 17 de agosto de 2016.�
GUSTAVO DE PAIVA GADELHA�
Juiz Federal Titular da 6ª Vara/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALEXANDRE LUNA FREIRE

A Defesa do Réu interpôs Apelação postulando a Reforma da Sentença no sentido de que “não cometeu
qualquer crime tipificado no art. 313-A do CPB, conforme restou provado durante a instrução processual,
pugnando pela reforma da decisão proferida em primeiro grau, em sua totalidade, inclusive, no que diz respeito a
igualmente equivocada condenação indenizatória por reparação por supostos danos causados ao erário
público, pelas razões supra mencionadas, culminando com o provimento da presente APELAÇÃO, sendo
decretada a total improcedência da denúncia apresentada, com a consequente ABSOLVIÇÃO DO APELANTE
WILTON PRAZERES CAMARÁ, com fulcro no art. 386, incisos IV, V, VI e VII do Código de Processo Penal,
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tudo por ser da mais lídima e cristalina JUSTIÇA!” 4

�
4 APELAÇÃO – RÉU WILTON PRAZERES CAMARÁ�
WILTON PRAZERES CAMARÁ, brasileiro, casado, Servidor Público Federal, portador do RG nº 1.322.383 SSP!PE e do CPF nº 
172.425.174-00, residente e domiciliado na Rua Andaraí, nº 86, bloco 02, apartamento 302, Piedade, Jaboatão dos Guararapes, PE, CEP nº 
54.410-460, não se conformando, datíssima vênia, com a decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Federal da Paraíba (subseção judiciária de 
Campina Grande), em 05.09.2016 apresentou requerimento de apelação e, nesta oportunidade, por seu advogado infra-assinado, vem 
apresentar, como de fato apresenta, as suas RAZÕES DE APELAÇÃO, o que faz nos seguintes termos:�
DA DENÚNCIA APRESENTADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO �
O MP apresentou denúncia contra o acusado sob o argumento de que o mesmo na condição de servidor público da Receita Federal do Brasil, 
lotada na ARF de Jaboatão dos Guararapes!PE, supostamente aprove ando-se do cargo, em 2014 e 2015, confeccionou CPFs para a 
concessão de 27 (vinte e sete) pensões por morte fraudulentas, tendo assim, no entendimento do MP, praticado o acusado os crimes 
previstos no art. 313-A do Código Penal.�
Alegou o MP às fls. 151/155, em síntese, que "apurou-se, já após a deflagração da Operação, e realizado o interrogatório de JACQUELlNE 
GUEDES CARNEIRO, que esta obtinha os documentos falsos com seus contatos em Pernambuco DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo 
DODGE) e "Wilson", acabou-se chegando justamente ao nome de WILTON PRAZERES CAMARÁ" (Destaques nossos). �
Mais adiante em sua denúncia o MP afirma que: "Assim, NÃO HÁ DÚVIDAS QUE O ACUSADO TEVE PARTICIPACÃO ATIVA NA 
FRAUDACÃO de, pelo menos, 27 (vinte e sete) benefícios, através da confecção de falsos CPFs" (Destaques nossos). �
Ao final pugnou pela condenação do acusado nas penas contidas no art. 313-A, c/c com art. 29 do Código Penal (27 vezes em concurso materi
al). �
DA DEFESA PRÉVIA APRESENTADA PELO ACUSADO/APELANTE�
Quando de sua defesa prévia, como não poderia deixar de ser, o acusado repudiou a injusta e equivocada acusação que lhe é feita, 
visto que jamais praticou o crime que lhe é imputado, não tendo participado, em tempo algum, de qualquer quadrilha para fraudar o 
INSS, como alegado pelo MP. Elencou o denunciado a sua vida profissional e procedimentos necessários para a inscrição do 
contribuinte junto ao CPF. �
O acusado ingressou no serviço público federal no dia 12/04/1911, prestando serviço à sociedade brasileira, inicialmente na Sudene, sendo 
remanejado para a Receita Federal do Brasil em setembro de 2000, desempenhando na mesma um excelente serviço profissional o qual é reco
nhecido por aqueles que necessitaram dos serviços daquele órgão, conforme alguns dos emai1s registrando os excelentes préstimos do 
acusado (fls. 291/293), os quais foram encaminhados a ouvidoria daquele órgão.�
Baseou-se a denúncia apresentada pelo MP, como primeiro argumento, em uma declaração prestada pela acusada, Sra. Jacqueline Guedes 
Carneiro, que quando ouvida pela Polícia Federal afirmou que através do também acusado DorgivaI Caetano da Silva, chamado por "Caetano" 
e/ou "Dorgi", adquiria documentos falsificados através de pessoas conhecidas como WILSON e MAGAL. �
É importante esclarecer que o nome do acusado é WILTON, pronunciando-se foneticamente "VILTON", assim como que das 
pessoas ouvidas pela Policia Federal, existe uma de nome WILSON MANOEL DOS S.ANTOS, que, coincidentemente, é sogro do 
mentor de toda a fraude denunciada, Sr. ANDRÉ SOARES DA CUNHA, servidor do INSS e, também genitor da acusada ALUSKA 
TAVARES DOS S.ANTOS, esposa do Sr. André Soare s da Cunha. �
Ressalte-se que durante o depoimento prestado pelo Sr. Wilson Manoel dos Santos, junto à Polícia Federal, ficou claro que o 
mesmo, sua esposa e a sua filha, se beneficiaram do enriquecimento ilícito praticado pelo Sr. André, fruto, segundo a denúncia, das f
raudes perpetradas pelo mesmo contra o INSS. �
Quando ouvida na polícia a Sra. Jacqueline afirmou que mantinha contato diretamente com o também acusado Sr. EDVAN RAMOS DOS 
SANTOS, "braço direito" do Sr. André, segundo o MP, que, também, "coincidentemente", é pessoa conhecida do Sr. WILSON MANOEL DOS 
SANTOS, inclusive afirmou o mesmo no inquérito policial que sabia onde residia ou residiu o Sr. Edvan. �
Como segundo argumento de base para denunciar o acusado WilTon Prazeres Camará, baseou-se o MP no fato de que dos 42 (quarenta e 
dois) CPFs utilizados nos processos concessórios fraudulentos de pensões por morte, 27 (vinte e sete) teriam sido emitidos pelo acusado, na 
condição de servidor da Receita Federal. (...)�
Está claro e foi provado durante a instrução processual que para o cadastramento de inscrição no CPF a primeira triagem é feita em 
um dos três órgãos competentes para tanto, que são: Correios, Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica Federal, OCASIÃO EM QUE 
A PESSOA TEM POR OBRIGAÇÃO DE APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: RG, CNH OU CARTEIRA FUNCIONAL 
(DOCUMENTO COM FOTO) E TÍTULO DE ELEITOR (SE MAIOR DE IDADE), fato esse esclarecido pelas duas testemunhas arroladas 
pelo acusado. �
Apresentando tais documentos é emitido um boleto bancário que, após pago, garante o processo de cadastro do CPF. �
Munido do comprovante de pagamento, o pretendente ao CPF se dirige a uma unidade da Receita Federal, quando os dados do mesmo já se e
ncontram no sistema interligado aos órgãos de triagem preliminar, ocasião em que são conferidos documentos e emitido o comprovante do 
CPF com a devida numeração. �
Ressalte-se que durante a fase preliminar junto a CEF, Banco do Brasil e nos Correios, ou mesmo quando da conclusão do serviço junto à 
Receita Federal, NÃO é exigida a retenção de cópias dos documentos apresentados para a aquisição do CPF, não ficando, 
consequentemente, tais documentos arquivados física ou eletronicamente. �
O acusado desenvolve as suas funções no atendimento direto ao contribuinte, atendendo em média 60 (sessenta) à 70 (setenta) 
pessoas, diariamente, distribuindo-se tal prestação de serviços em assuntos diversos, tais como: emissão de DARF; parcelamento 
de débito; inscrição no CNPJ de profissionais liberais, associação de moradores, ONGs, etc, além daqueles referentes ao CPF, 
dentre eles a emissão, regularização, alteração, cancelamento, inscrição em inventários, entre outros. �
Desta forma, impossível atribuir má fé ou participação em atos criminosos a um funcionário que diariamente atende dezenas de 
pessoas, cada uma com um problema diferente, não se podendo exigir do mesmo que memorizasse endereços residenciais de cada 
uma delas, inclusive, porque tais documentos e pessoas já haviam sido atendidas e conferidos os documentos junto a um dos 
órgãos de processo de inscrição do CPF, já acima elencados. (...)�
Ao ser ouvida pelo Juízo de primeiro grau, a acusada Jacqueline demonstrou que o tal "Wilson" NÃO TINHA E NÃO TEM NENHUMA 
RELAÇÃO COM O ACUSADO WILTON PRAZERES CAMARÁ, conforme pode ser ver abaixo: �
Afirmou a acusada Jacqueline que o tal Wilton era alto, moreno, não é careca, não usava óculos, tinha bigode e barba (00:17:46). 
Mais adiante confirma que essa citada pessoa era morena escura de aproximadamente 40 anos (02: 05: 00) E AO SER 
APRESENTADA A MESMA A FOTO DO ORA RECORRENTE, WILTON PRAZERES CAMARÁ, ACOSTADA À FL. 1.227 DO IPL, A 
MESMA FOI CATEGÓRICA AO AFIRMAR QUE AQUELA PESSOA NÃO ERA O TAL DO "WILSON" QUE FORNECIA OS 
DOCUMENTOS FALSOS PARA AS FRAUDES DENUNCIADAS NO PRESENTE FEITO (02:15:40) �
Confessou ainda a acusada Jacqueline que manteve contatos com o tal "Wilson", não só pessoalmente como por ligações telefônicas 
(00:40:20 e 01:03:00) e, nas inúmeras interceptações telefônicas constantes nos autos I NÃo SE OBSERVA QUALQUER LIGAÇÃO DA 
MESMA PARA O ACUSADO WILTON PRAZERES CAMARÁ. �
Afirmou ainda que o tal "Wilson" FORNECIA CERTIDÕES DE NASCIMENTO, RGs e CNBs FALSAS (00:51:40). �
Disse também que jamais ouviu "André" ou qualquer outra pessoa componente do grupo criminoso, dizer que existia envolvimento na prática 
dos crimes por qualquer servidor da Receita Federal (02:00:13). �
Foi clara a denunciada ao afirmar que todo o contato com o tal "WilSon" era mantido também com o acusado Dorgival (Dodgel. �
Quando ouvido pelo Juízo, o acusado Dorgival Caetano da Silva (Dodge), declarou que NÃO conhecia qualquer funcionário na Receita 
Federal, conforme pode ser constatado no acostado à fl. 338, mas precisamente aos 00:43:18 daquele interrogatório. �
Pois bem. �
Incontroverso restou que a denúncia apresentada pelo MP se baseou nas declarações prestadas pelos denunciados no processo 
principal (000685-41.2015.4.05.8201), Sra. Jacqueline Guedes Carneiro e Sr. Dorgival Caetano da Silva (Dodge), os quais quando da 
instrução processual demonstraram que NÃO conhecem ou mantiveram qualquer contato com o apelante, SR. WILTON PRAZERES 
CAMARÁ, NÃo obtiveram do mesmo qualquer documento fraudulento e, em nenhum momento das interceptações telefônicas 
trazidas aos processos se detectou qualquer contato dos mesmos com o acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ. �
Portanto, conclusivo foi de que nenhum dos acusados afirmou ter recebido do Sr. WILTON PRAZERES CAMARÁ qualquer 
documento que serviu de base para os criminosos atos praticados contra o INSS, que segundo o Ministério Público, eram 
idealizados e praticados sob a liderança do Sr. André Soares da Cunha. �
Restou ainda provado, durante a instrução processual, que o apelante jamais esteve ligado, direta ou indiretamente, a esse grupo 
criminoso e, consequentemente, em tempo algum recebeu qual valor ou outro tipo de vantagem para emitir os CPFs descritos na 
denúncia, inclusive, por iniciativa própria, o apelante acostou ao processo não só as suas declarações de Imposto de Renda dos 
últimos 03 (três) exercícios, as quais comprovam não ter havido qualquer enriquecimento ilícito patrimonial ou financeiro durante 
todo esse período, como também requereu que fosse determinada pelo Juízo a quebra do sigilo bancário de sua conta corrente 
junto ao Banco do Brasil, agência 5816-5, c/c n° 611735-x. �
o Apelante foi enfático ao esclarecer ao Juízo como se dava o início da inscrição no CPF, o qual se originava junto a um dos três conveniados: 
Correios, CEF e Banco do Brasil locais onde, OB

RIGATORIAMENTE ( SERIAM APRESENTADOS OS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS PARA TANTO, EM ESPECIAL O RG OU QUALQUER 
OUTRO DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO t esclarecimentos esses que foram corroborados pelos depoimentos 
prestados pelas duas testemunhas arroladas pelo apelantet colegas de trabalho do mesmo, conforme relatos abaixo: �
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELOS DENUNCIADO (...)�
Durante o seu interrogatório, não só respondendo ao Juízo como ao MP, o apelante esclareceu que o termo "analfabeto" já 
era inserido quando do cadastramento do contribuinte junto às conveniadas e lá na Receita Federal era apenas confirmado 
se o mesmo não tinha título de eleitor, até porque à época não era exigido tal documento para a inscrição no CPF. �
Ficou claro que o apelante não cometeu qualquer crime a ele imputado, não tinha qualquer conhecimento das 
atitudes criminosas praticadas pela quadrinha desbaratada na operação da Polícia Federal, denominada "FANES" 
e, jamais, nunca e em tempo algum manteve contato com a Sra. Jacqueline Guedes Carneiro, Sr. Dorgival Caetano 
da Silva ou qualquer outra pessoa componente dessa facção criminosa. �
Como já dito anteriormente, o apelante colocou a disposição do Juízo e juntou aos autos todas as suas 
declarações de IR (fls. 276/290), sua movimentação bancária (fls. 341/391) e patrimonial, sendo demonstrado não 
só nos referidos documentos como pelas declarações feitas por colegas de trabalho do mesmo, que durante o 
período em que se deram as inscrições fraudulentas que geraram as irregulares concessões dos benefícios junto a
o INSS e até a presente data, o recorrente não teve qualquer incremento financeiro ou patrimonial, sobrevivendo 
até hoje com muita dignidade, honestidade e profissionalismo, do salário que lhe é pago pela União como servidor 
público federal. (...)�
Ora, compulsando os autos, quer seja na denúncia ou em suas alegações finais, em nenhum momento o MP 
requereu a condenação do apelante nas penas impostas no art. 387, IV do Código de Processo Penal, entendendo 
o apelante, salvo melhor entendimento, que o Juízo extrapolou as limitações da condenação, o que fere a norma 
legal e as Jurisprudências já amplamente firmadas por nossos Tribunais, visto que no processo penal não cabe 
ao Juízo fixar o valor mínimo de indenização decorrente de reparação de danos, nos termos do art. 387, IV, do 
CPP, sem pedido expresso da parte, no momento processual oportuno (...)�
Portanto, totalmente ilegítima a condenação do apelante no valor de R$ 816.706,16 ( oitocentos e dezesseis mil, setecentos 
e seis reais, dezesseis centavos), sem contar que o valor atribuído é infinitamente maior do que todo o patrimônio do apelant
e; Não restou comprovado ter o mesmo participado, com dolo ou culpa, direta ou indiretamente das fraudes perpetradas 
pela quadrilha desarticulada pela operação FANES, não obtendo, portanto, nenhuma vantagem financeira sobre os valores 
surrupiados dos cofres públicos pela quadrilha e, pasmem, quando da condenação que foi imposta aos fraudadores no 
processo principal (nº 000068541.2015.4.05.8201), o Juízo de primeiro grau não impôs a nenhum deles condenação 
indenizatória pelos danos causados ao erário público. �
Portanto, igualmente deve ser excluída da condenação tal reparação, bem como o perdimento de bens pertencentes ao 
apelante, como determinado no item 91 da carta sentencial ora atacada. �
Eminentes Julgadores. �
Diante de tais fatos e fundamentos legais, com imenso respeito ao Magistrado prolator da decisão de primeiro 
grau, o patrono do apelante, datíssima vênia r vem a afirmar com toda convicção e baseado no que dos autos 
consta, que este Egrégio Tribunal não fará a verdadeira justiça se mantiver a condenação do apelante, servidor 
público federal, que não deu origem e nem participou, direta ou indiretamente, das fraudes impetradas pela facção 
criminosa desvendada pela operação "FANES".�
Ficou cabalmente comprovado nos autos que o acusado NÃO PARTICIPOU DE QUALQUER ATO CRIMINOSO 
REALIZADO POR AQUELA QUADRILHA, NÃO TENDO SIDO CITADO EM QUALQUER INTERROGATÓRIO OU 
DEPOIMENTO COLHIDO NO PROCESSO, OU MESMO NAS ESCUTAS TELEFÔNICAS IGUALMENTE ACOSTADAS 
AO FEITO.�
Não restam dúvidas de que a fraude se deu através de documentos falsificados que foram utilizados junto aos 
correios e telégrafos, ficando claro que ao apelante competia apenas confirmar os dados cadastrados nos 
correios ou nas demais conveniadas com a Receita Federal. �
Reitera o apelante, através de seu advogado, que é de fundamental importância se observar que a Polícia Federal não 
chegou a origem do problema, qual seja, quem falsificou os RGs utilizados pelos falsos contribuintes para aquisição dos 
CPFs apresentados nos correios e na Receita Federal? �
Igualmente o MP também não foi em busca dessa verdade, limitando-se simplesmente a criminalizar, injustamente, o 
apelante Wilton Prazeres Camará. �
Deveria sim a Polícia Federal e ao Ministério Público buscarem junto aos correios e telégrafos, qual servidor deu origem a 
cada um dos CPFs cadastrados, com base em documentos falsos naquela instituição, o que não foi feito. �
Repito, Nobres Julgadores, penalizar o apelante seria cobrir com o manto da impunidade aqueles que realmente deram 
origem as inscrições fraudulentas dos CPFs, fabricando RGs falsos apresentados nos Correios e na Receita Federal. �
Afirmar que o apelante cometeu o crime tipificado na denúncia, em detrimento de todos os fatos colhidos e 
narrados no processo, é uma verdadeira e implacável injustiça. �
Não restou nos autos a convicção de que o acusado participou direta ou indiretamente dos crimes praticados pela 
quadrilha desbaratada na operação "FANES", fato este da convicção do Magistrado quando da prolação de sua 
sentença, mas precisamente no item 30 da carta sentencial.�
Indubitavelmente, comprovado restou que todos os CPFs utilizados fraudulentamente foram cadastrados na empresa de 
Correios e Telégrafos e NÃO na Receita Federal, órgão em que o apelante é servidor e presta serviços à sociedade 
brasileira. (...)�
Isto posto, o apelante reitera, agora perante este Egrégio Tribunal, que não cometeu qualquer crime tipificado no 
art. 313-A do CPB, conforme restou provado durante a instrução processual, pugnando pela reforma da decisão 
proferida em primeiro grau, em sua totalidade, inclusive, no que diz respeito a igualmente equivocada condenação 
indeni zatória por reparação por supostos danos causados ao erário público, pelas razões supra mencionadas, 
culminando com o provimento da presente APELAÇÃO, sendo decretada a total improcedência da denúncia 
apresentada, com a consequente ABSOLViÇÃO DO APELANTE WILTON PRAZERES CAMARÁ, com fulcro no art. 
386, incisos IV, V, VI e VII do Código de Processo Penal, tudo por ser da mais lídima e cristalina JUSTIÇA! �
Nestes termos, pede e espera PROVIMENTO.�
Campina Grande – PB, 13 de setembro de 2016.�
CLÁUDIO PINHO DE MENEZES�
OAB/PB 10.471�
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Contrarrazões no alvitre de manutenção da Sentença.

A Procuradoria Regional da República ofertou Parecer pelo Desprovimento da Apelação:

“Restou comprovado, assim, por vasto e minudente lastro probatório, ao contrário do que foi
alegado pela defesa, de forma inequívoca, que WILTON PRAZERES CAMARÁ, servidor da Receita
Federal, conhecedor das normas, procedimentos e finalidades do CPF, de forma consciente e
voluntária, inseriu ou facilitou a inserção de informações falsas em sistema informatizado da
Receita Federal, objetivando a emissão de 42 (quarenta e dOis) CPFs em nome de pessoas
fictícias, que, posteriormente, foram utilizados na concessão de 27 (vinte e sete) benefícios
previdenciários ilícitos, causando prejuízo de elevada monta à Previdência Social, alcançando,
assim, o exaurimento do crime do art. 313-A do CP.
Dessa forma, tem-se como justa e consentânea com as provas colhidas nos autos a conclusão
acerca da punibilidade da conduta de WILTON PRAZERES CAMARÁ, sendo latente o dolo da sua
conduta, padecendo à míngua as alegações de absolvição, sendo, por corolário lógico, hábeis
para lastrear a condenação do réu pela prática do crime em tela.
Por fim, o Juízo a quo andou bem ao decretar, justificadamente, como efeito da condenação, a perda do
cargo efetivo ocupado por WILTON PRAZERES CAMARÁ, na Receita Federal do Brasil, nos termos do
art. 92, I, "a” do CP; fixar como valor mínimo para reparação dos danos causados ao erário a quantia de
R$816.706,16 (oitocentos e dezesseis mil, setecentos e seis reais e dezesseis centavos), correspondente
ao valor aproximado pago pelo INSS em razão dos 27 (vinte e sete) benefícios fraudulentos para os quais
concorreu, tendo por base a (i) Data de Início do Benefício (DIB), (ii) a Renda Mensal (RM) e a (iii) Data de
Cancelamento do Benefício (DCB) constantes nos autos, considerando como este último marco o mês de
setembro/2015, durante o qual os benefícios foram suspensos por ordem judicial proferida nos autos de nº
0001066-49.2015.4.05.8201, diante do requerimento do Ministério Público Federal (fls. 221) e cumprindo o
estabelecido no art. 387, IV, do CPP; determinar, desde logo, o perdimento de eventuais bens
pertencentes ao réu, apreendidos e/ou acautelados nos autos dos Processos nº 0001066-
49.2015.4.05.8201 e 000106212.2015.4.05.8201, em favor da União, com fundamento no art. 91, II, e §1°,
do CP. (...)
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Diante do exposto, opina este órgão ministerial pelo não provimento da apelação do réu.” 5

5 PARECER�
I. DO RELATÓRIO �
Trata-se de apelação criminal interposta por WILTON PRAZERES CAMARÁ contra a sentença proferida pelo Juízo da 6.a Vara 
Federal da Seção Judiciária da Paraíba - Subseção Judiciária de Campina Grande (fls. 605-634), que julgou procedente a pretensão  
acusatória, para condená-lo pela prática do crime de inserção de dados falsos em sistema de  informações, previsto no art. 313-A, 
do Código Penal, por 42 (quarenta e duas) vezes, em  continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), à pena privativa de liberdade 
definitiva de 5  (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, mais 100 (cem) dias-multa, em valor equival
ente a 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente em fevereiro/2015, quando se consumaram os crimes em apuração neste feito, 
correspondente a R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), resultando no montante de R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta 
reais). �
Também decretou, com fundamento no art. 92, I, IV, do Código Penal, a perda do cargo público ocupado pelo réu junto à Receita Federal do 
Brasil. Fixou como valor " mínimo para reparação dos danos causados ao erário a guantia de R$ 816.706,16 (oitocentos e dezesseis mil, 
setecentos e seis reais e dezesseis centavos), correspondente ao valor aproximadamente pago pelo INSS em razão da concessão dos 27 
(vinte e sete) benefícios fraudulentos para os quais concorreu, tendo por base a (i) Data de Início do Benefício (OIB), �
(ii) a Renda Mensal (RM) e a (iii) Data de Cancelamento do Benefício (DCB) constantes nos autos, considerando como este último marco o 
mês de setembro/2015, durante o qual os benefícios foram suspensos por ordem judicial proferida nos autos de nO 
000106649.2015.4.05.8201. Determinou, desde logo, o perdimento de eventuais bens pertencentes ao réu, apreendidos e/ou acautelados nos 
autos dos Processos nºs 000106649.2015.4.05.8201 e 0001062-12.2015.4.05.8201, em favor da União, com fundamento no art. 91, II, e §1°, 
do Código Penal. �
Em sua apelação (fls. 642-670), WILTON PRAZERES CAMARÁ alega, em suma: a) a acusação baseia-se nas declarações de Jaqueline Gued
es Carneiro, que disse ter obtido documentos falsos com DORGIVAL CAETANO DA SILVA (vulgo Dodge) e "Wilson", contudo, em juízo, afirmo
u que "Wilson" não corresponderia ao acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ (ação penal originária nº 0000685-41.2015.4.05.8201); b) falta 
de prova da ligação do apelante com a organização criminosa desmembrada na "Operação Fanes", ou de ter recebido vantagem para emitir os 
CPFs elencados na exordial, como demonstram as cópias de suas Declarações de Imposto de Renda dos últimos três exercícios; c) o 
procedimento para inscrição do CPF se inicia em uma das entidades conveniadas (Correios, CEF ou Banco do Brasil), com a apresentação dos
 documentos necessários para o preenchimento do cadastro junto ao sistema interligado à Receita Federal, onde é concluído e o contribuinte 
apresenta novamente os documentos já analisados na entidade conveniada, como afirmaram o apelante e as testemunhas de defesa; d) a 
fraude na emissão dos CPFs se deu nos Correios, ou seja, no início do processo de inscrição; e) o único endereço inserido pelo acusado nos 
cadastros foi o do contribuinte "Gevásio Brito Siqueira'~ em cuja inscrição não teria sido identificada qualquer irregularidade, como consta na 
planilha da Receita Federal de fls. 422-427); f) que o Juízo a quo condenou o apelante à reparação dos danos, sem pedido expresso do MPF e 
sem prova da participação dolosa do apelante nas fraudes perpetradas pela organização criminosa, tampouco da percepção de qualquer 
vantagem financeira indevida, tendo sido o valor fixado em R$ 816.706,16, maior que todo o patrimônio do apelante. �
Requer a absolvição, com fundamento no artigo 386, IV, V, VI e VII, do Código de Processo Penal, bem assim a exclusão de sua condenação 
à reparação dos danos causados pelos crimes e ao perdimento de bens. �
Contrarrazões apresentadas pelo MPF, em que se pugna pela manutenção da sentença (fls. 675-692). �
Vindo os autos ao Ministério Público Federal, passa-se a opinar. �
II. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE �
Todos os pressupostos objetivos e subjetivos foram observados, em especial a tempestividade, impondo-se o conhecimento e a apreciação da 
apelação. �
III. DA ANÁLISE MINISTERIAL �
Compulsando os autos e em especial a sentença proferida, acerca dos elementos de prova coletados antes e ao longo da instrução 
criminal, entende este órgão ministerial que não merecem acolhimento os pleitos formulados pela defesa em suas razões recursais, 
como será demonstrado adiante. �
O delito tipificado no art. 313-A, do Código Penal, é formal, consumando-se com a inserção, alteração ou a exclusão de dados corretos nos 
sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública, independentemente de o funcionário público obter vantagem para si ou 
para outrem, ou da ocorrência de prejuízo, que configuram  exaurimento do crime. �
Durante a denominada "Operação Fanes”: descortinou-se uma organização criminosa comandada por ANDRÉ SOARES DA CUNHA, 
servidor do INSS lotado na APS Dinamérica, em Campina Grande/PB, voltada para a prática de fraudes contra a Previdência Social, 
empréstimos consignados fraudulentos, uso de falsos documentos, inserção dos dados falsos, além de ocultação/lavagem dos 
bens e ativos obtidos ilicitamente, entre os anos de 2013 e 2015. �
Afastou-se os sigilos bancário e fiscal de ANDRÉ SOARES DA CUNHA (Processos nºs 0000686-26.2015.4.05.8201 e 000756-43.2015.4.05.82
01, este último em relação também aos investigados MARIA GORElTI SOARES DA CUNHA, ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, ALUSKA 
TAVARES DOS SANTOS, MARILUCE TAVARES DE MELO e WILSON MANOEL DOS SANTOS), bem como dos titulares de benefícios 
previdenciários fraudulentos (Processos nºs 0000807-54.2015.4.05.8201 e 0001024-97.2015.4.05.8201); autorizou-se a quebra do sigilo telefôni
co de ANDRÉ e outros investigados (Processo nº 000068711.2015.405.8201); deferiu-se a quebra do sigilo telemático de ANDRÉ SOARES 
DA CUNHA (Processo nº 0000755-58.2015.4.05.8201); decretaram-se prisões cautelares (Processos nºs 0001061-27.2015.4.05.8201 e 
0001383-47.2015.4.05.8201)1 ordens de Busca e Apreensão (Processo nº 0001062-12.2015.4.05.8201) e suspensão de benefícios 
previdenciários com indícios de fraude (Processo nº 0001066-49.2015.4.05.8201). �
Essas investigações deram-se no bojo do Inquérito Policial nº 257/2015, que culminou, inicialmente, na Ação Penal n.o 
0000685-41.2015.4.05.8201, desmembrada em cinco ações penais, conforme consta na decisão de fls. 222-237. �
Na presente ação penal remanesceu no polo passivo apenas WILTON PRAZERES CAMARÁ, que, valendo-se do cargo de agente 
administrativo da Receita Federal, lotado na ARF de Jaboatão dos Guararapes/PE, inscreveu fraudulentamente 42 (quarenta e dois) 
CPFs em nome de pessoas fictícias, mediante inserção de dados falsos no sistema informatizado da Receita Federal, utilizados, 
posteriormente, na concessão de 27 (vinte e sete) pensões por morte (fls. 151-155). �
O Ministério Público Federal, nas alegações finais (fls. 544/573), entendendo "que não ficou completamente provada a relação de WILTON PRA
ZERES CAMARÁ com o servidor do INSS, nem está claro se o acusado sabia que os falsos CPFs seriam empregados especificamente em 
benefícios previdenciários, embora não restem dúvidas, ( ... de que o réu foi dolosamente responsável pela inscrição fraudulenta dos 42 CPFs 
de pessoas fictícias no sistema da Receita Federal" (fls. 551), pugnou pela emendatio libelli, na forma do art. 383, do Código de Processo Penal,
 a fim de que fosse reconhecida a prática de 42 (quarenta e dois) delitos de inserção de dados falsos, e não de 27 (vinte e sete), como 
postulado inicialmente, reconhecendo-se, ainda, a continuidade delitiva (art. 71, do CP). �
Ao contrário do que alega a defesa em seu apelo, a condenação não se baseou meramente nas declarações de JACQUELINE 
GUEDES CARNEIRO, como veremos adiante, mas sim nas provas e depoimentos colacionados ao longo da investigação e da 
instrução penal, esta sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, que, a despeito de evidenciar a emissão fraudulenta de 42 
CPF's, mediante a inserção de dados pelo ora apelante, desautoriza, entretanto, "a conclusão de que o "Wilson" mencionado pela 
corré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO em seus depoimentos corresponde efetivamente ao acusado WILTON PRAZERES 
CAMARÁ'~ assim, "não haveria como se afirma com o grau de certeza exigido pelo Direito Penal, que o acusado integrou, de modo 
consciente, voluntário, estável e duradouro, a organização criminosa desbaratada pela Operação "FANES", de modo a possibilitar a 
incursão na figura típica do art. 2° da Lei nº 12.850/2013", como destacou o Juízo a quo (itens 30 a 32 da sentença -fls. 614-615). �
Apurou-se que a inscrição dos CPFs descritos na denúncia, embora iniciada na entidade conveniada, fora concluída na Receita Federal, ou 
melhor, o procedimento de inscrição fora finalizado na ARF de Jaboatão dos Guararapes/PE, pelo servidor WILTON PRAZERES CAMARÁ, a q
uem cabia conferir novamente os documentos do contribuinte, que teria que comparecer à RF, alimentar o sistema com as informações 
pertinentes e finalizar o processo gerando um número para o novo CPF. �
A Receita Federal constatou que os 42 (quarenta e dois) CPF's de pessoas fictícias foram expedidos por WILTON PRAZERES 
CAMARÁ, durante um mesmo turno de atendimento, de modo sequenciado, vários deles em um mesmo dia, com intervalos de 
poucos minutos entre uma inscrição e outra, sem registro, no campo DESCRIÇÃO do sistema CPF, da documentação que embasou a
s inscrições, como determina o manual do Sistema Integrado de Atendimento ao Contribuinte -SISCAC. Em todos CPF's constavam o
 mesmo telefone e a informação "analfabeto", tendo sido 39 (trinta e nove) CPF's inscritos com o mesmo endereço fictício. 
Informou-se, ainda, a suspensão de 40 (quarenta) desses CPF's, bem assim ter solicitado a suspensão dos CPF'S pertencentes a 
Allison Batista Carvalhosa e Gevásio Brito Sigueira (Fls. 423/426). �
Demais disso, como salientou o MPF nas suas contrarrazões, "o caso desta Ação Penal nã

o é isolado, pois o servidor WILTON PRAZERES CAMARÁ é alvo do Processo Administrativo Disciplinar nº 10166.727711/2015-81, em trâmite 
no Escritório de Corregedoria da 4a Região Fiscal, em razão da regularização de CPFs suspensos pela Operação Alter Ego e da inscrição de 
diversos outros, com fortes suspeitas de fraude." (fls. 687). (...)�
Restou comprovado, assim, por vasto e minudente lastro probatório, ao contrário do que foi alegado pela defesa, de forma 
inequívoca, que WILTON PRAZERES CAMARÁ, servidor da Receita Federal, conhecedor das normas, procedimentos e finalidades 
do CPF, de forma consciente e voluntária, inseriu ou facilitou a inserção de informações falsas em sistema informatizado da Receita 
Federal, objetivando a emissão de 42 (quarenta e dOis) CPFs em nome de pessoas fictícias, que, posteriormente, foram utilizados 
na concessão de 27 (vinte e sete) benefícios previdenciários ilícitos, causando prejuízo de elevada monta à Previdência Social, 
alcançando, assim, o exaurimento do crime do art. 313-A do CP. �
Dessa forma, tem-se como justa e consentânea com as provas colhidas nos autos a conclusão acerca da punibilidade da conduta 
de WILTON PRAZERES CAMARÁ, sendo latente o dolo da sua conduta, padecendo à míngua as alegações de absolvição, sendo, 
por corolário lógico, hábeis para lastrear a condenação do réu pela prática do crime em tela. �
Por fim, o Juízo a quo andou bem ao decretar, justificadamente, como efeito da condenação, a perda do cargo efetivo ocupado por WILTON 
PRAZERES CAMARÁ, na Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 92, I, "a” do CP; fixar como valor mínimo para reparação dos danos 
causados ao erário a quantia de R$816.706,16 (oitocentos e dezesseis mil, setecentos e seis reais e dezesseis centavos), correspondente ao 
valor aproximado pago pelo INSS em razão dos 27 (vinte e sete) benefícios fraudulentos para os quais concorreu, tendo por base a (i) Data de 
Início do Benefício (DIB), (ii) a Renda Mensal (RM) e a (iii) Data de Cancelamento do Benefício (DCB) constantes nos autos, considerando 
como este último marco o mês de setembro/2015, durante o qual os benefícios foram suspensos por ordem judicial proferida nos autos de nº 
0001066-49.2015.4.05.8201, diante do requerimento do Ministério Público Federal (fls. 221) e cumprindo o estabelecido no art. 387, IV, do 
CPP; determinar, desde logo, o perdimento de eventuais bens pertencentes ao réu, apreendidos e/ou acautelados nos autos dos Processos 
nº 0001066-49.2015.4.05.8201 e 000106212.2015.4.05.8201, em favor da União, com fundamento no art. 91, II, e §1°, do CP. �
IV. DA CONCLUSÃO �
Diante do exposto, opina este órgão ministerial pelo não provimento da apelação do réu.�
Recife, 12 de setembro de 2017.�
FRANCISCO MACHADO TEIXEIRA�
Procurador Regional da República
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É o Relatório.

«176»

«177»

V O T O

O Exmo. Desembargador Federal Alexandre Luna Freire (Relator):

Destaco da Sentença os Fundamentos que ensejaram a Condenação do Réu, com os quais compartilho,
verbis:

“27.  Consoante relatado, a denúncia formulada pelo Ministério Público Federal em desfavor de WILTON
PRAZERES CAMARÁ cinge-se à imputação de supostas emissões fraudulentas de CPF's por parte do
acusado, na condição de servidor público da Receita Federal, unidade de Jaboatão dos Guararapes/PE.
Como se depreende da peça acusatória, os documentos falsos obtidos pela ORCRIM para subsidiar a
concessão indevida de pensões por morte advinham do Estado de Pernambuco, mediante intermediação
da ré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO junto a falsários daquele estado, identificados como sendo
Dorgival Caetano da Silva (vulgo DODGE) e "Wilson".
      28.  Ainda segundo aduz o parquet, as diligências investigativas levaram à conclusão de que o agente
identificado por "Wilson" correspondia, em verdade, ao réu WILTON PRAZERES CAMARÁ, responsável
direto pela inserção de dados falsos necessária à emissão de 42 (quarenta e dois) CPF's ilegítimos,
utilizados na concessão de 27 (vinte e sete) pensões por morte.
      29.  A defesa, por seu turno, sustenta a inexistência de quaisquer atos criminosos por parte do
denunciado, seja porque não há provas de que WILTON PRAZERES CAMARÁ corresponde ao "Wilson"
mencionado por outros réus, seja porque a inserção de dados falsos para emissão de CPF's teria se dado
no âmbito de agências dos Correios, da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil conveniadas à
Receita Federal, não tendo o acusado responsabilidade por tais inclusões.
      30.  Pois bem. Após análise detida da prova carreada aos autos, reputo possível consignar, desde
logo, que, em que pese estar comprovada a emissão fraudulenta de CPF's, como será melhor detalhado
adiante, não foram reunidos elementos suficientes para autorizar a conclusão de que o "Wilson"
mencionado pela corré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO em seus depoimentos corresponde
efetivamente ao acusado WILTON PRAZERES CAMARÁ, não bastando para tanto a simples semelhança
entre as formas de escrita dos nomes dos dois personagens ou o fato de que os documentos utilizados
pela ORCRIM eram obtidos no vizinho estado de Pernambuco.
      31.  Concluir em tal sentido importaria em mero exercício especulativo ou em dedução de fatos em
desfavor do acusado, o que sabidamente não se compatibilizaria com o ordenamento jurídico pátrio, eis
que ausentes elementos mais contundentes de prova, sobretudo em se considerando que a confirmação
da identidade do agente nominado "Wilson", em especial se este correspondia ou não ao réu WILTON
PRAZERES CAMARÁ, poderia ter sido obtida por outros meios probatórios, a exemplo do reconhecimento
por parte da co-denunciada JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, responsável direta pelos contatos com o
referido agente, inclusive de forma pessoal.
      32.  Por conseguinte, não estando evidenciada tal circunstância, não haveria como se afirmar, com o
grau de certeza exigido pelo Direito Penal, que o acusado integrou, de modo consciente, voluntário,
estável e duradouro, a organização criminosa desbaratada pela Operação "FANES", de modo a
possibilitar a incursão na figura típica do art. 2º da Lei nº 12.850/2013. Aliás, com essa conclusão parece
anuir o Ministério Público Federal, haja vista que restringiu a tipificação da conduta do réu a delito diverso,
de sorte que a eventual participação em organização criminosa não constitui objeto desta lide penal.
      33.  Nada obstante, a impossibilidade exposta nos parágrafos anteriores não é suficiente para eximir o
acusado de qualquer responsabilidade penal pelos fatos apreciados neste feito. Não se pode descuidar,
pois, de que a emissão fraudulenta de CPF's, sendo ou não animada pelo dolo de colaborar com futuras
fraudes à Previdência Social, constitui fato criminoso autônomo, merecedor da devida repressão estatal.
      34.  É esse, portanto, o ponto sobre o qual deve se assentar o presente julgamento, ou seja, incumbe
neste momento perquirir sobre a existência de elementos probatórios suficientes para evidenciar a
atuação, consciente e voluntária, do acusado na emissão fraudulenta de CPF's.
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      35.  A propósito, é de se ponderar que, independentemente de qual seja a finalidade específica da
emissão de CPF's ilegítimos, essa conduta, por si só, já revela acentuado grau de lesividade, sobretudo
em face da relevância do documento fraudado para a prática de diversos atos da vida civil, de tal modo
que é deveras dificultosa, senão impossível, a tarefa de desvencilhar tal conduta de finalidades ilícitas,
circunstância que acentua a necessidade de repressão estatal.
      36.  In casu, a falsidade dos dados inseridos no sistema de informações da Receita Federal é
inquestionável, haja vista que os dados pertenciam a pessoas fictícias, cuja criação, consolidada
através da emissão dos CPF's em questão, se destinou ao cometimento de fraudes contra a
Previdência Social. A propósito, os CPF's ilegítimos emitidos pelo acusado, e a correspondente
vinculação de tais documentos aos benefícios ilícitos concedidos pela ORCRIM, podem ser
elencados da seguinte forma:
* CPF 710.827.714-06 - ADALGISA BELARMINO CAMPOS: Figurou como instituidora da pensão por
morte NB 1709953419, concedida em nome de RAMON PEREIRA DE SOUSA, réu na ação penal
originária;
* CPF 710.825.154-00 - ADRIANA PORTO GARCIA: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709950649, concedida em nome de Alisson Batista Carvalhosa, este último também personagem fictício,
consoante declinado a seguir;
* CPF 710.816.324-10 - ALISSON BATISTA CARVALHOSA: figurou como beneficiário da pensão por
morte NB 1709950649, concedida em alusão a ALISSON SOARES DA CUNHA, irmão de ANDRÉ
SOARES DA CUNHA, ambos denunciados na ação penal originária;
* CPF 710.778.524-95 - ANDREZA AMBROSIO AMORIM: figurou como instituidora da pensão por morte
NB 1709950959, concedida em nome de GEORGE CAETANO SOARES, réu na ação penal originária;
* CPF 710.808.244-64 - ANGELA SOARES COSTA: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953001, concedida em nome de Ismael Oliveira da Silva, personagem também fictício, criado em
alusão ao corréu GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA;
* CPF 710.775.007-67 - ANTÔNIO LIRA BARBOSA: figurou como titular da pensão por morte NB
1709950940, concedida em alusão a ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, pai de ANDRÉ SOARES DA
CUNHA, também denunciado na ação penal originária;
* CPF 710.777.044-61 - ANTÔNIO TEÓFILO LISBOA: figurou como titular da pensão por morte NB
1709953265, concedida em alusão a ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO, pai de ANDRÉ SOARES DA
CUNHA, também denunciado na ação penal originária;
* CPF 710.828.224-00 - ARNALDO SANTOS MARCOLINO: figurou como instituidor da pensão por morte
NB 1709950665, concedida em nome de Verônica dos Santos Andrade, personagem também fictícia,
criada em alusão à corré VERÔNICA GALDINO RIBEIRO;
* CPF 710.824.114-50 - AUXILIADORA COELHO BORBA: figurou como instituidora da pensão por morte
NB 1709953559, concedida em nome de SEVERINO BARRETO DA SILVA, réu na ação penal originária;
* CPF 710.792.054-54 - BETÂNIA BASTOS CARVALHO: figurou como instituidora da pensão por morte
NB 1709950967, concedida em nome de Jeferson Barros Nunes, personagem também fictício, criado em
alusão ao corréu JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS;
* CPF 710.888.374-09 - CECÍLIA BARBOSA DA SILVA: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953435, concedida em nome de DORGIVAL CAETANO DA SILVA, réu na ação penal originária;
* CPF 710.808.894-00 - CLÁUDIA BATISTA CARDOSO: figurou como instituidora da pensão por morte
NB 1709950630, concedida em nome de Alisson Cariri dos Santos, personagem também fictício, criado
em alusão ao corréu ALISSON SOARES DA CUNHA;
* CPF 710.815.684-96 - CRISTIANO AGRIPINO DE SOUSA: figurou como titular da pensão por morte NB
1709950932, concedida em alusão a CRISTIANO DA COSTA TERTO, réu na ação penal originária;
* CPF 710.825.894-38 - CRISTIANO ROCHA FARIAS: figurou como titular da pensão por morte NB
1709950924, concedida em alusão a CRISTIANO DA COSTA TERTO, réu na ação penal originária;
* CPF 710.888.924-26 - DEBORA RUTY DA SILVA: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953567, concedida em nome de DIOGO RUBENS SALES, réu na ação penal originária;
* CPF 710.636.864-40 - EDVAN RAMOS DA SILVA: figurou como titular da pensão por morte NB
1706034285, concedida em alusão a EDVAN RAMOS DOS SANTOS, réu na ação penal originária;
* CPF 710.637.674-40 - EDVANILSON GOMES DOS SANTOS: figurou como titular da pensão por morte
NB 1706034331, concedida em alusão a EDVAN RAMOS DOS SANTOS, réu na ação penal originária;
* CPF 710.636.134-85 - ERIVAN ROCHA MELO: figurou como titular da pensão por morte NB
1706034323, concedida em alusão a EDVAN RAMOS DOS SANTOS, réu na ação penal originária;
* CPF 710.809.164-07 - FERNANDA LAURENTINO MAIA: figurou como instituidora da pensão por morte
NB 1709950924, concedida em nome de Cristiano Rocha Farias, personagem também fictício, criado em
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alusão ao corréu CRISTIANO DA COSTA TERTO;
* CPF 710.793.394-93 - FILIPE GUEDES DO NASCIMENTO: figurou como titular da pensão por morte
NB 1709953389, concedida em alusão a SAMUEL FELIPE GUEDES CARNEIRO, filho de JACQUELINE
GUEDES CARNEIRO, ré na ação penal originária;
* CPF 710.776.394-65 - FRANCISCA ALVES AMARAL: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953265, concedida em nome de Antônio Teófilo Lisboa, personagem também fictício, criado em
alusão ao corréu ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO;
* CPF 710.908.904-51 - GEVASIO BRITO SIQUEIRA: figurou como instituidor da pensão por morte NB
1709953257, concedida em nome de Verônica Wanderley Batista, personagem também fictícia, criada em
alusão à corré VERÔNICA GALDINO RIBEIRO;
* CPF 710.769.534-76 - GILMAR TEIXEIRA SABINO: figurou como titular da pensão por morte NB
1709950657, concedida em alusão a GILMAR CAETANO SOARES, denunciado na ação penal originária;
* CPF 710.809.274-33 - GLAUCIA GOMES FONTES: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709950932, concedida em nome de Cristiano Agripino Sousa, personagem também fictício, criado em
alusão ao corréu CRISTIANO DA COSTA TERTO;
* CPF 710.633.864-89 - JACY MARIA MARTINO SILVA: figurou como titular da pensão por morte NB
1709953451, concedida em alusão a JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, denunciada na ação penal
originária;
* CPF 710.634.544-09 - JANE ROCHA JUSTINO: figurou como titular da pensão por morte NB
1709953460, concedida em alusão a JACQUELINE GUEDES CARNEIRO, denunciada na ação penal
originária;
* CPF 710.786.234-06 - JEFERSON BARROS NUNES: figurou como titular da pensão por morte NB
1709950665, concedida em alusão a JEFFERSON RAMOS DOS SANTOS, irmão de EDVAN RAMOS
DOS SANTOS, ambos denunciados na ação penal originária;
* CPF 710.768.994-04 - JOELMA CANDIDO ROCHA: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709950657, concedida em nome de Gilmar Teixeira Sabino, personagem também fictício, criado em
alusão ao corréu GILMAR CAETANO SOARES;
* CPF 710.819.274-88 - JUDITE LEMOS CASTRO: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953516, concedida em nome de MICHAEL GUEDES CARNEIRO, réu na ação penal originária;
* CPF 710.770.834-16 - LEONICE DUTRA VILAR: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709950940, concedida em nome de Antônio Lira Barbosa, personagem também fictício, criado em alusão
ao corréu ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA NETO;
* CPF 710.785.164-05 - LINDALVA DIAS FREIRE: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953052, concedida em nome de Micael Batista do Nascimento, personagem também fictício, criado
em alusão ao corréu GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA;
* CPF 709.829.844-13 - MARCOS GOMES DA SILVA: figurou como instituidor da pensão por morte NB
1709953451, concedida em nome de Jacy Maria Martino Silva, personagem também fictícia, criada em
alusão à corré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO;
* CPF 709.829.824-70 - MARIA DO CÉU SANTOS SOARES: figurou como instituidora da pensão por
morte NB 1706034285, concedida em nome de Edvan Ramos da Silva, personagem também fictício,
criado em alusão ao corréu EDVAN RAMOS DOS SANTOS;
* CPF 710.788.624-00 - RAFAELA GOMES DIAS: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953389, concedida em nome de Filipe Guedes do Nascimento, personagem também fictício, criado
em alusão a SAMUEL FELIPE GUEDES CARNEIRO, filho da corré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO;
* CPF 710.788.044-60 - SAMUEL CARNEIRO BASTOS: figurou como titular da pensão por morte NB
1709953400, concedida em alusão a SAMUEL FELIPE GUEDES CARNEIRO, filho de JACQUELINE
GUEDES CARNEIRO, ré na ação penal originária;
* CPF 710.787.134-05 - SONIA GOMES COSTA: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953400, concedida em nome de Samuel Carneiro Bastos, personagem também fictício, criado em
alusão a SAMUEL FELIPE GUEDES CARNEIRO, filho da corré JACQUELINE GUEDES CARNEIRO;
* CPF 710.818.484-21 - VERONICA SANTOS ANDRADE: figurou como titular da pensão por morte NB
1709950665, concedida em alusão a VERÔNICA GALDINO RIBEIRO, denunciada na ação penal
originária;
* CPF 710.818.484-21 - VERONICA WANDERLEI BATISTA: figurou como titular da pensão por morte NB
1709953257, concedida em alusão a VERÔNICA GALDINO RIBEIRO, denunciada na ação penal
originária;
* CPF 710.808.834-79 - ALISSON CARIRI DOS SANTOS: figurou como titular da pensão por morte NB
1709950630, concedida em alusão a ALISSON SOARES DA CUNHA, réu na ação penal originária;

17



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALEXANDRE LUNA FREIRE

* CPF 710.770.704-38 - GILMAR MILITAO FARIAS: figurou como titular da pensão por morte NB
1709953150, concedida em alusão a GILMAR CAETANO SOARES, réu na ação penal originária;
* CPF 710.822.384-81 - LUCIA BENTO BONFIM: figurou como instituidora da pensão por morte NB
1709953273, concedida em nome de Moabe Batista Vasconcelos, personagem também fictício, criado em
alusão ao corréu GIOVANNI CAETANO SOARES DA SILVA;
* CPF 710.770.024-32 - LUCIANA SIQUEIRA CAMPOS: figurou como instituidora da pensão por morte
NB 1709953150, concedida em nome de Gilmar Militão Farias, personagem também fictício, criado em
alusão ao corréu GILMAR CAETANO SOARES.
      37.  É bem verdade que, conforme revela o documento de fls. 596/599, a deflagração dos
procedimentos administrativos para emissão dos CPF's em referência se deu perante agências da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT). O mesmo documento, no entanto, é cristalino ao
evidenciar que a conclusão dos procedimentos de inscrição, com a correspondente emissão dos
novos CPF's, foi lograda através da atuação direta do réu, enquanto servidor da Receita Federal.
Aliás, ainda que não fosse a referida prova, é de se frisar que o próprio acusado admitiu em seu
interrogatório judicial a responsabilidade pela emissão (cf. mídia de fl. 396, a partir dos 25 minutos
e 15 segundos).
      38.  O procedimento para cadastramento de novas inscrições no CPF por meio da intervenção de
agências conveniadas dos Correios, da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, foi explicitado
em juízo pelo próprio acusado e pelas testemunhas Clayton Adolfo da Costa e Carlos Antônio da Silva,
todos servidores públicos da Receita Federal.
      39.  Das informações prestadas, restou claro que, nas hipóteses de deflagração do procedimento
perante agências conveniadas de outras instituições, a atuação do servidor da Receita Federal se faz
necessária justamente com vistas à validação dos dados informados pelo contribuinte num primeiro
momento, em virtude de supostas inconsistências. A missão do servidor público, dessa forma, é
exatamente a de sanar eventuais vícios no procedimento e, assim, autorizar ou denegar a emissão do
CPF.
      40.  Confiram-se, por pertinente, os seguintes trechos do interrogatório e depoimentos testemunhais:
       "(...) Advogado de defesa: Qual é o procedimento para que o cidadão faça a inscrição no CPF? Ele se
dirige a que órgão?
       Testemunha: A inscrição no CPF é feita pelas agências conveniadas. Hoje, a gente tem como
conveniadas agências dos Correios, Banco do Brasil e Caixa Econômica. Então o contribuinte se dirige a
uma dessas instituições, faz o pagamento de uma taxa, salvo engano é R$ 5,70, e apresenta a
documentação lá. Existem alguns casos em que o atendimento é conclusivo, ou seja, ele já sai de lá com
o número de CPF. Existem outros casos em que ele tem que se dirigir a uma unidade da Receita Federal.
Nesses casos em que ele tem que se dirigir, ele leva a documentação de suporte, que ele levou lá pra
agência conveniada, apresenta a um servidor, a gente dá conclusividade ao atendimento e gera o número
do CPF dele.
       (...) Advogado de defesa: Quer dizer, sinteticamente, quando o contribuinte vai lá pra emitir o CPF,
que já foi atendido anteriormente por um desses três órgãos, quais são os documentos necessários?
       Testemunha: Basicamente, é um documento de identificação, ou seja, todo documento em que
conste foto do contribuinte, aqueles aceitos amplamente pela legislação, CNH, identificação funcional, RG.
Tem que constar o nome dele, a filiação dele, uma foto e a data de nascimento. No dia a dia, como regra
geral, o pessoal apresenta o RG. (...)"
      (Depoimento de Clayton Adolfo da Costa, mídia de fl. 336)
       "(...) Advogado de defesa: Qual era o passo inicial? Eu, como cidadão, quero tirar meu CPF. O que
eu devo fazer?
       Testemunha: O contribuinte, às vezes, quando ele se dirigia às unidades da Receita Federal, quando
ele não tinha CPF, a gente o direcionava para as conveniadas, porque lá pagaria uma taxa, levaria toda a
documentação, como RG, título de eleitor, comprovante de residência, certidão de nascimento ou
casamento...
       Advogado de defesa: Quais são as conveniadas?
       Testemunha: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Correios.
       (...) Advogado de defesa: Nessa triagem, a pessoa chega lá, então o senhor faz o quê? O senhor
abre uma tela? Qual o procedimento que, não só o senhor, mas o senhor Perazo também, em épocas
distintas, e também o senhor Wilton, qual o procedimento que vocês tomam?
       Testemunha: Quando o contribuinte se dirige a uma das conveniadas, que seriam Banco do Brasil,
Caixa Econômica ou Correios, ele paga uma taxa e solicita inscrição no CPF, apresentando toda a
documentação devida pra que esse CPF seja gerado. Antes de 2013 esse CPF já era gerado, dava
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conclusivo. Ele só não dava conclusivo quando tinha homônimo. Aí ele dava não conclusivo. Então o
contribuinte se dirigia à Receita Federal, com toda a documentação pra que fosse feito um levantamento
via sistema, pra ver se o contribuinte tinha dois CPF's ou um homônimo, se era nome de pai ou mãe
diferentes, pra poder gerar o CPF do contribuinte.
       Advogado de defesa: Certo. Então, chegando lá, pelo que o senhor informa, apenas conferia...
       Testemunha: Conferia toda a documentação. Porque as conveniadas inseriam os dados para
inscrição do CPF, com os documentos que ele apresentaria lá nas conveniadas. Quando a gente entrava
com o código de acesso das conveniadas, automaticamente ele puxava uma informação em que aparecia
o nome do contribuinte, data de nascimento, nome da mãe e o título de eleitor. Posteriormente a gente faz
essa consulta, perante a documentação dele, pra que a gente possa dar os passos seguintes pra fazer a
geração do CPF do contribuinte.
       Advogado de defesa: Todo o cadastro era feito junto às conveniadas?
       Testemunha: Acho que 95% era feito nas conveniadas. Só nos casos excepcionais que era feito na
Receita Federal.
       (...)
       Ministério Público: Quais são os casos em que o CPF precisa ir à Receita, ou seja, quais são os
casos em que não é conclusivo e se precisa acabar com a restrição na Receita?
       Testemunha: Hoje houve uma mudança, porque depois da Operação "Alter Ego" houve uma
mudança na sistemática de CPF's. Se ele não tiver o Título de Eleitor na base, hoje, ele não gera CPF,
ele dá não conclusivo. Em outros casos também, há a questão de ter homônimo, aí ele dá não conclusivo.
       Ministério Público: Certo. Antes da Operação "Alter Ego", voltando pra fevereiro de 2015, os casos
que não eram conclusivos também eram referentes a Títulos de Eleitor e a homônimos?
       Testemunha: Sim.
       Ministério Público: O Manual do SISCAC, Sistema Integrado de Atendimento ao Contribuinte, que
vocês seguem, o que é que ele determina especificamente? Porque, pelo que eu vi, o servidor tem que
analisar toda a documentação que é entregue. Então o senhor poderia detalhar os passos? Por exemplo,
tem um CPF que não é conclusivo no Correio, então ele tem que tirar a restrição na Receita. Quando
chega lá, pelo Manual, pelo que eu consegui ver da Portaria, tem que atender no Sistema Integrado de
Atendimento ao Contribuinte e conferir a documentação. Eu estou pedindo pra o senhor especificar o que
determina o manual. Qual a função do servidor nesse momento para poder retirar essa restrição?
       Testemunha: Ele primeiro vai ver porque o CPF pode estar na condição "SUSPENSA". Naquela
época tinha a "DAI", que o contribuinte não fazia, então ele ficava na condição suspensa, deixava o CPF
bloqueado, ou por omissão de "DIRF". Quando era por omissão de DIRF, o contribuinte estava obrigado a
entregar a Declaração de Imposto de Renda. Quando estava suspensa é porque tinha alguma informação
que estava no CPF e que ele teria que regularizar...
       Ministério Público: Consta no Manual que o servidor teria que analisar toda a documentação que a
pessoa levou e que já está inserida no sistema.
       Testemunha: Justamente. RG, Identidade, CPF... Quando as conveniadas já incluem o endereço, já
vem com o endereço informado pelas conveniadas, ou Certidão de Nascimento ou Casamento...
       Ministério Público: O servidor teria então que checar essa documentação?
       Testemunha: Isso, isso, isso...
       (Depoimento de Carlos Antônio da Silva, mídia de fl. 396)
       "(...) Juiz: De fato, eu acho que o senhor, depois da instauração do processo, deve ter olhado esses
CPF's que foram concedidos, e deve ter verificado se foi o senhor quem concedeu...
       Acusado: Quem fez fui eu.
       Juiz: Foi o senhor, não é?
       Acusado: Isso!
       Juiz: Então a parte que indica que foi o senhor que emitiu esses CPF's, o senhor confirma?
       Acusado: Quem expediu fui eu, os CPF's, eu não vou mentir. Agora, não sabia para que fato se
tratava e nem tinha conhecimento dessa quadrilha.
       Juiz: Como foi que o senhor concedeu esses CPF's?
       Acusado: Fiz normalmente, como vão todas as pessoas lá. Vão com a documentação. Já vem dos
órgãos conveniados. A gente só faz conferir os dados. Se alguém levou alguma documentação falsa e
passou por mim, eu não tenho como saber, porque eu não tenho curso de perito pra saber se aquela
documentação é realmente falsa ou não. Infelizmente não tenho esse dom de perceber se é falsa ou não.
       Juiz: Então esses CPF's foram concedidos a pessoas que necessariamente compareceram perante
sua presença, é isso?
       Acusado: Isso! Porque a gente só pode dar o CPF se a pessoa estiver presente.
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       Juiz: Então foram CPF's cuja inscrição se iniciou nos Correios e terminou com o senhor. É isso?
       Acusado: Certo, mas os dados já vêm de lá, da primeira fase. Eu só faço a conferência.
       Juiz: Só faz conferir os documentos? Então a parte interessada apresenta novamente os
documentos?
       Acusado: Certo!
       Juiz: E o senhor confere os documentos em relação aos dados já registrados na entidade conveniada.
É isso?
       Acusado: Isso! (...)"
       (Interrogatório de WILTON PRAZERES CAMARÁ, mídia de fl. 396)
      41. Ora, se é certo que a atuação do servidor da Receita Federal para a validação da emissão
de CPF iniciada perante entidades conveniadas é etapa imprescindível nas hipóteses em que
constatada a inconsistência de dados, justamente com o fim de prevenir eventuais vícios e/ou
fraudes na obtenção do documento, não merece guarida a tese da defesa, segundo a qual seria
impossível atribuir ao réu a responsabilidade pela inserção dos dados falsos, uma vez que tal
atividade seria promovida por agente estranho ao fisco.
      42.  Ao contrário do aduzido pela defesa, a hipótese trata de verdadeiro procedimento
administrativo complexo, cuja homologação e entrega da prestação material postulada (emissão
do CPF), inclusive através da conferência de documentos e da confirmação da identidade do
requerente, incumbem ao agente da Receita Federal, sem a interveniência do qual a inscrição
restaria inviabilizada. Se assim o é, dúvidas não remanescem quanto à responsabilidade do agente
do fisco pela regularidade do procedimento e, por conseguinte, pela inserção de dados no sistema
informatizado da Receita Federal.
      43.  No caso dos autos, para além de estar demonstrada, à saciedade, a natureza fictícia dos titulares
dos CPF's emitidos pelo acusado, outros elementos estão a evidenciar a consciência e voluntariedade das
emissões fraudulentas por parte de WILTON PRAZERES CAMARÁ.
      44.  A esse respeito, causa estranheza o fato de que os titulares de CPF's em questão
invariavelmente apresentaram o mesmo endereço residencial, qual seja, a Rua Armindo Moura, 1250,
Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Da mesma forma, o número de telefone 8338-8719 foi registrado
na quase totalidade das inscrições. Mais precisamente, dentre os 42 (quarenta e dois) documentos
versados nesta demanda, em 39 (trinta e nove) foram informados os referidos dados de endereço e
telefone para o titular.
      45.  Para além disso, chama atenção a circunstância de que as emissões se deram de modo
sequenciado, sempre durante um mesmo turno de atendimento, em intervalos de poucos minutos,
o que resultou, inclusive, na geração de numerações bastante próximas. À guisa ilustrativa e em
caráter amostral, convém mencionar que, somente na manhã do dia 24/02/2015, foram confeccionados 06
(seis) CPF's, nos seguintes moldes, conforme informações prestadas pela Receita Federal (fls. 422/427):
* CPF 710.822.384-81 - LUCIA BENTO BONFIM: emitido às 08h06min, do dia 24/02/2015. Endereço: Rua
Armindo Moura, 1250, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719. Título de Eleitor:
ANALFABETO;
* CPF 710.824.114-50 - AUXILIADORA COELHO BORBA: emitido às 09h00min, do dia 24/02/2015.
Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719.
Título de Eleitor: ANALFABETO;
* CPF 710.825.154-00 - ADRIANA PORTO GARCIA: emitido às 09h32min, do dia 24/02/2015. Endereço:
Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719. Título de
Eleitor: ANALFABETO;
* CPF 710.825.894-38 - CRISTIANO ROCHA FARIAS: emitido às 09h57min, do dia 24/02/2015.
Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719.
Título de Eleitor: ANALFABETO;
* CPF 710.827.714-06 - ADALGISA BELARMINO CAMPOS: emitido às 11h12min, do dia 24/02/2015.
Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719.
Título de Eleitor: ANALFABETO;
* CPF 710.828.224-00 - ARNALDO SANTOS MARCOLINO: emitido às 11h52min, do dia 24/02/2015.
Endereço: Rua Armindo Moura, 1250, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE. Telefone: 8338-8719.
Título de Eleitor: ANALFABETO;
      46.  A mesma prática, com ligeiras variações quanto à quantidade de CPF's emitidos, se verificou nos
dias 03/10/2014, 23/01/2015, 10/02/2015, 11/02/2015, 12/02/2015, 13/02/2015, 20/02/2015, 23/02/2015,
24/02/2015, 05/03/2015 e 10/03/2015, conforme evidencia, ainda, o relatório de fls. 422/427.
      47.  Ainda sobre esse ponto, há de se destacar que, embora o acusado tenha aduzido que as
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emissões se deram durante o horário de atendimento ao público e em meio a diversas outras atividades
administrativas, o que teria prejudicado o reconhecimento das fraudes, a prova dos autos, em especial o
relatório de atendimento de fls. 447/539, cuja juntada se deu a pedido da própria defesa, não valida a
versão trazida a juízo.
      48.  Ao contrário disso, o mencionado relatório denota que, nas datas das emissões de CPF apuradas
neste feito, a distribuição de fichas de atendimento por parte do acusado para cumprimento das atividades
cotidianas por ele próprio mencionadas em seu interrogatório (tais como emissão de Certidões, de DARF
e inscrições de CPF e CNPJ) se deu unicamente no período da tarde, enquanto as emissões fraudulentas
de CPF ocorreram invariavelmente no turno da manhã.
      49.  Tomando como exemplo, mais uma vez em caráter amostral, o dia 24/02/2015, é possível
observar no relatório de fls. 503/511 que a distribuição da primeira ficha de atendimento pelo acusado se
deu às 12h26min (Senha LRR1), sendo que as 06 (seis) emissões fraudulentas praticadas nesse dia
ocorreram entre as 08h06min e as 11h52min (fl. 450). A mesma constatação, com ligeiras variações de
horário, se repetiu nos demais dias já mencionados nos tópicos anteriores.
      50.  Destarte, embora não seja possível afirmar que as emissões de CPF analisadas neste feito
ocorreram em horário distinto do reservado ao atendimento ao público - o que não impede o
reconhecimento da ilicitude da conduta -, é forçoso salientar que a defesa também não logrou demonstrar
o contrário, ou seja, que as emissões ocorreram em meio ao cumprimento de atividades rotineiras de
atendimento, eis que a prova por ela própria requerida evidencia situação completamente diversa.
      51.  Tenho, portanto, que a análise concatenada de todos esses dados, mormente em razão da
repetição de rotinas administrativas e de informações lançadas para emissão dos cerca de 40
(quarenta) CPF's ora analisados, revela a fragilidade da tese de defesa, segundo a qual o servidor
não teria meios para detectar a fraude, constituindo, ao contrário, forte indício a respeito da
atuação consciente do réu na emissão dos documentos.
      52. Não bastasse isso, é de se verificar que na quase totalidade das emissões foi registrada a
condição de "analfabeto" dos contribuintes, conduta que se prestava a eliminar a necessidade de
informação do número do Título de Eleitor, haja vista a facultatividade de alistamento estatuída no art.
14, §1º, II, "a", da Constituição Federal.
      53.  Aliás, de acordo com o que se extrai dos depoimentos testemunhais, a ausência de informação
quanto à inscrição eleitoral era, muito provavelmente, a pendência cadastral que demandava
complementação da emissão do CPF perante a Receita Federal, oportunidade em que o acusado
prestava sua relevante colaboração, assinalando a condição de analfabeto e liberando a emissão do
documento.
      54.  Inquirido sobre tais indícios de fraude, o acusado buscou justificá-los com base no elevado
volume de serviços por ele prestados na unidade da Receita Federal, bem como na impossibilidade de
reconhecimento das fraudes documentais, eis que não seria habilitado para tanto, ressaltando que todos
os contribuintes teriam comparecido pessoalmente para obtenção dos CPF's.
      55.  O acolhimento da tese defensiva, entretanto, esbarra em óbice intransponível, haja vista que não
esclarece suficientemente como poderiam os titulares dos CPF's em questão ter comparecido
pessoalmente à Receita Federal, já que se tratam de pessoas fictícias, e, mais, deixa obscuro como
poderia o servidor haver confirmado as respectivas identidades, tendo em vista que, como afirmado pela
testemunha Clayton Adolfo da Costa, na condição de chefe de atendimento da unidade da Receita
Federal em Jaboatão dos Guararapes/PE, era obrigatória a apresentação de documento com foto pelo
contribuinte, como forma de possibilitar a confirmação de sua identidade.
      56.  Registre-se que o acusado, embora tenha admitido a responsabilidade pela emissão dos
CPF's, não informou, e muito menos comprovou, que tais emissões se deram por meio da atuação
de procurador(es), de forma que, seguindo a informação do chefe de atendimento da Receita
Federal, os titulares dos CPF's deveriam ter comparecido pessoalmente à presença do acusado
com vistas à confirmação de suas identidades, o que certamente não ocorreu, tendo em conta
tratar-se de pessoas fictícias.
      57. Todos esses elementos, portanto, estão a evidenciar a inverossimilhança das alegações trazidas
pelo acusado e, por conseguinte, a corroborar a versão acusatória quanto à emissão, consciente e
voluntária, de CPF's sem o devido respeito aos procedimentos de segurança da Receita Federal.
      58.  Assim, em síntese de todo o exposto, concluo que restaram devidamente comprovadas a autoria,
a materialidade e o dolo de inserção de dados falsos em sistema de informações por parte do acusado
WILTON PRAZERES CAMARÁ, por 42 (quarenta e duas) vezes.
   II.3 - TIPICIDADE (FORMAL E MATERIAL)
      59. A tipicidade, enquanto elemento do fato típico, subdivide-se em tipicidade formal e material. O
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aspecto formal trata da subsunção entre a conduta efetivamente praticada pelo agente e o modelo
descrito abstratamente pelo tipo penal, enquanto a tipicidade material consiste na ocorrência de lesão, ou
perigo de lesão, ao bem jurídico penalmente tutelado. Assim, para que se reconheça a tipicidade da
conduta e, por conseguinte, a existência de fato típico, é imprescindível que a atuação do agente se
amolde, formal e materialmente, à previsão legal abstrata.
      60.  No caso dos autos, é inconteste que a conduta do acusado se ajusta formalmente à previsão
do art. 313-A do Código Penal, eis que, conforme largamente demonstrado nos itens anteriores, o
agente, consciente e voluntariamente, inseriu ou facilitou a inserção de informações falsas em
sistema informatizado da Receita Federal, objetivando a emissão ilegítima de CPF's,
posteriormente utilizados na concessão de benefícios previdenciários ilícitos.
      61.  No ponto, convém rechaçar a tese aduzida pela defesa técnica do acusado, no sentido de que,
por terem os procedimentos de inscrição de CPF's se iniciado perante agências dos Correios, os dados
não teriam sido inseridos diretamente pelo acusado, o que inviabilizaria a imputação do delito do art. 313-
A.
      62.  Ocorre que, consoante já assentado em tópico anterior, o procedimento para inscrição no
CPF, quando iniciado em agências de entidades conveniadas à Receita Federal, a exemplo dos
Correios, é do tipo complexo, demandando a complementação por servidor público da Receita,
mormente nas hipóteses em que os dados informados apresentem inconsistências.
      63.  Foi essa, exatamente, a hipótese das 42 (quarenta e duas) emissões que compõem o
presente feito, haja vista que, embora iniciadas perante os Correios, todas elas passaram,
invariavelmente, pelo crivo do acusado, o qual foi responsável pela conferência das pendências
no registro e pela homologação das inscrições, mesmo em se tratando de pessoas fictícias.
Agindo dessa forma, portanto, o réu tanto inseriu dados falsos em algumas ocasiões, a exemplo
da condição de analfabeto dos contribuintes, quanto facilitou a inserção naquelas em que os
dados já vieram inseridos desde a etapa anterior, de forma que, por um ou outro modo de atuação,
incorreu formalmente na figura delitiva do art. 313-A, do Código Penal.
      64.  De igual modo, a conduta afigurou-se materialmente lesiva à Administração Pública, enquanto
bem jurídico tutelado pelo tipo penal em testilha, de sorte que os fatos estão revestidos de tipicidade
(formal e material) quanto ao delito do art. 313-A, do estatuto repressor.
   II.4 - ILICITUDE
      65.  Caracterizada a conduta do agente como fato típico, a ilicitude revela-se indiciariamente, com
fundamento na teoria da ratio cognoscendi, consagrada pelo Código Penal pátrio. Tal presunção, todavia,
é relativa (iuris tantum), podendo ser elidida no caso concreto, desde que o autor do fato comprove ter
atuado acobertado por alguma das causas de exclusão da ilicitude, legais ou supralegais, hipóteses em
que a infração penal deixará de existir, por não se afigurar contrária ao ordenamento jurídico.
      66.  No caso em análise, porém, não foi comprovada, e sequer alegada pelo acusado, qualquer causa
de justificação de sua conduta. Em outros termos, o agente não demonstrou haver atuado em estado de
necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal, exercício regular de direito ou outra
hipótese supralegal capaz de afastar a antijuridicidade dos fatos no caso concreto, de modo que a atuação
do réu afigurou-se ilícita.
   II.5 - CULPABILIDADE
      67.  A culpabilidade, enquanto juízo de reprovabilidade (censura) que incide sobre formação e
exteriorização da vontade do autor de uma conduta típica e ilícita, deve ser aferida no caso concreto com
base no perfil subjetivo do agente, isto é, na possibilidade de o agente, ao tempo do fato, conhecer o seu
caráter ilícito e de determinar-se de acordo com a própria vontade. São elementos da culpabilidade a
imputabilidade, a exigibilidade de conduta diversa e a potencial consciência da ilicitude.
      68.  In casu, verifico que o acusado é penalmente imputável, eis que detém capacidade mental de
entender o caráter ilícito de suas ações e de agir de acordo com esse entendimento, condição que
possuía, também, à época das práticas delituosas em julgamento. Não há prova de que estivesse
presente circunstância que impedisse ou tornasse inexigível um comportamento diverso do adotado pelo
denunciado.
      69.  Ademais, era possível ao agente, nas circunstâncias em que atuou, ter plena consciência da
ilicitude dos atos praticados, desde que empregasse diligências normais. Não é crível, pois, que não
pudesse compreender o caráter ilícito da emissão fraudulenta de CPF's, mormente em se tratando de um
servidor da Receita Federal, conhecedor das mais diversas finalidades que podem ser atribuídas ao
aludido documento.
      70.  Assim, considero o agente culpável, porquanto, além de penalmente imputável, detinha a
potencial consciência da ilicitude dos atos praticados, sendo-lhe exigível atuar de modo diverso.
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   II.6 - CONCURSO DE CRIMES
      71. A fundamentação até aqui construída implicou o reconhecimento de fraudes na emissão de 42
(quarenta e dois) CPF's, circunstância essa que reclama deliberação sobre a espécie de concurso de
crimes aplicável à hipótese.
      72.  Sobre esse ponto, o Ministério Público Federal postulou, inicialmente, o reconhecimento do
concurso material de delitos, tese que, se acolhida, sujeitaria a aplicação das penas à regra do cúmulo
material, nos moldes do art. 69 do Código Penal. Em sede de alegações finais, entretanto, o parquet
pleiteou o reconhecimento da continuidade delitiva, o que enseja a utilização do sistema da exasperação,
insculpido no art. 71 do estatuto repressor.
      73. O estudo dos delitos de inserção de dados falsos em sistema de informações até aqui formulado
revelou que o iter criminis percorrido para a consumação dos crimes pelo acusado WILTON PRAZERES
CAMARÁ seguiu um padrão determinado quanto às circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução
empregados na emissão fraudulenta dos 42 (quarenta e dois) CPF's.
      74.  De fato, as emissões foram realizadas durante os meses de outubro/2014 e março/2015, e,
de modo geral, se materializaram, mediante inserção ou homologação de dados falsos em sistema
informatizado da Receita Federal, consubstanciados em documentação forjada pelos integrantes
do esquema criminoso desmantelado pela Operação "FANES".
      75.  Sendo assim, presentes condições semelhantes de tempo, lugar e modo de execução na emissão
fraudulenta dos CPF's, mediante prática de crimes da mesma espécie (art. 313-A do Código Penal),
impõe-se reconhecer a continuidade delitiva, nos moldes do art. 71 do Código Penal.” (grifei)

Com efeito, o conjunto probatório produzido nos autos (Documental e Testemunhal), minudentemente
examinado na Sentença, revela-se conclusivo quanto à Autoria e Materialidade em relação ao Réu, que, na
condição de Servidor da Receita Federal do Brasil, inseriu, de modo deliberado, dados sobre pessoas fictícias
no Sistema Informatizado do Órgão, o que viabilizou a emissão, por ele, de 42 (quarenta e dois) CPF’s
inverossímeis, no período de Outubro/2014 a Março/2015, os quais, posteriormente, foram utilizados na
concessão de 27 (vinte e sete) Benefícios Previdenciários ilícitos, causando prejuízo de elevada monta à
Previdência Social e exaurindo-se, assim, o Crime do artigo 313-A do Código Penal.

Por sua vez, a reparação ao Erário decorre da previsão contida no artigo 387, IV, do Código de Processo
Penal, correspondente ao valor aproximado pago pelo INSS em relação aos Benefícios Previdenciários
fraudulentos para os quais concorreu o Réu ao emitir os respectivos CPF’s falsos pertencentes a pessoas
fictícias, que foram utilizados por integrantes de Organização Criminosa relacionada à denominada Operação
FANES.

Em sede recursal, o Apelante não apresentou elementos factuais e jurídicos que infirmam o Julgado, a
teor do ônus probatório de que trata o artigo 156 do Código de Processo Penal.

ISTO POSTO, nego Provimento à Apelação.

Apelante Razões Recursais Voto
Wilton Prazeres
Camará

“não cometeu qualquer crime tipificado no
art. 313-A do CPB, conforme restou
provado durante a instrução processual,
pugnando pela reforma da decisão
proferida em primeiro grau, em sua
totalidade, inclusive, no que diz respeito a
igualmente equivocada condenação
indenizatória por reparação por supostos
danos causados ao erário público, pelas
razões supra mencionadas, culminando
com o provimento da presente
APELAÇÃO, sendo decretada a total
improcedência da denúncia apresentada,
com a consequente ABSOLViÇÃO DO

Desprovimento da Apelação

Autoria e Materialidade
comprovadas, sendo que a
reparação ao Erário decorre da
previsão contida no artigo 387,
IV, do Código de Processo Penal
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APELANTE WILTON PRAZERES
CAMARÁ”

É o meu Voto.

«178»

HCAT/ AGF/ AGM/CLS
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